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RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES FAZENDA NACIONAL

TELEFONICA BRASIL S.A.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017

AGIO. INCORPORACAO ENTRE PESSOAS JURIDICAS SOB MESMO
CONTROLE. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUGCAO COMO DESPESA.

O 4gio interno gerado a partir de opera¢des societarias havidas entre
pessoas juridicas submetidas ao mesmo controle societario ndo pode ser
deduzido da base de calculo do IRPJ.

N3o é concebivel, econOmica e contabilmente, o reconhecimento de
acréscimo de riqueza em decorréncia de uma transa¢do dos acionistas com
eles préprios.

AGIO. PARTES RELACIONADAS. MINORITARIOS.
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Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente
ou através de outras controladas, é titular de direitos de sécio que |he
assegurem, de modo permanente, preponderancia nas delibera¢des sociais
e o poder de eleger a maioria dos administradores.

A presenca de sécios minoritarios diversos nao altera a natureza intragrupo
do negdcio entre controladora e controlada.

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. INDEDUTIBILIDADE.

A majoracdo indevida do Patrimoénio Liquido do contribuinte deve ser
expurgada do cdlculo dos Juros sobre o Capital Préprio.

AGIO. INOCORRENCIA DE CONFUSAO PATRIMONIAL. DEDUCAO DAS BASES
DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE.

A ndo comprovacdao de que o agio pago tenha sido assentado na
rentabilidade futura das participacdes societarias avaliadas; bem como nao
ter ocorrido a necessdria confusdo patrimonial da investidora e investida,
impedem a sua dedugdo no cdlculo das bases de calculo da CSLL e do IRPJ.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017
			 
				 ÁGIO. INCORPORAÇÃO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS SOB MESMO CONTROLE. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO COMO DESPESA.
				 O ágio interno gerado a partir de operações societárias havidas entre pessoas jurídicas submetidas ao mesmo controle societário não pode ser deduzido da base de cálculo do IRPJ.
				 Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. 
				 ÁGIO. PARTES RELACIONADAS. MINORITÁRIOS. 
				 Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 
				 A presença de sócios minoritários diversos não altera a natureza intragrupo do negócio entre controladora e controlada. 
				 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INDEDUTIBILIDADE. 
				 A majoração indevida do Patrimônio Liquido do contribuinte deve ser expurgada do cálculo dos Juros sobre o Capital Próprio. 
				 ÁGIO. INOCORRÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL. DEDUÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE. 
				 A não comprovação de que o ágio pago tenha sido assentado na rentabilidade futura das participações societárias avaliadas; bem como não ter ocorrido a necessária confusão patrimonial da investidora e investida, impedem a sua dedução no cálculo das bases de cálculo da CSLL e do IRPJ. 
				 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL PARA AQUISIÇÃO DE INVESTIMENTO POR EMPRESA CONTROLADA, SEGUIDA DE SUA INCORPORAÇÃO PELA INVESTIDA. SUBSISTÊNCIA DO INVESTIMENTO NO PATRIMÔNIO DA INVESTIDORA ORIGINAL. 
				 Para dedução fiscal da amortização de ágio fundamentado em rentabilidade futura é necessário que a incorporação se verifique entre a investida e a pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio.
				 
				 ASSUNTO:  NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE UMA DAS HIPÓTESES LEGAIS QUE A AUTORIZAM. IMPROCEDÊNCIA.
				 Não há evidente intuito de fraudar quando a controvérsia diz respeito fundamentalmente a questões jurídicas, de direito, de lei, de interpretação e/ou aplicação dos preceitos normativos.
				 No caso dos autos, não restou comprovado que a Contribuinte praticou um dos atos previstos nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964, motivo pelo qual a multa de ofício deve ser reduzida para 75%, conforme assentado no acórdão recorrido.
				 ESTIMATIVAS DE IRPJ NÃO PAGAS. MULTA ISOLADA. CABIMENTO. 
				 Após encerramento do período de apuração do IRPJ pelo lucro real anual, com pagamento mensal sobre bases de cálculo estimadas, os valores mensais das estimativas de IRPJ não recolhidas ficam sujeitos à multa de 50%, exigida isoladamente. 
				 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. BASES DE CÁLCULO DISTINTAS. 
				 As bases de cálculo das multas isolada e de ofício, por falta de recolhimento de antecipação e por falta de pagamento da contribuição ou tributo, respectivamente, são distintas. Constatada a insuficiência de pagamento de estimativas e de pagamento do tributo, verifica-se a ocorrência de duas infrações.
				 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
				 LANÇAMENTO DECORRENTE
				 A decisão relativa ao auto de infração de IRPJ deve ser igualmente aplicada no julgamento do auto de infração da CSLL uma vez que ambos os lançamentos, estão apoiados nos mesmos elementos de convicção para os quais não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo das multas isoladas o valor do ágio referente à Telemig. Por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário quanto à amortização dos ágios, excesso de dedução de juros sobre capital próprio e incidência das multas isoladas. Vencidos os Conselheiros Marcelo José Luz de Macedo, André Luís Ulrich Pinto e Fellipe Honório Rodrigues da Costa.
		 Sala de Sessões, em 11 de junho de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira, Marcelo Jose Luz de Macedo, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Leonardo de Andrade Couto (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por TELEFÔNICA BRASIL SA visando reformar o acórdão nº 109-005.375, proferido em 05/04/2021 pela 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 09, que considerou parcialmente procedente impugnação em decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 ÁGIO INTERNO. INDEDUTIBILIDADE. 
		 Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. 
		 O registro de ágio somente é aceitável se realizado entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação. 
		 ÁGIO. PARTES RELACIONADAS. MINORITÁRIOS. 
		 Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 
		 A presença de sócios minoritários diversos não altera a natureza intragrupo do negócio entre controladora e controlada. 
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INDEDUTIBILIDADE. 
		 A majoração indevida do Patrimônio Liquido do contribuinte deve ser expurgada do cálculo dos Juros sobre o Capital Próprio. 
		 ÁGIO. INOCORRÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL. DEDUÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE. 
		 A não comprovação de que o ágio pago tenha sido assentado na rentabilidade futura das participações societárias avaliadas; bem como não ter ocorrido a necessária confusão patrimonial da investidora e investida, impedem a sua dedução no cálculo das bases de cálculo da CSLL e do IRPJ. 
		 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL PARA AQUISIÇÃO DE INVESTIMENTO POR EMPRESA VEÍCULO, SEGUIDA DE SUA INCORPORAÇÃO PELA INVESTIDA. SUBSISTÊNCIA DO INVESTIMENTO NO PATRIMÔNIO DA INVESTIDORA ORIGINAL. 
		 Para dedução fiscal da amortização de ágio fundamentado em rentabilidade futura é necessário que a incorporação se verifique entre a investida e a pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio. Não é possível a amortização se o investimento subsiste no patrimônio da investidora original. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
		 A multa de ofício prevista é de 75%, sendo elevada a 150% caso se constate a subsunção às hipóteses agravantes indicadas. O evidente intuito de fraude encontra-se presente nas definições de sonegação, fraude e conluio. 
		 Não há evidente intuito de fraudar quando a controvérsia diz respeito fundamentalmente a questões jurídicas, de direito, de lei, de interpretação e/ou aplicação dos preceitos normativos. 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 ESTIMATIVAS DE IRPJ NÃO PAGAS. MULTA ISOLADA. CABIMENTO. 
		 Após encerramento do período de apuração do IRPJ pelo lucro real anual, com pagamento mensal sobre bases de cálculo estimadas, os valores mensais das estimativas de IRPJ não recolhidas ficam sujeitos à multa de 50%, exigida isoladamente. 
		 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. BASES DE CÁLCULO DISTINTAS. 
		 As bases de cálculo das multas isolada e de ofício, por falta de recolhimento de antecipação e por falta de pagamento da contribuição ou tributo, respectivamente, são distintas. Constatada a insuficiência de pagamento de estimativas e de pagamento do tributo, verifica-se a ocorrência de duas infrações. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2015, 2016, 2017 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
		 A decisão relativa ao auto de infração matriz deve ser igualmente aplicada no julgamento do auto de infração conexo, decorrente ou reflexo, no que couber, uma vez que ambos os lançamentos, matriz e reflexo, estão apoiados nos mesmos elementos de convicção. 
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 A decisão recorrida considerou procedente a impugnação para afastar a qualificação da multa de ofício e, quanto a esta matéria, recorreu de ofício ao CARF.
		 Por bem representar o litígio até a data da decisão recorrida, e por economia processual, adoto o relatório produzido pela DRJ, complementando-o em seguida com os fatos ocorridos posteriormente:
		 RELATÓRIO 
		 Trata o presente processo de autos de infração para exigência de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (fls. 15252-15272) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (fls. 15273-15290 e fls. 15291-15301). 
		 A base legal encontra-se às folhas acima citadas dos autos. O crédito tributário lançado encontra-se abaixo demonstrado:
		 /
		 Em resumo, os fatos relevantes descritos pela Fiscalização são os a seguir relatados (v. fls. 15304-15405: 
		 1 – ASPECTOS PRELIMINARES 
		 O contribuinte é pessoa jurídica de direito privado, atuando na prestação de serviços de telecomunicações registrada junto ao CNPJ com sede indicada na cidade de São Paulo – SP. 
		 Este Termo de Constatação analisa amortizações indevidas de ágio realizadas pelo contribuinte durante os anos-calendário 2015, 2016 e 2017, originados de dois conjuntos de operações societárias: 
		 - incorporação de ações da Vivo; 
		 - aquisição e incorporação da GVT. 
		 O contribuinte apresentou Escrituração Contábil Fiscal (ECF) para os anos-calendário 2015, 2016 e 2017, sempre optando pela apuração de seu resultado pelo Lucro Real Anual. 
		 (...) 
		 Em relação à glosa de ágio originado no processo de fusão entre a Telefônica e a Vivo, foram lavrados autos de infração anteriores, referentes aos anos-calendário 2011 (processo 16561.720225/2016-36), 2012 (processo 16561.720128/2017-24) e 2013 a 2014 (processo 16561.720129/2018-50). 
		 Destaque-se que o processo 16561.720225/2016-36 que, como já mencionado no parágrafo anterior, trata da glosa de amortizações de ágio originado no processo de incorporação da Vivo, realizadas pelo contribuinte no ano-calendário 2011, já foi julgado administrativamente no CARF, tendo sido expedido o Acórdão nº 1302-003.381 que considerou procedente o lançamento do IRPJ e da CSLL sobre as amortizações indevidas. 
		 2 - RESUMO DA AUTUAÇÃO 
		 O presente auto de infração constitui crédito tributário em razão de glosa de amortizações indevidas de ágio realizadas pela Telefônica Brasil SA (contribuinte), durante os anos-calendário 2015, 2016 e 2017, originados da incorporação da Vivo, e da aquisição e incorporação da GVT, bem como decorrentes de excesso nos limites de distribuição de Jutos sobre o Capital Próprio. 
		 O ágio decorrente da operação Vivo teve origem em operação de incorporação de ações da Vivo Participações. Contudo, a operação de incorporação de ações foi idealizada e decidida pela Vivo Participações e pelo contribuinte Telefônica Brasil SA, sendo que, nesta época, a Telefônica Brasil SA já era controladora da Vivo Participações. Sendo assim, conforme ser amplamente demonstrado neste Termo, esta operação é, na verdade, uma operação envolvendo partes interdependentes, gerando ágio artificialmente combinado entre as partes. Dessa forma, trata-se de ágio de origem intra-grupo, com elementos de simulação, não sendo passível de amortização. 
		 Já o ágio decorrente da aquisição da GVT teve origem na compra da empresa GVT pela empresa espanhola Telefônica SA, líder global do Grupo Telefônica no mundo. Contudo, apesar da empresa espanhola Telefônica SA ter negociado, financiado e efetivado a operação de compra da GVT, a Telefônica SA informou ao mercado na Espanha e formalizou contrato de forma que figurou como compradora a empresa brasileira Telefônica Brasil SA. Isto causou um deslocamento ilícito do ágio da empresa espanhola Telefônica SA para a empresa brasileira Telefônica Brasil SA. Ocorre que, neste caso, o adquirente de fato do grupo GVT é a empresa espanhola Telefônica SA, que não tomou parte, em nenhum momento, em processos de incorporação no Brasil. Sendo assim, não estão presentes os requisitos necessários para amortização deste ágio. 
		 Tendo em vista as amortizações indevidas de ágio realizadas pelo contribuinte, as apurações realizadas nesta fiscalização, detalhadas neste Temo, resultaram no lançamento de ofício de IRPJ e CSLL apurados em decorrência da glosa das amortizações indevidas de ágio realizadas pela empresa Telefônica Brasil SA (contribuinte) entre 2015 e 2017, controlado por este processo. 
		 (...) 
		 4 - O GRUPO TELEFÔNICA 
		 O contribuinte TELEFÔNICA BRASIL SA, CNPJ 02.558.157/0001-62, é uma empresa brasileira indiretamente controlada pela empresa espanhola TELEFÔNICA SA, do setor de telecomunicações. 
		 A figura abaixo demonstra uma representação esquemática do Grupo Telefônica, tendo a empresa espanhola Telefônica SA como líder global do Grupo, e a Telefônica Brasil como sua subsidiária.
		 /
		 (...) 
		 6 – INCORPORAÇÕES REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE E ÁGIOS AMORTIZADOS 
		 O Grupo Telefônica, liderado pela empresa espanhola Telefônica SA, tem no Brasil a subsidiária Telefônica Brasil SA (contribuinte), que realizou, entre 2010 e 2017, as seguintes incorporações de outras empresas: 
		 a) incorporação da Telemig em 01/06/2010 (esta operação não está sendo analisada nesta Fiscalização e não afeta as operações aqui analisadas); 
		 b) incorporação da Vivo Participações SA, ocorrida em 30/10/2011, dando origem à amortização do ágio interno supostamente gerado na incorporação de ações da Vivo Participações SA; 
		 c) incorporação da GVT Participações, em 01/04/2016, concluindo o conjunto de operações societárias de aquisição da GVT, e dando origem à amortização de ágio surgido nesta compra, ilicitamente transferido da Telefônica SA para a Telefônica Brasil SA. 
		 7 – INCORPORAÇÃO DA VIVO PARTICIPAÇÕES 
		 7.1. TELEFÔNICA BRASIL SA EM 2013 
		 O sujeito passivo foi constituído em 19/11/1998, originalmente sob a denominação social de Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP, posteriormente alterado para a atual Telefônica Brasil S/A, em 03/10/2011, conforme ata da 34ª AGE realizada na referida data. 
		 De acordo com o artigo 2º de seu Estatuto Social consolidado em 12/03/2015, o sujeito passivo tem por objeto social, dentre outras atividades, a exploração de serviços de telecomunicações, o desenvolvimento das atividades necessárias ou úteis à execução desses serviços, na conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhe forem outorgadas, bem como a constituição de subsidiárias integrais e a participação no capital de outras empresas. 
		 (...)
		 7.2. SÍNTESE DAS OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS DE INTERESSE E DA INFRAÇÃO FISCAL APONTADA 
		 O presente Termo de Verificação Fiscal tem por objeto relatar o surgimento do ágio fundado em expectativa de rentabilidade futura, oriundo da operação de incorporação de ações da Vivo Participações S/A, CNPJ nº 02.558.074/0001-73, pela então Telesp (hoje Telefônica Brasil S/A) ocorrida em 27/04/2011, bem como demonstrar que as amortizações desse ágio - tributariamente aproveitadas a partir da extinção da Vivo Participações S/A em face de sua incorporação pela Telefônica Brasil S/A em 03/10/2011 – teriam reduzido ilegalmente as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL deste sujeito passivo. 
		 Nos quadros seguintes - apenas para fins de prover referências e assim facilitar a compreensão -, isolamos e retratamos esquemática e sinteticamente, a sequência de eventos societários que deram causa ao surgimento do ágio interno e que teriam feito preencher os requisitos legais para o aproveitamento fiscal de sua amortização, no entendimento do sujeito passivo. Observe-se que as operações aqui retratadas e simplificadas ao extremo serão melhor detalhadas no decorrer deste relatório fiscal. 
		 /
		 /
		 /
		 7.3. DA DESCRIÇÃO DOS FATOS 
		 Feita a descrição esquemática das “reorganizações societárias”, a qual servirá de referência para facilitar a visualização e compreensão da sequência de eventos societários, passamos ao detalhamento da cronologia e características das operações societárias que ensejaram o surgimento do ágio interno e o ilegítimo aproveitamento dos efeitos fiscais, na apuração do IRPJ e CSLL, decorrentes dos reconhecimentos indevidos desse ágio na contabilidade e dos ajustes nos livros fiscais do sujeito passivo, referentes a sua amortização. 
		 7.3.1. INCORPORAÇÃO DE AÇÕES DA VIVO PARTICIPAÇÕES 
		 (...) 
		 A Ata da 32ª Assembléia Geral Extraordinária da TELESP, realizada em 27/04/2011, bem como a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Vivo Participações S/A, também realizada em 27/04/2011, registram a decisão de se proceder à operação de incorporação de ações da Vivo Participações pelo sujeito passivo, com a aprovação do aludido Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação, bem como dos laudos de avaliação que fundamentaram os valores das empresas envolvidas na transação. 
		 No momento em que teve suas ações incorporadas pelo sujeito passivo, a Vivo Participações S/A detinha participação societária de 100% no capital social da operadora Vivo S/A, de modo que, concluído o evento societário que teve por objetivo unificar a base acionária da Vivo Participações S/A e da Telefônica Brasil S/A, esta passou a deter a totalidade das ações da Vivo Participações S/A e, consequentemente, o controle indireto e integral da Vivo S/A. 
		 De acordo com o item 2.2 do Fato Relevante, a incorporação de ações não provocou alterações na quantidade e na composição por espécie das ações da Vivo Participações S/A que passaram a ser detidas pelo sujeito passivo. Como contrapartida, os acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais da Vivo Participações S/A, incorporadas ao patrimônio do sujeito passivo, receberam novas ações da mesma espécie (ordinárias ou preferenciais) emitidas pela incorporadora (sujeito passivo) em favor dos respectivos titulares. 
		 Com a incorporação das ações da Vivo Participações S/A, o capital social do sujeito passivo, à época Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP, passou de R$ 6.575.479.854,14 para R$ 37.798.109.745,03, mediante lançamentos contábeis a débito de uma conta de investimento (R$ 9.011.273.028,79), referente ao patrimônio líquido de Vivo Participações S/A, a débito de uma conta de ágio (R$ 22.211.356.862,10) e a crédito de capital social (R$ 31.222.629.890,89). 
		 O laudo de avaliação da Vivo Participações S/A que fundamentou o ágio reconhecido contabilmente no sujeito passivo, datado de 25/03/2011, foi elaborado pela Planconsult com base no método de fluxo de caixa descontado a valor presente, para a data base de 31/12/2010, o qual concluiu que o valor econômico das ações da empresa avaliada seria de R$ 31.222.629.890,89. 
		 O item 4 do aludido laudo de avaliação observa que: 
		 “4. PREMISSAS ADOTADAS PARA O FLUXO DE CAIXA 
		 As informações utilizadas na presente avaliação da VIVO PART tiveram como principal origem os balanços analíticos dos exercícios de 2009 a 2010 e projeções estratégicas, complementadas com outras, tais como, investimentos, endividamento, impostos, despesas administrativas, despesas comerciais e previsão de evolução, todas elas fornecidas pelos administradores da VIVO PART.” (grifo nosso) 
		 Portanto, as ações da Vivo Participações S/A foram precificadas com base em premissas fornecidas pela sua própria administração, mas não foram validadas pelo mercado numa negociação de compra e venda entre partes independentes ou não relacionadas, considerando que a empresa avaliada era controlada direta e indiretamente pelo mesmo controlador do sujeito passivo, incorporador das ações da Vivo Participações S/A, como veremos mais adiante. 
		 7.3.2. EXTINÇÃO DA VIVO PARTICIPAÇÕES, INCORPORADA PELO SUJEITO PASSIVO 
		 Em 03/10/2011, decorridos em torno de seis meses da incorporação de ações da Vivo Participações S/A pelo sujeito passivo - evento descrito no subitem anterior -, foi aprovada a incorporação daquela subsidiária integral por esta sua controladora, (...) 
		 (...) 
		 7.4. DO ÁGIO SURGIDO DA INCORPORAÇÃO DE AÇÕES DA VIVO PARTICIPAÇÕES PELO SUJEITO PASSIVO 
		 (...) 
		 Assim, segundo o Laudo de Avaliação da Vivo Participações S/A, elaborado pela Planconsult, o valor econômico da empresa avaliada com base no método do fluxo de caixa descontado a valor presente, para a data base de 31/12/2010, era de R$ 31.222.629.890,89.
		 /
		 Instada a demonstrar, no âmbito do procedimento fiscal encerrado e formalizado sob o PAF nº16561.720128/2017-24, a apuração do ágio surgido na operação de incorporação de ações da Vivo Participações S/A, bem como a apresentar o balanço patrimonial que serviu de referência para o cálculo desse ágio, o sujeito passivo apresentou elementos que indicam que demonstram que o patrimônio líquido era de R$ 9.011.273.028,79 na data adotada como referência. A partir desses dados, o ágio apurado na operação foi assim demonstrado:
		 /
		 Conforme esclarece o sujeito passivo na planilha “Aba 4” do aludido arquivo em formato Excel, o reconhecimento contábil da operação de incorporação de ações ocorrida em 27/04/2011 foi feito mediante os seguintes lançamentos contábeis:
		 /
		 A partir desses lançamentos contábeis é possível concluir que não houve qualquer sacrifício financeiro (pagamento), e nem mesmo econômico - como veremos adiante -, no evento societário que originou o ágio acima destacado, e seu surgimento nos livros contábeis somente ocorreu em face do sujeito passivo ter incorporado as ações da Vivo Participações S/A pelo seu valor subjetivamente avaliado, a partir de premissas fornecidas pela administração da própria empresa avaliada, segundo algum critério que teria aferido seu potencial de lucratividade futura, numa operação “não caixa” que não envolveu qualquer desembolso entre as empresas transacionadas, submetidas a um mesmo controlador comum, que também será melhor detalhado adiante. 
		 O sujeito passivo esclarece ainda que promoveu uma alocação desse ágio surgido na operação de incorporação de ações da Vivo Participações S.A. aos ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos, sendo que somente a parcela remanescente desse montante após as alocações permaneceu registrada como goodwill, buscando-se, com esse procedimento, conforme resposta do sujeito passivo (Doc. 03) ao Termo de Intimação nº 5 do PAF nº 16561.720128/2017-24, a convergência aos padrões internacionais de contabilidade (IFRS) preconizada pela Lei nº 11.638/07. A alocação do ágio entre mais valia e goodwill foi demonstrada na “Aba 01” do aludido arquivo em formato Excel, conforme reproduzimos abaixo:
		 /
		 Curioso observar que o sujeito passivo promoveu essas alocações do ágio entre mais valia e goodwill em 30/06/2011, mediante lançamentos contábeis na Conta 14111214 – Vivo Participações, revertidas com lançamentos de estorno no dia seguinte, em 01/07/2011, mesmo porque, pelo Princípio Contábil da Entidade, os ditos ativos identificáveis e passivos assumidos pertenciam à sua subsidiária integral Vivo Participações S.A., e não ao sujeito passivo, pelo menos até que o investimento fosse extinto por incorporação pela investidora. 
		 Dessa forma, entendendo que não preenchia os requisitos legais para o aproveitamento tributário, as amortizações do ágio registradas contabilmente até 30/09/2011, na Conta 14111214 – Vivo Participações, foram lançadas em contrapartida da Conta 31982420 – Equivalência Patrimonial, de modo a não gerar efeitos na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 Somente com a incorporação da Vivo Participações S.A. em 03/10/2011, o sujeito passivo procedeu em definitivo a alocação do ágio aos ativos e passivos recebidos da então extinta subsidiária integral, conforme se verifica dos lançamentos contábeis registrados em 31/10/2011 na referida Conta 14111214 – Vivo Participações, porém em valores já descontados das amortizações reconhecidas contabilmente até 30/09/2011, a partir de quando passou a aproveitar tributariamente as amortizações desse ágio.
		 /
		 7.4.1. DA NATUREZA INTRAGRUPO DO ÁGIO GERADO NA OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES 
		 Para a caracterização da natureza intragrupo do ágio gerado na operação de incorporação das ações da Vivo Participações S/A pelo sujeito passivo é necessário que se examine a evolução da estrutura societária em que aludidas empresas faziam parte. 
		 A Vivo Participações S/A era controlada pela Brasilcel N.V., sociedade com sede na Holanda, que por sua vez era detida na proporção de 50% pela Telefônica S/A, sociedade com sede em Madri, Espanha, e 50% pela Portugal Telecom SG SGPS, S.A., sociedade com sede em Lisboa, Portugal. 
		 A empresa sediada na Holanda, Brasilcel N.V., era, portanto, uma empresa holding que, desde 2001, serviu de veículo para a realização de uma joint venture entre o grupo espanhol Telefônica e o grupo português Portugal Telecom para deter as ações e exercer o controle conjunto de companhias operadoras de telefonia celular no Brasil encabeçada pela Vivo Participações S/A. 
		 Em 28/07/2010, foi assinado um acordo segundo o qual a Telefônica S/A concordou em adquirir 50% das ações emitidas pela Brasilcel N.V. de propriedade da Portugal Telecom SG SGPS, S.A., o que resultaria na aquisição indireta das ações da Vivo Participações S/A. 
		 A operação de aquisição das ações da Brasilcel N.V. foi aprovada pelo Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel em reunião realizada em 23 de setembro de 2010, formalizada por meio do Ato nº 6235, de 27/09/2010, conforme noticiado no Edital de Oferta Pública para Aquisição de Ações Ordinárias de Emissão da Vivo Participações S.A., publicado em 17/02/2011.
		 Aludidas deliberações envolvendo a alienação das ações da Brasilcel N.V. foram tornadas públicas por meio dos fatos relevantes datados de 28/07/2010 e de 27/09/2010 (Doc. 19), conforme explica o item 4 das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis da Telefônica Brasil S.A., dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010. 
		 O mesmo item 4 das aludidas Notas Explicativas consigna que a Brasilcel N.V. foi incorporada pela Telefônica S.A. em 21/12/2010, quando a incorporadora espanhola, na condição de única controladora da Vivo Participações, já detinha participação societária direta e indireta de aproximadamente 60% do capital social desta empresa brasileira. 
		 Embora o Grupo Telefônica entendesse que a aquisição de 50% das ações emitidas pela Brasilcel N.V. de propriedade da Portugal Telecom SG SGPS, S.A., não implicava alienação de controle, mas tão somente saída de um dos membros do bloco de controle, resolveu observar os procedimentos estabelecidos no artigo 254-A da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, diante do questionamento da área técnica da CVM quanto à realização de oferta pública de aquisição de ações (OPA) por alienação de controle. 
		 De acordo com o aludido artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações, o adquirente do controle de companhia aberta se obriga a realizar oferta pública de aquisição das ações com direito a voto de propriedade dos demais acionistas da companhia, assegurando-lhes o preço mínimo de 80% do valor pago pelas ações do bloco de controle.
		 /
		 (...)
		 (...) quando da realização das reuniões dos conselhos de administração da Vivo Participações S.A. e do sujeito passivo em 27/12/2010, em que foi deliberado acerca do início do processo de reestruturação societária concernente à incorporação de ações da Vivo Participações S/A pelo sujeito passivo - conforme Ata da 186ª Reunião do Conselho de Administração da Telecomunicações de São Paulo S.A., e Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Vivo Participações S.A., ambas as empresas estavam sob o controle comum da espanhola Telefônica S.A.. 
		 (...) 
		 Efetivada essa etapa preparatória, a configuração societária no instante que antecede a incorporação de ações da Vivo Participações S/A pelo sujeito passivo, ocorrido também em 27/04/2011, pode ser demonstrada graficamente conforme a seguir:
		 /
		 Conclui-se, portanto, que à época da aprovação da proposta de reestruturação societária em 27/12/2010, assim como no momento da concretização da operação de incorporação de ações da Vivo Participações S.A. pelo sujeito passivo, em 27/04/2011, a espanhola Telefônica S.A. detinha o controle direto e indireto de ambas as empresas, possuindo participação societária de aproximadamente 62% do capital da Vivo Participações S.A. e de 88% do capital do sujeito passivo, quando adotava a denominação social Telecomunicações de São Paulo S.A. – Telesp, de modo a caracterizar o ágio reconhecido contabilmente quando da operação de incorporação de ações como surgido internamente. Inquestionável, portanto, que o ágio surgido na operação possui natureza intragrupo. 
		 (...) 
		 7.5. INDEDUTIBILIDADE DOS ENCARGOS DE AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO INTERNO 
		 7.5.1 ENFOQUE CONTÁBIL E SOCIETÁRIO DO ÁGIO INTERNO 
		 Conforme demonstrado no item 5.1, não restam dúvidas de que todas as empresas envolvidas na reestruturação societária que culminou com a incorporação das ações da Vivo Participações S.A., seguida de sua extinção por incorporação também pelo sujeito passivo, estavam inseridas numa estrutura societária pertencente a um mesmo grupo empresarial, cuja cadeia de controle era encabeçada pela empresa espanhola Telefônica S.A., de sorte que o ágio surgido dessa combinação de negócios realizada entre empresas com vínculos de controle se caracteriza como ágio interno, conhecido também como ágio intragrupo. 
		 (...) 
		 O Pronunciamento Técnico CPC 15, ao dispor sobre o método de aquisição na contabilização de combinações de negócios, delimitou a aplicabilidade dessa metodologia em seu item 2 (c), o qual afastou explicitamente de seu alcance as combinações de negócios envolvendo empresas sob controle comum: 
		 “Alcance 
		 2. Este Pronunciamento é aplicável às operações ou a outros eventos que atenda à definição de combinação de negócios. Este pronunciamento não se aplica: 
		 (...) 
		 (c) em combinação de entidades ou negócios sob controle comum (os itens B1 e B4 contêm orientações adicionais).” (grifo nosso) 
		 (...) 
		 (...) a combinação de negócios envolvendo empresas sob controle comum, de caráter não transitório, ainda que haja a participação de acionistas não controladores (minoritários), qualquer que seja essa proporção, afasta a aplicabilidade do Pronunciamento Técnico CPC 15, e consequentemente do método de aquisição na mensuração e contabilização das operações societárias, de modo que fica afastada a adoção do valor justo na mensuração e contabilização das entidades ou negócios envolvidos na combinação, in verbis: 
		 “Combinação de negócios de entidades sob controle comum – aplicação do item 2(c) 
		 B1. Este Pronunciamento não se aplica a combinação de negócios de entidades ou negócios sob controle comum. A combinação de negócios envolvendo entidades ou negócios sob controle comum é uma combinação de negócios em que todas as entidades ou negócios da combinação são controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da combinação de negócios, e esse controle não é transitório. (...) 
		 B4. A extensão da participação de não controladores em cada entidade da combinação, antes ou depois da combinação de negócios, não é relevante para determinar se a combinação envolve entidades sob controle comum. (...)” 
		 O tratamento contábil do ágio gerado na combinação de negócios envolvendo entidades ou negócios sob controle comum também foi abordado no Pronunciamento Técnico CPC 04, o qual teve por escopo discorrer sobre a contabilização de ativos intangíveis. O item 48 do mencionado pronunciamento dispõe peremptoriamente que o ágio gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo, in verbis: 
		 “Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (Goodwill) gerado internamente 
		 48. O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo.” 
		 A partir dessas transcrições, extraídas dos referidos pronunciamentos técnicos, percebe-se que o Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, entidade autônoma criada pela Resolução CFC nº 1.055/05 que congrega membros e convidados oriundos da área privada, acadêmica e governamental para padronizar e disseminar estudos acerca de procedimentos de contabilidade, posiciona-se categoricamente contra o reconhecimento contábil do ágio gerado da combinação de negócios entre empresas relacionadas. 
		 O órgão que criou o CPC, o Conselho Federal de Contabilidade – CFC, cujas atribuições previstas no Decreto-Lei nº 9.295/46 incluem a regulação acerca dos princípios contábeis e a edição de normas contábeis de natureza técnica e profissional, também havia se manifestado contrariamente ao reconhecimento do ágio interno, por meio da Resolução CFC nº 1.110/2007 que, em seu item 120, assim determina: 
		 “120. O reconhecimento de ágio decorrente de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e internacionais. Assim, qualquer ágio dessa natureza anteriormente registrado precisa ser baixado.” (grifo nosso) 
		 A Resolução CFC nº 1.292/2010, que revogou a Resolução CFC nº 1.110/2007, manteve esse mesmo entendimento em seu item 125: 
		 “125. A NBC TG 04 – Ativo Intangível proíbe o reconhecimento de ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente. Qualquer aumento no valor recuperável do ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) nos períodos subseqüentes ao reconhecimento de perda por desvalorização para esse ativo é equivalente ao reconhecimento de ágio por expectativa de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill gerado internamente) e não reversão de perda por desvalorização reconhecida para o ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) .” (grifo nosso) 
		 A doutrina contábil predominante também rejeita o reconhecimento de um ágio formado internamente, assentado no entendimento de que a ausência de independência entre as partes interessadas no negócio impede a fixação do chamado valor justo a ser tomado como referência para o reconhecimento ou não da formação da mais-valia. Afinal, o efetivo valor econômico de uma empresa depende do que o mercado está disposto a pagar por ela, entendendo-se por mercado, todavia, um ambiente negocial livre e aberto, com a interveniência de agentes econômicos independentes. 
		 Nesse sentido lecionam os professores Eliseu Martins e Jorge Vieira da Costa Junior, in A Incorporação Reversa com ágio gerado internamente: Conseqüências da Elisão Fiscal sobre a Contabilidade (http://www.congressousp.fipecafi.org/artigos42004/13.pdf) consoante excerto do referido artigo, a seguir transcrito: 
		 “2. Contabilização do Ágio: Como fazê-la à luz da Teoria Contábil? 
		 (...) Em síntese, o ágio (ou, por vezes, o deságio) surge do confronto entre o valor justo (fair value) de uma dada entidade (valor de saída), precificado por intermédio de uma transação envolvendo terceiros independentes, e o valorcontábil (valor de entrada) do patrimônio líquido dessa mesma entidade (considerando, é claro, a participação acionária adquirida).Logo, em termos de Teoria da Contabilidade, a rigor, em uma transação admite-se tão-só a figura do ágio, que vem a ser um resultado econômico obtido em um processo de compra e venda de ativos líquidos (net assets), quando estiverem envolvidas partes independentes não relacionadas. Enfim, quando o ágio for resultado de um processo de barganha negocial não viciado, que concorra para a formação de um preço justo dos ativos líquidos em apreço. (...) 
		 Resta justificado, dessa forma, pelo exposto, que definitivamente, à luz da Teoria da Contabilidade, é inadmissível o surgimento de ágio em uma operação realizada dentro de um mesmo grupo econômico. Não é permitido contabilmente o reconhecimento de ágio gerado internamente, tampouco o lucro resultante. (...)” 
		 Dada a sua reconhecida competência técnica em questões contábeis e ativa atuação no mercado visando a proteção dos interesses dos investidores contra abusos cometidos por acionistas controladores, vale mencionar também o posicionamento da Comissão de Valores Mobiliários – CVM acerca do ágio interno. 
		 A CVM, uma autarquia vinculada ao Ministério da Economia com poderes para disciplinar, normatizar e fiscalizar o mercado de valores mobiliários, bem como a atuação de seus protagonistas, desempenha suas atribuições por meio de suas instâncias executivas, notadamente a Superintendência de Relações com Empresas – SEP e da Superintendência de Normas Contábeis e Auditoria – SNC, as quais atuam no estabelecimento de normas e padrões de contabilidade a serem observados pelas companhias abertas, na elaboração de pareceres sobre assuntos contábeis e de auditoria, bem como na fiscalização da observância às normas sobre atividades relacionadas à divulgação de informações pelas companhias abertas, só para citar algumas de suas principais responsabilidades. 
		 Por meio do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 01/2007, as mencionadas superintendências desse importante órgão regulador e fiscalizador se manifestaram contrariamente à geração artificial de ágio interno em operações de reestruturação societária, especialmente incorporação de ações a valor de mercado de sociedade pertencente ao mesmo grupo econômico, in verbis: 
		 20.1.7 “Ágio” gerado em operações internas 
		 A CVM tem observado que determinadas operações de reestruturação societária de grupos econômicos (incorporação de empresas ou incorporação de ações) resultam na geração artificial de “ágio”. 
		 Uma das formas que essas operações vêm sendo realizadas inicia-se com a avaliação econômica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato contínuo, utilizar-se do resultado constante do laudo oriundo desse processo como referência para subscrever o capital numa nova empresa. Essas operações podem, ainda, serem seguidas de uma incorporação. 
		 Outra forma observada de realizar tal operação é a incorporação de ações a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econômico. 
		 Em nosso entendimento, ainda que essas operações atendam integralmente os requisitos societários, do ponto de vista econômico-contábil é preciso esclarecer que o ágio surge, única e exclusivamente, quando o preço (custo) pago pela aquisição ou subscrição de um investimento a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial, supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preço ou custo de aquisição somente surge quando há o dispêndio para se obter algo de terceiros. Assim, não há, do ponto de vista econômico, geração de riqueza decorrente de transação consigo mesmo. Qualquer argumento que não se fundamente nessas assertivas econômicas configura sofisma formal e, portanto, inadmissível. 
		 Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável (não se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econômico, o registro de ágio, em transações como essas, somente seria concebível se realizada entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação, condições essas denominadas na literatura internacional como “arm’s length”. 
		 Portanto, é nosso entendimento que essas transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, para que seja passível de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade. (grifo nosso) 
		 Assim, posto que a incorporação de ações da Vivo Participações S.A. pelo sujeito passivo se deu entre duas empresas submetidas a um controlador comum - a espanhola Telefônica S.A. -, claro está que não existe a necessária independência das partes envolvidas na reestruturação societária, requisito essencial para caracterizar uma negociação legítima entre protagonistas com capacidade e predisposição para buscar o melhor acordo possível, num ambiente isento de ingerências e influências estranhas ao objetivo de maximizar os ganhos e minimizar os custos, inerente a processos de negociação legítimos amparados pelo princípio do arm’s length, citado na transcrição acima. 
		 Nesse contexto, por não se caracterizar como uma transação independente, submetido ao princípio do arm’s length, não existiram as condições para que ocorresse uma mensuração confiável do valor transacionado e, por consequência, do ágio resultante da combinação de negócios envolvendo a Vivo Participações S.A. e o sujeito passivo, mormente por se tratar de uma operação de incorporação de ações, cujas particularidades dessa figura jurídica e o contexto em que se deram a negociação e decisão reforçam ainda mais a inadmissibilidade do ágio interno, como veremos mais adiante. 
		 (...) 
		 7.5.2. ENFOQUE TRIBUTÁRIO DO ÁGIO INTERNO 
		 (...) 
		 Cabe aqui destacar que o contribuinte determinou a elaboração de diversos laudos de avaliação para fins das operações referentes à incorporação de ações da Vivo Participações e operações societárias subsequentes. Dentre estes laudos, destaque-se primeiramente o laudo realizado pela empresa Planconsult, que tem como fundamento econômico a rentabilidade futura, e o laudo Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., contendo a alocação do preço de aquisição ao valor dos ativos tangíveis e intangíveis (aliás, conforme exigem as normas contábeis). 
		 Vale observar a contradição do sujeito passivo ao instruir o lançamento contábil do reconhecimento do ágio interno com o Laudo de Avaliação da Vivo Participações, elaborado pela Planconsult, o qual tem como fundamento econômico a rentabilidade futura, para, posteriormente, lastrear em laudo diverso, denominado Relatório de Alocação do Preço de Compra elaborado pela Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., a contabilização da alocação do preço de aquisição ao valor dos ativos tangíveis e intangíveis (Purchase Price Allocation – “PPA”), mirando a adequação às diretrizes e regras que buscam a convergência aos padrões internacionais de contabilidade (IFRS) introduzidas pela Lei nº 11.638/07. 
		 Ora, ou o ágio reconhecido contabilmente na incorporação das ações da Vivo Participações S.A. teve natureza de rentabilidade futura ou de intangíveis/fundo de comércio. Não pode ser os dois! A questão da fundamentação econômica é, via de regra, de suma importância, por derivar efeitos tributários diversos, a depender da natureza desse ágio. 
		 De qualquer sorte, por se tratar de ágio com natureza intragrupo - surgido artificialmente no contexto de uma transação autocontratada, envolvendo partes submetidas a vínculos de controle e, portanto, resultante da imposição da única vontade atuando na operação, qual seja a do controlador comum -, o mesmo nem deveria ter sido reconhecido contabilmente como ativo, quanto mais gerar efeitos tributários, de modo que se afigura irrelevante, no caso, discutir o fundamento econômico desse ágio ilegítimo. Quando muito, servirá para atestar a má fé do sujeito passivo, a ser tratado no item reservado à qualificação da multa. 
		 Não sendo admissível o reconhecimento contábil do ágio interno, o sujeito passivo, ao decidir pelo seu registro contábil, deveria ter anulado nos livros fiscais os efeitos das despesas contábeis de sua amortização, de modo a impedir quaisquer efeitos tributários igualmente ilegítimos, e não complementado por meio de ajustes fiscais (extracontábeis), aumentando ainda mais o montante de amortização aproveitado tributariamente! 
		 Em suma, desprezando o fato do ágio ter sido gerado internamente, o sujeito passivo atribuiu o fundamento econômico da expectativa de rentabilidade futura à totalidade desse ágio e, ignorando a posterior alocação do preço de aquisição ao valor dos ativos tangíveis e intangíveis promoveu o aproveitamento fiscal da amortização desse ágio, como se amortizável fosse na sua integralidade. 
		 Feitas essas considerações, cumpre examinar o regramento aplicável ao ágio inserido na legislação do IRPJ e da CSLL 
		 Preliminarmente, ainda que o lucro real não se confunda com o lucro contábil, a base de cálculo do IRPJ é apurada a partir do resultado contábil, acrescido dos ajustes admitidos pela legislação vigente, conforme se depreende do caput e § 1º, do art. 247 do RIR/99: 
		 (...) 
		 E, por força do art. 57 da Lei nº 8.981/95, o qual estende à CSLL as mesmas regras aplicáveis ao IRPJ, a base de cálculo da CSLL não pode igualmente ser reduzida pela amortização de ágio interno: 
		 (...) 
		 O tratamento contábil e tributário do ágio encontra-se disciplinado nos artigos 385 e 386 do RIR/99, dos quais se depreende que o ágio, como preço adicional, surge em aquisições de participações societárias por um montante superior ao valor contábil retratado nas demonstrações financeiras das sociedades investidas, e seu registro na contabilidade da investidora decorre do desdobramento desse custo de aquisição. (...) 
		 Na essência, o ágio fundamentado em rentabilidade futura, de que trata o § 2º, inciso II, acima, equivale ao sacrifício financeiro ou econômico adicional, mensurado como a diferença positiva entre o custo de aquisição e o valor contábil, e pode ser entendido como a parcela do custo de aquisição suportado pela investidora que corresponde ao direito de participar dos lucros futuros que não se achavam refletidos na escrituração da investida. 
		 O mecanismo de amortização do ágio pago com o fundamento econômico de perspectiva de rentabilidade futura, na apuração de resultado da investidora, assume a função de neutralizar as receitas de equivalência patrimonial decorrentes da rentabilidade realizada na investida, impedindo assim que a investidora reconheça ganhos inexistentes, posto que, sob a perspectiva desta, o sobrepreço suportado na aquisição representa nada mais do que um pagamento prévio pelos lucros vindouros da investida, de modo que não haveria lucros a reconhecer na investidora enquanto ocorrer a mera recuperação do ágio pago. 
		 Ora, o sujeito passivo não incorreu em nenhum sacrifício financeiro ou econômico que justificasse o reconhecimento de um ativo representando os lucros futuros do investimento adquirido - ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura -, de modo que caberia ao sujeito passivo tão somente reconhecer os lucros da investida pelo método da equivalência patrimonial, sem reconhecer o ágio em seu ativo intangível e muito menos aproveitar tributariamente da redução das bases imponíveis por força da amortização contábil e/ou fiscal desse ativo ilegítimo. 
		 Como reiteradamente mencionado, esse ágio de natureza intragrupo, indevidamente registrado na contabilidade do sujeito passivo, foi forjado a partir de meras providências formais e contábeis, no contexto de uma autocontratação envolvendo empresas sob controle comum e, portanto, submetidas à imposição da única vontade atuante na transação - a do controlador comum -, sem que se tenha havido quaisquer sacrifícios financeiros ou econômicos, numa torpe manobra para reduzir tributos. 
		 Não se verificando um sacrifício financeiro ou econômico que dê suporte ao sobrepreço na aquisição de um investimento, são inadmissíveis o registro contábil do ágio e, muito menos, o seu aproveitamento fiscal, o qual tem por pressuposto a existência de custo de aquisição, conforme se depreende do artigo 386 do RIR/99 (...) 
		 (...) 
		 Assim, ao se adotar os valores constantes dos laudos de avaliação - em detrimento da contabilização pelos valores escriturados nos livros contábeis, mandatória em transações envolvendo partes relacionadas -, os patrimônios das empresas transacionadas indevidamente infladas, quando confrontados com seus respectivos valores escriturados nos livros contábeis, dão causa ao surgimento artificial do ágio interno, o qual se reputa inexistente por carecer de aplicação de capital que legitime o seu reconhecimento contábil. 
		 Ora, criar “gorduras” mediante superestimação simultânea dos patrimônios das empresas relacionadas envolvidas na operação de incorporação de ações, com base em laudos de avaliação inevitavelmente aprovados por imposição da vontade prevalente do controlador comum, para que sejam mutuamente compensadas nas quitações efetivadas por meio de transferências das respectivas ações superavaliadas, não configura em nenhuma hipótese o esforço ou sacrifício econômico requerido para legitimar o reconhecimento contábil do ágio, com suas repercussões tributárias. 
		 Portanto, sem o requerido sacrifício econômico ou financeiro, não se pode atribuir um custo de aquisição ao ativo registrado, representativo dos lucros futuros do investimento (ágio por rentabilidade futura), de modo que se reputa ilegítimo o ágio interno e, assim sendo, não se enquadra na hipótese descrita na norma autorizadora do aproveitamento fiscal da amortização do ágio, devendo necessariamente ser glosado. 
		 O intuito de se aproveitar das vantagens tributárias indevidas, advindas da geração artificial desse ágio interno, na forma de redução das bases imponíveis pelos ajustes promovidos na escrituração fiscal, fica ainda mais evidente quando se verifica que não houve quaisquer recolhimentos de tributos incidentes sobre o reverso do ágio, que é o ganho de capital. 
		 (...) 
		 Inaceitável, portanto, sob todos os ângulos analisados, o ágio interno surgido de uma combinação de negócios envolvendo empresas submetidas a vínculos de controle, sem o devido sacrifício econômico que o legitime, em face da possibilidade de abusos e distorções tendentes a gerar artificialmente vultosos ágios além de, como será abaixo demonstrado, majorar a base de cálculo dos Juros sobre o Capital Próprio – JSCP ou JCP, com potencial de gerar expressivos danos ao Erário. Afinal, se não existe ônus, mas somente bônus, o limite para a geração de economia tributária ilegítima pela superestimação artificial dos patrimônios é a própria consciência e o risco de sofrer sanções de natureza tributária e penal. 
		 (...) 
		 Concordar com a dedutibilidade tributária dos encargos de amortização do ágio gerado internamente sem sacrifício financeiro ou econômico seria perenizar um tipo de evasão fiscal, uma vez que a legislação vigente não ampara esse tipo de dedução nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL artificialmente criada, e, portanto, inexistente. Criar-se-ia um benefício fiscal derivado de uma transação autocontratada, em bases e condições autoestabelecidas, cujo custo foi rigorosamente zero, configurando um benefício fiscal sem previsão legal advindo de um ativo intangível (ágio interno) pelo qual nada se pagou. 
		 Ademais, a ilegitimidade do aproveitamento fiscal da amortização do ágio interno indevidamente reconhecido na contabilidade - ou “criado”, como queira -, sem que a investidora tenha incorrido num sacrifício financeiro ou econômico, fica evidente quando se imagina que, apenas por meio de registros contábeis retratando laudos de avaliação produzidos para fundamentar operações societárias autocontratadas, o contribuinte pudesse, ao seu arbítrio e conveniência, reduzir ou até se eximir totalmente do pagamento de tributos, bastando para tanto gerar ágios internos para posterior aproveitamento fiscal da amortização contábil e/ou tributário desse ágio (“inexistente”),bem como da despesa de JCP, calculada sobre uma base de cálculo artificialmente inflada. 
		 A impossibilidade de amortização dos ágios aqui analisados (ágio gerado internamente) é tão evidente que a Lei nº 12.973/2014, em seu Art. 22, positivou de forma cristalina esta vedação, de modo a evitar tentativas astuciosas de criação de ágios artificiais. 
		 Lei nº 12.973/2014: 
		 Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração. 
		 § 1º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
		 I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; 
		 II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura ( goodwill ) não puderem ser identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 37 ou no § 1º do art. 39 desta Lei. 
		 § 2º O laudo de que trata o inciso I do § 1º será desconsiderado na hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante. 
		 § 3º A vedação prevista no inciso I do § 1º não se aplica para participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes. 
		 Observa-se claramente que a nova redação legal deixa claro a impossibilidade de aproveitamento de ágio gerado em operação envolvendo empresas interdependentes, que é o caso aqui analisado. Conforme já foi exaustivamente detalhado neste Termo, esta positivação trazida pela Lei 12.973/2014 somente clareou o que o ordenamento jurídico sempre reprimiu: não se pode admitir a criação artificial de ágio, sem que este ágio tenha representado efetivo ônus financeiro. 
		 Diante do exposto, faz-se necessário efetuar o lançamento de ofício do IRPJ e da CSLL dos encargos de amortização do ágio interno indevidamente aproveitados tributariamente nos anos-calendário de 2015 a 2017 pelo contribuinte, tanto por meio de dedução de despesa contábil quanto na forma de exclusão no LALUR e LACS, conforme evidenciado no Demonstrativo de Amortizações de Ágio Glosadas, que faz parte integrante deste Termo. 
		 8. EXCESSO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO E SUA INDEDUTIBILIDADE 
		 Outro potencial benefício tributário advindo do indevido reconhecimento contábil do ágio interno, decorrente da superestimação simultânea dos patrimônios das empresas relacionadas envolvidas na “autocontratada” operação de incorporação de ações, consiste na indevida majoração da base de cálculo dos Juros sobre o Capital Próprio (JCP). 
		 Os Juros sobre o Capital Próprio encontram sua fundamentação legal no art. 9º da Lei nº 9.249, de 26/12/95, o qual estabelece que a sua apuração se dá mediante aplicação da variação pro rata dia da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP sobre o valor do patrimônio líquido da empresa que está remunerando seus acionistas, bem como condiciona a dedutibilidade dessas despesas, para fins de apuração do lucro real, à observância de determinados limites e regras: 
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
		 § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
		 Dessa forma, na situação em que ações de uma empresa são transferidas para a empresa incorporadora, no contexto de uma operação “autocontratada” de incorporação de ações (por envolver empresas submetidas a controle comum) em que os patrimônios de ambos são superestimados, o capital social da empresa incorporadora, no momento do registro contábil das ações recebidas, sofre uma indevida majoração na mesma magnitude do ágio interno artificialmente reconhecido em seu ativo diferido. 
		 E é exatamente essa parcela do capital social artificialmente majorada que tem o potencial de gerar economia tributária, a qual, por compor o Patrimônio Líquido, base de cálculo da remuneração sobre o capital próprio, tem como efeito direto o de elevar ilegitimamente o limite calculado de acordo com o estabelecido no caput do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26/12/95, acima transcrito, ensejando uma maior despesa de JCP. 
		 No presente caso, houve efetivamente uma apuração a maior de despesa de JCP no ano-calendário 2015, em decorrência da majoração ocorrida no patrimônio líquido. No entanto, da mesma forma que o ágio interno não deve gerar benefícios tributários traduzidos em aproveitamento fiscal dos encargos de sua amortização, a parcela do capital social indevidamente inflada, na mesma proporção do ágio interno artificialmente reconhecido no ativo diferido, deve ser igualmente expurgada da base de cálculo do JCP, por se tratarem de meras ficções contábeis, sem substância econômica, conforme já exaustivamente explanado. 
		 Importante salientar, ainda que as despesas com Juros sobre o Capital Próprio são limitadas a 50% do lucro líquido do exercício antes da dedução dos juros, caso estes sejam contabilizados como despesa e a 50% do somatório dos lucros acumulados e reservas de lucros. 
		 Sendo assim, procede-se, também, o lançamento de ofício da glosa de despesa de Juros sobre o Capital Próprio excedente aos limites legais, conforme evidenciado no Demonstrativo de Apuração dos Juros sobre o Capital Próprio e no Demonstrativo de JSCP Creditado e TJLP, que fazem parte integrante deste Termo. 
		 8 – AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DA GVT PARTICIPAÇÕES 
		 8.1 - A EMPRESA GVT 
		 (...) 
		 A GVT tornou-se uma subsidiária do Grupo francês Vivendi a partir de 2009, quando o grupo adquiriu o controle acionário da empresa. 
		 Em 2015, o controle acionário da GVT foi vendido pela Vivendi à Telefônica. Esta operação de venda da GVT, e a posterior incorporação da GVT Operadora e de outras empresas holdings ligadas à GVT pela Telefônica é objeto de análise nesta ação fiscal. 
		 8.2 - AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DA GVT 
		 (...) 
		 VI. A seguir, a situação anterior à aquisição do grupo GVT pela TELEFÔNICA (organograma encaminhado pela empresa, à fl. 16):
		 /
		 VII. Em 28/05/2015, a TELEFÔNICA adquire a GVT PAR e a GVT das subsidiárias da VIVENDI, mediante parcela em dinheiro:
		 /
		 VIII. Na mesma data, a TELEFÔNICA adquire as ações remanescentes da SIG 108, mediante permuta de ações, conforme abaixo:
		 /
		 Após as operações que representaram a aquisição das participações societárias da GVT pelo Grupo Telefônica, foi realizada uma operação de reorganização societária, na qual a GVT foi cindida, sendo a parcela do patrimônio relativo às operações de telecomunicações incorporada pela GVT Participações, e a parcela referente a outras operações, incorporada pela subsidiária POP. 
		 O contribuinte descreve esta operação em seu site na internet da seguinte forma: 
		 Na mesma data [01.04.2016] e imediatamente antes da Incorporação, a GVT foi cindida e o seu acervo líquido foi em parte vertido para a GVTPart e em parte vertido para a POP, sendo que a parcela do acervo líquido cindido da GVT concernente aos bens, direitos e obrigações relacionados às atividades de telecomunicações foi absorvida pela GVTPart e a parcela restante, concernente aos bens, direitos e obrigações relacionados às demais atividades que não de telecomunicações, foi absorvida pela POP. 
		 Fonte: http://ri.Telefônica.com.br/pt/a-empresa/nossa-historia. 
		 Ao final, a GVT Participações foi incorporada pelo contribuinte Telefônica Brasil. 
		 (...) 
		 Estas operações deram origem a ágio que passou a ser amortizado (contribuinte) após a incorporação da GVT Participações 
		 8.3 – DO ADQUIRENTE DE FATO – TELEFÔNICA SA COM SEDE NA ESPANHA 
		 (...) 
		 Da leitura da informação prestada ao mercado pela Telefônica SA, empresa espanhola controladora do Grupo Telefônica no mundo, e também controladora da Telefônica Brasil (contribuinte), resta claro a Telefônica SA foi quem negociou com a Vivendi e assinou o contrato de compra e venda de participações societárias. Esta operação foi inteiramente negociada e acordada na Europa, entre grupos europeus – o Grupo Telefônica espanhol e o Grupo Vivendi francês. 
		 Observa-se claramente no texto que a Telefonia SA (espanhola) assinou o contrato com a Vivendi para a aquisição pela Telefônica Brasil, SA da Global Village Telecom, SA e sua empresa holding GVT Participações, SA . 
		 Do texto divulgado ao mercado mundial a partir da Espanha, pela Telefônica SA espanhola, resta claro que o negócio foi feito pela Telefônica SA na Espanha, e a Telefônica Brasil foi usada como mero veículo interposto para formalização da aquisição das participações societárias. 
		 (...) 
		 Os termos do contrato demonstram a extensão das obrigações assumidas pela Telefônica SA com sede na Espanha, e a total falta de autonomia da Telefônica Brasil neste contrato. Não restou à Telefônica Brasil nada senão cumprir a tudo que foi decidido pela sua controladora Telefônica SA, ainda que isto viesse a prejudicar seus acionistas minoritários ou quaisquer outros stakeholders, incluindo o erário federal brasileiro. 
		 A análise do contrato de compra e venda de participações societárias, negociado e assinado entre a empresa espanhola Telefônica e o Grupo francês Vivendi só vem confirmar e ratificar a informação prestada ao mercado pela controladora do Grupo Telefônica na Espanha Telefônica SA: que a empresa espanhola Telefônica SA é a verdadeira idealizadora e negociadora da operação de compra da GVT. 
		 Neste caso, a Telefônica Brasil foi mero instrumento utilizado pela sua controladora Telefônica SA (espanhola), servindo de receptáculo para as participações societárias da GVT que posteriormente iria incorporar. 
		 8.4 – DO FINANCIAMENTO DA OPERAÇÃO COM RECURSOS ORIUNDOS DA EMPRESA ESPANHOLA TELEFÔNICA SA 
		 Uma análise desavisada poderia levar à conclusão de que a operação de aquisição das participações societárias da GVT teria sido financiada a partir de uma Oferta Pública de Ações (OPA) realizada pela Telefônica Brasil no mercado de capitais brasileiro e no mercado de capitais norte-americano. Contudo, esta é apenas uma parte da operação de financiamento, realizada para encobrir a verdadeira fonte dos recursos financeiros levantados para esta operação. 
		 Em 28/04/2015, a Telefônica Brasil registrou na CVM e em seguida apresentou ao mercado, uma Oferta Pública de Ações (OPA), no mercado brasileiro e no mercado norte-americano, alegando objetivo de financiar a aquisição das participações societárias da GVT. De acordo com o prospecto da OPA, ela foi aprovada em Reunião do Conselho de Administração da Telefônica Brasil realizada em 25/02/2015, sendo reservada prioridade aos acionistas da empresa. 
		 Contudo, em 17/04/2015, era divulgado na imprensa brasileira que a Telefônica SA, empresa espanhola líder do Grupo Telefônica, concluíra a captação de recursos em mercados de capitais através da emissão de 3,05 bilhões de euros em ações, com vistas a subscrever ações da Telefônica Brasil, como forma de financiar a aquisição da GVT. 
		 (...)
		 Ressalte-se, por ser relevante, que a captação de recursos realizada pela Telefônica SA (empresa espanhola) ocorre antes do registro da OPA pela Telefônica Brasil. Esta fato é de suma importância, pois demonstra com clareza cristalina que tratou-se de operação estruturada, que envolveu primeiramente a negociação da compra da GVT pela empresa espanhola Telefônica SA, em seguida a captação de recursos pela empresa espanhola Telefônica SA para liquidar a operação, e somente ao final destas etapas o registro e apresentação da OPA pela Telefônica Brasil, OPA esta que se revestiu de mero jogo de cartas marcadas para aparentar legalidade perante as leis brasileiras a compra da GVT realizada pela empresa espanhola Telefônica SA. 
		 (...) 
		 Comparando a distribuição acionária entre início de 2015 e fim de 2015, observa-se que houve uma diluição mínima da participação do Grupo Telefônica, reduzindo-se de 76,96% para 73,69% a participação dos controladores. Neste caso, o controle da Telefônica Brasil é exercido integralmente pelo Grupo Telefônica, por meio de sua participação consolidada de 76,69% do capital total da Companhia. 
		 Desta comparação da distribuição acionária, conclui-se que o aumento de Capital da Telefônica Brasil, materializado por meio de Oferta Pública de Ações (OPA), foi cerca de 75% integralizado por empresas do próprio Grupo Telefônica. Trata-se, portanto, de recursos do Grupo injetados na Telefônica Brasil (contribuinte), para que o contribuinte pudesse cumprir o contrato negociado e acordado pela Telefônica SA na Espanha, de compra da GVT. 
		 Com isto, o que se observa claramente é que a Telefônica Brasil não dispunha de recursos e capacidade financeira para adquirir a GVT. Quem viabilizou financeiramente o negócio foi a controladora do Grupo Telefônica na Espanha Telefônica SA por meio de uma oferta de suas ações no mercado de capitais de Madrid, e posteriormente injetou capital na empresa brasileira (contribuinte) para completar a compra negociada e financiada pela empresa europeia. 
		 Como se observa, a Telefônica Brasil é usada em toda esta operação como mera marionete, comparecendo em contrato negociado por sua controladora, realizando uma suposta compra de participações societárias como interposta pessoa de sua controladora, e usando para pagar esta compra recursos financeiros captados por sua controladora, a empresa espanhola Telefônica SA. 
		 Tudo isto, logicamente, não foi feito às claras. Ao contrário, observa-se o desenho e a implementação de um engendrado esquema envolvendo uma oferta pública de ações no Brasil para tentar transparecer que a operação tivesse sido realizada no Brasil, com recursos brasileiros e fruto de decisão dos brasileiros em uma empresa brasileira. A verdade revela o contrário, não há nada nesta operação realizado no Brasil, pois a negociação não foi brasileira, a formalização não ocorreu no Brasil e os recursos financeiros não são brasileiros. 
		 Mas algo muito relevante foi gerado no Brasil em decorrência desta operação integralmente estrangeira: a criação e amortização de um ágio bilionário, que passou a ser indevidamente amortizado pela Telefônica Brasil a partir de 2016. 
		 Conforme se observa da análise aqui desenvolvida, o adquirente de fato das participações societárias da GVT é a empresa espanhola Telefônica SA. A Telefônica SA negociou a compra com a Vivendi, assinou um contrato de compra e venda em que exercia e demonstrava total controle sobre sua subsidiária brasileira, informou ao mercado que realizou a negociação com a Vivendi e a compra da GVT, captou recursos financeiros no mercado de capitais de Madrid para esta aquisição e injetou recursos na Telefônica Brasil por meio de OPA com a finalidade exclusiva de fazer parecer que a operação tivesse sido decidida e realizada no Brasil. 
		 Dessa forma, a Telefônica Brasil (contribuinte), ainda que tenha figurado no contrato de compra e venda de participações societárias da GVT, não decidiu esta compra, não dispunha de capacidade financeira para realizar a compra e não tinha nenhuma discricionariedade em nenhum momento da operação. Estas circunstâncias caracterizam uma operação interposta, o que efetivamente ocorreu, tendo sido a aquisição da GVT realizada pela empresa espanhola Telefônica SA com interposição de sua subsidiária brasileira Telefônica Brasil. 
		 8.5 – PROIBIÇÃO DA DEDUÇÃO FISCAL DA AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO ALIENÍGENA 
		 O ágio oriundo da aquisição das participações societárias da GVT pelo Grupo Telefônica, tendo como real adquirente a empresa espanhola Telefônica SA, não pode ser amortizado, uma vez que o real adquirente é empresa sediada no exterior e que em nenhum momento ocorreu a confusão patrimonial entre o real adquirente, a empresa espanhola Telefônica SA, e a empresa adquirida GVT. 
		 Desde logo é preciso compreender que o ágio só pode nascer na contabilidade da pessoa jurídica que efetivamente paga um preço maior do que o valor patrimonial de participações societárias, em uma operação que envolve, direta ou indiretamente, a aquisição de participações societárias. Quem paga é quem efetivamente arca com o encargo financeiro, aquele que retira de suas riquezas conquistadas com meios próprios, recursos para arcar com o ônus financeiro da operação. Neste caso, a empresa espanhola Telefônica SA, por meio próprio ou de suas subsidiárias, responde diretamente por 75% do ônus financeiro da aquisição de participações societárias, recaindo o restante sobre acionistas minoritários. 
		 (...) 
		 Aqui é fundamental deixar claro que as relações jurídicas devem obrigatoriamente ser realizadas com legítima boa-fé, sem objetivo de lesar terceiros, incluindo-se, entre os terceiros, a União Federal em sua competência ativa, de arrecadação e de fiscalização tributárias. Tentativas de criar situações simuladas que aparentam a confusão patrimonial entre empresa adquirida e empresa adquirente não podem perdurar por afrontarem o sistema normativo. 
		 Sendo assim, desde que as operações tenham sido realizadas com estrita boa-fé, e não maculadas por atos simulados ou pela fraude fiscal, o raro caso de confusão patrimonial entre empresa adquirida e empresa adquirente exigiu, da norma tributária, regramento específico conforme Art. 386 do RIR/99 abaixo detalhado, Art. 7o. da Lei nº 9.532/1997 e Art. 22 da Lei nº 12.973/2014. 
		 Não foi o que ocorreu no presente caso de aquisição das participações societárias da GVT, uma vez que o adquirente de fato é a empresa espanhola Telefônica SA, que utilizou sua subsidiária brasileira como empresa interposta nesta operação. 
		 8.6 – OPERAÇÕES SIMULADAS PARA BURLAR A PROIBIÇÃO 
		 A vedação legal do art. 391 do Regulamento do Imposto de Renda é a grande motivadora das operações de reorganização societária aqui tratadas. Por meio da criação de operações simuladas artificiais que resultam em incorporações, algumas empresas buscam enquadrar-se na permissão contida no art. 386, inc. III, do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/99, única hipótese em que o ágio pode ser amortizado antes da venda ou do perecimento do investimento. 
		 (...) 
		 (...) os casos concretos aqui analisados não cumprem os requisitos legais definidos pela legislação tributária para amortização de ágio, porque, se algum ágio fosse gerado, teria que ser na contabilidade da empresa espanhola Telefônica SA, e nunca poderia ser amortizado no Brasil. 
		 Sendo assim, as reorganizações societárias realizadas pelo contribuinte tiveram como resultado simular as condições legais para aproveitamento dos ágios supostamente gerados nas aquisições de participações societárias, condições estas estabelecidas no Art. 386 do RIR/1999 (c/c Art. 22 da Lei nº 12.973/2014). Além disso, houve uma tentativa de ocultar o real adquirente (a empresa espanhola Telefônica SA), interpondo sua subsidiária brasileira na condição de compradoras de participações societárias, com a finalidade de simular as condições para aproveitamento futuro dos ágios supostamente gerados. 
		 8.7 – AUSÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL 
		 Conforme se observa na legislação já citada neste Termo, a regra é que o ágio na aquisição de participações societárias, assim como ocorre com o custo de aquisição de bens sujeitos a apuração de ganho de capital, componha o custo de aquisição destas participações societárias em confronto com o preço de venda, para apuração do ganho de capital no momento em que ocorre eventualmente a alienação de tais participações societárias. 
		 Sendo assim, o ágio, em regra , não pode ser amortizado. Pode tão somente ser levado a custo não operacional quando ocorre a baixa dos investimentos em participações societárias, nos termos dispostos pelo art. 426 do RIR/99. 
		 (...) 
		 Contudo, há que se considerar o caso especial que ocorre quando se dá a incorporação da sociedade investida, processo em que a investida deixa de existir. O que ocorreria com o ágio no caso de incorporação, já que nesse caso não ocorre a baixa do investimento em participação societária? 
		 Para este caso particular a legislação trouxe a solução do art. 386, inc. III do RIR 99, que permite a amortização do ágio em um mínimo de 60 (sessenta) meses, como forma de não se perder o ágio escriturado, visto a extinção da pessoa jurídica por incorporação. 
		 Entretanto, há que se ponderar que, por se tratar de exceção muito particular da regra geral, tal exceção tão somente se aplica aos casos que realmente cumpram os requisitos inscritos na legislação: realizem a escrituração devida do ágio e promovam a incorporação de modo que as participações societárias do investidor sejam extintas em razão da confusão patrimonial ocorrida entre o patrimônio do investimento (ou ”investida”) e o patrimônio do investidor de suas participações societárias. 
		 Nos casos concretos aqui analisados, o real adquirente das participações societárias é a empresa espanhola Telefônica SA, que se utilizou de sua subsidiária brasileira Telefônica Brasil (contribuinte) para formalizar as aquisições de participações societárias. 
		 É indiscutível que nunca ocorreu confusão patrimonial entre a empresa espanhola Telefônica SA (real adquirente) e a empresa brasileira GVT (empresa adquirida). 
		 8.8 – SIMULAÇÃO POR INTERPOSIÇÃO DE PESSOA 
		 No caso concreto, observa-se claramente que o contribuinte (e o Grupo Telefônica) realizou, reiteradamente, astuciosas manobras praticando atos jurídicos encadeados no sentido de forçar seu enquadramento no inc. III do art. 386 do RIR/99, bem como, forçar a geração insubsistente de ágios alienígenas no Brasil, interpondo empresa brasileira para ocultar a real adquirente de participações societárias (a empresa espanhola Telefônica SA). Tudo isso teve o objetivo de simular as condições necessárias para a posterior amortização dos ágios alienígenas. 
		 Nos casos concretos analisados aqui, observa-se claramente a forma de simulação prescrita no inc. I do §1o. do Art. 167 do Código Civil, com a interposição do contribuinte na condição de comprador de participações societárias, sendo-lhe conferidos direitos que não são seus, pois a real adquirente das participações societárias é claramente a empresa espanhola Telefônica SA. 
		 Sendo assim, resta clara a ocorrência de simulação por interposição de pessoa, que torna os atos jurídicos simulados inoponíveis ao Fisco, e impossibilitando aos contratantes alegar o ato simulado em sua defesa 
		 9 – OBRIGATORIEDADE DE APURAÇÃO CORRETA DO GOODWILL E IMPOSSIBILIDADE DE AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO SOBRE INTANGÍVEIS IDENTIFICÁVEIS 
		 É necessário, neste ponto, retomar a legislação tributário referente ao tratamento obrigatório dispensado ao ágio, bem como apresentar aspectos contábeis relevantes através dos quais é definido o conceito de ágio por expectativa de rentabilidade futura (Goodwill). 
		 (...) 
		 (...) é requisito obrigatório o desmembramento do ágio apurado em operações societárias, separando-se as parcelas do ágio que tiveram por origem o valor de mercado do ativos (mais-valia), a rentabilidade futura (goodwill) e os intangíveis identificáveis (marcas, carteiras de clientes, direitos contratuais, etc), assim como o valor referente ao fundo de comércio. 
		 (...) 
		 As amortizações de ágio realizadas pelo contribuinte durante os anos-calendário sob análise, que estão sendo glosadas, foram amortizadas em razão do contribuinte ter classificado estes valores de ágio como tendo origem em expectativa de rentabilidade futura, ou seja, como goodwill. 
		 Contudo, o ágio decorrente de goodwill (expectativa de rentabilidade futura) é um conceito econômico definido como a parcela do preço de aquisição das participações societárias que supera a soma do Patrimônio Líquido com o aumento ou diminuição decorrente da avaliação do Ativo a valor justo (mais-valia) e com os valores decorrentes da avaliação de ativos intangíveis identificáveis. Além disso, a legislação tributária ainda exige a segregação do valor correspondente ao fundo de comércio. 
		 Sendo assim, para se apurar o ágio por goodwill, é obrigatório primeiramente promover a avaliação dos ativos a valor justo, apurando-se o ágio por mais-valia. Em seguida, é necessário avaliar os ativos intangíveis identificáveis, dentre eles podendo-se citar as marcas, as carteiras de clientes, os direitos intangíveis, os valores relativos a desenvolvimento de produtos etc. Deve-se então, identificar e avaliar o valor atribuível ao fundo de comércio. 
		 Após as avaliações descritas no parágrafo anterior, o ágio por goodwill (expectativa de rentabilidade futura) é apurado pela diferença entre o preço das participações societária e a soma das parcelas identificáveis de ágio calculadas conforme descrito no parágrafo anterior. 
		 (...) 
		 O que se observa no presente caso concreto é que o contribuinte violou a obrigatoriedade de segregar as parcelas do ágio, tratando ilicitamente todo o ágio como se goodwill fosse . 
		 É fundamental identificar claramente a parcela de cada ágio correspondente a intangíveis, que pode ser obtida a partir da análise dos respectivos laudos de avaliação e dos registros contábeis realizados pelo contribuinte:
		 /
		 Dessa forma, ainda que houvesse legitimidade e possibilidade de amortização dos ágios aqui analisados, esta amortização seria limitada a um sessenta avos por mês do valor do ágio por goodwill, apurado conforme determinado pelos itens 10 e 32 CPC15(R1). Seriam sumariamente glosados os valores amortizados que superaram este limite de amortização de goodwill. 
		 Contudo, é importante ressaltar que este Termo vem demonstrando de forma cristalina a completa impossibilidade jurídica de amortização dos ágios aqui tratados, procedendo-se, portanto, à glosa integral dos ágios amortizados nos períodos sob análise. 
		 (...) 
		 11 – LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
		 Em face de todos os fatos aqui expostos, procede-se o lançamento de ofício, mediante lavratura de auto de infração, do IRPJ e do reflexo de CSLL, decorrente da GLOSA da dedutibilidade de exclusões do Lucro Real e de despesas contábeis relativas à amortização de ágio oriundo das operações societárias relativas à incorporação de ações da Vivo Participações e à aquisição da GVT, conforme evidenciado no Demonstrativo de Amortizações de Ágio Glosadas que faz parte integrante deste Termo. 
		 (...) 
		 12 – FRAUDE FISCAL E MULTA QUALIFICADA 
		 (...) 
		 As sequências de atos praticados pelo grupo Telefônica, tanto no caso do ágio intragrupo gerado na operação com a Vivo Participações quanto no caso do ágio alienígena de titularidade efetiva da empresa espanhola Telefônica SA gerado na aquisição da GVT, mesmo que revestidos das formalidades legais, foram realizadas com deslocamento do foco visado pelos instrumentos legais, com objetivo exclusivo de redução de sua carga tributária. 
		 (...) 
		 12.1. FRAUDE FISCAL NA OPERAÇÃO COM A VIVO PARTICIPAÇÕES 
		 O reconhecimento do ágio oriundo de transações entre partes relacionadas, com vínculos de controle, é um procedimento que não encontra sustentação na Ciência da Contabilidade e é condenado pela doutrina contábil-tributária e pela jurisprudência administrativa (...) 
		 (...) 
		 Fica evidente que a conduta dos atores envolvidos configurou ação deliberada - não casual nem necessária - visando exclusivamente a obtenção de vantagens fiscais ilegais. Portanto, ação dolosa, visto que não se pode alegar que não tivessem consciência de que concorriam para a prática de ilícito. Se Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece, conforme preceitua o artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.657/42, não há qualquer razão para se conceder tal licença em se tratando de grupos econômicos do porte do envolvido na operação em tela, este, ademais, assessorado por Machado, Meyer, Sendaz e Opice Advogados, renomado escritório brasileiro de advocacia. 
		 Importante ressaltar também que todos os motivos alegados no Protocolo de Incorporação de Ações da Vivo Participações S/A pela Telecomunicações de São Paulo S/A – Telesp e Instrumento de Justificação (Doc. 06) poderiam ser alcançados se as ações da Vivo Participações tivessem sido incorporadas por seu valor patrimonial. Como já descrito, haveria outra forma, essa, sim, lícita, de efetuar o reconhecimento contábil da participação societária da Vivo Participações no ativo da fiscalizada, sem qualquer diminuição das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, qual seja, a contabilização pelos valores escriturados nos livros contábeis. 
		 Ressalte-se que a CVM há muito vem se posicionando, em apreciações de casos concretos, contra o reconhecimento contábil de ágios gerados em transações entre partes relacionadas, com vínculos de controle, relacionadas a incorporação de ações, como nos já citados casos das empresas EDP Energias do Brasil e Wtorre Empreendimentos Imobiliários S/A. 
		 (...)
		 (...) é possível observar que a empresa já possuía conhecimento, desde abril de 2011, quando da incorporação das ações da Vivo Participações S.A., de que cerca de 70% do ágio gerado naquela operação era composto por “licença”, “marca”, “carteira de clientes” e “contingências”, ou seja, possuía natureza de intangíveis identificáveis e fundo de comércio, que, consequentemente, possuem sua amortização fiscal expressamente vedada. 
		 Por conseguinte, verifica-se claramente que, mesmo consciente de que a maior parte deste ágio tem natureza indedutível segundo a norma de regência, ainda assim a empresa optou por amortizá-lo integralmente, o que demonstra o objetivo precípuo da empresa em obter ganhos tributários ilegítimos com a operação. 
		 12.2. FRAUDE FISCAL NA OPERAÇÂO COM A GVT 
		 O que se observa no presente caso, nas operações societárias relativas ao processo de aquisição da GVT e operações societárias posteriores, é que o contribuinte “forjou artificialmente” um conjunto encadeado de operações com vistas a ocultar o real adquirente de participações societárias (a empresa espanhola Telefônica SA), com a utilização de sua subsidiária brasileira Telefônica Brasil SA (contribuinte) como conduíte para a aquisição das participações societárias da GVT e da GVT Participações, conforme já exaustivamente detalhado. 
		 Tratou-se de complexo conjunto de operações estruturadas, envolvendo inclusive os mercados de capitais do Brasil e da Espanha, com a finalidade de transferir ilicitamente para o Brasil um ágio alienígena gerado na Espanha, e que nunca poderia ser amortizado à luz da legislação brasileira. Dessa forma, de forma astuciosa e ao arrepio da lei, o Grupo Telefônica planejou e executou minuciosamente seu plano de aquisição de participações societárias da GVT, gerando artificialmente condições para surgimento de um suposto direito de amortização de ágio, o que reduz indevidamente a base de cálculo do imposto de renda por meio de exclusão indevida na apuração do Lucro Real. 
		 Verifica-se, portanto, ação coordenada do contribuinte no sentido de reduzir a base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, ou seja, impedindo parcialmente a ocorrência do fato gerador sobre a renda. 
		 Cabe aqui destacar que a própria empresa espanhola Telefônica SA informa ao mercado que negociou a compra da GVT com o Grupo Vivendi. Ou seja, a situação enfrentada no caso da aquisição da GVT é clara e declarada pela própria adquirente: a compra foi feita pela empresa espanhola Telefônica SA. As operações subsequentes que levaram à transferência do ágio alienígena para o Brasil são meros atos simulados, que visaram ocultar o real adquirente (a empresa espanhola Telefônica SA). 
		 Cabe destacar, ainda, a complexidade da operação de financiamento de aquisição da compra da GVT. Criou-se uma operação de oferta pública de ações no mercado de ações brasileiro que, entretanto, foi 75% subscrito com recursos oriundos direta ou indiretamente da empresa espanhola Telefônica SA, que captara recursos financeiros já direcionados a esta operação no mercado de capitais espanhol por meio de oferta pública de suas próprias ações. 
		 A empresa espanhola Telefônica SA e o Grupo Telefônica, em vez de realizar a operação às claras e adquirir diretamente no exterior (Espanha) as participações societárias da GVT que haviam sido negociadas com o Grupo francês Vivendi, operacionalizou-se a complexa transferência de recursos para o Brasil. Note-se que os recursos financeiros foram originalmente levantados na Espanha (Telefônica SA), e direcionados à França (Vivendi). Não há sentido em transitar os recursos pelo Brasil, através do mercado de capitais brasileiro, senão para burlar a lei brasileira e operar atos simulados de forma a ocultar o real adquirente (a empresa espanhola Telefônica SA) e simular a aquisição por parte da Telefônica do Brasil, para que surgisse um ágio supostamente amortizável. 
		 Estas ações, por sua complexidade e sofisticação, foram claramente planejadas e executadas meticulosamente, não havendo qualquer sombra de dúvida de tratar-se de operação intencional por parte do contribuinte e de seu Grupo Econômico. 
		 12.3. MULTA QUALIFICADA 
		 Analisemos em maior detalhe os requisitos para constatação de uma fraude fiscal. 
		 Primeiramente, há a necessidade de ação ou omissão do contribuinte tendente a, no presente caso, modificar características essenciais do fato gerador. 
		 Trazendo elementos doutrinários, podemos concluir que os elementos essenciais do fato gerador são aqueles que compõem a matriz de incidência do crédito tributário, ou seja, o critério material que é o fundamento jurídico da incidência, o critério temporal que se traduz no momento da ocorrência do fato gerador, e o critério quantitativo que se traduz na alíquota e na base de cálculo do tributo. 
		 Nos dois casos aqui analisados, observa-se intenção clara demonstrada pelos atos praticados, que possui a denominação jurídica de “dolo”, restando, portanto, plenamente comprovado o caráter doloso das condutas. 
		 Além disso, o “dolo” é reforçado pela presença já evidenciada anteriormente neste termo de simulação, criando-se situações jurídicas inexistentes e sem substância (ágio intragrupo) no caso da Vivo Participações e pela ocultação do real adquirente no caso da GVT. A simulação é, inclusive, definida por muitos autores como o “dolo” na esfera civil voltado para lesar terceiro: o terceiro lesado, nesse caso, é o erário federal. 
		 Desta forma, presentes tantos elementos que confirmam a ocorrência de fraude fiscal, na forma definida pelos arts. 72 da Lei nº 4.502/64, não resta outra providência a tomar senão a aplicação da multa qualificada na forma do disposto no art. 44, §1º., da Lei nº 9.430/96 
		 (...) 
		 Sendo assim, a multa aplicável ao presente caso concreto é de 150%. 
		 A aplicação de multa qualificada (150%) limita-se às infrações de amortização indevida de ágio (seja contábil ou fiscal), não se aplicando à demais infrações aqui constatadas (glosa de despesas de juros sobre o capital próprio e compensações indevida de prejuízos fiscais). 
		 Esclareça-se, ainda, que o requisito necessário para a qualificação da multa é a constatação da fraude fiscal, não sendo exigido nenhum outro elemento. Em redação anterior do dispositivo legal (art. 44 da Lei nº 9.430/96), já há muito tempo alterada, existia a previsão de necessidade de “evidente intuito de fraude”, exigindo difícil processo hermenêutico para entendimento do que conferiria o caráter “evidente” ao intuito de fraude. 
		 Claro está, contudo, que o problema hermenêutico resta superado dado que o texto “evidente intuito de fraude” não faz mais parte do art. 44 da Lei nº 9.430/1996. 
		 Pela legislação atual, o que se deve analisar é a ocorrência da fraude, nos termos do art. 72 da Lei nº 4.502/64, cujos elementos foram adequadamente analisados neste capítulo e restou demonstrada claramente a presença de todos os seus requisitos. 
		 Sendo assim, constatada a fraude, impõe-se, em resposta ao caráter plenamente vinculado da atividade fiscal, aplicação da multa qualificada de 150%, tornando impossível a exigência de qualquer outro elemento além da própria fraude já demonstrada no presente texto. 
		 13 – MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS 
		 Conforme exaustivamente detalhado neste Termo, o contribuinte amortizou, indevidamente, supostos ágios originados nas operações de reorganizações societárias referentes à Vivo Participações e à GVT. 
		 O contribuinte não apenas registrou as amortizações indevidas de ágio em sua apuração anual de IRPJ e CSLL, mas efetuou lançamentos mensais dessas amortizações, e apurou as estimativas mensais de IRPJ e CSLL por meio de balancetes mensais de suspensão / redução, reduzindo indevidamente a apuração do IRPJ e CSLL mensais devidos por estimativa. 
		 Cabe destacar, por oportuno, que o dever de recolher as estimativas não se confunde com a apuração do IRPJ e da CSLL, cujos fatos geradores complexos ocorrem ao longo do ano e se completam no último dia do ano-calendário. 
		 A legislação estabelece para o contribuinte optante pelo Lucro Real Anual, entretanto, o dever adicional de calcular e antecipar mensalmente o recolhimento do tributo, dever este que, se não cumprido, dá causa à multa estabelecida no art. 44, inc. II, da Lei nº 9.430/96, que deve ser exigida isoladamente. 
		 (...) 
		 (...) a falta de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL por estimativa por parte do contribuinte, que decorreu do fato do contribuinte ter registrado mensalmente as amortizações indevidas de ágio, em conjunto com a dupla opção feita pelo contribuinte (de apurar seu resultado de forma anual e de utilizar balancetes de suspensão / redução para cálculo das estimativas mensais), dá causa à aplicação da multa isolada de que trata este título. 
		 Os valores declarados pelo contribuinte em DCTF a título de IRPJ Mensal por Estimativa e CSLL Mensal por Estimativa foram deduzidos na apuração da base de cálculo da multa isolada aqui tratada. 
		 (...) 
		 14 – COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE PREJUÍSOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DE CSLL 
		 Durante a presente ação fiscal, verificou-se que o contribuinte realizou compensações de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas de CSLL na apuração do ajuste anual de IRPJ e CSLL durante o período compreendido entre o ano-calendário 2015 e o ano-calendário 2016. Contudo, os extratos do sistema SAPLI que controla os saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, juntados a este processo, demonstram que não haviam saldos disponíveis a compensar. 
		 Sendo assim, estão sendo objeto de lançamento de ofício o IRPJ e a CSLL incidentes sobre valores de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL indevidamente compensados pelo contribuinte entre os anos-calendário 2015 e 2016, conforme constante do auto de infração. 
		 16 – CONCLUSÃO 
		 Em razão dos fatos expostos neste Termo, procede-se o lançamento de ofício de IRPJ e CSLL incidente sobre as amortizações indevidas de ágio e o excesso de Juros sobre o Capital Próprio apurados. 
		 Em razão dos lançamentos de ofício efetuados em decorrência dos fatos narrados neste Termo, verificou-se as alterações do Lucro Real do contribuinte conforme a tabela abaixo:
		 /
		 Além dos valores constantes da tabela acima, também foram lançados o IRPJ e a CSLL incidentes sobre os valores indevidamente compensados de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL no anos-calendário 2015 e 2016. 
		 A autuada tomou ciência do lançamento em 13/11/2020, fls. 15418, e apresentou a impugnação de fls. 16790-16943, em 14/12/2020 (v. fls. 15425), alegando em síntese, o que se segue: 
		 A impugnante defende que todo o raciocínio da Fiscalização está fundamentado em uma análise equivocada e incompleta de dispositivos isolados da regulamentação contábil, buscando desconsiderar, em desvio da legalidade e ao arrepio do ordenamento jurídico, o resultado de uma operação de incorporação de ações legítima, ocorrida em bolsa de valores e com o envolvimento de contingente substancial de partes não relacionadas, apoiada na lei e motivada por legítimas razões econômicas e negociais. 
		 Do direito ao aproveitamento fiscal do Ágio Vivo pago pela impugnante na aquisição da Vivo Par 
		 Após discorrer sobre o contexto negocial que motivou a aquisição da Vivo Par, a contribuinte apresentou os seguintes argumentos em defesa do seu direito ao aproveitamento fiscal do “Ágio Vivo”:
		 A prevalência da lei sobre as disposições contábeis: ilegalidade do lançamento 
		 O fundamento do Auto de Infração para a glosa das despesas de amortização de ágio é unicamente a alegada irregularidade na contabilização do ágio pela Impugnante, a qual teria supostamente violado o Novo Regime Contábil. Contudo, a suposta violação de normas contábeis, que sequer produzem repercussões ou efeitos no campo jurídico-tributário em razão da vigência do RTT, não tem a força de amparar o lançamento tributário. 
		 O Regime do Ágio da Lei n° 9.532/97 aplicável à incorporação de ações da Vivo Par 
		 A operação de incorporação de ações da Vivo Par e o ágio pago pela Impugnante inegavelmente se submetem aos efeitos do Regime do Ágio da Lei n° 9.532/97 e não ao Novo Regime do Ágio da Lei n° 12.973/2014, nos termos do artigo 65 da referida lei. 
		 Os efeitos do RTT: o registro do ágio submete-se ao Regime Contábil Anterior 
		 Para as empresas sujeitas ao RTT, como era o caso da Impugnante, a determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL era efetuada com base no Regime Contábil Anterior, sem levar em conta as alterações contábeis introduzidas pelo Novo Regime Contábil, normativos da CVM, Pronunciamentos Técnicos do CPC ou do CFC. Essa condição é também reforçada pelo disposto no artigo 16 da Instrução Normativa RFB n° 1.397/2013, bem como no artigo 74 da Lei n° 12.973/2014. Assim, durante a vigência do RTT, permanecia em vigor para fins do registro e amortização fiscal do ágio, o disposto no artigo 20 do Decreto-lei nº 1.598/77 e no artigo 385 do RIR/99, que consiste na obrigatória segregação do custo de aquisição em: (i) valor de patrimônio líquido; e (ii) ágio ou deságio, com a indicação do seu fundamento econômico, baseado em demonstrativo que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração. 
		 O atendimento de todos os requisitos previstos no Regime do Ágio da Lei n° 9.532/97 
		 /
		 /
		 Inaplicabilidade retroativa dos efeitos da Lei n° 12.973/2014 
		 Ao se referir ao chamado “ágio interno” àquele apurado na operação de incorporação de ações da Vivo Par, a autoridade lançadora procura encontrar na lei algo que nela não existia. Apenas com a inovação trazida pelo artigo 22 da Lei n° 12.973/2014 é que foi positivada a restrição que se pretendeu impor no caso presente. Até a entrada em vigor da Lei n° 12.973/2014, portanto, a circunstância de a operação ser praticada por sociedades sob controle comum não descaracterizava o ágio registrado, cujos efeitos fiscais decorriam unicamente da legislação tributária, sendo aplicável o Regime do Ágio da Lei n° 9.532/97. O entendimento da autoridade lançadora representa, portanto, uma interpretação totalmente arbitrária e ilegal da legislação tributária vigente à época dos fatos. 
		 Motivação econômica e negocial da incorporação de ações da Vivo Par - impossibilidade de desconsideração dos atos praticados 
		 - Ao se ver impossibilitada de sustentar a invalidade jurídica das operações ocorridas, bem como diante da inquestionável correção no registro, mensuração e amortização do ágio no caso presente, a autoridade lançadora procurou sustentar a impossibilidade de esse ágio ser amortizado para fins fiscais em razão de uma incomprovada ilicitude relacionada à vinculação entre as partes que, sem qualquer critério e ao arrepio do ordenamento jurídico, foi genericamente presumida, desconsiderando ainda a significativa presença de partes independentes na operação questionada. 
		 - Antes da operação de aquisição de investimento na Vivo Par, não havia qualquer relação ou vínculo de dependência societária entre os acionistas não controladores da Vivo Par e o Grupo Telefônica, não sendo possível afirmar, tal como indevidamente feito pela autoridade lançadora no TVF, que o ágio pago pela Impugnante aos acionistas da Vivo Par seja qualificado como “ágio intragrupo”, ainda que tal condição não fosse suficiente, por si só, para afastar a legitimidade desse ágio apurado e registrado de acordo com o Regime do Ágio da Lei n° 9.532/97, em operação ocorrida em condições estritas de mercado, com robusta substância econômica e nítidas razões negociais, conforme demonstrada acima. Por mais esse motivo fica evidente a improcedência do Auto de Infração. 
		 - A validade das avaliações econômicas da Vivo Par e da Impugnante: Não há qualquer motivo técnico e objetivo para autoridade lançadora especular quanto à legitimidade do Laudo DCF Planconsult e desconsiderar o demonstrativo de rentabilidade futura calculado. É inequívoco que não existe fundamento técnico ou legal que respalde tal desconsideração ou a avaliação econômica do valor de mercado as ações da Vivo Par. Para desconstituir a validade de um documento técnico seria necessário que lhe fossem apontados defeitos técnicos em seu conteúdo, o que não ocorreu. O ônus da prova, nesse caso, é da autoridade lançadora. 
		 A adequação do procedimento contábil adotado pela impugnante à luz do Novo Regime Contábil 
		 - Inexiste regra contábil que trate da combinação de negócios entre empresas sob controle comum. As transações entre entidades sob controle comum não são obrigatoriamente realizadas pelos seus valores contábeis (adoção do Método de Custo). Pelo contrário, o ICPC 09 determina que: (a) deverá ser aplicada a regulação existente por órgão regulador da entidade; e (b) na hipótese de não existir norma específica, a administração deve desenvolver política contábil específica que tome por base a prevalência da substância econômica sobre a forma. Portanto, mais do que não vedar o reconhecimento do ágio em transações envolvendo entidades sob controle comum, o CPC orienta que as entidades desenvolvam suas políticas contábeis com fundamento no princípio da “substância sobre a forma”. 
		 - Muito embora o CPC 15 estabeleça que não tem por escopo regrar as operações realizadas por entidades sob controle comum, a norma não determina que essas operações sejam realizadas pelo seu valor contábil, tampouco proíbe a aplicação dos seus métodos e critérios na hipótese de transações que, em sua substância, sejam caracterizadas como uma verdadeira combinação de negócios. Levando-se em consideração a primazia da essência sobre a forma, os critérios previstos na Estrutura Conceitual, a doutrina e a prática contábil, não restam dúvidas de que a Impugnante não só podia, como, de fato, deveria registrar o investimento na Vivo Par através da aplicação do Método de Aquisição, com a consequente apuração de ágio. Essas conclusões são corroboradas pelo Parecer dos Professores Nelson Carvalho, Fernando Murcia e Alexsandro Broedel. 
		 - Da análise dos precedentes da CVM citados no TVF é possível concluir que se tratam de casos não equiparáveis, na medida em que as operações questionadas pela CVM foram realizadas (i) sem qualquer substância e contexto econômico; (ii) entre entidades que possuíam exatamente a mesma participação societária e, nesse contexto, não envolveram partes independentes como é o caso dos acionistas minoritários, cujos interesses e vontade devem ser respeitados e preservados. Todos esses precedentes apenas reforçam que o presente lançamento está assentado em premissas que destoam do verdadeiro entendimento da CVM, uma vez que a autarquia reconhece de forma expressa a possibilidade de aplicação do Método de Aquisição e do registro contábil do ágio em transações que envolvam entidades sob controle comum, mas que possuam contexto, substância econômica e desde que presentes os requisitos exigidos pela melhor prática contábil e na legislação societária, tal como se dá no caso [em] análise. 
		 - Por fim, a autoridade lançadora ignorou que a CVM analisou e não questionou a operação e o respectivo ágio apurado e pago pela Impugnante, fato que apenas confirma que esse órgão competente (CVM) reconheceu a legitimidade do procedimento contábil adotado na operação. 
		 A correta base de cálculo do JCP - ausência de “superestimação” do patrimônio líquido da Impugnante 
		 O valor do ágio pago pela Impugnante na aquisição de ações da Vivo Par deve ser computado no cálculo do limite de JCP, tanto no Regime Contábil do Anterior e no Novo Regime Contábil, não havendo que se falar em qualquer “superestimação” do valor de patrimônio líquido da Impugnante ou qualquer ajuste a ser feito nesse patrimônio. Tal conclusão é reforçada pelo disposto no artigo 14 da Instrução Normativa RFB n° 1.397/2013 e artigo 73 da Lei n° 12.973/2014. Comprovou-se ainda inconsistência e contrariedade do presente lançamento, o qual sustenta a aplicação do Novo Regime Contábil para a indevida glosa do ágio, ao mesmo tempo em que utiliza o Regime Contábil Anterior para o cálculo do valor de patrimônio líquido e limites das despesas de JCP glosadas. 
		 Do direito ao aproveitamento fiscal do Ágio GVT pago pela impugnante na aquisição da GVT junto ao grupo Vivendi 
		 A importância do negócio da GVT para a impugnante 
		 Os negócios da GVT e da impugnante, bem como as infraestruturas de rede própria, tinham lógicas diferentes e complementares, seja do ponto de vista geográfico, seja de tecnologia. Todo o foco estratégico desta aquisição diz respeito diz respeito à Impugnante e não a qualquer outra empresa do grupo de seus controladores, fora do Brasil. A estratégia, a importância de proteção do seu mercado de atuação e as sinergias operacionais acima reportadas partem da análise da perspectiva de negócios e operacional da Impugnante, interessada diretamente na aquisição do investimento na GVT. 
		 O atendimento, pela impugnante, de todos os requisitos previstos no Regime do Ágio da Lei n° 12.973/2014 para a dedução fiscal do Ágio GVT 
		 /
		 /
		 O equívoco da autoridade lançadora ao qualificar a Telefónica Espanha como “real adquirente” 
		 A autoridade lançadora considerou que a Telefónica Espanha seria a real adquirente baseado unicamente em trechos isolados e descontextualizados e em informações divulgadas nas demonstrações financeiras da Telefônica Espanha, conforme sua obrigação como companhia aberta na Espanha. A autoridade lançadora, contudo, ignora por completo a importância da GVT para a Impugnante; a negociação e aquisição feita diretamente pela Impugnante e a efetiva integração total da GVT na Impugnante com o crescimento e perpetuação da marca “VIVO”, como reconhecido pelas autoridades governamentais que avaliaram a matéria (ANATEL, CADE e CVM), pelo mercado e pelos consumidores em geral. Em nenhum momento se nota esse interesse, aquisição ou integração na Telefónica Espanha. Negar isso é o mesmo que negar a existência autônoma da própria Impugnante. 
		 A impossibilidade de desconsideração dos atos de aquisição da GVT à luz de fluxos financeiros – a propriedade do investimento validamente adquirido é definida por atos jurídicos válidos 
		 - A participação direta na GVT foi transferida do Grupo Vivendi (antigo controlador por meio da SIG 108 e SIG 72) para a Impugnante (que adquiriu a titularidade das ações mediante o pagamento do preço acordado entre as partes da Parcela em Dinheiro e da Parcela em Ações), qualquer alegação em sentido contrário implica flagrante desconsideração dos institutos do direito privado e, consequentemente, viola os artigos 109 e 110 do CTN, além da própria realidade dos fatos. 
		 - Os fundamentos da autuação são inaplicáveis para os investidores terceiros que subscreveram a Oferta Pública de Ações e para o pagamento da Parcela de Ações pela Impugnante. 
		 - A autoridade lançadora criou uma ficção jurídica ou realidade paralela ao aplicar o chavão de “real adquirente”. Com isso, a autoridade lançadora pretende criar uma modalidade de qualificação extrajurídica dos fatos, sugerindo que o fato de a Impugnante ter a necessidade de captação de recursos (funding), no caso, na Oferta Pública de Ações que foi subscrita em parte pela Telefónica Espanha, assim como feito por diversos outros acionistas, mas que também poderia ter sido uma instituição financeira, por exemplo, retiraria a sua capacidade econômica própria e mais, a sua qualificação jurídica como adquirente do investimento. 
		 Diversos elementos da operação de compra da GVT foram ignorados no Termo de Verificação Fiscal ou citados de forma incompleta e descontextualizada 
		 - A autoridade aututante não levou em consideração fatores relevantes, tais como: a) a participação direta da impugnante nas negociações, o interesse nas sinergias operacionais e o estrito cumprimento das obrigações contratuais; b) a relação de controle societário e o papel da Telefônica Espanha, que agiu simplesmente como controladora da impugnante, exercendo o seu poder sobre as deliberações, para que a aquisição pudesse ser concluída com sucesso; c) a contratação dos assessores da operação pela impugnante; d) os instrumentos de hedge contratados pela impugnante. 
		 - O entendimento da RFB é inconsistente. Diante dos mesmos fatos, a RFB chegou a diferentes conclusões acerca da qualificação da impugnante como adquirente, em distintos processos fiscalizatórios. Neste sentido, fez alusão ao processo nº 16561.720103/2019-92, no qual a RFB examinou o IRRF recolhido pela impugnante. Naquele processo, a RFB concluiu que a impugnante foi a legítima adquirente do investimento no Grupo GVT, ao contrário do que ocorreu no presente processo. 
		 - Assim sendo, é forçoso conclui que a aquisição da GVT foi realizada diretamente pela impugnante, com recursos próprios e no seu próprio interesse de expandir suas operações no mercado brasileiro de telecomunicações. Neste sentido, apresentou o seguinte quadro ilustrativo: 
		 /
		 /
		 /
		 - A regularidade da estrutura adotada para a aquisição da GVT e o descabimento das alegações de “simulação”. Neste sentido, mencionou diversos precedentes do CARF, em especial os acórdãos n° 1302-002.011 (“Caso APM Terminals”, sessão de 24.01.2017), 1302- 001.150 (“Caso Multiplan”, sessão de 07.08.2013), 1302-001.182 (“Caso Dufry”, sessão de 08.08.2013) e 1402-002.373 (“Caso Kimberly Clark, sessão de 25.01.2017), 1301- 003.656 (“Caso Arcelor Mittal, sessão de 22.01.2019), 1301-003.469 (“Caso CVC Brasil”, sessão de 20.11.2018), 1201-003.203 (“Caso Owens Illinos”, sessão de 16.10.2019) em que o referido tribunal confirma que um investidor estrangeiro não está obrigado a efetuar uma aquisição direta de participação societária caso pudesse fazê-lo por meio de uma investida brasileira. 
		 - Ausência de simulação e de outros vícios nos atos jurídicos praticados, conforme quadro a seguir:
		 /
		 - A possibilidade de amortização de ativos intangíveis identificados na aquisição da GVT. Nesse sentido, sustentou que a Lei n° 12.973/2014 autorizou que a amortização contábil de marca também impacte a apuração de IRPJ e CSLL, contanto que: (i) o valor seja identificado em Laudo PPA; e (ii) a vida útil da marca seja determinada. Essas duas condições, como visto, foram devidamente atendidas pela Impugnante no caso dos presentes autos e, por isso, não há qualquer irregularidade na dedução fiscal dos valores que foram atribuídos à “marca GVT”, razão pela qual considera que a glosa deve ser integralmente cancelada por esse colegiado. 
		 Demais infrações fiscais 
		 Impossibilidade de aplicação da multa qualificada de 150%: 
		 - O Auto de Infração aplicou indevidamente a multa qualificada de 150%, já que em momento algum se demonstrou a prática de fraude, dolo ou sonegação nas operações realizadas. Nesse sentido, a Impugnante demonstrou que todos os eventos foram praticados às claras realizados e com os mais elevados padrões de transparência, divulgados em fatos relevantes ao mercado e refletidos em documentos públicos, além de contarem com a total anuência das mais diversas autoridades regulatórias brasileiras, como CVM e ANATEL, além de órgãos internacionais de regulação do mercado de capitais como é o caso da SEC. 
		 - A impossibilidade de majoração da multa no caso presente resta evidente ao se notar que a controvérsia aqui posta reside em mera divergência quanto à interpretação das normas aplicáveis em torno do reconhecimento e amortização fiscal do “ágio” reconhecido em aquisição de investimento envolvendo sociedades sob controle comum, contingente substancial de acionistas não controladores tanto da Impugnante como da Vivo Par, assim como realizadas em estritas condições de mercado, cujos valores utilizados são devidamente atestados por três robustos laudos produzidos por renomados assessores econômicos e financeiros. 
		 - Todas as operações referidas nos presentes autos de infração foram devidamente examinadas e aprovadas pela ANATEL (doc. 02) e CADE (doc. 03), bem como foram supervisionadas pela CVM. Consequentemente, carece de embasamento legal e fático a imputação da pratica de qualquer conduta dolosa pela Impugnante. Neste sentido, fez referência a precedentes do CARF, fls. 16929-16930. 
		 - Nos processos administrativos nº 16561.720225/2016-36, 16561.720128/2017-24 e 16561-720.129/2018-50, que analisaram a glosam Ágio Vivo, houve a correta desqualificação da multa de ofício pela DRJ. 
		 Impossibilidade de exigência da multa isolada de 50% 
		 - A exigência da multa isolada após o encerramento dos anos-calendário de 2015, 2016 e 2017 é ilegítima, uma vez que tal penalidade apenas pode ser exigida antes do encerramento do ano-calendário a que se refere. 
		 - Não deve prosperar a exigência das multas isoladas referentes a estimativas mensais do ano-calendário de 2015, pois como já estavam encerrados quando ciência da ciência do Auto de Infração - 13.11.2020 - não poderia a autoridade lançadora apurar o IRPJ e a CSLL devidos por estimativa para aplicação dessa penalidade, motivo pelo qual o Impugnante espera que esse colegiado cancele esta parcela da exigência. 
		 - Outrossim, deve-se ter em conta que, ainda que fosse possível lançar, após o encerramento do ano-calendário, multa isolada de 50% em razão do não recolhimento das estimativas mensais, o que se alega a título de argumentação, não poderia haver, sobre a mesma base de cálculo, a cumulação da multa isolada com qualquer outra penalidade, como ocorreu no presente caso. Neste sentido, fez referência ao Acórdão CSRF n° 9101-005.080 (sessão de 01.09.2020), que reconheceu a configuração da “consunção” e, por conseguinte, a impossibilidade de concomitância da multa isolada com a multa de ofício. Fez referência, outrossim, a precedentes do STJ, que em julgados recentes decidiu pela impossibilidade da aplicação concomitante das multas isoladas e de ofício, notadamente: AgRg no REsp 1.499.389/PB, Resp 1.496.354/PR, e AgRg no REsp 1.576.289/RS. Esses precedentes reconhecem que, em decorrência do princípio da consunção, a infração mais grave, que no caso presente seria o não recolhimento do tributo, absorve a infração de menor gravidade. 
		 Decadência da multa isolada relativa aos meses de janeiro a dezembro de 2015 - extinção do crédito tributário nos termos do artigo 156 do CTN 
		 Além da improcedência demonstrada acima acerca da cobrança da multa isolada de 50%, a manutenção da cobrança também não seria possível tendo em vista a extinção do crédito tributário pela decadência, nos termos do que dispõe o artigo 150, § 4º do CTN. Esse artigo é aplicável ao caso concreto, uma vez (i) ausentes a figura do dolo, fraude ou simulação; e (ii) a existência de pagamento naqueles meses. 
		 Desse modo, deve ser reconhecida a extinção do crédito tributário relativo à multa isolada de 50% nos termos do artigo 156, inciso V do CTN, eis que houve o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a ocorrência do fato gerador – apuração de bases mensais para fins da estimativa em janeiro a dezembro de 2015 – e a notificação do lançamento fiscal em 13.11.2020, nos termos em que previsto no entendimento vinculante do STJ sobre a matéria no REsp nº 973.733/SC (de aplicação obrigatória de acordo com o artigo 62-A do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 256/2009 e alterações posteriores). 
		 Excesso no cálculo da multa isolada de 50% 
		 Ainda que não se entenda pelo cancelamento integral da multa isolada, há um evidente erro de cálculo cometido pela autoridade lançadora, resultando na cobrança em excesso dessa multa. Isso porque no momento de realizar o lançamento da multa isolada (fls. 15410 e 15411), a autoridade lançadora considerou no cálculo do “lucro real ajustado” e “BC CSLL ajustada” todas as despesas registradas como amortização de ágio do período, sem a devida atenção que parcela dessas despesas diz respeito à amortização para fins do IRPJ e da CSLL, em bases mensais, do “Ágio Telemig” que não é objeto de qualquer questionamento nos presentes autos. 
		 Em virtude desse flagrante erro cometido pela autoridade lançadora, a Impugnante requer o cancelamento da multa isolada que, equivocadamente, considerou parcela do “Ágio Telemig” que não é objeto do lançamento. 
		 Glosa indevida dos valores compensados nos anos-calendário de 2015 e 2016 
		 Conforme consta no TVF, em virtude da glosa de despesas de amortização do ágio nos anos-calendário de 2015 a 2017, o saldo de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL apurados pela Impugnante nesse mesmo período foram utilizados pela autoridade lançadora na recompensação de oficio do resultado tributável pelo IRPJ e pela CSLL, resultando na alegada “insuficiência de saldos para compensação com bases de cálculo dos respectivos tributos no anos-calendário de 2015 e 2016. 
		 Contudo, pelas razões expostas nos tópicos anteriores, a cobrança do credito tributário constituído em virtude da alegada insuficiência desses valores deve ser afastada em razão da validade dos encargos de amortização fiscal do Ágio Vivo e Ágio GVT pagos pela Impugnante, sendo reconhecida a improcedência da retificação feita pela autoridade lançadora dos saldos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL. 
		 Uma vez confirmada a validade dos encargos de ágio pela Impugnante, as glosas efetuadas pela autoridade lançadora serão completamente afastadas e, como consequência, a alegada insuficiência dos valores compensados no anos-calendário de 2015 e 2016 também será totalmente cancelada. caso assim não entenda o que se alega apenas para argumentar, a Impugnante requer que seja determinado a suspensão da cobrança enquanto não for analisada e julgada em definitivo, nos presentes autos, a validade de todas as amortizações fiscais, nos termos do artigo 151, inciso III do CTN. 
		 Inaplicabilidade dos juros sobre multa 
		 Por fim, é de se ressaltar que, na absurda hipótese de vir a ser mantida a autuação, será indevida a imposição de juros de mora sobre a multa de ofício lançada, e não paga no vencimento, seja por falta de previsão legal, seja porque o enquadramento legal apontado no auto de infração não autoriza a imposição de juros sobre a multa de ofício, mas apenas sobre os tributos supostamente não pagos, nos termos do artigo 61 da Lei n° 9.430/96. 
		 É o relatório. 
		 A Contribuinte foi cientificada do acórdão de impugnação em 07/06/2021 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, fl. 17.044) e apresentou em 06/07/2021 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada, fl. 17.047) o recuso voluntário de fls. 17.048 a 17.175.  
		 Por intermédio do apelo, a Recorrente fundamentalmente reproduz os argumentos da impugnação e contesta algumas das conclusões a que chegou o acórdão recorrido.
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou as contrarrazões de fls. 17.190 a 17.267.  Por meio do instrumento, a Procuradoria reforça os argumentos utilizados pela autoridade fiscal e pugna pela manutenção integral do lançamento com o desprovimento do recurso voluntário e o provimento do recurso de ofício.
		 Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me a relatoria do feito.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Maurício Novaes Ferreira, Relator
		 1 – CONHECIMENTO
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
		 O recurso de ofício atende ao limite de alçada previsto na Portaria MF nº 2/2023, motivo pelo qual deve ser igualmente conhecido.
		 2 – MÉRITO DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 2.1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
		 Conforme acima relatado, os presentes autos englobam a exigência de IRPJ e de CSLL dos anos-calendário 2015; 2016 e 2017 em função do entendimento expresso pela autoridade fiscal de que estariam configuradas as seguintes infrações tributárias:
		 dedução indevida de despesas com amortização de ágio decorrente da incorporação da Vivo Participações;
		 excesso do pagamento de Juros sobre o Capital Próprio (JCP), cujo excedente seria indedutível como despesa;
		 dedução indevida de despesas com amortização de ágio decorrente da aquisição e incorporação da GVT;
		 multa isolada decorrente de recolhimentos a menor das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL;
		 compensação indevida de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL nos anos-calendário 2015 e 2016;
		 autuação reflexa da CSLL
		 sanção com multa qualificada, equivalente a 150% dos valores constituídos de ofício.  A DRJ, conforme noticiado, reduziu a multa aplicada para 75% por entender que não restaram comprovadas as condições que impõem a exasperação da sanção.
		 A Recorrente, por meio do recurso voluntário de fls. 17.408 a 17.175, combate pormenorizadamente as infrações a ela imputadas.  Os argumentos de fundo foram todos enfrentados pela decisão recorrida e reapresentados, com ênfases maiores ou menores, na peça ora em julgamento.
		 Dada a profusão dos argumentos apresentados, há de se invocar o entendimento expresso reiteradas vezes pelo STJ, e por este Conselho, segundo o qual o julgador não é obrigado a refutar todas as questões suscitadas pelas partes, quando entender que já tenha encontrado razão suficiente para decidir.  Este racional foi confirmado por unanimidade pelos  Ministros da Primeira Seção do STJ no julgamento dos Embargos de Declaração no Mandado de Segurança nº 21.315-DF, cuja parte de interesse da ementa reproduz-se a seguir:
		 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 
		 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 
		 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 
		 Por fim, registre-se que a infração ligada à dedução de despesa com amortização de ágio decorrente da incorporação da Vivo Participações (e, consequentemente, o excesso de dedução de JCP) já foi objeto de julgamento em outros dois processos administrativos.
		 O primeiro deles, processo nº 16561.720225/2016-36 relativo a fatos geradores ocorridos em 2011, que negou provimento  aos recursos voluntário e de ofício, conforme acórdão nº 1302-003.381, proferido em 22/01/2019 e assim ementado e decidido:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
		 Ano-calendário: 2011
		 DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EMPRESAS DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. INDEDUTIBILIDADE.
		 A dedutibilidade da amortização do ágio somente é admitida quando este surge em negócios entre partes independentes, condição necessária à formação de um preço justo para os ativos envolvidos. Nos casos em que seu aparecimento acontece no bojo de negócios entre entidades sob o mesmo controle, o ágio não tem consistência econômica ou contábil, o que obsta que se admitam suas conseqüências fiscais.
		 ÁGIO INTERNO. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. MAJORAÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INDEDUTIBILIDADE.
		 As despesas com pagamentos de juros sobre o capital próprio que tenha como base o patrimônio líquido do contribuinte indevidamente majorado, por meio da contabilização de suposto ágio decorrente de operação intragrupo, deve ser excluída da apuração do Lucro Real.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
		 Ano-calendário: 2011
		 CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE.
		 O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se ao lançamento que com ele compartilha o mesmo fundamento factual e para o qual não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2011
		 PARECER TÉCNICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL ESSENCIAL À COMPROVAÇÃO DO DIREITO ALEGADO. INTERPRETAÇÃO DO § 4º, ART. 16 DO DEC. Nº 70.235/72. JUNTADA APÓS RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE
		 A juntada de parecer técnico pelo contribuinte após a interposição de recurso voluntário pode se admitida, neste caso, pelo fato de não constituir prova essencial na qual se funda o direito da contribuinte. Sem inovar, visa corroborar com as razões já apresentadas pela recorrente, em defesas anteriores.
		 FRAUDE. NÃO CONFIGURAÇÃO. MULTA QUALIFICADA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não comprovada nos autos a conduta dolosa do sujeito passivo, configurando fraude, não é aplicável a multa de ofício no percentual qualificado
		 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 108
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer de laudo técnico juntado aos autos após a interposição de recurso voluntário, vencidos os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo (relator), Carmen Ferreira Saraiva e Maria Lúcia Miceli e, no mérito, por maioria de votos em negar provimento ao recurso voluntário quanto à glosa de amortização de ágio e das despesas de JCP (exigências de IRPJ/CSLL), vencidos os conselheiros Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Gustavo Guimarães Fonseca e Flávio Machado Vilhena Dias. O conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado votou com o relator pelas suas conclusões quanto à glosa do JCP. E, por unanimidade de votos, em negar provimento quanto ao pedido de compensação de IRRF e, ainda, por maioria de votos, em negar provimento quanto à incidência de juros Selic sobre a multa, vencido o conselheiro Gustavo Guimarães Fonseca, que solicitou a apresentação de declaração de voto. E, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de ofício. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Rogério Aparecido Gil quanto ao conhecimento do documento juntado aos autos após o recurso.
		 A Contribuinte, visando reformar o decisum, apresentou recurso especial que foi admitido e está pendente de julgamento pela 1ª Turma da CSRF.
		 Já o processo nº 16561.720129/2018-50 (fatos geradores de 2013 e 2014) foi julgado em outro contexto normativo, e o recurso voluntário foi provido (vigente o art. 19-E da Lei nº 10.522/2002 acrescido pela Lei nº 13.988/2020) conforme atesta o acórdão nº 1402-006.078, proferido em 21/09/2022, assim ementado e decidido:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2013, 2014 
		 ÁGIO INTERNO. PRESENÇA SIGNIFICATIVA DE ACIONISTAS MINORITÁRIOS. LEGITIMIDADE 
		 A discussão sobre os pressupostos contábeis ou societários do ágio é relevante quando se identifica a inexistência de uma essência econômica a ele subjacente. Isso porque, o ágio é um conceito econômico que produz efeitos jurídicos. 
		 Nas situações analisadas por este Conselho não se afirma que o aproveitamento fiscal do ágio interno seja, por si só, vedado pela legislação (o que efetivamente veio a ocorrer com a publicação da Lei nº 12.973/2014), mas que as operações societárias não tinham substância econômica. Sendo assim, não é possível estabelecer, a priori, que todo ágio gerado internamente seja simulado. 
		 É possível a existência do ágio interno desde que se comprove o pagamento e que exista a presença expressiva de acionistas minoritários na empresa incorporada que não sejam os mesmos da incorporadora 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, i) em face do empate no julgamento, conforme determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, dar provimento ao recurso voluntário para cancelar os lançamentos, vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias, Carmen Ferreira Saraiva e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento; ii) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício.
		 A PGFN apresentou recurso especial visando reformar o julgado e a 1ª Turma da CSRF deu provimento ao apelo por meio do acórdão nº 9101-006.841, de 05/03/2024, assim ementado e decidido:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2013, 2014 
		 ÁGIO INTERNO - PARTICIPAÇÃO DE MINORITÁRIOS - INDEDUTIBILIDADE 
		 Não é dedutível a amortização de ágio interno, isto é, formado por meio de transações entre entidades submetidas a controle comum, mesmo se estas transações tiverem sido acatadas por minoritários. 
		 PROVIMENTO DE RECURSO ESPECIAL DA PGFN - REVERSÃO DO FUNDAMENTO ADOTADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO PARA CANCELAMENTO INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS - ESCOPO DO RETORNO. 
		 A solução da divergência jurisprudencial em desfavor do sujeito passivo enseja o restabelecimento de todas as exigências canceladas com base no fundamento controvertido pela PGFN. Contudo, ainda que não requerido pelo sujeito passivo, impõe-se o retorno dos autos ao Colegiado a quo para apreciação de todos os argumentos subsidiários de defesa que deixaram de ser apreciados, sob pena de nulidade por cerceamento ao direito de defesa. A glosa de juros sobre o capital próprio, ainda que suportada por fundamentos específicos confrontados em defesa pelo sujeito passivo, é revertida juntamente com as glosas de amortização de ágio calcadas no fundamento controvertido pela PGFN porque decidida como exigência reflexa pelo Colegiado a quo.
		 Feitas estas considerações preambulares, passo à análise do mérito das contendas.
		 2.2 – Da dedução indevida de despesas com amortização de ágio decorrente da incorporação da Vivo Participações
		 Conforme acima demonstrado, esta matéria foi objeto de duas decisões distintas por Turmas Ordinárias deste CARF.  Os fatos levados a julgamento nos outros processos são exatamente os mesmos aqui tratados em relação à operação de incorporação da Vivo Participações. 
		 A primeira decisão, conforme antes afirmado, negou provimento ao recurso voluntário e manteve as glosas efetuadas pela autoridade fiscal e o processo encontra-se pendente de julgamento do recurso especial.
		 Já a segunda decisão deu provimento ao recurso voluntário, dado o empate na votação procedida na Turma Ordinária, e foi reformada pela 1ª Turma da CSRF.
		 Dada a absoluta identidade entre os fatos que ensejaram a autuação fiscal e a defesa apresentada pela Recorrente, adoto como razão de decidir em relação a esta matéria, conforme autorização do art. 50, § 1º da Lei nº 9.784/1999, o voto vencido (vencedor nesta matéria) do acórdão nº 1302-003.381, de lavra do ilustre Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, hoje presidente daquele Colegiado, complementando-o em seguida, com aspectos que entendo devem ser destacados:
		 I.2. DA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO
		 Tratamento na legislação tributária
		 Até 1997, a legislação tributária se limitava basicamente a conceituar o ágio surgido na aquisição de participações societárias e detalhar a sua forma de desdobramento na escrituração comercial, conforme arts. 20 e 21 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, que, à época dos fatos geradores tratados nos presentes autos, possuía a seguinte redação:
		 Art 20 O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
		 I valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
		 II ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
		 § 1º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.
		 § 2º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:
		 a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
		 b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
		 c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
		 § 3º O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
		 § 4º As normas deste Decreto-lei sobre investimentos em coligada ou controlada avaliados pelo valor de patrimônio líquido aplicam-se às sociedades que, de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tenham o dever legal de adotar esse critério de avaliação, inclusive as sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, com investimento relevante, cuja avaliação segundo o mesmo critério seja necessária para determinar o valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada. (Revogado pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
		 Art 21 Em cada balanço o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada, de acordo com o disposto no artigo 248 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as seguintes normas:
		 I o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação da coligada ou controlada levantado na mesma data do balanço do contribuinte ou até 2 meses, no máximo, antes dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da provisão para o imposto de renda.
		 II se os critérios contábeis adotados pela coligada ou controlada e pelo contribuinte não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da coligada ou controlada os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de critérios;
		 III o balanço ou balancete da coligada ou controlada levantado em data anterior à do balanço do contribuinte deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos extraordinários ocorridos no período;
		 IV o prazo de 2 meses de que trata o item I aplica-se aos balanços ou balancetes de verificação das sociedades, de que trata o § 4º do artigo 20, de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente.
		 IV o prazo de 2 meses de que trata o item aplica-se aos balanços ou balancetes de verificação das sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, com investimentos relevantes que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio liquido para efeito de determinar o valor de patrimônio liquido da coligada ou controlada. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
		 V o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores, da porcentagem da participação do contribuinte na coligada ou controlada.
		 Naquele período, a principal relevância do tema dizia respeito aos reflexos do ágio na apuração do ganho de capital, por ocasião da alienação dos investimentos, o que era regulado pelos arts. 25 e 33 do citado Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.
		 Com a Medida Provisória nº 1.602, de 1997, surge dispositivo específico para o tratamento das hipóteses de incorporação de pessoa jurídica em que se detenha participação societária adquirida com ágio. Conforme o item 11 da Exposição de Motivos daquela Norma, o referido regramento foi assim justificado:
		 Atualmente, pela inexistência de regulamentação legal relativa a esse assunto, diversas empresas, utilizando dos já referidos planejamentos tributários, vêm utilizando o expediente de adquirir empresas deficitárias, pagando ágio pela participação, com a finalidade única de gerar ganhos de natureza tributária mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporação da empresa lucrativa pela deficitária.
		 Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos não deixarão de acontecer, mas, com certeza, ficarão restritos às hipóteses de casos reais, tendo em vista o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adoção exclusivamente por esse motivo.
		 Há doutrinadores, porém, que apontam que a norma em questão visava impulsionar o Programa Nacional de Desestatização do Governo Federal, estimulando, com benefícios tributários, as reorganizações societárias.
		 Tal divergência não é relevante ao caso, sendo certo que a Lei nº 9.532, de 1997 (conversão da citada Medida Provisória), possuía a seguinte redação, à época dos fatos geradores:
		 Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
		 I deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do §2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
		 IV deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
		 § 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.
		 § 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:
		 a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
		 b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
		 § 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput:
		 a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
		 b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
		 § 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.
		 § 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.
		 Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
		 a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
		 b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 No bojo do alinhamento da legislação nacional às normas internacionais de contabilidade, o art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, foi modificado pela Lei nº 12.973, de 2014, sendo que, uma vez que tais alterações se deram em data posterior aos fatos geradores de que tratam os presentes autos, nenhum reflexo possuem na análise em curso.
		 Do ágio na legislação contábil repulsa ao ágio interno
		 O que é relevante ao caso, isso sim, é a observação da disciplina conferida pela contabilidade à apuração e contabilização do ágio nas operações de aquisição de participações societárias.
		 Até a Lei nº 11.638, de 2007, editada exatamente com o propósito de harmonização com as normas contábeis internacionais, o tratamento contábil do ágio era similar àquele conferido pela legislação tributária.
		 Ambas as regulamentações, contábil e tributária, possuíam como base a aplicação do método da equivalência patrimonial, de modo que se verificava o que Roberto Salles Lopes (Conceito de Renda para Fins Tributários e IFRS, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017, pp. 216217) denomina de duplicidade normativa.
		 Diferentemente do que defende a Recorrente, este autor aponta (op. cit., pp. 218-221) a identidade, desde o princípio, entre as normativas do âmbito contábil (Norma e Procedimento de Contabilidade NPC VI, de 1981, do Instituto de Auditores Independentes do Brasil Ibracon, e Instrução nº 247, de 1996, da Comissão de Valores Mobiliários CVM, por exemplo) e tributário.
		 Na Introdução da citada NPC VI se registra explicitamente tal alinhamento, apontando que a legislação tributária referente à avaliação de investimento trazida pelo Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, na verdade, foi produzida no intuito de adotar os critérios contábeis, decorrentes do art. 248 da Lei nº 6.404, de 1976, e da normatização expedida pela CVM, para as companhias abertas, por delegação da referida Lei:
		 2. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, definiu os novos critérios de avaliação dos investimentos e, em 27 de abril de 1978, a Comissão de Valores Mobiliários CVM emitiu a Instrução CVM nº 01, dispondo sobre as normas e procedimentos para contabilização e elaboração de demonstrações contábeis relativas a ajustes decorrentes de avaliação de investimentos relevantes de companhia aberta em sociedades coligadas e em sociedades controladas. Através do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações subseqüentes, a legislação do imposto de renda foi também modificada para reconhecer os novos critérios contábeis de avaliação de investimentos.
		 Seguindo a mesma lógica, não havia diferenciação no tratamento conferido pelas legislações contábil e tributária em relação ao chamado ágio interno.
		 Já àquela época, a Resolução CFC nº 1.110, de 2007, que aprovou a Norma Brasileira de Contabilidade NBC T 19.10, era explícita que:
		 120 O reconhecimento de ágio decorrente de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e internacionais. Assim, qualquer ágio dessa natureza anteriormente registrado precisa ser baixado.
		 Tal posicionamento, na verdade, apresentava-se em consonância com um dos Princípios da Contabilidade estabelecidos pela Resolução CFC nº 750, de 1993:
		 SEÇÃO IV
		 O PRINCÍPIO DO REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL
		 Art. 7º Os componentes do patrimônio devem ser registrados pelos valores originais das transações com o mundo exterior, expressos a valor presente na moeda do País, que serão mantidos na avaliação das variações patrimoniais posteriores, inclusive quando configurarem agregações ou decomposições no interior da ENTIDADE.
		 Parágrafo único – Do Princípio do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL resulta:
		 I – a avaliação dos componentes patrimoniais deve ser feita com base nos valores de entrada, considerando-se como tais os resultantes do consenso com os agentes externos ou da imposição destes;
		 II – uma vez integrado no patrimônio, o bem, direito ou obrigação não poderão ter alterados seus valores intrínsecos, admitindo-se, tão-somente, sua decomposição em elementos e/ou sua agregação, parcial ou integral, a outros elementos patrimoniais;
		 III – o valor original será mantido enquanto o componente permanecer como parte do patrimônio, inclusive quando da saída deste;
		 IV – os Princípios da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA e do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL são compatíveis entre si e complementares, dado que o primeiro apenas atualiza e mantém atualizado o valor de entrada;
		 V – o uso da moeda do País na tradução do valor dos componentes patrimoniais constitui imperativo de homogeneização quantitativa dos mesmos. (Grifos não-originais)
		 No mesmo sentido, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) editou o célebre Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 01/2007, que, em seu item 20.1.7, assim dispunha:
		 20.1.7 “Ágio” gerado em operações internas A CVM tem observado que determinadas operações de reestruturação societária de grupos econômicos (incorporação de empresas ou incorporação de ações) resultam na geração artificial de “ágio”.
		 Uma das formas que essas operações vêm sendo realizadas, inicia-se com a avaliação econômica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato contínuo, utilizar-se do resultado constante do laudo oriundo desse processo como referência para subscrever o capital numa nova empresa. Essas operações podem, ainda, serem seguidas de uma incorporação.
		 Outra forma observada de realizar tal operação é a incorporação de ações a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econômico.
		 Em nosso entendimento, ainda que essas operações atendam integralmente os requisitos societários, do ponto de vista econômico-contábil é preciso esclarecer que o ágio surge, única e exclusivamente, quando o preço (custo) pago pela aquisição ou subscrição de um investimento a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial, supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preço ou custo de aquisição somente surge quando há o dispêndio para se obter algo de terceiros. Assim, não há, do ponto de vista econômico, geração de riqueza decorrente de transação consigo mesmo. Qualquer argumento que não se fundamente nessas assertivas econômicas configura sofisma formal e, portanto, inadmissível.
		 Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável (não se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econômico, o registro de ágio, em transações como essas, somente seria concebível se realizada entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação, condições essas denominadas na literatura internacional como “arm’s length”.
		 Portanto, é nosso entendimento que essas transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, para que seja passível de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade.
		 O Pronunciamento Técnico CPC 04, aprovado em 03 de outubro de 2008, também repelia o reconhecimento do ágio gerado internamente, afastando, inclusive, a sua classificação como ativo:
		 Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (Goodwill) gerado internamente
		 47. O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo.
		 48. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar benefícios econômicos futuros, mas que não resultam na criação de ativo intangível que se enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos no presente Pronunciamento. Esses gastos costumam ser descritos como contribuições para o ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente, o qual não é reconhecido como ativo porque não é um recurso identificável (ou seja, não é separável nem advém de direitos contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser mensurado com segurança ao custo.
		 49. As diferenças entre valor de mercado da entidade e o valor contábil de seu patrimônio líquido, a qualquer momento, podem incluir uma série de fatores que afetam o valor da entidade. No entanto, essas diferenças não representam o custo dos ativos intangíveis controlados pela entidade.
		 Assim, entendo ser inegável a conclusão de que, mesmo antes de a Lei nº 12.973, de 2014, alterar o art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, o tratamento conferido por este dispositivo não era aplicável ao ágio gerado entre partes relacionadas.
		 É que, como bem apontado pela Recorrente, em sua Impugnação, à luz dos artigos 7.º e 8.º da Lei 9.532/97, a dedutibilidade das despesas de amortização fiscal do ágio está condicionada à observância de quatro requisitos:
		 (i) Primeiro Requisito: Aquisição de participação societária com pagamento de ágio;
		 (ii) Segundo Requisito: Avaliação do investimento com base no Método de Equivalência Patrimonial (“MEP”), nos termos do Artigo 248 da Lei das S.A.;
		 (iii) Terceiro Requisito: Fundamentação do pagamento do ágio na expectativa de rentabilidade futura da sociedade adquirida; e
		 (iv) Quarto Requisito: Incorporação, cisão ou fusão entre a sociedade que o ágio está contabilizado e a sociedade que o fundamenta.
		 Obviamente, o cumprimento dos referidos requisitos, para permitir a dedutibilidade do ágio, não pode ser algo meramente formal, mas deve expressar a realidade dos fatos havidos.
		 No caso das reorganizações realizadas inteiramente intragrupo (em especial, como no caso sob apreço, por meio de incorporação de ações), pelo menos duas das exigências citadas deixam de existir ou, ao menos, perdem a capacidade de serem auferidas por terceiros desinteressados do negócio, de modo a ser afastada a sua artificialidade: o pagamento do ágio e a expectativa de rentabilidade futura.
		 O tema já é bastante conhecido no âmbito do CARF, e operações de tal tipo tem merecido a justa repulsa, conforme ementas a seguir:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
		 Ano-calendário: 2011
		 ÁGIO INTERNO. AMORTIZAÇÃO. GLOSA.
		 Se os atos de reorganização societária registrados pela recorrente, ainda que formalmente regulares, não configuram uma efetiva aquisição de participação societária mas mera permuta de ativos dentro do grupo de empresas sob controle comum, correta a glosa dos valores amortizados como ágio. (Acórdão nº 1201002.479, de 19 de setembro de 2018, Redatora designada Conselheira Eva Maria Los)
		 ÁGIO INTERNO. AÇÕES CONFERIDAS EM AUMENTO DE CAPITAL DE CONTROLADORA EM PESSOA JURÍDICA VEÍCULO. AUSÊNCIA DE PROPÓSITO NEGOCIAL
		 O reconhecimento de ágio interno fundamentado em expectativa de rentabilidade futura não encontra respaldo legal, pois não é possível reconhecer uma mais-valia de um investimento quando originado de transação dentro do mesmo grupo empresarial, em operação de aumento de capital da controladora em empresa veículo com ações da pessoa jurídica. A inexistência de um legítimo propósito negocial que justifique a realização das complexas operações desenvolvidas, além do simples efeito de utilização de benefícios fiscais concorre para o impedimento da utilização do referido ágio. (Acórdão nº 1401002.883, de 18 de setembro de 2018, Redator designado Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto)
		 ÁGIO INTERNO. GOODWILL. AMORTIZAÇÃO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Inadmissível o reconhecimento e amortização de ágio resultado de operações entre empresas do mesmo grupo econômico, sem a intervenção de partes independentes.
		 O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo.
		 O reconhecimento de ágio decorrente de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e internacionais. Assim, qualquer ágio dessa natureza anteriormente registrado precisa ser baixado. (Acórdão nº 2402006.571, de 12 de setembro de 2018, Relator Conselheiro Luís Henrique Dias Lima)
		 AGIO INTERNO. AMORTIZAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE. 
		 A hipótese de incidência tributária da possibilidade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer a participação de uma pessoa jurídica investidora originária, que efetivamente tenha acreditado na mais valia do investimento e feito sacrifícios patrimoniais para sua aquisição. Inexistentes tais sacrifícios, notadamente em razão do fato de alienante e adquirente integrarem o mesmo grupo econômico e estarem submetidos a controle comum, evidencia-se a artificialidade da reorganização societária que, carecendo de propósito negocial e substrato econômico, não tem o condão de autorizar o aproveitamento tributário do ágio que pretendeu criar.
		 ÁGIO INTERNO. APROVEITAMENTO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O ágio criado artificialmente a partir de operações celebradas exclusivamente entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico e submetidas a controle comum e sem a efetiva circulação de riquezas que justifique a contabilização de sobrepreço não se presta a produzir efeitos tributários. Assim, não se presta o ágio interno a aumentar o valor patrimonial de um bem ou a reduzir/eliminar o ganho de capital auferido com a sua alienação. (Acórdão nº 9101003.446, de 06 de março de 2018, Redatora designada Conselheira Cristiane Silva Costa)
		 Do caso concreto
		 No caso sob análise, na forma do Protocolo de Incorporação de Ações de fls. 124 a 132, a Recorrente (então denominada TELECOMUNICAÇÃO DE SÃO PAULO S.A. TELESP) acordou a Incorporação de Ações da Vivo Participações S.A.
		 As duas empresas, como já relatado, estavam debaixo do controle da Telefónica S.A, integrando o mesmo Grupo, conforme reconhecido por elas, no Requerimento à Anatel de fls. 234 a 241:
		 I.3 Como resultado de operação realizada no exterior, na sequência da retirada da Portugal Telecom do capital da Brasilcel, a Telefónica passou a ser a titular das ações das holdings brasileiras da cadeia de controle da Vivo Participações, até então detidas por ela, Telefónica, por meio da holding |Brasilcel,
		 I.4 Desta forma, o controle societário da Vivo Participações e da Vivo é, em última instância, detido pela Telefónica.
		 (...)
		 II.2 A Telesp é controlada pela Telefónica Internacional, S.A.,
		 (...)
		 III.1 A reestruturação societária que se pretende implantar e para a qual se requer a autorização dessa D. Agência objetiva a simplificação da estrutura organizacional atual do Grupo Telefónica no país, que conta com duas companhias abertas Vivo Participações e Telesp ...
		 Pelo ajuste, as referidas Companhias acertaram que a TELESP promoveria aumento de capital equivalente ao valor de avaliação da Vivo, enquanto os acionistas desta última empresa receberiam, em substituição às ações da Vivo, novas ações de emissão da TELESP, conforme trechos a seguir:
		 /
		 Fica patente, portanto, pelo referido Protocolo, que a operação se deu sem qualquer sacrifício financeiro por parte da TELESP, mediante mera troca de ações.
		 A TELESP não pagou qualquer valor pela Vivo. Simplesmente, emitiu novas ações (aumento do Capital) em valor equivalente ao valor de avaliação desta última Companhia (aumento do Ativo). Ou seja, mero lançamento contábil, conforme a seguir demonstrado:
		 /
		 A operação, contudo, faz surgir no patrimônio da TELESP o ágio objeto de discussão no presente processo, o qual derivou de avaliação realizada pela empresa Planconsult, a partir de informações exclusivamente fornecidas pela Vivo, conforme constante do Laudo de Avaliação e bem destacado pelo TVF de fls. 2.231 a 2.278:
		 O laudo de avaliação da Vivo Participações S/A (Doc. 08) que fundamentou o ágio reconhecido contabilmente no sujeito passivo, datado de 25/03/2011, foi elaborado pela Planconsult com base no método de fluxo de caixa descontado a valor presente, para a data base de 31/12/2010, o qual concluiu que o valor  econômico das ações da empresa avaliada seria de R$ 31.222.629.890,89.
		 O item 4 do aludido laudo de avaliação observa que:
		 “4. PREMISSAS ADOTADAS PARA O FLUXO DE CAIXA 
		 As informações utilizadas na presente avaliação da VIVO PART tiveram como principal origem os balanços analíticos dos exercícios de 2009 a 2010 e projeções estratégicas, complementadas com outras, tais como, investimentos, endividamento, impostos, despesas administrativas, despesas comerciais e previsão de evolução, todas elas fornecidas pelos administradores da VIVO PART.” (grifo nosso)
		 Portanto, as ações da Vivo Participações S/A foram precificadas com base em premissas fornecidas pela sua própria administração, mas não foram validadas pelo mercado numa negociação de compra e venda entre partes independentes ou não relacionadas, considerando que a empresa avaliada era controlada direta e indiretamente pelo mesmo controlador do sujeito passivo, incorporador das ações da Vivo Participações S/A, como veremos mais adiante.
		 Fica patente, portanto, a dissociação entre os fatos concretos e a hipótese normativa que permite a amortização de ágio na apuração do IRPJ e da CSLL, mesmo antes da alteração promovida pela Lei nº 12.973, de 2014.
		 É que, como afirmado, o primeiro pressuposto para a referida amortização é a existência de um ágio pago por ocasião da aquisição de investimento em participação societária.
		 Como visto, porém, a TELESP não pagou qualquer ágio pela Incorporação das Ações da Vivo. Tão somente aumentou o seu capital e emitiu novas ações que foram repassadas aos acionistas desta última Companhia.
		 Estando as duas Companhias, como já dito, debaixo do mesmo controle societário, a operação não proporcionou nenhum sacrifício, nenhum pagamento de ágio.
		 A par disso, o valor econômico atribuído às ações da Vivo é fruto de meras projeções internas desta pessoa jurídica, e foi acatado sem questionamento pela Incorporadora, parte da mesma organização societária, visto que isto lhe produziria evidentes benefícios tributários.
		 Ao contrário do alegado, a conclusão da Autoridade Fiscal e das instâncias julgadoras não foi fundamentada em meras presunções e ilações, mas na adequada técnica contábil, que enseja a perfeita base de cálculo sobre a qual incidirão os tributos.
		 O suposto ágio, portanto, jamais poderia impactar a apuração do IRPJ e da CSLL, posto que, como já fartamente demonstrado, à luz da doutrina e legislação contábil, sequer poderia ser mantido na contabilidade, devendo ser baixado.
		 O procedimento correto, em operações como a realizada, seria o registro pelo valores constantes nas escriturações contábeis das pessoas jurídicas envolvidas.
		 Como bem apontado pela autoridade fiscal, a Recorrente, inclusive, foi alertada pela sua assessoria jurídica, no âmbito da operação societária, de que, em decorrência de a transação se dar sob controle único, a relação de substituição das ações das Companhias deveria ser calculada com base nos patrimônios líquidos das sociedades envolvidas, a preços de mercado (fl. 679).
		 Ou seja, era do conhecimento da Recorrente de que a metodologia adotada para a determinação do ágio não era a adequada ao tipo de operação desenvolvida.
		 Na verdade, em que pese a Recorrente apontar que a autoridade fiscal não desqualificou especificamente o laudo de avaliação (a razão é óbvia: todo o laudo não se presta a produzir efeitos tributários, em decorrência da operação realizada), a própria Recorrente reconheceu que do total de R$ 169.401.453,00 amortizado mensalmente, apenas R$ 54.950.786,00 corresponderia a expectativa de rentabilidade futura, sendo o restante (cerca de 70%) relativo a licenças (intangível), cuja amortização fiscal é vedada pelo art. 386, incido II, do RIR/99.
		 A tese da Recorrente de inexistência de regramento específico para abordar situações como a tratada nos autos não é admissível, conforme referencial teórico trazido no item anterior.
		 Tampouco procede a alegação de incompetência da autoridade fiscal para contestar a forma de contabilização adotada pelo contribuinte, uma vez que, sabidamente, é a partir dos registros contábeis que são apuradas as bases de cálculo dos tributos devidos.
		 Inadmissível que a autoridade fiscal esteja obrigada a acatar a contabilidade apresentada pelo sujeito passivo sem verificação do seu alinhamento com a legislação contábil.
		 Igualmente, a alegação da Recorrente de que haveria o envolvimento de terceiros na transação (acionistas minoritários), o que a validaria, não merece ser acolhida.
		 Primeiro, como trecho já transcrito do Requerimento de anuência prévia apresentado pela Recorrente e pela Vivo à Anatel, é confessada a natureza intragrupo da operação.
		 A par disso, como bem apontado pela autoridade fiscal:
		 Pelo exposto, conclui-se que os acionistas minoritários de empresas relacionadas envolvidas numa combinação de negócios, vinculadas por uma relação de controle, encontram-se numa posição de vulnerabilidade exatamente por estarem sujeitos à vontade preponderante do acionista controlador (no caso de incorporação de controlada ou de incorporação de ações de controlada) ou a do acionista controlador comum das empresas envolvidas na transação (no caso de incorporação entre empresas sob controle comum ou de incorporação de ações entre empresas sob controle comum), o qual, por não ter que confrontar uma outra maioria acionária antagônica, na prática “transaciona consigo mesmo”.
		 (...)
		 Dessa forma, como os acionistas não são chamados a realizar desembolsos financeiros pelas ações recebidas, a preocupação com a preservação dos interesses dos minoritários recai primordialmente sobre a quantidade de ações a receber da empresa incorporadora, como contrapartida pela transferência de suas ações representativas do capital social da empresa tornada subsidiária integral na operação, proporção, esta, tecnicamente conhecida como relação de troca ou relação de substituição.
		 (...)
		 Fundamentalmente, interessariam aos acionistas minoritários, pois, saber a equitatividade da relação de troca definida em protocolo, por qualquer que seja o critério utilizado para a aferição dessa proporção, sendo irrelevante o valor eleito pela administração da companhia na contabilização da operação desde que recebam a quantidade justa de ações por aquelas entregues na transação, até porque não são chamados a efetuar desembolsos pelas ações recebidas e raramente se apresentam espontaneamente para pagar os tributos incidentes sobre o suposto ganho de capital decorrente da contabilização de patrimônios superestimados, no caso de ex-acionistas da empresa adquirida.
		 No entanto, cumpre observar que os benefícios fiscais pretendidos dedutibilidade da amortização do ágio formado a partir da superestimação dos patrimônios das empresas transacionadas e possibilidade de gerar despesas maiores a título de juros sobre o capital próprio (JCP), em face do Patrimônio Líquido estar artificialmente inflado aproveitam também aos novos acionistas que tiveram suas antigas ações incorporadas, sejam eles controladores ou minoritários.
		 (...)
		 Ocorre que os acionistas minoritários somente deliberariam contrariamente à incorporação de ações na hipótese em que a relação de troca não se mostrasse satisfatória, e ainda assim não conseguiriam impedir a aprovação dos termos e condições propostas pelo controlador, posto que este deteria ações com direito a voto suficientes para impor sua vontade. 
		 Ou seja, não apenas os acionistas minoritários se encontravam em posição em que não podiam interferir substancialmente no negócio entabulado, como também foram beneficiados do valor atribuído à Vivo, na incorporação de ações, de modo que não possuíam interesse em contrapô-lo.
		 Em relação à utilização do Método de Aquisição e aplicação do Pronunciamento CPC nº 15, é impecável o posicionamento da decisão recorrida, no sentido de que:
		 ...o pronunciamento não se aplica a combinação de negócios de entidades ou negócios sob controle comum, assim entendida a combinação de negócios em que todas as entidades ou negócios da combinação são controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da combinação de negócios, e esse controle não é transitório.
		 Essa constatação também é atemporal. Não são os Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações do CPC nem as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB que criaram essa condição.
		 O argumento da Recorrente é que a aplicação do Método de Aquisição e o reconhecimento do ágio na incorporação de ações são mandatórios em transações com substância econômica e envolvimento de partes não relacionadas.
		 O fundamento da Recorrente serve perfeitamente para afastar a metodologia defendida. É que, estando fartamente demonstrada a natureza intragrupo e meramente escritural das transações, não é possível, por tal razão, considerar que possuem substância econômica e envolvimento de partes não relacionadas. Inaplicável, portanto, o método invocado.
		 Diferentemente do alegado pela Recorrente, é indubitável que o CPC 15 não tem aplicação à hipótese dos autos, como leciona Eliseu Martins, Ernesto Rubens Gelbcke, Ariovaldo dos Santos e Sérgio de Iudícibus (Manual de Contabilidade Societária, 2. ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 478):
		 ...o CPC 15 (R1) não discute as situações em que não há, de fato, transferência de controle. Assim, estão excluídos dele os casos em que um grupo de empresas faz com que uma das empresas do grupo “compre” outra empresa que já pertença ao mesmo grupo. Transações entre entidades sob controle comum não estão abrangidas pelo CPC 15 e não são discutidas neste capítulo;
		 Finalmente, o próprio CPC 15, como bem destacado pela autoridade fiscal, afasta o argumento de que a presença dos acionistas minoritários desfaria a natureza interna na operação:
		 /
		 A decisão recorrida, deste modo, revela-se irretocável, pelo que deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário quanto a tal tópico.
		 Robusto e muito bem fundamentado o voto acima reproduzido.  
		 A questão fulcral da presente autuação é que a operação de reestruturação societária deu-se entre partes sujeitas a um só controle societário.  Tal fato é incontroverso nos autos e foi destacado pela PGFN em contrarrazões, conforme seguinte excerto dela reproduzido:
		 Por último, destacamos que a natureza interna das operações também foi reconhecida pelo própria Telefônica Brasil em seu Formulário de Referência de 2011, onde foi ressaltado que as operações não foram submetidas ao CADE por decorrerem de um mero rearranjo interno do grupo:
		 /
		 A Recorrente pretende convencer que não há impedimento legal para que esse tipo de evento resulte em formação de ágio e seu posterior aproveitamento como despesa dedutível para a apuração do IRPJ e da CSLL.  Tal pretensão foi peremptoriamente afastada pelos argumentos acima transcritos, sejam eles contábeis, sejam jurídicos.
		 Ademais, há que se destacar que os atos praticados sob o mesmo controle acionário, vale dizer, envolvendo pessoas jurídicas sujeitas a uma única vontade, padecem de credibilidade no que se refere a dois aspectos essenciais à configuração do ágio:  o valor do ágio em si e a forma como se dará seu pagamento.  Não se pode evitar esta conclusão quando quem decide o preço de venda e a forma e meios do pagamento decorrente da operação é a mesma entidade. porque a Lei nº 9.532, de 1997, em seus artigos 7º e 8º, jamais pode ser interpretada como permissiva de dedutibilidade de uma despesa que foi artificialmente criada dentro do mesmo grupo econômico.  A Autuada, em nenhum momento, comprovou a realização de pagamento ou transferência de recursos relacionado ao ágio gerado internamente. 
		 Além desse argumento, a defesa insiste que a existência do que considera “contingente substancial de acionistas minoritários” que transmutaria a natureza do negócio jurídico celebrado e, por conseguinte, do “ágio” gerado, que não seria interno, no seu entendimento.  Eis uma pequena passagem da peça recursal que aborda o tema:
		 /
		 Não procedem os argumentos da Recorrente.  Resta incontroverso nos autos que a Telefónica SA (espanhola) detinha o controle tanto da Vivo Participações (onde detinha aproximadamente 62,25% das ações com direito a voto) como da Telefônica Brasil SA (Recorrente, onde detinha 88% das ações com direito a voto).  
		 Estes fatos não são afetados pela existência de sócios minoritários, ainda que estes totalizem 37% das ações com direito a voto. Mesmo com esse contingente de minoritários, o poder decisório cabe, ou coube na operação em análise, unicamente à controladora, Telefônica SA.
		 Note-se, ainda, que os acionistas minoritários não alienaram suas participações na Vivo Participações para a Recorrente.  Não consta dos autos nenhum documento que indique que os acionistas minoritários da Vivo Participações se desfizeram de suas posições acionárias em favor da Telefônica Brasil.  O que ocorreu, tão somente, foi o deslocamento interno dos acionistas, que deixaram de sê-lo em relação à Vivo Participações (extinta por incorporação) e passaram à condição de acionistas da Telefônica Brasil (Telesp). A PGFN abordou a questão com pertinácia:
		 Antes das operações, o grupo TELEFONICA detinha 62% do capital da VIVO PAR e os acionistas minoritários, 37%. Ou seja, os direitos aos resultados da VIVO PAR eram divididos entre o grupo TELEFONICA e os acionistas minoritários. Após as operações, a TELESP passou a ser a única acionista da VIVO PAR, e os antigos acionistas da VIVO PAR passaram a ser acionistas da TELESP, sendo que a relação de troca foi pautada na comparação nos resultados futuros de ambas as empresas. 
		 Ou seja, se antes os acionistas detinham participação direta nos resultados da VIVO PAR, após as operações esses acionistas passaram a deter a mesma participação, MAS DE FORMA INDIRETA, por meio da TELESP. Em resumo, em face das operações praticadas, não houve qualquer alienação pelos acionistas de qualquer rentabilidade da VIVO PAR, mas sim a transformação de suas participações diretas em participações indiretas. 
		 A ausência de alienação de rentabilidade foi assegurada pelos acionistas envolvidos em face do critério aplicado na relação de troca das ações da TELESP e da VIVO PAR. Como tal troca foi pautada na rentabilidade futura das empresas envolvidas, ficou assegurado que nenhum acionista abriria mão da rentabilidade que já detinha. Assim, ficou assegurado que todos os acionistas da VIVO PAR receberiam ações da TELESP que corresponderiam aos resultados da sua antiga companhia. Nesse sentido, registramos o seguinte trecho do Protocolo de Incorporação de Ações da VIVO PAR pela TELESP:
		 /
		 Portanto, ainda que pareça que o grupo TELEFONICA adquiriu rentabilidade da VIVO PAR antes detidas pelos acionistas minoritários, na realidade não houve qualquer aquisição. Isso porque tais minoritários não foram extirpados dos resultados da VIVO, mas apenas passaram a deter a mesma participação, mas de maneira indireta, por meio da TELESP. 
		 Tal destaque é relevante porque o recorrente, a fim de defender a existência do ágio, se socorre em inúmeros momentos à participação nas operações dos acionistas minoritários da VIVO PAR. Assim, segundo ele, pelo menos 37% do ágio seria inequivocamente válido, pois decorria da aquisição das ações da VIVO PAR que antes não eram detidas pelo grupo TELEFONICA. Mas, como visto, não houve alienação alguma, houve mero deslocamento interno dos acionistas. Diferente seria, talvez, se os minoritários da VIVO PAR tivessem sido retirados do grupo. Mas não foi esse o caso. 
		 Nesse diapasão, comparando a situação inicial dos acionistas das companhias TELESP e VIVO PAR com o resultado final obtido, vemos que, tal como consta do contexto negocial declarado, houve a desejada unificação da base acionária. Para tanto, todos os acionistas da VIVO PAR (empresas do grupo TELEFONICA e minoritários) passaram a ser acionistas da TELESP.
		 Não se sustentam, portanto, os dois argumentos principais da Recorrente em relação aos minoritários.  Uma, porque sua presença não altera, em nada, o controle exercido pela Telefónica SA (Espanha), duas porque não houve alienação de participações societárias pelos minoritários, não havendo que se falar em ágio também em relação a eles.
		 Por fim, reitere-se que não houve na operação qualquer sacrifício econômico ou financeiro que pudesse justificar a existência do ágio.  A autoridade fiscal inclusive intimou a Interessada a informar se houve pagamento de tributos sobre o ganho de capital decorrente da operação de incorporação das ações por seu valor econômico e obteve, como resposta, a informação que não houve ganho de capital auferido pelos acionistas (TVF, fl. 15.356):
		 O intuito de se aproveitar das vantagens tributárias indevidas, advindas da geração artificial desse ágio interno, na forma de redução das bases imponíveis pelos ajustes promovidos na escrituração fiscal, fica ainda mais evidente quando se verifica que não houve quaisquer recolhimentos de tributos incidentes sobre o reverso do ágio, que é o ganho de capital. 
		 “Pergunta: Informar se houve pagamento dos tributos incidentes sobre os ganhos de capital decorrentes da contabilização da incorporação de ações pelo seu valor econômico, tanto por parte do sujeito passivo como por parte dos antigos sócios da Vivo Participações S.A., e apresentar documentação que comprove o pagamento desses tributos, se for o caso. Em não tendo sido efetuado nenhum pagamento a esse título, justificar. 
		 Resposta: A Fiscalizada informa que não houve recolhimento de tributos quando da incorporação de ações a título de tributação de ganho de capital. Isso porque, segundo as regras tributárias vigentes à época dos fatos, (i) a Fiscalizada não estava obrigada a reter e recolher o imposto sobre a renda de eventual ganho de capital dos acionistas; e/ou, (ii) não houve ganho de capital auferido pelos acionistas. A Fiscalizada coloca-se à disposição para fornecer discriminação de seus acionistas à época do evento. “(grifo nosso).
		 Diante deste cenário, não há como evitar a dúvida:  como poderia haver ágio de um lado da operação se o outro lado (alienante) não experimentou ganho de capital? Mais um argumento a reforçar a inexistência, no caso concreto, de ágio dedutível.
		 Por todo o exposto, não há como prover o recurso voluntário nesta matéria, impondo-se a manutenção da decisão recorrida.
		 2.3 – Excesso de dedução de JCP
		 A segunda infração imputada à Recorrente e ora submetida ao Colegiado diz respeito ao excesso de dedução de JCP.
		 Como bem salientaram tanto a decisão recorrida como o acórdão nº 1302-003.381, a questão ora em análise está vinculada à infração abordada no tópico anterior.
		 A linha de defesa da Recorrente pretende sustentar que o registro do ágio decorrente da incorporação das ações da Vivo Participações respeitou os regramentos legais e a disciplina contábil, ao passo que restou amplamente demonstrado no tópico anterior que as provas dos autos infirmam as conclusões da Contribuinte.
		 Neste sentido, como não foram acatadas as razões da Recorrente quanto ao ágio da incorporação da Vivo Participações, não há como afastar a glosa por excesso de dedução a título de JCP, já que o patrimônio líquido que serviu de base para o seu cálculo estava indevidamente majorado, como antes demonstrado.
		 Igualmente irrelevante a afirmação da Recorrente que a autoridade fiscal não teria especificado qual dos critérios dentre os previstos no art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.397/2013 fora utilizado para o cálculo do limite de JCP.  Ao contrário do que afirma em sua peça recursal, independentemente do critério adotado (que não foi contestado pela Contribuinte), restou devidamente demonstrado nos autos que a contabilização do ágio é ilegítima e não deve afetar o patrimônio líquido para fins do cálculo do limite de JCP.
		 Pelo exposto, não há como prover o recurso voluntário nesta matéria, impondo-se a manutenção da decisão recorrida.
		 2.4 – glosa de despesa com amortização do ágio decorrente da incorporação da GVT.
		 A terceira infração imputada pela autoridade fiscal à Recorrente diz respeito ao que considerou dedução indevida por amortização de ágio decorrente da incorporação da GVT.
		 Segundo o fisco, a Contribuinte figurou no contrato de compra e venda das participações societárias da GVT, mas não teve papel decisivo na avença, não dispunha de capacidade econômico-financeira de pagar o preço ajustado e estava formalmente submetida às decisões da sua controladora durante todo o processo levado a efeito para a conclusão da operação.
		 Arremata seu raciocínio concluindo que a atuação da Recorrente deu-se na condição de pessoa interposta entre a real adquirente (Telefónica SA – empresa espanhola) e a adquirida GVT.  
		 Diante deste cenário, o ágio gerado na operação de aquisição das participações societárias da GVT não pode ser amortizado pela Recorrente já que a real adquirente é a Telefónica SA (empresa espanhola), que o ágio teria ocorrido no exterior (não no Brasil) e que não houve a indispensável confusão patrimonial entre a real investidora e a investida.
		 Já a Recorrente se insurge com veemência contra as conclusões da autoridade fiscal.  Para ela, tanto a autoridade fiscal quanto a decisão recorrida teriam criado uma incabível “ficção jurídica” ou “realidade paralela” para concluir que a Telefónica Espanha fosse a real adquirente da GVT. 
		 Sustenta ainda a autuada que todos os requisitos formais e substanciais do regime do ágio previsto na Lei nº 12.973/2014 foram observados, razão pela qual a amortização foi indevidamente glosada.
		 Discorre sobre a importância do negócio exercido pela GVT para a Recorrente, inclusive a expansão das suas atividades em função da operação societária empreendida.
		 Afirma que celebrou, com a Vivendi (empresa francesa controladora indireta da GVT Participações) Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, na qualidade de “Compradora” e que o instrumento foi firmado sob a égide da legislação brasileira.
		 Argumenta que para fazer frente ao investimento previsto no contrato, lançou mão da Oferta Pública de Ações (OPA) que resultou no aumento de R$ 16.107.285.058,80.  em seu capital social. Quanto ao aumento do seu capital social, sustenta que a participação das sociedades que integram o grupo Telefónica foi proporcional à participação anteriormente detida por cada empresa e que os minoritários também aportaram capital por aderirem à OPA.
		 Destaca também que todos os atos societários foram objeto de aprovação pela Anatel e pelo CADE.
		 Afirma que após o fechamento da operação e tendo em vista o sucesso da OPA, pagou aos vendedores o preço em dinheiro previsto no contrato de compra e venda, bem como que adquiriu ações remanescentes pertencentes à SIG 108(subsidiária da Vivendi).  Informa também que reteve e recolheu o IRRF incidente sobre o ganho de capital auferido pela SIG 108 e SIG 72 e que a RFB expressamente reconheceu, no processo nº 16561.720103/2019-92, que a Recorrente seria a adquirente responsável pela retenção e recolhimento do IRRF.
		 Que, dada a conclusão das operações societárias, registrou o ágio incorrido nos termos preconizados pelo art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação conferida pela Lei nº 12.973/2014.  Informa também que em 2016 incorporou, por razões empresariais, a investida GVT, passando a amortizar o ágio a partir deste evento.
		 Discorre longamente sobre o equívoco cometido pela DRJ ao considerar a Telefónica Espanha como real adquirente da GVT; que a propriedade do investimento validamente adquirido por atos jurídicos válidos não pode ser desconsiderada.
		 Combate o fundamento da autuação fiscal (recursos oriundos do exterior) com a afirmação que tal argumento não é válido para os investidores terceiros que subscreveram a OPA, tampouco para o pagamento de parcela do preço em ações da Recorrente.
		 Argumenta finalmente que a DRJ, ao afastar a imposição da multa qualificada, atesta que não houve vícios nas operações empreendidas e que as decisões da CSRF citadas no acórdão recorrido não se aplicam ao caso ora em julgamento.
		 Penso que os argumentos da Recorrente, apresentados em uma bem construída peça de defesa, não são suficientes para reformar a decisão proferida pela DRJ.
		 A questão fulcral para a autuação fiscal não foi adequadamente infirmada pela Recorrente.  A autoridade autuante concluiu que o ágio gerado na operação societária empreendida foi suportado pela Telefónica Espanha e não pela Recorrente.  E demonstrou ainda que a controladora Telefónica SA estabeleceu, com a Vivendi (controladora indireta da GVT) um acordo para a aquisição da GVT por meio da Telefônica do Brasil.  Veja-se a passagem do TVF (fl. 15.372) que aborda a questão:
		 8.3 – DO ADQUIRENTE DE FATO – TELEFÔNICA SA COM SEDE NA ESPANHA 
		 Analisando as Demonstrações Financeiras apresentadas pela controladora do Grupo Telefônica na Espanha, Telefônica SA, juntado aos autos, relativa a 2015, observa-se que a aquisição da GVT constou em destaque neste conjunto de relatórios. 
		 A partir da leitura do título sobre a operação da GVT, extrai-se: 
		 Em 19 de setembro de 2014 a Telefônica, SA assinou um acordo com a Vivendi SA, para a aquisição pela Telefônica Brasil, SA da Global Village Telecom, SA e sua empresa holding GVT Participações, SA (em conjunto “GVT”) pelo valor em dinheiro de 4.663 milhões de euros (mediante pagamento à vista e assunção de dívida), bem como a entrega de ações representativas de 12% do capital social da nova Telefônica Brasil, SA resultante da integração com a GVT. [traduzido pelo Auditor Fiscal]1 
		 Fonte: Telefônica SA - Financial Report 2015 - pág 25.
		 O texto parece bastante claro.  A Telefónica SA (Espanha) assinou acordo com a Vivendi para a aquisição, pela Telefônica Brasil, da GVT e GVT Participações.  A Recorrente, nos exatos termos anunciados por sua controladora, seria o seu instrumento, o meio, a intermediária utilizada para a aquisição da GVT. E quando se diz “instrumento ou intermediária” não se está desmerecendo a condição da controlada brasileira, mas tão somente evidenciando o papel que ela desempenhou na operação. As duas controladoras sediadas na Europa  tomaram a decisão sobre o que seria feito e as respectivas controladas ficaram obrigadas, compelidas, a operacionalizar a avença.  Esta condição de ausência de autonomia para decidir por parte da Telefônica Brasil foi igualmente destacada pela autoridade fiscal:
		 Analisando em maior detalhe o Contrato de Compra e Venda, observa-se que a Telefônica Brasil figura como compradora. Contudo, o papel exercido pela controladora espanhola Telefônica SA no contrato precisa ser destacado. 
		 A partir do contrato, extrai-se as obrigações assumidas pela Telefônica SA (espanhola), conforme segue: 
		 (A) A Telefônica [Telefônica SA, com sede na Espanha] compromete-se, em caráter incondicional e irrevogável, a tomar todas as medidas necessárias para: 
		 (i) exercer os direitos de voto que atualmente possui e quaisquer outros direitos de voto que possa adquirir no futuro para aprovar ou fazer com que sejam aprovadas as Operações, incluindo o Aumento de Capital da Vivo e a incorporação de ações; 
		 (ii) garantir que a compradora cumpra todas as suas obrigações nos termos deste contrato, incluindo a entrega da contraprestação de ações e o pagamento da contraprestação em dinheiro às vendedoras (...); 
		 (iii) garantir que o aumento de capital da Vivo seja realizado, integralmente subscrito e integralizado; 
		 (iv) realizar as trocas de ações (...).
		 De fato, não há como se afastar a conclusão da autoridade fiscal.  Diante dos termos acima transcritos, as principais obrigações contratuais ficaram estabelecidas para cumprimento pela controladora da Recorrente.  A Telefônica Espanha obrigou-se a aprovar a operação (exercendo, como bem destaca a Recorrente, seu papel de controladora), mas também a garantir a entrega das ações e do pagamento em dinheiro que deveriam ser feitos pela Telefônica Brasil e mais, que o capital social desta fosse aumentado e integralmente subscrito e integralizado.
		 A Recorrente pretende convencer que era a parte contratante e que tomou as decisões para a realização do negócio, que seria do seu interesse exclusivo.  Ilustra sua posição com as atas da 250ª e 254ª Reunião do Conselho de Administração da Recorrente, argumentando que desde o início participou das negociações com o grupo Vivendi.  Eis as imagens das referidas atas apresentadas na peça recursal:
		 /
		 De fato, não é controversa a participação da Recorrente no contrato.  A sua controladora informou que a operação seria realizada por seu intermédio. Entretanto, note-se também que as duas atas mencionam a participação da Telefônica SA (espanhola) nas negociações a que se referem.  A dúvida que remanesce é se a Recorrente, diante de todos os atributos que possui, carecia da participação da sua Controladora nos instrumentos celebrados com terceiros.  
		 Fosse o negócio de seu exclusivo interesse, como reiteradamente afirmado no recurso voluntário, e detivesse a Recorrente capacidade econômico-financeira para assumir as obrigações contratuais, por qual razão haveria de participar de todos os atos do negócio a Controladora, domiciliada na Espanha?
		 A defesa questiona também qual seria o interesse da controladora na aquisição da GVT, nos seguintes termos:
		 374. Nesse sentido, pergunta-se: (i) fazia parte da estratégia da Telefónica Espanha realizar uma aquisição de forma independente da GVT que já atuava no mercado nacional com presença relevante? (ii) fazia parte da estratégia do grupo adquirir uma estrutura separada mantendo corpos diretivos e governança em absoluta separação? (iii) fazia parte da estratégia atuar no mercado brasileiro por meio de duas empresas absolutamente separadas? (iv) houve integração da GVT com a Telefónica Espanha? 
		 375. As respostas a esses questionamentos são todas negativas, o que se comprova pelos fatos: a aquisição da GVT pela Recorrente e sua posterior integração total por meio da incorporação, unificando as operações e permitindo a captura de significativas sinergias que beneficiaram diretamente as atividades operacionais da Recorrente, sem qualquer relação com a Telefónica Espanha.
		 Tem razão a Recorrente.  As respostas aos questionamentos por ela formulados e por ela mesma respondidos parece mesmo ser não.  O que não se sustenta é a conclusão final que afirma “a aquisição da GVT pela Recorrente e sua posterior integração total por meio da incorporação, unificando as operações e permitindo a captura de significativas sinergias que beneficiaram diretamente as atividades operacionais da Recorrente, sem qualquer relação com a Telefónica Espanha”.  Ora, a relação com a Telefónica Espanha é tão nítida que ela, diante dos “nãos” aos questionamentos acima formulados pela Recorrente, determinou a esta que procedesse às operações societárias porque seria seu interesse (da controladora) que as duas empresas atuassem de modo unificado, tanto que a Telefónica SA (Espanha) assumiu formalmente o compromisso de concretizar a operação, inclusive garantindo que o aumento de capital da Recorrente seria feito, subscrito e integralizado.  Assumir compromisso dessa monta sem ter interesse no negócio subjacente parece improvável.  A decisão empresarial, como visto e acima demonstrado, foi da Telefónica, e não da Recorrente, que foi mero instrumento de realização do acordo celebrado com a Vivendi.
		 E aqui cabe um paralelo com o processo de incorporação da Vivo Participações, matéria tratada anteriormente neste voto. Relembre-se, a Telefónica (espanhola) detinha o controle da Vivo Participações e da Telefônica Brasil e procedeu à unificação das empresas conforme reorganização societária antes descrita.  Tal fato ocorreu no ano de 2011 e, como visto alhures, resultou na criação de um ágio artificial (intragrupo), indedutível para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 Não há dúvida que Telefónica SA (Espanhola), interessada direta na aquisição da GVT, poderia ter procedido do mesmo modo que procedeu em relação à incorporação da Vivo pela Telefônica Brasil.  Bastaria a ela adquirir diretamente as ações das controladas da Vivendi que, por sua vez, controlavam a GVT e, posteriormente, proceder à unificação das empresas, após o “aumento” do capital social da GVT.  O grupo empresarial detinha know how quanto à operação.
		 Entretanto, como consta nas demonstrações financeiras da Telefónica SA, o relato acima reproduzido noticia que as negociações com a Vivendi iniciaram-se em setembro de 2014 e nesta data a Lei nº 12.973/2014 já havia sido aprovada.  E, como é consabido, esta Lei tornou expressa a vedação ao aproveitamento do ágio quando a operação ocorre entre partes relacionadas:
		 Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto noinciso III docaputdo art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração.
		 Ainda que para o fisco e para este julgador a vedação ao aproveitamento do ágio decorrente de operações entre partes relacionadas independa desta expressa disposição legal, o fato é que esta norma interditou o debate então existente sobre a validade dos planejamentos tributários construídos entre partes relacionadas para geração artificial de ágio. 
		 Portanto, para a Telefónica SA  (abstraindo-se o fato do ágio ter sido gerado no exterior) não interessava, na data em que decidiu adquirir a GVT, fazê-lo de forma direta para posterior unificação com a Telefônica Brasil, já que não teria como aproveitar o inevitável ágio que decorreria da aquisição, pois a unificação ocorreria entre partes relacionadas e sob a égide da nova lei.
		 O Grupo Empresarial tinha interesse na aquisição da GVT e na possibilidade de amortização do ágio que da operação resultaria. Assim, se a aquisição das ações das controladoras da GVT se desse por sua controlada brasileira, seria em tese possível, à luz das novas disposições legais, deduzir o ágio, posto que a operação ocorreria entre partes não relacionadas.  Entretanto, uma operação de tal monta exigia uma grande disponibilidade financeira que a Telefônica Brasil não detinha, afinal a aquisição estava orçada na casa dos bilhões de euros.
		 Deu-se, então, o processo de capitalização da Telefônica Brasil para fazer frente às exigências contratuais para a aquisição da GVT.  E, como bem descrito pela autoridade fiscal, quem assumiu o encargo financeiro da operação foi a Telefónica SA mediante a emissão de ações no mercado de capitais de Madri no valor de 3,05 bilhões de Euros.  Peço vênia para reproduzir o excerto do TVF que trata da questão:
		 Contudo, em 17/04/2015, era divulgado na imprensa brasileira que a Telefônica SA, empresa espanhola líder do Grupo Telefônica, concluíra a captação de recursos em mercados de capitais através da emissão de 3,05 bilhões de euros em ações, com vistas a subscrever ações da Telefônica Brasil, como forma de financiar a aquisição da GVT. 
		 As Demonstrações Financeiras da empresa espanhola Telefônica SA do ano 2015 informam a oferta pública de ações realizada por essa controladora do Grupo Telefônica no mercado de capitais de Madrid (Espanha) com registro em 20/04/2015, captando 3.048.350914,56 euros. 
		 Em 20 de abril de 2015, a escritura pública que comprova o capital social aumento concedido pela Telefônica, S.A. foi registrado no Registro Comercial de Madrid por um valor nominal de 281.213.184 milhões de euros registrados como “capital social”. A diferença com o valor efetivo emitido, no valor de 3.048.350.914,56 milhões de euros foi registrado como Prêmio de ações. [traduzido pelo Auditor Fiscal]2 
		 Fonte: Telefônica SA - Financial Report 2015 - pág. 234. 
		 Ressalte-se, por ser relevante, que a captação de recursos realizada pela Telefônica SA (empresa espanhola) ocorre antes do registro da OPA pela Telefônica Brasil. Esta fato é de suma importância, pois demonstra com clareza cristalina que tratou-se de operação estruturada, que envolveu primeiramente a negociação da compra da GVT pela empresa espanhola Telefônica SA, em seguida a captação de recursos pela empresa espanhola Telefônica SA para liquidar a operação, e somente ao final destas etapas o registro e apresentação da OPA pela Telefônica Brasil, OPA esta que se revestiu de mero jogo de cartas marcadas para aparentar legalidade perante as leis brasileiras a compra da GVT realizada pela empresa espanhola Telefônica SA. (destaques deste relator)
		 Pois bem. Uma vez captados recursos de mais de 3 bilhões de Euros no mercado de Madri, a Telefónica SA estava em condição de honrar a disposição contratual que lhe obrigava a aumentar, subscrever e integralizar o capital social da Telefônica Brasil para honrar o contrato de compra e venda da GVT.  Relembre-se as disposições contratuais que obrigavam a empresa espanhola:
		 (i) exercer os direitos de voto que atualmente possui e quaisquer outros direitos de voto que possa adquirir no futuro para aprovar ou fazer com que sejam aprovadas as Operações, incluindo o Aumento de Capital da Vivo e a incorporação de ações; 
		 (ii) garantir que a compradora cumpra todas as suas obrigações nos termos deste contrato, incluindo a entrega da contraprestação de ações e o pagamento da contraprestação em dinheiro às vendedoras (...); 
		 (iii) garantir que o aumento de capital da Vivo seja realizado, integralmente subscrito e integralizado; 
		 (iv) realizar as trocas de ações (...).
		 A questão que se impõe é:  como alguém pode garantir que um aumento de capital seja subscrito e integralizado, se não mediante o aporte de recursos próprios?  Ao assumir a obrigação acima destacada, a Telefónica se obrigou a aportar na Recorrente os recursos financeiros  que seriam necessários para a realização do negócio jurídico que culminou com a aquisição da GVT.
		 Decorre daí que em 28/04/2015, a Recorrente registrou na CVM e apresentou ao mercado a propalada Oferta Pública de Ações (OPA) visando seu aumento de capital.  Tal oferta, como visto, sucedeu à capitalização da Telefónica SA, que utilizou os recursos obtidos no mercado de capitais de Madri para adquirir ações da sua controlada brasileira, promovendo e integralizando seu aumento de capital.
		 Forçoso reconhecer que após a OPA, a composição do controle acionário da Telefônica Brasil praticamente não se alterou, conforme demonstrativo apresentado pela Recorrente:
		 /
		 De acordo com o demonstrativo, o incremento da quantidade de ações após a OPA é notável. O controle societário, por outro lado, manteve-se praticamente o mesmo de antes da oferta pública.  Para as ações preferenciais, a proporção de “outros acionistas” (excetuando-se os do grupo Telefônica) passou de 35,22% antes da OPA para 35,26% depois.
		 A conclusão evidente a partir desta constatação é que o volume de recursos financeiros para o aumento do capital social da Recorrente foi proveniente essencialmente do Grupo Telefónica, que havia se obrigado, através da Telefónica SA, a integralizar o valor correspondente ao aumento de capital social da Recorrente. O TVF descreve esta conclusão nos seguintes termos:
		 Desta comparação da distribuição acionária, conclui-se que o aumento de Capital da Telefônica Brasil, materializado por meio de Oferta Pública de Ações (OPA), foi cerca de 75% integralizado por empresas do próprio Grupo Telefônica. Trata-se, portanto, de recursos do Grupo injetados na Telefônica Brasil (contribuinte), para que o contribuinte pudesse cumprir o contrato negociado e acordado pela Telefônica SA na Espanha, de compra da GVT. 
		 Com isto, o que se observa claramente é que a Telefônica Brasil não dispunha de recursos e capacidade financeira para adquirir a GVT. Quem viabilizou financeiramente o negócio foi a controladora do Grupo Telefônica na Espanha Telefônica SA por meio de uma oferta de suas ações no mercado de capitais de Madrid, e posteriormente injetou capital na empresa brasileira (contribuinte) para completar a compra negociada e financiada pela empresa europeia.
		 A Recorrente não contesta este fato, embora discorde da conclusão a que chegou a autoridade fiscal quanto a considerar a Telefónica SA como real adquirente da GVT.  Destaco a seguinte passagem do recurso voluntário quando enfrenta essa questão:
		 327. Como antecipado acima, a decisão da DRJ ora recorrida corrobora a ficção jurídica que a Recorrente não seria a “real adquirente” do investimento na GVT”. Para tanto, a decisão da DRJ adota a equivocada linha de argumentação de que “75% do ônus financeiro da aquisição teria sido suportado pela Telefónica Espanha, por meio próprio ou de suas subsidiárias, enquanto que a parcela recaiu sobre acionistas minoritários” (fl. 17031). 
		 328. Ou seja, amparada na referida ficção jurídica, data venia, a decisão da DRJ incorretamente inferiu que o fluxo de capitalização da Recorrente, subscrito em parte pela Telefónica Espanha, possibilitaria a qualificação desta última como “real adquirente” do investimento na GVT. Assim, para a referida decisão, o que importa seria a origem de (apenas) parte dos recursos ou os respectivos fluxos financeiros, e não a sociedade que os detém na condição de legítima titular e utiliza na efetiva aquisição junto a terceiros. A primeira inconsistência é caracterizada pelo fato de que apenas uma parcela dos recursos do capital social da Recorrente foi aportada pela Telefónica Espanha, havendo parcela expressiva aportada por acionistas não relacionados. 
		 Sustenta a Recorrente que “...apenas uma parcela dos recursos do capital social da Recorrente foi aportada pela Telefónica Espanha, havendo parcela expressiva aportada por acionistas não relacionados”.  
		 Tem razão quanto à parcela aportada por não relacionados, que correspondeu a aproximadamente 25% do aumento do capital social da Recorrente.  Contudo, a conclusão inescapável a que se chega é que sem o aporte de recursos por parte do Grupo Telefônica (75% do aumento do capital social da Recorrente), a Telefônica Brasil não teria como honrar o contrato de compra e venda de ações celebrado com a Vivendi.  Ou, por outras palavras, o aporte de capital promovido pelas empresas relacionadas à Recorrente pela compra das ações por ela emitidas ingressou em seu caixa com a destinação previamente determinada de pagar o valor em dinheiro previsto no contrato de compra e venda de ações.  Ao se obrigar a integralizar o aumento do capital social promovido pela Recorrente, a Telefónica SA assumiu a condição de pagadora da operação de transferência das ações da GVT para a Telefônica Brasil.
		 Não fosse o dinheiro oriundo da Telefónica, a obrigação não seria solvida e o contrato não seria honrado.  Contudo, como afirmando e reafirmado, a controladora espanhola obrigou-se (e cumpriu o ajuste) a promover o aumento do capital social da Recorrente, bem como a subscrever e integralizar o acréscimo patrimonial, possibilitando que a sua controlada no Brasil efetuasse o pagamento, com recursos financeiros oriundos da controladora, da aquisição da GVT.
		 Disso se conclui que, como muito bem identificou a autoridade fiscal, quem efetivamente suportou o ônus financeiro da aquisição foi a Telefónica SA (espanhola).  O capital investido para a aquisição da GVT apenas e tão somente transitou pelas contas da Recorrente.
		 E não se perca de vista que a Telefónica SA assumiu obrigações em seu nome próprio para que a aquisição da GVT se concretizasse.  A própria Recorrente presta esta relevante informação em seu recurso voluntário (com destaques acrescidos);
		 II.B.1.4. O Contrato de Troca de Ações (Swap Agreement) 
		 276. Como uma das “Condições Precedentes” previstas no Contrato de Compra e Venda, a Telefónica Espanha - sociedade localizada na Espanha e controladora indireta da Recorrente – assumiu a obrigação de troca (i) da participação equivalente a 12% do capital social da Recorrente a ser recebida pelo Grupo Vivendi como contraprestação parcial pela GVT, a Parcela em Ações; (ii) por ações da Telecom Itália (TIM) detidas pela Telefónica Espanha (Cláusula 3.4.A.”e” do Contrato de Compra e Venda). 
		 277. Essas ações detidas pela Telefônica Espanha eram de grande interesse do Grupo Vivendi, o qual já detinha investimento naquela companhia, desejando expandir a sua participação. Como é possível observar de notícias publicadas à época, a partir do recebimento das ações da Telecom Itália, o Grupo Vivendi tornou-se o maior acionista da empresa:
		 [...]
		 Mais do que garantir que a Telefônica Brasil pudesse honrar o preço que a sua controladora havia acertado com o Grupo Vivendi, a Telefónica SA, como parte do preço pela aquisição da GVT trocou ações da TIM que detinha e que eram de grande interesse do Grupo alienante.  Esta operação demonstra que a Telefónica pagou parte do preço pela compra da GVT com recursos próprios, sem transição pelo caixa da Recorrente, e em transação efetuada diretamente com a alienante Vivendi, sem qualquer interferência ou participação da Telefônica Brasil.
		 Note-se, como muito bem apontou o ex Conselheiro André Mendes Moura na declaração de voto encartada no acórdão nº 9101-002.213, que a norma que regula o aproveitamento da amortização do ágio (arts. 385 e 386 do RIR/1999) é dirigida (aspecto pessoal da norma) “à pessoa jurídica investidora originária, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição, e à pessoa jurídica investida”.
		 No caso dos autos, restou devidamente comprovado pela autoridade fiscal que quem acreditou na operação e quem desembolsou os recursos financeiros necessários para a concretude do negócio foi a Telefónica SA , empresa sediada na Espanha, donde resultou ágio a ser registrado no exterior, não dedutível do IRPJ e da CSLL no Brasil.  Ademais, não houve a confusão patrimonial entre a real investidora (Telefónica SA) e a investida GVT, que foi incorporada por terceira pessoa (Telefônica Brasil) que não arcou com o ônus financeiro da operação.
		 Por estes fundamentos, não há como acolher a pretensão da Recorrente, impondo-se a manutenção da autuação fiscal nesta matéria.
		 2.5 – Da multa isolada
		 A autoridade fiscal, constatando que a Contribuinte deduziu indevidamente despesas com amortização de ágio das estimativas mensais calculadas, provocando a redução insubsistente do montante a recolher , exigiu a multa isolada calculada sobre a diferença entre o que deveria ter sido recolhido, sem o cômputo das deduções glosadas, e o valor pago pela Empresa.
		 A Autuada insurge-se contra a exigência alegando que a multa isolada não pode ser exigida após o encerramento do exercício, bem como asseverando a impossibilidade da exigência da multa isolada concomitantemente com a multa de ofício.  Sustenta ainda a decadência da multa isolada dos meses de janeiro a dezembro de 2015, e ainda que teria havido excesso no cálculo do valor devido pelo indevido cômputo, segundo ela, da amortização do ágio decorrente da incorporação da Telemig Celular, matéria estranha ao feito ora em julgamento.
		 Dada a absoluta identidade entre os fatos que ensejaram a autuação fiscal em relação a esta infração e a defesa apresentada pela Recorrente, adoto como razão de decidir em relação a esta matéria, conforme autorização do art. 50, § 1º da Lei nº 9.784/1999, os fundamentos expressos da decisão recorrida, complementando-os em seguida com outros fundamentos que reputo relevantes:
		 A Impugnante também insurgiu-se contra a multa isolada de 50%, sob o raciocínio de que ela não poderia ser exigida de forma concomitante com a multa de ofício ou a qualificada, tendo em vista não apenas a posição já sumulada pela CSRF a esse respeito (Súmula nº 105, de 08/12/2014) e a necessidade de aplicação do princípio da consunção, como também devido a diversos precedentes do STJ e do próprio CARF. 
		 A Impugnante equivocou-se com relação à aplicação da Súmula nº 105 do CARF ao presente caso. A citada Súmula faz menção ao art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996 e a multa lançada fundamentou-se no art. 44, II, b, da Lei nº 9.430/96. Não há como confundir as duas situações. 
		 Logo, não houve aplicação concomitante da multa isolada e da multa proporcional sobre uma única base de cálculo. A Lei nº 9.430/96 assim disciplina o tema (grifado): 
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
		 (...)
		 Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007): 
		 I – de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 
		 II – de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 
		 a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;(Incluída pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 
		 (...)
		 O art. 16 da IN SRF nº 93/97 é expresso ao determinar o lançamento, após o ano-calendário, da multa sobre os valores de estimativa não recolhidos (grifado): 
		 Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá: 
		 I – a multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos; 
		 II – o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do imposto. 
		 A legislação acima citada legitima a cobrança da multa isolada conforme lançada nos autos. O lançamento da multa isolada pelo não pagamento de estimativas pode ser efetuado no decorrer ou após o término do ano calendário, já que o dispositivo legal acima transcrito não faz qualquer menção quanto à data em que deva ser apurada a falta de recolhimento da estimativa ou a sua insuficiência. 
		 O inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96 determina que será cobrada multa quando apurado de ofício o não pagamento, no prazo estabelecido pela legislação, de tributo ou contribuição, cujos valores não pagos também serão exigidos. Já o inciso II impõe a cobrança de 50% dos valores mensais (estimativas), exigidos isoladamente. 
		 Ademais, a legislação tributária federal e mesmo a Constituição Federal não vedam a aplicação concomitante de penalidades. Exemplo encontra-se no art. 74 da Lei nº 4.502/64, que estabelece expressamente que “apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas cominadas”. Frise-se, uma vez mais, que as bases de cálculo das multas em comento – a isolada e a normal de ofício, por falta de recolhimento de antecipação e por falta de pagamento da contribuição ou tributo, são distintas. O pagamento do tributo definitivo apurado na declaração extingue o crédito tributário, ao passo que o recolhimento da antecipação não tem esse efeito de acordo com o art. 150 do CTN, pois constitui uma obrigação acessória, de caráter provisório e precário, estando sujeito ao ajuste na declaração, o qual pode inclusive resultar em restituição parcial ou integral do tributo. 
		 Verificada a falta de pagamento do tributo após o término do ano-calendário, o lançamento deve ser efetuado, abrangendo a multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos, além do tributo devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do termo final do prazo de pagamento. 
		 Assim, quando constatadas as insuficiências de falta de pagamento de estimativas e de tributo, ocorrem duas infrações, cabendo à autoridade fiscal proceder ao lançamento de ambas. Em resumo, a ocorrência conjunta das multas lançadas no presente auto de infração encontra total amparo legal e, portanto, ambas devem ser mantidas. 
		 Registre-se, por oportuno, que não se verificou o alegado erro na apuração da multa isolada, referente aos anos-calendário de 2015 a 2017. Ao contrário do que alegou a impugnante, para o cálculo da citada multa somente foram considerados os valores das amortização de ágio glosados no presente processo, referentes ao Ágio Vivo e Ágio GVT. 
		 Registre-se, outrossim, que também não se verificou a decadência referente à exigência da multa isolada, relativa aos meses de janeiro a dezembro de 2015. Isto porque se trata de uma exigência de ofício, conseqüentemente o termo inicial da contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que a citada multa poderia ser exigida (ou seja, 1º de janeiro de 2016), nos exatos termos do art. 173, I do CTN.
		 Retomo o voto para aclarar que a alegação que descabe o lançamento da multa isolada após o encerramento do exercício é afastada pelo racional da Súmula CARF nº 178, que contém a seguinte redação:
		 Súmula CARF nº 178
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A inexistência de tributo apurado ao final do ano-calendário não impede a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma autorizada desde a redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Evidente que se a multa isolada é exigível se o resultado do ano-calendário (após o seu encerramento) resulta em inexistência de tributo, também o é nas demais situações em que de encerramento do exercício em se incorreram as estimativas recolhidas a menor ou não recolhidas.
		 Quanto à concomitância da multa isolada com a multa de ofício, igualmente a solução da contenda passa pelo entendimento sumulado por este Conselho na Súmula CARF nº 105, que ostenta a seguinte redação:
		 Súmula CARF nº 105
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 08/12/2014
		 A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Ressalte-se que o entendimento expresso na Súmula acima transcrita tem aplicação aos fatos geradores ocorridos antes do advento da Lei nº 11.488/2007, que conferiu nova redação ao art. 44 da Lei nº 9.430/1996. O enquadramento legal citado expressamente no texto da súmula (art.44, § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996) deixou de existir a partir de 22/01/2007. 
		 Na mesma data, foi publicada no DOU (edição extra) e entrou em vigor a Medida Provisória nº 351/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488/20072. Foram alterados o percentual aplicável (de 75% para 50%) e também a base de incidência da multa (antes, a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, após, o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado).  O texto da Lei que interessa ao litígio está assim redigido: 
		 Lei nº 11488/2007: 
		 Art. 14. O art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação, transformando-se as alíneas a, b e c do § 2o nos incisos I, II e III: 
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
		 a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 
		 b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
		 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 I - (revogado); 
		 II - (revogado); 
		 III- (revogado); 
		 IV - (revogado); 
		 V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998). 
		 § 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: 
		 I - prestar esclarecimentos; 
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; 
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 
		 ................................................. ” (NR) 
		 Assim, com relação aos fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2007, não se aplica o racional da Súmula nº 105.
		 Faço minhas as palavras do ilustre Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, que tratou do tema no acórdão nº 9101-005.695: 
		 Com efeito, a lei prevê expressamente aplicação da penalidade isolada no caso do descumprimento da obrigação de recolher o tributo estimado mensalmente, mesmo se apurado prejuízo ao final do exercício. 
		 Entendeu o legislador que tal infração (falta de recolhimento da estimativa) não deve ser ignorada. 
		 Com vistas à proteção da arrecadação tributária e prestigiando os contribuintes que em situação equivalente efetuaram os recolhimentos devidos por antecipação, houve por bem o legislador estabelecer uma penalidade para aquela infração, que não se confunde de modo algum com a multa de ofício eventualmente devida pelo não recolhimento do saldo de tributo apurado no final do exercício. 
		 Assim, se, além das estimativas mensais que deixaram de ser recolhidas, a fiscalização constata que também o saldo de imposto anual devido em face da apuração do resultado do exercício não foi declarado/recolhido, ou o foi à menor, impõe-se a cobrança das diferenças de tributos devidas acrescidas da respectiva multa de ofício (75%), aplicada sobre o saldo de tributo devido. 
		 Ora, é princípio basilar de hermenêutica que a lei não contém palavras inúteis. 
		 Ao estabelecer que é devida a multa isolada ainda que a pessoa jurídica tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da contribuição social, o legislador deixou muito claro que a penalidade isolada não se confunde e não pode se fundir com a multa de ofício eventualmente devida pelo saldo de tributo devido no ano. Interpretação nesse sentido implica em negar validade ao citado dispositivo. 
		 A imposição da multa isolada visa prestigiar o contribuinte que cumpre com suas obrigações e observa um dos princípios essenciais da atividade econômica, previsto na Constituição Federal de 1988: o princípio da livre concorrência (vide Art. 170, inc IV, Art. 146-A e Art. 173, § 4°). 
		 Ao impor ao infrator a penalidade isolada a lei visa desestimular comportamentos que levem a condições desiguais, pois enquanto os contribuintes que honram com suas obrigações sacrificam parte de seus fluxos de caixa para contribuir com a coisa pública, muitas vezes tendo que recorrer ao pagamento de juros a terceiros, o infrator (que deixa de recolher o tributo estimado) preserva o seu Caixa e se coloca em situação vantajosa economicamente perante os seus concorrentes. 
		 É cediço os efeitos que a sonegação tem sobre o equilíbrio concorrencial. Portanto, ao se desonerar da multa isolada o contribuinte que deixa de efetuar o recolhimento por estimativa ferir-se-ia, além da legalidade, o princípio da isonomia. 
		 Rejeito, também, o argumento, que tem sido reiteradamente utilizado pelos que defendem a impossibilidade de coexistência das duas penalidades, quanto a possibilidade de estarmos diante da ocorrência de um bis in idem: aplicação da multa isolada e da multa de ofício sobre um mesmo fato. 
		 Não vejo como se possa defender a existência de um mesmo fato a ensejar a aplicação das penalidades. 
		 A lei é cristalina ao estabelecer cada uma das hipóteses em que as penalidades são aplicáveis, sendo certo que as infrações ocorrem em momentos absolutamente distintos, embora possam ser detectadas num mesmo momento pela fiscalização. 
		 Enquanto a infração pelo não recolhimento dos tributos devidos com base na estimativa mensal ocorre durante o ano-calendário de sua apuração, a infração pelo não recolhimento do tributo anual devido só pode ocorrer depois de encerrado o período de apuração respectivo. São fatos diversos que ocorrem em momentos distintos e a existência de um deles não pressupõe necessariamente a existência do outro. 
		 O percentual da multa isolada que antes coincidia com o mesmo percentual da multa de ofício também era comumente utilizado para justificar o alegado bis in idem!. Porém, também não existe mais essa coincidência, em face de sua redução para 50% pela Lei n° 11.488/2007, e que passou a ser aplicada aos casos pretéritos (inclusive neste) em face da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, alínea c do CTN. 
		 Os prazos para cumprimento das obrigações em questão também são distintos em cada caso. 
		 A definição da infração, da base de cálculo e do percentual da multa aplicável é matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, inc.V do CTN, não cabendo ao intérprete questionar se a penalidade aplicada em tal e qual caso é adequada ou se é excessiva, a não ser que adentre a seara da sua constitucionalidade, o que é vedado no âmbito deste colegiado. 
		 Por fim quanto à alegação da recorrida sobre a aplicação do princípio penal da consunção, valho-me da precisa fundamentação trazida pelo d. conselheiro Alberto Pinto Souza Junior no acórdão nº 1302-001.080, apontado como um dos paradigmas pela recorrente, para afastá-la, verbis: 
		 Da inviabilidade de aplicação do princípio da consunção 
		 O princípio da consunção é princípio específico do Direito Penal, aplicável para solução de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situações em que duas ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato. 
		 Primeiramente, há que se ressaltar que a norma sancionatória tributária não é norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembrança que o parágrafo único do art. 273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de Sousa, previa que os princípios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos ou processos supletivos de interpretação da lei tributária, especialmente da lei tributária que definia infrações. Esse dispositivo foi rechaçado pela Comissão Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal dispositivo não retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso Nacional. À época, a Comissão Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o direito penal tributário não tem semelhança absoluta com o direito penal (sugestão 789, p. 513 dos Trabalhos da Comissão Especial do CTN) e que o direito penal tributário não é autônomo ao direito tributário, pois a pena fiscal mais se assemelha a pena cível do que a criminal (sugestão 787, p.512, idem). Não é difícil, assim, verificar que, na sua gênese, o CTN afastou a possibilidade de aplicação supletiva dos princípios do direito penal na interpretação da norma tributária, logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112. 
		 Em conclusão, se a lei não prevê a possibilidade de aplicação de uma penalidade em detrimento da outra não cabe ao intérprete afastá-la ou modular sua aplicação. 
		 Já quanto à decadência da multa isolada dos meses de janeiro a dezembro de 2015, uma vez mais o racional de súmula deste Conselho, desta vez a de número 104 esclarece a questão, com a seguinte redação:
		 Súmula CARF nº 104
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 08/12/2014
		 Lançamento de multa isolada por falta ou insuficiência de recolhimento de estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Portanto, como a ciência da autuação fiscal ocorreu em dezembro de 2020, não havia se operado a decadência do direito da Fazenda Nacional exigir as multas isoladas dos meses do ano-calendário 2015.
		 Pelo exposto, não há como acolher as alegações da Recorrente quanto à multa isolada por recolhimento a menor de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.
		 2.5.1- Erro de cálculo na multa isolada
		 Alega a Recorrente que houve excesso na cobrança da multa isolada nos seguintes termos:
		 501. No Tópico III.3 da sua impugnação, a Recorrente demonstrou que, caso não fosse entendido pelo cancelamento integral da multa isolada, havia um evidente erro de cálculo cometido pela autoridade lançadora, resultando na cobrança em excesso dessa multa. A autoridade lançadora deixa muito claro no início do TVF que a aquisição e posterior incorporação da Telemig Celular S.A. em junho de 2010 (fl. 15310), não é objeto de questionamento pelo lançamento ora combatido:
		 [...]
		 502. A despeito disso, verifica-se que as despesas de amortização desse ágio foram indevidamente glosadas quando do cálculo da suposta multa isolada supostamente devida. Ou seja, no momento de realizar o lançamento da multa isolada (fls. 15410 e 15411), a autoridade lançadora considerou no cálculo do “lucro real ajustado” e “BC CSLL ajustada” todas as despesas registradas como amortização de ágio do período, sem a devida atenção que parcela dessas despesas diz respeito à amortização para fins do IRPJ e da CSLL, em bases mensais, do “Ágio Telemig” que não é objeto de qualquer questionamento. 
		 503. Essas inconsistências e “excesso no cálculo” estão evidenciadas na planilha anexada aos presentes autos, a qual detalha o excesso da cobrança das multas isoladas que totalizou o valor de R$ 103.071.661,38 e de R$ 22.911.373,95 para o IRPJ e para a CSLL, respectivamente, nos anos-calendário de 2015 a 2017.
		 Ao contrário do que alega a Recorrente, a DRJ manifestou-se sobre a matéria, conforme seguinte excerto do recorrido:
		 Registre-se, por oportuno, que não se verificou o alegado erro na apuração da multa isolada, referente aos anos-calendário de 2015 a 2017. Ao contrário do que alegou a impugnante, para o cálculo da citada multa somente foram considerados os valores das amortizações de ágio glosados no presente processo, referentes ao Ágio Vivo e Ágio GVT.
		 Nesta matéria, a Recorrente tem parcial razão.  
		 De fato, consultando-se os valores contidos na planilha “DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE MULTA ISOLADA SOBRE IRPJ ESTIMATIVA NÃO RECOLHIDO” (fls. 15.410 e 15.411), pode-se constatar que a coluna “ágio”  contém valores que incluem o ágio Telemig.  
		 Tomando-se como exemplo o mês de janeiro de 2015, o ágio Vivo constante no LALUR é de R$ 103.003.836,97 (fl. 15.408).  Tal montante, somado ao ágio Telemig deduzido no mesmo mês (R$  36.078.487,83) perfaz o total adotado pela autoridade fiscal (R$ 139.082.342,80).
		 Os valores estão devidamente escriturados na Parte B do Lalur, conforme imagem do mês adotado como exemplo:
		 / 
		 /
		 Noto, entretanto, que os totais apontados pela Recorrente como excesso de cálculo não se confirmam porque a planilha por ela apresentada (arquivo não paginável. fl. 16.789 contém inconsistências, especialmente nos períodos 10/2016 e 07/2017, em relação aos quais a Contribuinte não considerou, para fins de cálculo do IRPJ devido, os prejuízos auferidos nos meses imediatamente anteriores.
		 Pelo exposto, nesta matéria, deve-se acatar parcialmente os argumentos da Recorrente para que se exclua da base de cálculo da multa isolada de IRPJ e de CSLL os montantes ligados ao ágio TELEMIG, que não é objeto do presente julgamento. 
		 2.6 - Compensação indevida de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL nos anos-calendário 2015 e 2016
		 Segundo a autoridade autuante, a Contribuinte realizou compensações de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL nos anos de 2015 e 2016 sem possuir saldos disponíveis para compensar.  Assim se manifesta a autoridade fiscal sobre a infração:
		 Durante a presente ação fiscal, verificou-se que o contribuinte realizou compensações de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas de CSLL na apuração do ajuste anual de IRPJ e CSLL durante o período compreendido entre o ano-calendário 2015 e o ano-calendário 2016. Contudo, os extratos do sistema SAPLI que controla os saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, juntados a este processo, demonstram que não haviam saldos disponíveis a compensar. 
		 Sendo assim, estão sendo objeto de lançamento de ofício o IRPJ e a CSLL incidentes sobre valores de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL indevidamente compensados pelo contribuinte entre os anos-calendário 2015 e 2016, conforme constante do auto de infração.
		 A Recorrente sequer contesta a acusação fiscal e limita-se a afirmar que os saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculos negativas da CSLL foram utilizados pela autoridade fiscal na recomposição do resultado tributável de cada um dos meses sob auditoria, razão pela qual não haveria saldo disponível para compensar o resultado anual apurado.
		 Afirma ainda que, como em seu entendimento as glosas decorrentes da amortização de ágio são indevidas, a infração por compensação indevida de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa é improcedente.
		 Sem razão a Recorrente.  Conforme esmiuçadamente expresso ao longo deste voto, as infrações decorrentes das glosas relacionadas à amortização dos ágios são procedentes,  razão pela qual há de se manter, integralmente, a sanção relacionada à compensação indevida de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL. 
		 É de se negar, também nesta matéria, provimento ao recurso voluntário.
		 2.7 – Juros incidente sobre multas
		 A Recorrente insurge-se, também, contra a incidência de juros de mora sobre a multa constituída de ofício.
		 A matéria não comporta mais digressão no âmbito deste Conselho, haja vista estar pacificada após o advento da Súmula CARF nº 108, assim redigida:
		 Súmula CARF nº 108
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Pelo exposto, não procedem os argumentos da Recorrente sobre a matéria, impondo-se a manutenção da incidência de juros sobre as multas de ofício objeto da autuação fiscal em julgamento.
		 3 – Mérito do recurso de ofício
		 A DRJ, como visto alhures, afastou a qualificação da multa de ofício e recorreu, de ofício, a este Conselho, quanto à parcela exonerada do crédito tributário constituído.
		 A Contribuinte, em seu recurso voluntário, defende a manutenção, nesta matéria, do que decidido pela instância de primeiro piso.
		 A PGFN, divergindo, sustenta que a decisão da DRJ deve ser revista com a requalificação da multa de ofício, tanto na operação que ensejou o “ágio Vivo”, quanto na que resultou no “ágio GVT”.
		 Em relação ao “ágio Vivo”, sustenta que o dolo da Contribuinte estaria caracterizado pelas seguintes condutas:
		 O dolo do contribuinte no caso em análise resta evidente quando se volta a atenção para três aspectos: (i) dedução de um ágio decorrente de reavaliação; (ii) não tributação do ganho de capital correspondente e (iii) existência, à época das operações, de jurisprudência administrativa contrária ao ágio interno.
		 De plano, há de se afastar a imputação à Recorrente decorrente da não tributação do ganho de capital resultante da operação.  Ainda que se admita que uma aquisição com ágio gere ganho de capital para a alienante, no caso destes autos a alienante não é a ora Recorrente, que figurou como incorporadora das ações da Vivo.
		 Ademais, as outras condutas elencadas pela Procuradoria não se caracterizam como atividades ilícitas dolosas.  Não há como enquadrar a “dedução de ágio decorrente de reavaliação” e a “existência de jurisprudência administrativa contrária ao ágio interno” como uma das condutas tipificadas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964.
		 A par disso, note-se que a autoridade autuante não logrou, ao menos no sentir deste julgador, comprovar o intuito de fraude por parte da Recorrente. Ainda que a operação tenha sido realizada intragrupo, e que este ato por si gere legítima repulsa dada sua artificialidade, não se pode considerar que esta conduta, tomada isoladamente, seja apta a configurar uma das hipóteses legais que autoriza a aplicação da sanção qualificada.
		 De resto, no TVF não há qualquer acusação de simulação ou de criação de circunstâncias artificiais que autorizem a aplicação da multa de 150%.  Outrossim, todos os fatos apurados pela autoridade fiscal estão devidamente registrados nas escriturações contábil e fiscal da autuada, que foram a fonte principal dos elementos utilizados pelo fisco para a autuação fiscal.
		 Já quanto ao “ágio GVT”, a Procuradoria sustenta que a situação configura efetivo e comprovado dolo tributário com emprego de simulação.  Ainda segundo o órgão fazendário, o grupo adquirente “forçou a geração insubsistente de ágio alienígena no Brasil, interpondo a empresa brasileira para ocular o real adquirente de participações societárias...”. 
		 Este caso, de fato, parece de solução menos simples que o “ágio Vivo” quanto à qualificação da multa.  É de se notar que a ora Recorrente figurou como longa manus de sua controladora domiciliada no exterior.  Mas, ainda assim, não consigo enquadrá-la como empresa veículo, na acepção do termo que indica uma pessoa jurídica que foi criada unicamente para servir de passagem aos recursos financeiros necessários a uma reorganização societária.
		 Ainda que, sem dúvida por parte deste julgador, o ágio tenha sido suportado pela Telefónica SA e transferido indevidamente para a sua controlada no Brasil, reputo que os atos praticados que culminaram com a transferência das ações da GVT para a Telefônica Brasil não foram simulados.  E isso, ao contrário do que sustenta a Recorrente, não é suficiente para afastar a infração por dedução indevida por amortização de ágio.  A fraude, ou simulação, não é condição para a existência da infração de dedução indevida com amortização de ágio.
		 Relembro que a essência da operação ocorreu por meio de OPA, ocasião em que os recursos financeiros captados pela Controladora (a que suportou o ônus financeiro da operação) foram transferidos para a Recorrente para que esta adquirisse as ações da GVT vinculadas ao grupo francês Vivendi. 
		 Inobstante a profunda e muito bem executada autuação fiscal, não restou comprovado, aos olhos deste julgador, a prática de uma das condutas tipificadas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964.
		 Pelo exposto, não há como prover o recurso de ofício.
		 4 – CONCLUSÕES
		 Por todo o exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por conhecer dos recursos voluntário e de ofício e, no mérito, POR NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício e por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo das multas isoladas o valor do ágio referente à Telemig.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira
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TRANSFERENCIA DE CAPITAL PARA AQUISICAO DE INVESTIMENTO POR
EMPRESA CONTROLADA, SEGUIDA DE SUA INCORPORAGAO PELA
INVESTIDA. SUBSISTENCIA DO INVESTIMENTO NO PATRIMONIO DA
INVESTIDORA ORIGINAL.

Para deducdo fiscal da amortizacdo de agio fundamentado em
rentabilidade futura é necessario que a incorporacao se verifique entre a
investida e a pessoa juridica que adquiriu a participacdo societdria com
agio.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. NAO COMPROVACAO DA OCORRENCIA
DE UMA DAS HIPOTESES LEGAIS QUE A AUTORIZAM. IMPROCEDENCIA.

Ndo ha evidente intuito de fraudar quando a controvérsia diz respeito
fundamentalmente a questdes juridicas, de direito, de lei, de interpretacao
e/ou aplicacdo dos preceitos normativos.

No caso dos autos, ndo restou comprovado que a Contribuinte praticou um
dos atos previstos nos arts. 71 a 73 da Lei n2 4.502/1964, motivo pelo qual
a multa de oficio deve ser reduzida para 75%, conforme assentado no
acérdao recorrido.

ESTIMATIVAS DE IRPJ NAO PAGAS. MULTA ISOLADA. CABIMENTO.
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Apds encerramento do periodo de apuracdo do IRPJ pelo lucro real anual,
com pagamento mensal sobre bases de cdlculo estimadas, os valores
mensais das estimativas de IRPJ ndo recolhidas ficam sujeitos a multa de
50%, exigida isoladamente.

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO. BASES DE CALCULO DISTINTAS.

As bases de calculo das multas isolada e de oficio, por falta de
recolhimento de antecipacdo e por falta de pagamento da contribuicdo ou
tributo, respectivamente, sdo distintas. Constatada a insuficiéncia de
pagamento de estimativas e de pagamento do tributo, verifica-se a
ocorréncia de duas infracdes.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
LANCAMENTO DECORRENTE

A decisdo relativa ao auto de infracdo de IRPJ deve ser igualmente aplicada
no julgamento do auto de infracdo da CSLL uma vez que ambos os
lancamentos, estdao apoiados nos mesmos elementos de convic¢do para os
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guais ndo ha nenhuma razdo de ordem juridica que lhe recomende
tratamento diverso.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio e dar provimento parcial ao recurso voluntdrio para excluir da base de calculo
das multas isoladas o valor do agio referente a Telemig. Por voto de qualidade, negar provimento
ao recurso voluntdrio quanto a amortizagdo dos agios, excesso de dedugao de juros sobre capital
proprio e incidéncia das multas isoladas. Vencidos os Conselheiros Marcelo José Luz de Macedo,
André Luis Ulrich Pinto e Fellipe Honério Rodrigues da Costa.

Sala de Sessdes, em 11 de junho de 2024.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira — Relator

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira,
Marcelo Jose Luz de Macedo, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio
Rodrigues da Costa, Leonardo de Andrade Couto (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por TELEFONICA BRASIL SA visando
reformar o acérddo n? 109-005.375, proferido em 05/04/2021 pela 122 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 09, que considerou parcialmente procedente
impugnacdo em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017
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AGIO INTERNO. INDEDUTIBILIDADE.

N3o é concebivel, econdmica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de
riqueza em decorréncia de uma transagdo dos acionistas com eles préprios.

O registro de agio somente é aceitdvel se realizado entre partes independentes,
conhecedoras do negdcio, livres de pressdes ou outros interesses que ndo a
esséncia da transacgao.

AGIO. PARTES RELACIONADAS. MINORITARIOS.

Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou
através de outras controladas, é titular de direitos de sdcio que lhe assegurem, de
modo permanente, preponderancia nas delibera¢des sociais e o poder de eleger a
maioria dos administradores.

A presenca de sdcios minoritarios diversos ndo altera a natureza intragrupo do
negdcio entre controladora e controlada.

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. INDEDUTIBILIDADE.

A majoracdo indevida do Patrimonio Liquido do contribuinte deve ser expurgada
do calculo dos Juros sobre o Capital Préprio.

AGIO. INOCORRENCIA DE CONFUSAO PATRIMONIAL. DEDUCAO DAS BASES DE
CALCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE.

A ndo comprovacdo de que o agio pago tenha sido assentado na rentabilidade
futura das participacOes societdrias avaliadas; bem como ndo ter ocorrido a
necessdria confusdo patrimonial da investidora e investida, impedem a sua
deducdo no célculo das bases de calculo da CSLL e do IRPJ.
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TRANSFERENCIA DE CAPITAL PARA AQUISICAO DE INVESTIMENTO POR EMPRESA
VEICULO, SEGUIDA DE SUA INCORPORACAO PELA INVESTIDA. SUBSISTENCIA DO
INVESTIMENTO NO PATRIMONIO DA INVESTIDORA ORIGINAL.

Para dedugdo fiscal da amortizagdo de agio fundamentado em rentabilidade
futura é necessdario que a incorporacao se verifique entre a investida e a pessoa
juridica que adquiriu a participagdo societdria com agio. N3o é possivel a
amortizagdo se o investimento subsiste no patrimonio da investidora original.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2015, 2016, 2017
MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA.

A multa de oficio prevista é de 75%, sendo elevada a 150% caso se constate a
subsuncdo as hipdteses agravantes indicadas. O "evidente intuito de fraude"
encontra-se presente nas definicGes de sonegacao, fraude e conluio.

Ndo ha evidente intuito de fraudar quando a controvérsia diz respeito
fundamentalmente a questdes juridicas, de direito, de lei, de interpretacdo e/ou
aplica¢do dos preceitos normativos.
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA
Ano-calenddrio: 2015, 2016, 2017
ESTIMATIVAS DE IRPJ NAO PAGAS. MULTA ISOLADA. CABIMENTO.

Apds encerramento do periodo de apuragdo do IRPJ pelo lucro real anual, com
pagamento mensal sobre bases de cdlculo estimadas, os valores mensais das
estimativas de IRPJ ndo recolhidas ficam sujeitos a multa de 50%, exigida
isoladamente.

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO. BASES DE CALCULO DISTINTAS.

As bases de cdlculo das multas isolada e de oficio, por falta de recolhimento de
antecipacdo e por falta de pagamento da contribuicido ou tributo,
respectivamente, sdo distintas. Constatada a insuficiéncia de pagamento de
estimativas e de pagamento do tributo, verifica-se a ocorréncia de duas infracdes.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calenddrio: 2015, 2016, 2017
TRIBUTACAO REFLEXA.

A decisdo relativa ao auto de infracdo matriz deve ser igualmente aplicada no
julgamento do auto de infracdo conexo, decorrente ou reflexo, no que couber,
uma vez que ambos os langamentos, matriz e reflexo, estdo apoiados hos mesmos
elementos de convicgao.

Impugnacao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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A decisdo recorrida considerou procedente a impugnacdo para afastar a
qualificacdo da multa de oficio e, quanto a esta matéria, recorreu de oficio ao CARF.

Por bem representar o litigio até a data da decisdo recorrida, e por economia
processual, adoto o relatério produzido pela DRJ, complementando-o em seguida com os fatos
ocorridos posteriormente:

RELATORIO

Trata o presente processo de autos de infragdo para exigéncia de Imposto de
Renda Pessoa Juridica (fls. 15252-15272) e Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (fls. 15273-15290 e fls. 15291-15301).

A base legal encontra-se as folhas acima citadas dos autos. O crédito tributario
lancado encontra-se abaixo demonstrado:
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Tributo IRPJ CSLL
Principal 2.180.178.225,55 812.599.291,44
Juros de Mora 533.049;501,76 202.632.721,50
Multa Proporcional 3.243.475.174,81 1.186.785.190,09
Multa Isolada 818.618.579,35 1.127.006,00
Total 6.775.321.481,47 2.504.683.656,23

Em resumo, os fatos relevantes descritos pela Fiscalizacdo sdo os a seguir
relatados (v. fls. 15304-15405:

1 - ASPECTOS PRELIMINARES

O contribuinte é pessoa juridica de direito privado, atuando na prestacdo de
servicos de telecomunicacdes registrada junto ao CNPJ com sede indicada
na cidade de Sdo Paulo — SP.

Este Termo de Constatacdo analisa amortizagées indevidas de dgio
realizadas pelo contribuinte durante os anos-calenddrio 2015, 2016 e 2017,
originados de dois conjuntos de operagées societdrias:

- incorporagdo de agdes da Vivo;
- aquisi¢@o e incorporagdo da GVT.

O contribuinte apresentou Escrituragdo Contabil Fiscal (ECF) para os anos-
calenddrio 2015, 2016 e 2017, sempre optando pela apura¢do de seu
resultado pelo Lucro Real Anual.

(...)

Em relagdo a glosa de dgio originado no processo de fusdo entre a
Telefénica e a Vivo, foram lavrados autos de infragGo anteriores, referentes
aos anos-calenddrio 2011 (processo 16561.720225/2016-36), 2012
(processo  16561.720128/2017-24) e 2013 a 2014 (processo
16561.720129/2018-50).

Destaque-se que o processo 16561.720225/2016-36 que, como jd
mencionado no pardgrafo anterior, trata da glosa de amortizagbes de dgio
originado no processo de incorporagdo da Vivo, realizadas pelo contribuinte
no ano-calenddrio 2011, ja foi julgado administrativamente no CARF, tendo
sido expedido o Acdrddo n° 1302-003.381 que considerou procedente o
langamento do IRPJ e da CSLL sobre as amortizagdes indevidas.

2 - RESUMO DA AUTUACAO
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O presente auto de infragGo constitui crédito tributdrio em razdo de glosa
de amortizacbes indevidas de dgio realizadas pela Telefénica Brasil SA
(contribuinte), durante os anos-calenddrio 2015, 2016 e 2017, originados da
incorporag¢do da Vivo, e da aquisi¢do e incorpora¢Go da GVT, bem como
decorrentes de excesso nos limites de distribuicdo de Jutos sobre o Capital
Proprio.

O dgio decorrente da operacGo Vivo teve origem em opera¢do de
incorporagcdo de agdes da Vivo Participagbes. Contudo, a operaclo de
incorporag¢do de acgbes foi idealizada e decidida pela Vivo Participagées e
pelo contribuinte Telefénica Brasil SA, sendo que, nesta época, a Telefénica
Brasil SA ja era controladora da Vivo Participagbes. Sendo assim, conforme
ser amplamente demonstrado neste Termo, esta operacdo é, na verdade,
uma operacGo envolvendo partes interdependentes, gerando dgio
artificialmente combinado entre as partes. Dessa forma, trata-se de dgio de
origem intra-grupo, com elementos de simula¢do, ndo sendo passivel de
amortizagdo.

Ja o dgio decorrente da aquisico da GVT teve origem na compra da
empresa GVT pela empresa espanhola Telefénica SA, lider global do Grupo
Telefénica no mundo. Contudo, apesar da empresa espanhola Telefénica SA
ter negociado, financiado e efetivado a opera¢do de compra da GVT, a
Telefonica SA informou ao mercado na Espanha e formalizou contrato de
forma que figurou como compradora a empresa brasileira Telefénica Brasil
SA. Isto causou um deslocamento ilicito do dgio da empresa espanhola
Telefonica SA para a empresa brasileira Telefonica Brasil SA. Ocorre que,
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neste caso, o adquirente de fato do grupo GVT é a empresa espanhola
Telefénica SA, que ndo tomou parte, em nenhum momento, em processos
de incorporagdo no Brasil. Sendo assim, ndo estdo presentes os requisitos
necessdrios para amortizagdo deste dgio.

Tendo em vista as amortizagdes indevidas de dgio realizadas pelo
contribuinte, as apuracgées realizadas nesta fiscalizacGo, detalhadas neste
Temo, resultaram no langamento de oficio de IRPJ e CSLL apurados em
decorréncia da glosa das amortizagdes indevidas de dgio realizadas pela
empresa Telefénica Brasil SA (contribuinte) entre 2015 e 2017, controlado
por este processo.

(..)
4 - O GRUPO TELEFONICA

O contribuinte TELEFONICA BRASIL SA, CNPJ 02.558.157/0001-62, é uma
empresa brasileira indiretamente controlada pela empresa espanhola
TELEFONICA SA, do setor de telecomunicacdes.
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A figura abaixo demonstra uma representacGo esquemdtica do Grupo
Telefénica, tendo a empresa espanhola Telefénica SA como lider global do
Grupo, e a Telefénica Brasil como sua subsididria.

Telefénica S.A

L] J
T.Chile S.A. Telefonica
Latinoamérica «
N SP Telecom Free Float Tesouraria
. ' -
= Telefonica
Brasil S.A.
‘ n A v v v v
» A Atlantica AlX ACT TGLog Terra POP
L
= Innoweb
(...)
6 - INCORPORACOES REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE E AGIOS
AMORTIZADOS

O Grupo Telefénica, liderado pela empresa espanhola Telefénica SA, tem no
Brasil a subsididria Telefénica Brasil SA (contribuinte), que realizou, entre
2010 e 2017, as seguintes incorporagdes de outras empresas:
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a) incorporagédo da Telemig em 01/06/2010 (esta operacdo ndo estd sendo
analisada nesta Fiscalizagdo e ndo afeta as operagbes aqui analisadas);

b) incorporagéio da Vivo Participagées SA, ocorrida em 30/10/2011, dando
origem a amortizagdo do dgio interno supostamente gerado na
incorporagdo de a¢des da Vivo Participagdes SA;

¢) incorporacdo da GVT Participacées, em 01/04/2016, concluindo o
conjunto de operagdes societdrias de aquisicGo da GVT, e dando origem a
amortizagdo de dgio surgido nesta compra, ilicitamente transferido da
Telefonica SA para a Telefénica Brasil SA.

7 — INCORPORACAO DA VIVO PARTICIPACOES
7.1. TELEFONICA BRASIL SA EM 2013

O sujeito passivo foi constituido em 19/11/1998, originalmente sob a
denominagdo social de Telecomunicagcbes de Sdo Paulo S/A — TELESP,
posteriormente alterado para a atual Telefénica Brasil S/A, em 03/10/2011,
conforme ata da 349 AGE realizada na referida data.
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De acordo com o artigo 2°2 de seu Estatuto Social consolidado em
12/03/2015, o sujeito passivo tem por objeto social, dentre outras
atividades, a exploragGo de servicos de telecomunicacbes, o
desenvolvimento das atividades necessdrias ou uteis a execugdo desses
servigos, na conformidade das concessées, autorizacbes e permissdes que
Ihe forem outorgadas, bem como a constituicdo de subsididrias integrais e a
participa¢do no capital de outras empresas.

(..)

7.2. SINTESE DAS OPERACOES SOCIETARIAS DE INTERESSE E DA INFRACAO
FISCAL APONTADA

O presente Termo de VerificacGo Fiscal tem por objeto relatar o surgimento
do dgio fundado em expectativa de rentabilidade futura, oriundo da
operacdo de incorporacdo de agcbes da Vivo Participagdes S/A, CNPJ ne
02.558.074/0001-73, pela entdo Telesp (hoje Telefénica Brasil S/A)
ocorrida em 27/04/2011, bem como demonstrar que as amortiza¢des desse
dgio - tributariamente aproveitadas a partir da extingo da Vivo
Participagdes S/A em face de sua incorporacéo pela Telefénica Brasil S/A
em 03/10/2011 - teriam reduzido ilegalmente as bases de cdlculo do IRPJ e
da CSLL deste sujeito passivo.

Nos quadros seguintes - apenas para fins de prover referéncias e assim
facilitar a compreensGo -, isolamos e retratamos esquemdtica e
sinteticamente, a sequéncia de eventos societdrios que deram causa ao
surgimento do dgio interno e que teriam feito preencher os requisitos legais
para o aproveitamento fiscal de sua amortiza¢do, no entendimento do
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sujeito passivo. Observe-se que as operagles aqui retratadas e simplificadas
ao extremo serdo melhor detalhadas no decorrer deste relatdrio fiscal.
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SITUACAO INICIAL: EMPRESAS SOB CONTROLE COMUM

Controlador Comum

l 62,23% l 83,01%

Vivo Particicacoes S.A Telesp

100%

Vivo S.A.

Apos uma série de operagdes societarias, referidas como “etapas preparatorias” para a operagdo
de incorporacao de agoes da Vivo Participagoes S.A. pelo sujeito passivo, a configuracao
societaria que antecede a incorporagdo de agdes ocorrida em 27/04/2011 demonstra que ambas

as empresas envolvidas na operagao estavam sob um controle comum, dentro de uma complexa
cadeia de controle encabegada pela empresa espanhola Telefonica S.A.

1* ETAPA: INCORPORACAO DE ACOES DA VIVO PARTICIPACOES
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Controlador

l 88,01%

Telesp

100%
v

Vivo Particicacoes S.A

100%

¥
Vivo S.A.

Em 27/04/2011 o sujeito passivo incorporou as ag¢des da Vivo Participagdes S.A., tornando-se
esta sua subsidiaria integral. Em decorréncia dessa operacao societaria, o sujeito passivo
contabilizou um agio no montante de R$ 22.211.356.891.
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2* ETAPA: INCORPORACAO DA VIVO PARTICIPACOES

Controlador

l 88,01%

Telefonica Brasil (Telesp)

100%

i
Vivo S.A.

Em 03/10/2011, o sujeito passivo incorporou a sua entdo subsidiaria integral Vivo Participagoes
S.A., a partir de quando passou a amortizar o agio interno surgido na operagao anterior de
incorporacdo de agoes.

7.3. DA DESCRICAO DOS FATOS

Feita a descricdo esquemdtica das “reorganizacbes societdrias”, a qual
servird de referéncia para facilitar a visualizacio e compreensdo da
sequéncia de eventos societdrios, passamos ao detalhamento da cronologia
e caracteristicas das operacbes societdrias que ensejaram o surgimento do
dgio interno e o ilegitimo aproveitamento dos efeitos fiscais, na apuragdo
do IRPJ e CSLL, decorrentes dos reconhecimentos indevidos desse dgio na
contabilidade e dos ajustes nos livros fiscais do sujeito passivo, referentes a
sua amortizagdo.

7.3.1. INCORPORACAO DE ACéES DA VIVO PARTICIPACGES
(...)

A Ata da 322 Assembléia Geral Extraordindria da TELESP, realizada em
27/04/2011, bem como a Ata da Assembléia Geral Extraordindria da Vivo
Participacbes S/A, também realizada em 27/04/2011, registram a decisdo
de se proceder a operacgéo de incorporagdo de a¢des da Vivo Participa¢des
pelo sujeito passivo, com a aprovagdo do aludido Protocolo de Incorporagéio
e Instrumento de JustificacGo, bem como dos laudos de avaliagdo que
fundamentaram os valores das empresas envolvidas na transagdo.

No momento em que teve suas ag¢des incorporadas pelo sujeito passivo, a
Vivo Participagbes S/A detinha participacdo societdria de 100% no capital
social da operadora Vivo S/A, de modo que, concluido o evento societdrio
que teve por objetivo unificar a base aciondria da Vivo Participacdes S/A e
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da Telefénica Brasil S/A, esta passou a deter a totalidade das a¢des da Vivo
Participacbes S/A e, consequentemente, o controle indireto e integral da
Vivo S/A.

De acordo com o item 2.2 do Fato Relevante, a incorpora¢do de a¢des néGo
provocou alteragcbes na quantidade e na composicGo por espécie das acoes
da Vivo Participagées S/A que passaram a ser detidas pelo sujeito passivo.
Como contrapartida, os acionistas titulares de agbes ordindrias e
preferenciais da Vivo Participa¢ées S/A, incorporadas ao patriménio do
sujeito passivo, receberam novas acbes da mesma espécie (ordindrias ou
preferenciais) emitidas pela incorporadora (sujeito passivo) em favor dos
respectivos titulares.

Com a incorporagdo das agcbes da Vivo Participagdes S/A, o capital social do
sujeito passivo, a época Telecomunica¢bes de Sdo Paulo S/A — TELESP,
passou de RS 6.575.479.854,14 para RS 37.798.109.745,03, mediante
lancamentos contdbeis a débito de uma conta de investimento (RS
9.011.273.028,79), referente ao patrimdénio liquido de Vivo Participagdes
S/A, a débito de uma conta de dgio (RS 22.211.356.862,10) e a crédito de
capital social (RS 31.222.629.890,89).

O laudo de avaliacdo da Vivo Participagcées S/A que fundamentou o dgio
reconhecido contabilmente no sujeito passivo, datado de 25/03/2011, foi
elaborado pela Planconsult com base no método de fluxo de caixa
descontado a valor presente, para a data base de 31/12/2010, o qual
concluiu que o valor econémico das acdes da empresa avaliada seria de RS
31.222.629.890,89.
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O item 4 do aludido laudo de avaliagdo observa que:
“4. PREMISSAS ADOTADAS PARA O FLUXO DE CAIXA

As informagées utilizadas na presente avaliacdo da VIVO PART tiveram
como principal origem os balangos analiticos dos exercicios de 2009 a 2010
e projecoes estratégicas, complementadas com outras, tais como,
investimentos, endividamento, impostos, despesas administrativas,
despesas comerciais e previsGo de evolugdo, todas elas fornecidas pelos
administradores da VIVO PART.” (grifo nosso)

Portanto, as acées da Vivo Participagbes S/A foram precificadas com base
em premissas fornecidas pela sua prépria administragéo, mas ndo foram
validadas pelo mercado numa negociagdo de compra e venda entre partes
independentes ou ndo relacionadas, considerando que a empresa avaliada
era controlada direta e indiretamente pelo mesmo controlador do sujeito
passivo, incorporador das a¢bes da Vivo Participacées S/A, como veremos
mais adiante.

7.3.2. EXTINCAO DA VIVO PARTICIPACOES, INCORPORADA PELO SUJEITO
PASSIVO
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Em 03/10/2011, decorridos em torno de seis meses da incorpora¢do de
acdes da Vivo Participacdes S/A pelo sujeito passivo - evento descrito no
subitem anterior -, foi aprovada a incorpora¢do daquela subsididria integral
por esta sua controladora, (...)

(..)

7.4. DO AGIO SURGIDO DA INCORPORACAO DE ACOES DA VIVO
PARTICIPACOES PELO SUJEITO PASSIVO

(..)

Assim, segundo o Laudo de Avaliagdo da Vivo Participa¢des S/A, elaborado
pela Planconsult, o valor econébmico da empresa avaliada com base no
método do fluxo de caixa descontado a valor presente, para a data base de
31/12/2010, era de RS 31.222.629.890,89.

Empresa: Vivo Participacoes S/A

Valor total da empresa (RS) 31.222.629.890.89
Quantidade de acoes 399.590.102
Valor por agao (RS) 78,14

Instada a demonstrar, no dmbito do procedimento fiscal encerrado e
formalizado sob o PAF n216561.720128/2017-24, a apuragdo do dgio
surgido na operagéio de incorporacdo de acbes da Vivo Participacées S/A,
bem como a apresentar o balanco patrimonial que serviu de referéncia para
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o cdlculo desse dgio, o sujeito passivo apresentou elementos que indicam
que demonstram que o patriménio liquido era de RS 9.011.273.028,79 na
data adotada como referéncia. A partir desses dados, o dgio apurado na
operagdo foi assim demonstrado:

Apuracio do agio

Valor Economico da Vivo Part. S/A (A) 31.222.629.890.89
Valor patrimonial (B) 9.011.273.028,79
/\gio na incorporacio de acoes (A - B) 22.211.356.862,10

Conforme esclarece o sujeito passivo na planilha “Aba 4” do aludido arquivo
em formato Excel, o reconhecimento contabil da operag¢do de incorporagdo
de acbes ocorrida em 27/04/2011 foi feito mediante o0s seguintes
lancamentos contdbeis:

E 13




)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

ACORDAO 1202-001.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720056/2020-11

Conta

Lan¢amento Valor

14111140

D - Investimento VPAR - Patriménio Liquido Ajustado | 9.011.273.000

14111214

D - Agio 22.211.356.891

25111000

C - Incorporagdo das agdes VIVO Part. 27/04/2011 | (10.725.753.775)
(ON)

25112000

C - Incorporagdo das agoes VIVO Part. 27/04/2011 (PN) | (20.496.876.116)

A partir desses langcamentos contdbeis é possivel concluir que ndo houve
qualquer sacrificio financeiro (pagamento), e nem mesmo econdémico -
como veremos adiante -, no evento societdrio que originou o dgio acima
destacado, e seu surgimento nos livros contdbeis somente ocorreu em face
do sujeito passivo ter incorporado as acbes da Vivo Participacées S/A pelo
seu valor subjetivamente avaliado, a partir de premissas fornecidas pela
administracGo da prdpria empresa avaliada, segundo algum critério que
teria aferido seu potencial de lucratividade futura, numa operagcdo “ndo
caixa” que ndo envolveu qualquer desembolso entre as empresas
transacionadas, submetidas a um mesmo controlador comum, que também
serd melhor detalhado adiante.

O sujeito passivo esclarece ainda que promoveu uma aloca¢do desse dgio
surgido na operagdo de incorporagcdo de agdes da Vivo Participagdes S.A.
aos ativos identificaveis adquiridos e passivos assumidos, sendo que
somente a parcela remanescente desse montante apds as alocacbes
permaneceu registrada como goodwill, buscando-se, com esse
procedimento, conforme resposta do sujeito passivo (Doc. 03) ao Termo de
Intimag¢do n2 5 do PAF n° 16561.720128/2017-24, a convergéncia aos
padrées internacionais de contabilidade (IFRS) preconizada pela Lei n®
11.638/07. A alocagdo do dgio entre mais valia e goodwill foi demonstrada
na “Aba 01” do aludido arquivo em formato Excel, conforme reproduzimos
abaixo:

Agio

22.211.356.891

Alocacao

Licenca

12.876.000.000

Marca

1.642.000.000

Carteira de clientes 2.042.000.000

Contingéncias - 283.328.000

Goodwill

5.934.684.862

Total

22.211.356.891

Curioso observar que o sujeito passivo promoveu essas aloca¢bes do dgio
entre mais valia e goodwill em 30/06/2011, mediante lan¢camentos
contdbeis na Conta 14111214 - Vivo Participagées, revertidas com
langamentos de estorno no dia seguinte, em 01/07/2011, mesmo porque,
pelo Principio Contdbil da Entidade, os ditos ativos identificdveis e passivos
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assumidos pertenciam a sua subsididria integral Vivo Participa¢des S.A., e
ndo ao sujeito passivo, pelo menos até que o investimento fosse extinto por
incorporagdo pela investidora.

Dessa forma, entendendo que ndo preenchia os requisitos legais para o
aproveitamento tributdrio, as amortizacbes do dgio registradas
contabilmente até 30/09/2011, na Conta 14111214 - Vivo Participagdes,
foram lancadas em contrapartida da Conta 31982420 - Equivaléncia
Patrimonial, de modo a ndo gerar efeitos na apuracdo das bases de cdlculo
do IRPJ e da CSLL.

Somente com a incorporagdo da Vivo Participa¢ées S.A. em 03/10/2011, o
sujeito passivo procedeu em definitivo a alocagdo do dgio aos ativos e
passivos recebidos da entdo extinta subsididria integral, conforme se
verifica dos lancamentos contdbeis registrados em 31/10/2011 na referida
Conta 14111214 - Vivo Participa¢des, porém em valores jd descontados das
amortizagdes reconhecidas contabilmente até 30/09/2011, a partir de
qguando passou a aproveitar tributariamente as amortizagées desse dgio.

Alocacio
Licenca 12.644.000.000,00
Marca 1.599.897.435,89
Carteira de clientes 1.917.716.871,35
Contingéncias - 269.965.932,09
Goodwill 5.934.684.862,00
Total 21.826.333.237,15

7.4.1. DA NATUREZA INTRAGRUPO DO AGIO GERADO NA OPERACAO DE
INCORPORACAO DE ACOES

Para a caracterizagdo da natureza intragrupo do dgio gerado na opera¢do
de incorporacgdo das agdes da Vivo Participacbes S/A pelo sujeito passivo é
necessdrio que se examine a evolugdo da estrutura societdria em que
aludidas empresas faziam parte.

A Vivo Participacbes S/A era controlada pela Brasilcel N.V., sociedade com
sede na Holanda, que por sua vez era detida na propor¢éo de 50% pela
Telefénica S/A, sociedade com sede em Madri, Espanha, e 50% pela
Portugal Telecom SG SGPS, S.A., sociedade com sede em Lisboa, Portugal.

A empresa sediada na Holanda, Brasilcel N.V., era, portanto, uma empresa
holding que, desde 2001, serviu de veiculo para a realizagdo de uma joint
venture entre o grupo espanhol Telefénica e o grupo portugués Portugal
Telecom para deter as ag¢des e exercer o controle conjunto de companhias
operadoras de telefonia celular no Brasil encabecada pela Vivo
Participacées S/A.
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Em 28/07/2010, foi assinado um acordo segundo o qual a Telefénica S/A
concordou em adquirir 50% das agdes emitidas pela Brasilcel N.V. de
propriedade da Portugal Telecom SG SGPS, S.A., o que resultaria na
aquisi¢do indireta das ag¢des da Vivo Participacbes S/A.

A operac¢do de aquisicdo das a¢des da Brasilcel N.V. foi aprovada pelo
Conselho Diretor da Agéncia Nacional de Telecomunicagées - Anatel em
reunido realizada em 23 de setembro de 2010, formalizada por meio do Ato
n? 6235, de 27/09/2010, conforme noticiado no Edital de Oferta Publica
para Aquisicdo de A¢des Ordindrias de Emissdo da Vivo Participagées S.A.,
publicado em 17/02/2011.

Aludidas deliberacdes envolvendo a alienagdo das ac¢des da Brasilcel N.V.
foram tornadas publicas por meio dos fatos relevantes datados de
28/07/2010 e de 27/09/2010 (Doc. 19), conforme explica o item 4 das
Notas Explicativas as Demonstracdes Contdbeis da Telefénica Brasil S.A.,
dos exercicios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010.

O mesmo item 4 das aludidas Notas Explicativas consigna que a Brasilcel
N.V. foi incorporada pela Telefénica S.A. em 21/12/2010, quando a
incorporadora espanhola, na condi¢do de unica controladora da Vivo
Participagbes, ja detinha participa¢Go societdria direta e indireta de
aproximadamente 60% do capital social desta empresa brasileira.

Embora o Grupo Telefénica entendesse que a aquisicdo de 50% das agdes
emitidas pela Brasilcel N.V. de propriedade da Portugal Telecom SG SGPS,
S.A., ndo implicava alienagdo de controle, mas téio somente saida de um dos
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membros do bloco de controle, resolveu observar os procedimentos
estabelecidos no artigo 254-A da Lei n® 6.404, de 15/12/1976, diante do
questionamento da drea técnica da CVM quanto a realizagdo de oferta
publica de aquisicdo de agdes (OPA) por alienagdo de controle.

De acordo com o aludido artigo 254-A da Lei das Sociedades por A¢des, o
adquirente do controle de companhia aberta se obriga a realizar oferta
publica de aquisicdo das a¢bes com direito a voto de propriedade dos
demais acionistas da companhia, assegurando-lhes o pregco minimo de 80%
do valor pago pelas agbes do bloco de controle.
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Figura 1. Organograma da estrutura societaria apo6s aquisicio de 50% da BrasilCel
pertencente a Portugal Telecom SG SGPS, S.A. pela Telefonica S.A. (27/09/2010)
(*) Fonte: Relatério de Andlise n® 221/2011-GCJV da Anatel, de 18/03/2011
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(...) quando da realiza¢do das reuniées dos conselhos de administracdo da
Vivo Participacées S.A. e do sujeito passivo em 27/12/2010, em que foi
deliberado acerca do inicio do processo de reestruturagdo societdria
concernente a incorporagdo de agdes da Vivo Participagcdes S/A pelo sujeito
passivo - conforme Ata da 1869 Reunido do Conselho de Administragdo da
Telecomunicag¢des de Sdo Paulo S.A., e Ata da Reunido Extraordindria do
Conselho de Administracdo da Vivo Participa¢des S.A., ambas as empresas
estavam sob o controle comum da espanhola Telefénica S.A..

(..)

Efetivada essa etapa preparatéria, a configuragdo societdria no instante
que antecede a incorpora¢éo de acdes da Vivo Participa¢ées S/A pelo sujeito
passivo, ocorrido também em 27/04/2011, pode ser demonstrada
graficamente conforme a sequir:
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Figura 2. Organograma da estrutura societiria em 27/04/2011, apés a incorporacio das
holdings brasileiras pela Vivo Participacoes e antes da incorporacio de suas agdes pelo
sujeito passivo
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Conclui-se, portanto, que & época da aprovagdo da proposta de
reestruturacéo societdria em 27/12/2010, assim como no momento da
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concretizagdo da operacdio de incorporagéo de agdes da Vivo Participagoes
S.A. pelo sujeito passivo, em 27/04/2011, a espanhola Telefénica S.A.
detinha o controle direto e indireto de ambas as empresas, possuindo
participagdo societdria de aproximadamente 62% do capital da Vivo
Participagoes S.A. e de 88% do capital do sujeito passivo, quando adotava
a denominagdo social Telecomunicagbes de Sdo Paulo S.A. — Telesp, de
modo a caracterizar o dgio reconhecido contabilmente quando da
operacdo de incorporacdo de agbes como surgido internamente.
Inquestiondvel, portanto, que o dgio surgido na operagéo possui natureza
intragrupo.

(...)

7.5. INDEDUTIBILIDADE DOS ENCARGOS DE AMORTIZACAO DO AGIO
INTERNO

7.5.1 ENFOQUE CONTABIL E SOCIETARIO DO AGIO INTERNO

Conforme demonstrado no item 5.1, nGo restam duvidas de que todas as
empresas envolvidas na reestruturacGo societdria que culminou com a
incorporagdo das agbes da Vivo Participagdes S.A., sequida de sua extingdo
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por incorporacdo também pelo sujeito passivo, estavam inseridas numa
estrutura societdria pertencente a um mesmo grupo empresarial, cuja
cadeia de controle era encabegada pela empresa espanhola Telefénica S.A.,
de sorte que o dgio surgido dessa combinagdo de negdcios realizada entre
empresas com vinculos de controle se caracteriza como dgio interno,
conhecido também como dgio intragrupo.

(...)

O Pronunciamento Técnico CPC 15, ao dispor sobre o método de aquisi¢cdo
na contabilizacGo de combinagées de negdcios, delimitou a aplicabilidade
dessa metodologia em seu item 2 (c), o qual afastou explicitamente de seu
alcance as combinag¢des de negdcios envolvendo empresas sob controle
comum:

“Alcance

2. Este Pronunciamento é aplicdavel as opera¢des ou a outros eventos
que atenda a definicdo de combinacGo de negdcios. Este
pronunciamento ndo se aplica:

(...)

(c) em combinagdo de entidades ou negdcios sob controle comum (os
itens B1 e B4 contém orientacbes adicionais).” (grifo nosso)

(...)

(...) a combinagdo de negdcios envolvendo empresas sob controle comum,
de cardter ndo transitério, ainda que haja a participacdo de acionistas ndo
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controladores (minoritdrios), qualquer que seja essa propor¢do, afasta a
aplicabilidade do Pronunciamento Técnico CPC 15, e consequentemente do
método de aquisicio na mensura¢Go e contabilizacGo das operagdes
societdrias, de modo que fica afastada a ado¢do do valor justo na
mensuragdo e contabilizacGo das entidades ou negdcios envolvidos na
combinagdo, in verbis:

“Combinag¢do de negdcios de entidades sob controle comum -
aplicagdo do item 2(c)

B1. Este Pronunciamento ndo se aplica a combinag¢do de negdcios de
entidades ou negdcios sob controle comum. A combinag¢bo de
negdcios envolvendo entidades ou negdcios sob controle comum é
uma combinagéo de negdcios em que todas as entidades ou negdcios
da combinagdo sdo controlados pela mesma parte ou partes, antes e
depois da combina¢do de negdcios, e esse controle ndo é transitdrio.

(...)

B4. A extensGo da participagdo de ndo controladores em cada
entidade da combina¢do, antes ou depois da combinagdo de




ACORDAO 1202-001.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720056/2020-11

negdcios, nGo é relevante para determinar se a combinagdo envolve
entidades sob controle comum. {...)”

O tratamento contdbil do dgio gerado na combinagdo de negdcios
envolvendo entidades ou negdcios sob controle comum também foi
abordado no Pronunciamento Técnico CPC 04, o qual teve por escopo
discorrer sobre a contabilizagdo de ativos intangiveis. O item 48 do
mencionado pronunciamento dispée peremptoriamente que o dgio gerado
internamente ndo deve ser reconhecido como ativo, in verbis:

“Agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (Goodwill)
gerado internamente

48. O dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
gerado internamente ndo deve ser reconhecido como ativo.”

A partir dessas transcrigées, extraidas dos referidos pronunciamentos
técnicos, percebe-se que o Comité de Pronunciamentos Contdbeis — CPC,
entidade auténoma criada pela Resolugdo CFC n® 1.055/05 que congrega
membros e convidados oriundos da drea privada, académica e
governamental para padronizar e disseminar estudos acerca de
procedimentos de contabilidade, posiciona-se categoricamente contra o
reconhecimento contdbil do dgio gerado da combinacdo de negdcios entre
empresas relacionadas.

O drgdo que criou o CPC, o Conselho Federal de Contabilidade — CFC, cujas
atribuicées previstas no Decreto-Lei n® 9.295/46 incluem a regulagcdo acerca
dos principios contdbeis e a edi¢Go de normas contdbeis de natureza técnica
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e profissional, também havia se manifestado contrariamente ao
reconhecimento do dgio interno, por meio da Resolugéo CFC n® 1.110/2007
que, em seu item 120, assim determina:

“120. O reconhecimento de dgio decorrente de rentabilidade futura
gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas
nacionais e internacionais. Assim, qualquer dgio dessa natureza
anteriormente registrado precisa ser baixado.” (grifo nosso)

A Resolugdo CFC n® 1.292/2010, que revogou a Resolugéio CFC n®
1.110/2007, manteve esse mesmo entendimento em seu item 125:

“125. A NBC TG 04 — Ativo Intangivel proibe o reconhecimento de
agio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente. Qualquer aumento no valor recuperdvel do dgio pago
por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) nos periodos
subseqliientes ao reconhecimento de perda por desvalorizagdo para
esse ativo é equivalente ao reconhecimento de dgio por expectativa
de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill gerado
internamente) e ndo reversdo de perda por desvalorizagdo
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reconhecida para o dgio pago por expectativa de rentabilidade futura
(goodwill) .” (grifo nosso)

A doutrina contdbil predominante também rejeita o reconhecimento de um
dgio formado internamente, assentado no entendimento de que a auséncia
de independéncia entre as partes interessadas no negdcio impede a fixacdo
do chamado valor justo a ser tomado como referéncia para o
reconhecimento ou ndo da formagdo da mais-valia. Afinal, o efetivo valor
econémico de uma empresa depende do que o mercado estd disposto a
pagar por ela, entendendo-se por mercado, todavia, um ambiente negocial
livre e aberto, com a interveniéncia de agentes econémicos independentes.

Nesse sentido lecionam os professores Eliseu Martins e Jorge Vieira da Costa
Junior, in A Incorpora¢Go Reversa com dgio gerado internamente:
Conseqliéncias da ElisGo Fiscal sobre a Contabilidade
(http://www.congressousp.fipecafi.org/artigos42004/13.pdf) consoante
excerto do referido artigo, a seguir transcrito:

“2. Contabilizagdo do Agio: Como fazé-la a luz da Teoria Contabil?

(...) Em sintese, o dgio (ou, por vezes, o desdgio) surge do confronto
entre o valor justo (fair value) de uma dada entidade (valor de saida),
precificado por intermédio de uma transa¢Go envolvendo terceiros
independentes, e o valorcontdbil (valor de entrada) do patriménio
liquido dessa mesma entidade (considerando, é claro, a participa¢Go
aciondria adquirida).Logo, em termos de Teoria da Contabilidade, a
rigor, em uma transagcdo admite-se tdo-so a figura do dgio, que vem a
ser um resultado econémico obtido em um processo de compra e
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venda de ativos liquidos (net assets), quando estiverem envolvidas
partes independentes ndo relacionadas. Enfim, quando o dgio for
resultado de um processo de barganha negocial ndo viciado, que
concorra para a formagdo de um prego justo dos ativos liquidos em
aprego. (...)

Resta justificado, dessa forma, pelo exposto, que definitivamente, a luz da
Teoria da Contabilidade, é inadmissivel o surgimento de dgio em uma
operagdo realizada dentro de um mesmo grupo econémico. Ndo é
permitido contabilmente o reconhecimento de dgio gerado internamente,
tampouco o lucro resultante. {(...)”

Dada a sua reconhecida competéncia técnica em questdes contdbeis e ativa
atuagdo no mercado visando a protegcdo dos interesses dos investidores
contra abusos cometidos por acionistas controladores, vale mencionar
também o posicionamento da Comissdo de Valores Mobilidrios — CVM
acerca do dgio interno.

A CVM, uma autarquia vinculada ao Ministério da Economia com poderes
para disciplinar, normatizar e fiscalizar o mercado de valores mobilidrios,
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bem como a atuagdo de seus protagonistas, desempenha suas atribuigdes
por meio de suas insténcias executivas, notadamente a Superintendéncia de
Relagbes com Empresas — SEP e da Superintendéncia de Normas Contdbeis e
Auditoria — SNC, as quais atuam no estabelecimento de normas e padrées
de contabilidade a serem observados pelas companhias abertas, na
elaboragdo de pareceres sobre assuntos contdbeis e de auditoria, bem como
na fiscalizagdo da observdncia as normas sobre atividades relacionadas a
divulgagdo de informacgbes pelas companhias abertas, so para citar algumas
de suas principais responsabilidades.

Por meio do Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP ne 01/2007, as mencionadas
superintendéncias desse importante 6rgdo regulador e fiscalizador se
manifestaram contrariamente a gerag¢do artificial de dgio interno em
operacbes de reestruturaco societdria, especialmente incorporagdo de
acbes a valor de mercado de sociedade pertencente ao mesmo grupo
econdémico, in verbis:

20.1.7 “Agio” gerado em operagdes internas

A CVM tem observado que determinadas operacbes de
reestrutura¢@o societdria de grupos econémicos (incorporagdo de
empresas ou incorpora¢do de acgbes) resultam na geragdo artificial
de “dgio”.

Uma das formas que essas operacbes vém sendo realizadas inicia-se
com a avaliagdo econémica dos investimentos em controladas ou

coligadas e, ato continuo, utilizar-se do resultado constante do laudo
oriundo desse processo como referéncia para subscrever o capital
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numa nova empresa. Essas opera¢bes podem, ainda, serem seguidas
de uma incorporagdo.

Outra forma observada de realizar tal operagdo é a incorporagdo de
agbes a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo
econémico.

Em nosso entendimento, ainda que essas opera¢bes atendam
integralmente os requisitos societdrios, do ponto de vista econémico-
contabil é preciso esclarecer que o dgio surge, Uunica e
exclusivamente, quando o prego (custo) pago pela aquisicdo ou
subscricGo de um investimento a ser avaliado pelo método da
equivaléncia patrimonial, supera o valor patrimonial desse
investimento. E mais, pre¢o ou custo de aquisi¢io somente surge
quando hd o dispéndio para se obter algo de terceiros. Assim, ndo
hd, do ponto de vista econémico, geragdo de riqueza decorrente de
transagdo consigo mesmo. Qualquer argumento que ndo se
fundamente nessas assertivas econémicas configura sofisma formal
e, portanto, inadmissivel.
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Ndo é concebivel, econémica e contabilmente, o reconhecimento de
acréscimo de riqueza em decorréncia de uma transagdo dos
acionistas com eles proprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os
atos societdrios tenham atendido a legislacGo aplicavel (ndo se
questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econémico, o registro
de dgio, em transacGes como essas, somente seria concebivel se
realizada entre partes independentes, conhecedoras do negdcio,
livres de pressées ou outros interesses que ndo a esséncia da
transagdo, condicbes essas denominadas na literatura internacional
como “arm’s length”.

Portanto, € nosso entendimento que essas transagoes ndo se revestem de
substdncia econémica e da indispensdvel independéncia entre as partes,
para que seja passivel de registro, mensuracdo e evidenciagdo pela
contabilidade. (grifo nosso)

Assim, posto que a incorporag¢do de ag¢des da Vivo Participagées S.A. pelo
sujeito passivo se deu entre duas empresas submetidas a um controlador
comum - a espanhola Telefénica S.A. -, claro estd que ndo existe a
necessdria independéncia das partes envolvidas na reestruturacdo
societdria, requisito essencial para caracterizar uma negociagdo legitima
entre protagonistas com capacidade e predisposi¢do para buscar o melhor
acordo possivel, num ambiente isento de ingeréncias e influéncias estranhas
ao objetivo de maximizar os ganhos e minimizar os custos, inerente a
processos de negociagdo legitimos amparados pelo principio do arm’s
length, citado na transcri¢Go acima.
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Nesse contexto, por ndo se caracterizar como uma transagdo independente,
submetido ao principio do arm’s length, néo existiram as condi¢bes para
que ocorresse uma mensura¢do confidvel do valor transacionado e, por
consequéncia, do dgio resultante da combinagéo de negdcios envolvendo a
Vivo Participagbes S.A. e o sujeito passivo, mormente por se tratar de uma
operacdo de incorporagdo de agdes, cujas particularidades dessa figura
juridica e o contexto em que se deram a negociag@o e decisGo reforcam
ainda mais a inadmissibilidade do dgio interno, como veremos mais adiante.

(...)
7.5.2. ENFOQUE TRIBUTARIO DO AGIO INTERNO

(...)

Cabe aqui destacar que o contribuinte determinou a elaboragéo de diversos
laudos de avaliagdo para fins das operagées referentes a incorporagéo de
agbes da Vivo Participagbes e operagbes societdrias subsequentes. Dentre
estes laudos, destaque-se primeiramente o laudo realizado pela empresa
Planconsult, que tem como fundamento econémico a rentabilidade futura, e
o laudo Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., contendo a alocagdo
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do preco de aquisicdo ao valor dos ativos tangiveis e intangiveis (alids,
conforme exigem as normas contdbeis).

Vale observar a contradi¢cGo do sujeito passivo ao instruir o langamento
contabil do reconhecimento do dgio interno com o Laudo de Avaliagcdo da
Vivo Participagées, elaborado pela Planconsult, o qual tem como
fundamento econbémico a rentabilidade futura, para, posteriormente,
lastrear em laudo diverso, denominado Relatdrio de Alocagdo do Preco de
Compra elaborado pela Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., a
contabilizacGo da alocacdo do preco de aquisicdo ao valor dos ativos
tangiveis e intangiveis (Purchase Price Allocation — “PPA”), mirando a
adequacgdo as diretrizes e regras que buscam a convergéncia aos padroes
internacionais de contabilidade (IFRS) introduzidas pela Lei n® 11.638/07.

Ora, ou o dgio reconhecido contabilmente na incorpora¢do das agbes da
Vivo Participagbes S.A. teve natureza de rentabilidade futura ou de
intangiveis/fundo de comércio. Ndo pode ser os dois! A questdo da
fundamentag¢do econdémica €, via de regra, de suma importdncia, por
derivar efeitos tributdrios diversos, a depender da natureza desse dgio.

De qualquer sorte, por se tratar de dgio com natureza intragrupo - surgido
artificialmente no contexto de uma transacdo autocontratada, envolvendo
partes submetidas a vinculos de controle e, portanto, resultante da
imposicdo da unica vontade atuando na operacdo, qual seja a do
controlador comum -, o mesmo nem deveria ter sido reconhecido
contabilmente como ativo, quanto mais gerar efeitos tributdrios, de modo
que se afigura irrelevante, no caso, discutir o fundamento econémico desse
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dgio ilegitimo. Quando muito, servird para atestar a md fé do sujeito
passivo, a ser tratado no item reservado a qualificagéo da multa.

Ndo sendo admissivel o reconhecimento contabil do dgio interno, o sujeito
passivo, ao decidir pelo seu registro contabil, deveria ter anulado nos livros
fiscais os efeitos das despesas contdbeis de sua amortizagéo, de modo a
impedir quaisquer efeitos tributdrios igualmente ilegitimos, e ndo
complementado por meio de ajustes fiscais (extracontdbeis), aumentando
ainda mais o montante de amortizagdo aproveitado tributariamente!

Em suma, desprezando o fato do dgio ter sido gerado internamente, o
sujeito passivo atribuiu o fundamento econémico da expectativa de
rentabilidade futura a totalidade desse dgio e, ignorando a posterior
alocagdo do preco de aquisicdo ao valor dos ativos tangiveis e intangiveis
promoveu o aproveitamento fiscal da amortizacGo desse dgio, como se
amortizdvel fosse na sua integralidade.

Feitas essas consideracbes, cumpre examinar o regramento aplicavel ao
dgio inserido na legisla¢éo do IRPJ e da CSLL
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Preliminarmente, ainda que o lucro real ndo se confunda com o lucro
contabil, a base de cdlculo do IRPJ é apurada a partir do resultado contabil,
acrescido dos ajustes admitidos pela legislagdo vigente, conforme se
depreende do caput e § 19, do art. 247 do RIR/99:

(..)

E, por forca do art. 57 da Lei n? 8.981/95, o qual estende a CSLL as mesmas
regras aplicdveis ao IRPJ, a base de cdlculo da CSLL ndo pode igualmente ser
reduzida pela amortizagéo de dgio interno:

(...)

O tratamento contdbil e tributdrio do dgio encontra-se disciplinado nos
artigos 385 e 386 do RIR/99, dos quais se depreende que o dgio, como preco
adicional, surge em aquisicées de participacbes societdrias por um
montante superior ao valor contabil retratado nas demonstragcées
financeiras das sociedades investidas, e seu registro na contabilidade da
investidora decorre do desdobramento desse custo de aquisigdo. {...)

Na esséncia, o dgio fundamentado em rentabilidade futura, de que trata o §
29, inciso Il, acima, equivale ao sacrificio financeiro ou econémico adicional,
mensurado como a diferenga positiva entre o custo de aquisi¢do e o valor
contabil, e pode ser entendido como a parcela do custo de aquisigdo
suportado pela investidora que corresponde ao direito de participar dos
lucros futuros que ndo se achavam refletidos na escrituracdo da investida.

O mecanismo de amortizacdo do dgio pago com o fundamento econémico
de perspectiva de rentabilidade futura, na apuragcdo de resultado da
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investidora, assume a funcdo de neutralizar as receitas de equivaléncia
patrimonial decorrentes da rentabilidade realizada na investida, impedindo
assim que a investidora reconhe¢a ganhos inexistentes, posto que, sob a
perspectiva desta, o sobrepreco suportado na aquisicdo representa nada
mais do que um pagamento prévio pelos lucros vindouros da investida, de
modo que ndo haveria lucros a reconhecer na investidora enquanto ocorrer
a mera recupera¢do do dgio pago.

Ora, o sujeito passivo ndo incorreu em nenhum sacrificio financeiro ou
econbmico que justificasse o reconhecimento de um ativo representando os
lucros futuros do investimento adquirido - dgio fundamentado em
expectativa de rentabilidade futura -, de modo que caberia ao sujeito
passivo tdo somente reconhecer os lucros da investida pelo método da
equivaléncia patrimonial, sem reconhecer o dgio em seu ativo intangivel e
muito menos aproveitar tributariamente da redugdo das bases imponiveis
por for¢a da amortizagdo contdbil e/ou fiscal desse ativo ilegitimo.

Como reiteradamente mencionado, esse dgio de natureza intragrupo,
indevidamente registrado na contabilidade do sujeito passivo, foi forjado a
partir de meras providéncias formais e contdbeis, no contexto de uma
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autocontratag¢@o envolvendo empresas sob controle comum e, portanto,
submetidas a imposicdo da unica vontade atuante na transagdo - a do
controlador comum -, sem que se tenha havido quaisquer sacrificios
financeiros ou econémicos, numa torpe manobra para reduzir tributos.

Ndo se verificando um sacrificio financeiro ou econémico que dé suporte ao
sobrepreco na aquisicGo de um investimento, sGo inadmissiveis o registro
contabil do dgio e, muito menos, o seu aproveitamento fiscal, o qual tem
por pressuposto a existéncia de custo de aquisi¢cdo, conforme se depreende
do artigo 386 do RIR/99 {(...)

(...)

Assim, ao se adotar os valores constantes dos laudos de avaliagdo - em
detrimento da contabilizagdo pelos valores escriturados nos livros
contdbeis, mandatdria em transa¢des envolvendo partes relacionadas -, os
patriménios das empresas transacionadas indevidamente infladas, quando
confrontados com seus respectivos valores escriturados nos livros contdbeis,
ddo causa ao surgimento artificial do dgio interno, o qual se reputa
inexistente por carecer de aplicagdo de capital que legitime o seu
reconhecimento contabil.

Ora, criar “gorduras” mediante superestimagdo simultdnea dos patriménios
das empresas relacionadas envolvidas na operagdo de incorpora¢do de
agées, com base em laudos de avaliacGo inevitavelmente aprovados por
imposi¢cdo da vontade prevalente do controlador comum, para que sejam
mutuamente compensadas nas quitagbées efetivadas por meio de
transferéncias das respectivas agées superavaliadas, ndo configura em
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nenhuma hipdtese o esfor¢o ou sacrificio econémico requerido para
legitimar o reconhecimento contabil do dgio, com suas repercussées
tributdrias.

Portanto, sem o requerido sacrificio econémico ou financeiro, ndo se pode
atribuir um custo de aquisi¢do ao ativo registrado, representativo dos lucros
futuros do investimento (dgio por rentabilidade futura), de modo que se
reputa ilegitimo o dgio interno e, assim sendo, néo se enquadra na hipdtese
descrita na norma autorizadora do aproveitamento fiscal da amortizagdo
do dgio, devendo necessariamente ser glosado.

O intuito de se aproveitar das vantagens tributdrias indevidas, advindas da
geragdo artificial desse dgio interno, na forma de redug¢Go das bases
imponiveis pelos ajustes promovidos na escriturag¢do fiscal, fica ainda mais
evidente quando se verifica que ndo houve quaisquer recolhimentos de
tributos incidentes sobre o reverso do dgio, que é o ganho de capital.

(..)

Inaceitdvel, portanto, sob todos os dngulos analisados, o dgio interno
surgido de uma combinagéo de negdcios envolvendo empresas submetidas
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a vinculos de controle, sem o devido sacrificio econémico que o legitime, em
face da possibilidade de abusos e distor¢ées tendentes a gerar
artificialmente vultosos dgios além de, como serd abaixo demonstrado,
majorar a base de cdlculo dos Juros sobre o Capital Proprio — JSCP ou JCP,
com potencial de gerar expressivos danos ao Erdrio. Afinal, se ndo existe
6nus, mas somente bénus, o limite para a gera¢do de economia tributdria
ilegitima pela superestimagdo artificial dos patriménios é a propria
consciéncia e o risco de sofrer sangées de natureza tributdria e penal.

(...)

Concordar com a dedutibilidade tributdria dos encargos de amortizagdo do
dgio gerado internamente sem sacrificio financeiro ou econémico seria
perenizar um tipo de evasdo fiscal, uma vez que a legislagdo vigente ndo
ampara esse tipo de dedugdo nas bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL
artificialmente criada, e, portanto, inexistente. Criar-se-ia um beneficio
fiscal derivado de uma transacdo autocontratada, em bases e condicbes
autoestabelecidas, cujo custo foi rigorosamente zero, configurando um
beneficio fiscal sem previsdo legal advindo de um ativo intangivel (dgio
interno) pelo qual nada se pagou.

Ademais, a ilegitimidade do aproveitamento fiscal da amortizagdo do dgio
interno indevidamente reconhecido na contabilidade - ou “criado”, como
queira -, sem que a investidora tenha incorrido num sacrificio financeiro ou
econbmico, fica evidente quando se imagina que, apenas por meio de
registros contdbeis retratando laudos de avaliagGo produzidos para
fundamentar operacbes societdrias autocontratadas, o contribuinte
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pudesse, ao seu arbitrio e conveniéncia, reduzir ou até se eximir totalmente
do pagamento de tributos, bastando para tanto gerar dgios internos para
posterior aproveitamento fiscal da amortizagcdo contdbil e/ou tributdrio
desse dgio (“inexistente”),bem como da despesa de JCP, calculada sobre
uma base de cdlculo artificialmente inflada.

A impossibilidade de amortizagdo dos dgios aqui analisados (dgio gerado
internamente) é tdo evidente que a Lei n® 12.973/2014, em seu Art. 22,
positivou de forma cristalina esta vedagdo, de modo a evitar tentativas
astuciosas de criagcdo de dgios artificiais.

Lein?®12.973/2014:

Art. 22. A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em
virtude de incorporag¢do, fusdo ou cisdo, na qual detinha participacdo
societdria adquirida com dgio por rentabilidade futura (goodwill)
decorrente da aquisi¢do de participagdo societdria entre partes ndo
dependentes, apurado segundo o disposto no inciso Ill do caput do
art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , poderd
excluir para fins de apuragéo do lucro real dos periodos de apuragdo
subsequentes o saldo do referido dgio existente na contabilidade na
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data da aquisicdo da participacdo societdria, a razdo de 1/60 (um
sessenta avos), no mdximo, para cada més do periodo de apuracdo.

§ 192 O contribuinte ndo poderd utilizar o disposto neste artigo,
quando:

I - o laudo a que se refere o § 32 do art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598, de
26 de dezembro de 1977, ndo for elaborado e tempestivamente
protocolado ou registrado;

Il - os valores que compdem o saldo do dgio por rentabilidade futura (
goodwill ) nGo puderem ser identificados em decorréncia da néo
observdncia do disposto no § 32 do art. 37 ou no § 12 do art. 39 desta
Lei.

$§ 22 O laudo de que trata o inciso | do § 19 serd desconsiderado na
hipdtese em que o0s dados nele constantes apresentem
comprovadamente vicios ou incorregdes de cardter relevante.

§ 32 A vedacgdo prevista no inciso | do § 12 ndo se aplica para
participagdes societdrias adquiridas até 31 de dezembro de 2013,
para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014,
para os ndo optantes.

Observa-se claramente que a nova redacGo legal deixa claro a
impossibilidade de aproveitamento de dgio gerado em operagGo
envolvendo empresas interdependentes, que é o caso aqui analisado.
Conforme jd foi exaustivamente detalhado neste Termo, esta positivagdo
trazida pela Lei 12.973/2014 somente clareou o que o ordenamento juridico
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sempre reprimiu: ndo se pode admitir a cria¢Go artificial de dgio, sem que
este dgio tenha representado efetivo 6nus financeiro.

Diante do exposto, faz-se necessdrio efetuar o lancamento de oficio do IRPJ
e da CSLL dos encargos de amortizagdo do dgio interno indevidamente
aproveitados tributariamente nos anos-calenddrio de 2015 a 2017 pelo
contribuinte, tanto por meio de dedug¢do de despesa contdbil quanto na
forma de exclusdo no LALUR e LACS, conforme evidenciado no
"Demonstrativo de Amortizagbes de Agio Glosadas", que faz parte
integrante deste Termo.

8. EXCESSO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO E SUA
INDEDUTIBILIDADE

Outro potencial beneficio tributdrio advindo do indevido reconhecimento
contabil do dgio interno, decorrente da superestimac¢do simultdnea dos
patriménios das empresas relacionadas envolvidas na “autocontratada”
operacgdo de incorporagcdo de agbes, consiste na indevida majoragdo da
base de cdlculo dos Juros sobre o Capital Préprio (JCP).
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Os Juros sobre o Capital Proprio encontram sua fundamentagdo legal no art.
92 da Lei n? 9.249, de 26/12/95, o qual estabelece que a sua apuragdo se dd
mediante aplicagGo da varia¢do pro rata dia da Taxa de Juros de Longo
Prazo — TILP sobre o valor do patriménio liquido da empresa que estd
remunerando seus acionistas, bem como condiciona a dedutibilidade dessas
despesas, para fins de apura¢do do lucro real, a observéncia de
determinados limites e regras:

Art. 92 A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da apura¢édo do
lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a
titular, sécios ou acionistas, a titulo de remuneracdo do capital
proprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e limitados
a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TILP.

§ 19 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a
existéncia de lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de
lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou
superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.

Dessa forma, na situa¢do em que agdes de uma empresa sdo transferidas
para a empresa incorporadora, no contexto de uma operagdo
“autocontratada” de incorporacGo de ag¢des (por envolver empresas
submetidas a controle comum) em que os patriménios de ambos sGo
superestimados, o capital social da empresa incorporadora, no momento do
registro contdbil das agées recebidas, sofre uma indevida majoracdo na
mesma magnitude do dgio interno artificialmente reconhecido em seu ativo
diferido.
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E é exatamente essa parcela do capital social artificialmente majorada que
tem o potencial de gerar economia tributdria, a qual, por compor o
Patriménio Liquido, base de cdlculo da remuneragdo sobre o capital proprio,
tem como efeito direto o de elevar ilegitimamente o limite calculado de
acordo com o estabelecido no caput do art. 92 da Lei n® 9.249, de 26/12/95,
acima transcrito, ensejando uma maior despesa de JCP.

No presente caso, houve efetivamente uma apuragéo a maior de despesa de
JCP no ano-calenddrio 2015, em decorréncia da majoragdo ocorrida no
patriménio liquido. No entanto, da mesma forma que o dgio interno ndo
deve gerar beneficios tributdrios traduzidos em aproveitamento fiscal dos
encargos de sua amortizacGo, a parcela do capital social indevidamente
inflada, na mesma proporg¢do do dgio interno artificialmente reconhecido no
ativo diferido, deve ser igualmente expurgada da base de cdlculo do JCP,
por se tratarem de meras ficcbes contdbeis, sem substdéncia econémica,
conforme ja exaustivamente explanado.

Importante salientar, ainda que as despesas com Juros sobre o Capital
Préprio sdo limitadas a 50% do lucro liquido do exercicio antes da dedugdo




)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

ACORDAO 1202-001.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720056/2020-11

dos juros, caso estes sejam contabilizados como despesa e a 50% do
somatdrio dos lucros acumulados e reservas de lucros.

Sendo assim, procede-se, também, o langamento de oficio da glosa de
despesa de Juros sobre o Capital Préprio excedente aos limites legais,
conforme evidenciado no Demonstrativo de Apuragdo dos Juros sobre o
Capital Proprio e no Demonstrativo de JSCP Creditado e TILP, que fazem
parte integrante deste Termo.

8 - AQUISICAO E INCORPORAGAO DA GVT PARTICIPACOES
8.1 - A EMPRESA GVT
(...)

A GVT tornou-se uma subsididria do Grupo francés Vivendi a partir de 2009,
quando o grupo adquiriu o controle aciondrio da empresa.

Em 2015, o controle aciondrio da GVT foi vendido pela Vivendi a Telefénica.
Esta operacGo de venda da GVT, e a posterior incorporagdo da GVT
Operadora e de outras empresas holdings ligadas a GVT pela Telefénica é
objeto de andlise nesta agdo fiscal.

8.2 - AQUISICAO DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS DA GVT

(...)

VI. A sequir, a situa¢do anterior & aquisicdo do grupo GVT pela TELEFONICA
(organograma encaminhado pela empresa, a fl. 16):

GRUPO FREE FIOAT
TELEFONICA (BOLSA)
ON )¢ ON A
PN 65% PN 35
Total: T8%, Totald: 26%
TELEFONICA GVT
BRASILSA PARTICIPACOES S A
A
Obyere do Conzrare do
Compra ¢ Vends do GLOBAL VILLAGE <
Ageoe: :Jsﬁ::.ivn;t: mu DAL,

VIl. Em 28/05/2015, a TELEFONICA adquire a GVT PAR e a GVT das
subsididrias da VIVENDI, mediante parcela em dinheiro:
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VIVENDISA
GRUPO FREEFLOAT o, 1o,
Saciést
! @lavestisscements ot
j Gc Gestion T2 S A,
("‘f? - 2 .'__'a'/

Pagamento de EUR 2.600.653.650,00 pela Telefonica Brazil
S.A. 23 seciedades SIG 108 ¢ SIG 72, na seguinte propergie:

1) SIG 108 alienou 4563658634 de agle: da GVT
Participagles S.A pelo valor de EUR 2. 598 864.591 50,
GLOBAL VILLAGE permanecendo com 2.508.067 368 aglde:

2) EUR 1789.058.50 para a SIG 72 pela rotalidade de sua:
agbe: na Global Village Telecom S.A.

VIll. Na mesma data, a TELEFONICA adquire as ages remanescentes da SIG
108, mediante permuta de a¢ées, conforme abaixo:

Total: 12%

@)
()
<
()]
:
<
= FREE FLOAT
E (BOLSA)
< ON. 28 ON: 5.5%
(W) J
PN §7% PN 1IN
2 Total: 6546% Totnl: 22.4%
=)
(@]
o
()]

Em complementacio a venda das acoes da GVT Participacoes S.A.,

ba uma incorporacio de acoes, por meio da qual SIG 108 aliena suas
2808.067.368 acoes remanmescentes ma GVT Participacoes SA.
recebendo, em troca. 134.320.885 acoes preferemnciais ¢ 68.597.306

acoes ordinanas da Telefonica Brasil SA. que vaiam na data da
GLOBAL VILLAGE operacao, RS 8.497.749.287 25 Com isso, SIG 108 passa a ter 12%
TELECOM SA do capital total da Telefonica Brasil S A

Apds as operagbes que representaram a aquisigdo das participagdes

societdrias da GVT pelo Grupo Telefénica, foi realizada uma operacéo de
reorganizagdo societdria, na qual a GVT foi cindida, sendo a parcela do
patriménio relativo as operag¢des de telecomunicagées incorporada pela
GVT Participagbes, e a parcela referente a outras operagdes, incorporada
pela subsididria POP.

O contribuinte descreve esta opera¢do em seu site na internet da seguinte
forma:

Na mesma data [01.04.2016] e imediatamente antes da
Incorporagdo, a GVT foi cindida e o seu acervo liquido foi em parte
vertido para a GVTPart e em parte vertido para a POP, sendo que a
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parcela do acervo liquido cindido da GVT concernente aos bens,
direitos e obrigagdes relacionados as atividades de telecomunicagoes
foi absorvida pela GVTPart e a parcela restante, concernente aos
bens, direitos e obrigagées relacionados as demais atividades que néo
de telecomunicagdes, foi absorvida pela POP.

Fonte: http://ri.Telefénica.com.br/pt/a-empresa/nossa-historia.

Ao final, a GVT Participagbes foi incorporada pelo contribuinte Telef6énica
Brasil.

(...)

Estas operacbes deram origem a dgio que passou a ser amortizado
(contribuinte) apds a incorporagdo da GVT Participagdes

8.3 — DO ADQUIRENTE DE FATO — TELEFONICA SA COM SEDE NA ESPANHA
(...)

Da leitura da informagdo prestada ao mercado pela Telefénica SA, empresa
espanhola controladora do Grupo Telefénica no mundo, e também
controladora da Telefénica Brasil (contribuinte), resta claro a Telefénica SA
foi quem negociou com a Vivendi e assinou o contrato de compra e venda
de participagées societdrias. Esta operac¢do foi inteiramente negociada e
acordada na Europa, entre grupos europeus — o Grupo Telefénica espanhol
e o Grupo Vivendi francés.

Observa-se claramente no texto que a Telefonia SA (espanhola) assinou o
contrato com a Vivendi para a aquisicdo "pela Telefénica Brasil, SA da
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Global Village Telecom, SA e sua empresa holding GVT Participagdes, SA "

Do texto divulgado ao mercado mundial a partir da Espanha, pela
Telefénica SA espanhola, resta claro que o negdcio foi feito pela Telefénica
SA na Espanha, e a Telefénica Brasil foi usada como mero veiculo interposto
para formaliza¢Go da aquisi¢do das participagdes societdrias.

(...)

Os termos do contrato demonstram a extens@o das obrigagées assumidas
pela Telefénica SA com sede na Espanha, e a total falta de autonomia da
Telefénica Brasil neste contrato. Ndo restou a Telefénica Brasil nada sendo
cumprir a tudo que foi decidido pela sua controladora Telefénica SA, ainda
que isto viesse a prejudicar seus acionistas minoritdrios ou quaisquer outros
stakeholders, incluindo o erdrio federal brasileiro.

A andlise do contrato de compra e venda de participagbes societdrias,
negociado e assinado entre a empresa espanhola Telefonica e o Grupo
francés Vivendi s6 vem confirmar e ratificar a informagdo prestada ao
mercado pela controladora do Grupo Telefénica na Espanha Telefénica SA:

E 32




ACORDAO 1202-001.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720056/2020-11

que a empresa espanhola Telefénica SA é a verdadeira idealizadora e
negociadora da operagéo de compra da GVT.

Neste caso, a Telefénica Brasil foi mero instrumento utilizado pela sua
controladora Telefénica SA (espanhola), servindo de receptdculo para as
participa¢des societdrias da GVT que posteriormente iria incorporar.

8.4 - DO FINANCIAMENTO DA OPERACAO COM RECURSOS ORIUNDOS DA
EMPRESA ESPANHOLA TELEFONICA SA

Uma andlise desavisada poderia levar a conclusdo de que a operagdo de
aquisi¢do das participagdes societdrias da GVT teria sido financiada a partir
de uma Oferta Publica de Ac¢bes (OPA) realizada pela Telefénica Brasil no
mercado de capitais brasileiro e no mercado de capitais norte-americano.
Contudo, esta é apenas uma parte da operacgdo de financiamento, realizada
para encobrir a verdadeira fonte dos recursos financeiros levantados para
esta operagdo.

Em 28/04/2015, a Telefénica Brasil registrou na CVM e em seguida
apresentou ao mercado, uma Oferta Publica de A¢bes (OPA), no mercado
brasileiro e no mercado norte-americano, alegando objetivo de financiar a
aquisicdo das participagées societdrias da GVT. De acordo com o prospecto
da OPA, ela foi aprovada em ReuniGo do Conselho de Administracdo da
Telefénica Brasil realizada em 25/02/2015, sendo reservada prioridade aos
acionistas da empresa.

Contudo, em 17/04/2015, era divulgado na imprensa brasileira que a
Telefénica SA, empresa espanhola lider do Grupo Telefénica, concluira a
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captagdo de recursos em mercados de capitais através da emissdo de 3,05
bilhdes de euros em ag¢des, com vistas a subscrever a¢des da Telefénica
Brasil, como forma de financiar a aquisi¢éo da GVT.

(...)

Ressalte-se, por ser relevante, que a captacdo de recursos realizada pela

Telefénica SA (empresa espanhola) ocorre antes do registro da OPA pela

Telefénica Brasil. Esta fato é de suma importdncia, pois demonstra com

clareza cristalina_que tratou-se de operacdo estruturada, que envolveu

primeiramente a negociacdo da compra da GVT pela empresa espanhola

Telefénica SA, em sequida a captacédo de recursos pela empresa espanhola

Telefénica SA para liquidar a operacdo, e somente ao final destas etapas o

registro e apresentacdo da OPA pela Telefénica Brasil, OPA esta que se

revestiu de mero jogo de cartas marcadas para aparentar legalidade

perante as leis brasileiras a _compra da GVT realizada pela _empresa

espanhola Telefénica SA.

(..)
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Comparando a distribuigdo aciondria entre inicio de 2015 e fim de 2015,
observa-se que houve uma diluicdo minima da participagdo do Grupo
Telefénica, reduzindo-se de 76,96% para 73,69% a participa¢do dos
controladores. Neste caso, o controle da Telefénica Brasil é exercido
integralmente pelo Grupo Telefénica, por meio de sua participacdo
consolidada de 76,69% do capital total da Companhia.

Desta comparagdo da distribui¢cGo aciondria, conclui-se que o aumento de
Capital da Telefénica Brasil, materializado por meio de Oferta Publica de
Acles (OPA), foi cerca de 75% integralizado por empresas do proprio Grupo
Telefénica. Trata-se, portanto, de recursos do Grupo injetados na Telefénica
Brasil (contribuinte), para que o contribuinte pudesse cumprir o contrato
negociado e acordado pela Telefénica SA na Espanha, de compra da GVT.

Com isto, o que se observa claramente é que a Telefénica Brasil ndo
dispunha de recursos e capacidade financeira para adquirir a GVT. Quem
viabilizou financeiramente o negdcio foi a controladora do Grupo Telefonica
na Espanha Telefénica SA por meio de uma oferta de suas agées no
mercado de capitais de Madrid, e posteriormente injetou capital na
empresa brasileira (contribuinte) para completar a compra negociada e
financiada pela empresa europeia.

Como se observa, a Telefénica Brasil é usada em toda esta operagcéio como
mera "marionete", comparecendo em contrato negociado por sua
controladora, realizando uma suposta compra de participacbes societdrias
como interposta pessoa de sua controladora, e usando para pagar esta
compra recursos financeiros captados por sua controladora, a empresa
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espanhola Telefbnica SA.

Tudo isto, logicamente, ndo foi feito as claras. Ao contrdrio, observa-se o
desenho e a implementacdo de um engendrado esquema envolvendo uma
oferta publica de ag¢bes no Brasil para tentar transparecer que a operagdo
tivesse sido realizada no Brasil, com recursos brasileiros e fruto de deciséGo
dos brasileiros em uma empresa brasileira. A verdade revela o contrdrio,
ndo hd nada nesta operagdo realizado no Brasil, pois a negociagdo néo foi
brasileira, a formalizagdo néo ocorreu no Brasil e os recursos financeiros
ndo sdo brasileiros.

Mas algo muito relevante foi gerado no Brasil em decorréncia desta
operacgdo integralmente estrangeira: a cria¢Go e amortizagdo de um dgio
biliondrio, que passou a ser indevidamente amortizado pela Telefénica
Brasil a partir de 2016.

Conforme se observa da andlise aqui desenvolvida, o adquirente de fato das
participa¢des societdrias da GVT é a empresa espanhola Telefénica SA. A
Telefénica SA negociou a compra com a Vivendi, assinou um contrato de
compra e venda em que exercia e demonstrava total controle sobre sua
subsididria brasileira, informou ao mercado que realizou a negociacdo com
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a Vivendi e a compra da GVT, captou recursos financeiros no mercado de
capitais de Madrid para esta aquisicdo e injetou recursos na Telefénica
Brasil por meio de OPA com a finalidade exclusiva de fazer parecer que a
operacdo tivesse sido decidida e realizada no Brasil.

Dessa forma, a Telefénica Brasil (contribuinte), ainda gue tenha figurado no

contrato de compra e venda de participacdes societdrias da GVT, ndo

decidiu esta compra, ndo dispunha de capacidade financeira para realizar a

compra e ndo tinha nenhuma discricionariedade em nenhum momento da

operacdo. Estas circunstdncias caracterizam uma operacdo interposta, o

que efetivamente ocorreu, tendo sido a aquisicdo da GVT realizada pela

empresa_espanhola Telefénica SA com interposicGo de sua subsididria

brasileira Telefénica Brasil.

8.5 — PROIBICAO DA DEDUGCAO FISCAL DA AMORTIZACAO DE AGIO
ALIENIGENA

O dgio oriundo da aquisicdo das participa¢des societdrias da GVT pelo
Grupo Telefénica, tendo como real adquirente a empresa espanhola
Telefénica SA, ndo pode ser amortizado, uma vez que o real adquirente é
empresa sediada no exterior e que em nenhum momento ocorreu a
confusdo patrimonial entre o real adquirente, a empresa espanhola
Telefénica SA, e a empresa adquirida GVT.

Desde logo é preciso compreender que o dgio so pode nascer na
contabilidade da pessoa juridica que efetivamente paga um pre¢co maior do
que o valor patrimonial de participagbes societdrias, em uma operagéo que
envolve, direta ou indiretamente, a aquisicdo de participacbes societdrias.
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Quem paga é quem efetivamente arca com o encargo financeiro, aquele
que retira de suas riquezas conquistadas com meios prdoprios, recursos para
arcar com o 6nus financeiro da operacéo. Neste caso, a empresa espanhola
Telefénica SA, por meio proprio ou de suas subsididrias, responde
diretamente por 75% do O6nus financeiro da aquisi¢do de participagdes
societdrias, recaindo o restante sobre acionistas minoritdrios.

(...)

Aqui é fundamental deixar claro que as relagbes juridicas devem
obrigatoriamente ser realizadas com legitima boa-fé, sem objetivo de lesar
terceiros, incluindo-se, entre os terceiros, a Unido Federal em sua
competéncia ativa, de arrecadagdo e de fiscalizac@o tributdrias. Tentativas
de criar situacbes simuladas que aparentam a confusdo patrimonial entre
empresa adquirida e empresa adquirente ndo podem perdurar por
afrontarem o sistema normativo.

Sendo assim, desde que as opera¢des tenham sido realizadas com estrita
boa-fé, e ndo maculadas por atos simulados ou pela fraude fiscal, o raro
caso de confusdo patrimonial entre empresa adquirida e empresa
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adquirente exigiu, da norma tributdria, regramento especifico conforme Art.
386 do RIR/99 abaixo detalhado, Art. 70. da Lei n® 9.532/1997 e Art. 22 da
Lein?12.973/2014.

Ndo foi o que ocorreu no presente caso de aquisi¢cdo das participacdes
societdrias da GVT, uma vez que o adquirente de fato é a empresa
espanhola Telefénica SA, que utilizou sua subsididria brasileira como
empresa interposta nesta operacdo.

8.6 — OPERACOES SIMULADAS PARA BURLAR A PROIBICAO

A vedagdo legal do art. 391 do Regulamento do Imposto de Renda é a
grande motivadora das operacbes de reorganizagdo societdria aqui
tratadas. Por meio da cria¢cGo de opera¢des simuladas artificiais que
resultam em incorporagdes, algumas empresas buscam enquadrar-se na
permiss@o contida no art. 386, inc. Ill, do Regulamento do Imposto de Renda
— RIR/99, unica hipdtese em que o dgio pode ser amortizado antes da venda
ou do perecimento do investimento.

(...)

(...) os casos concretos aqui analisados ndo cumprem os requisitos legais
definidos pela legislagdo tributdria para amortizagdo de dgio, porque, se
algum dgio fosse gerado, teria que ser na contabilidade da empresa
espanhola Telefénica SA, e nunca poderia ser amortizado no Brasil.

Sendo assim, as reorganizacbes societdrias realizadas pelo contribuinte
tiveram como resultado simular as condi¢bes legais para aproveitamento
dos dgios supostamente gerados nas aquisicbes de participagdes
societdrias, condi¢des estas estabelecidas no Art. 386 do RIR/1999 (c/c Art.
22 da Lei n? 12.973/2014). Além disso, houve uma tentativa de ocultar o
real adquirente (a empresa espanhola Telefénica SA), interpondo sua
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subsididria brasileira na condigdo de compradoras de participacbes
societdrias, com a finalidade de simular as condigées para aproveitamento
futuro dos dgios supostamente gerados.

8.7 — AUSENCIA DE CONFUSAO PATRIMONIAL

Conforme se observa na legislag¢Go jd citada neste Termo, a regra é que o
dgio na aquisi¢do de participagdes societdrias, assim como ocorre com o
custo de aquisicdo de bens sujeitos a apuragdo de ganho de capital,
componha o custo de aquisicdo destas participagbes societdrias em
confronto com o prego de venda, para apuragdo do ganho de capital no
momento em que ocorre eventualmente a alienag¢do de tais participacoes
societdrias.

Sendo assim, o dgio, em regra , ndo pode ser amortizado. Pode tiio somente
ser levado a custo néo operacional quando ocorre a baixa dos investimentos
em participacdes societdrias, nos termos dispostos pelo art. 426 do RIR/99.
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(...)

Contudo, hd que se considerar o caso especial que ocorre quando se dd a
incorporagdo da sociedade investida, processo em que a investida deixa de
existir. O que ocorreria com o dgio no caso de incorporag@o, jd que nesse
caso ndo ocorre a baixa do investimento em participagdo societdria?

Para este caso particular a legislagcdo trouxe a solugdo do art. 386, inc. Il do
RIR 99, que permite a amortizacdo do dgio em um minimo de 60 (sessenta)
meses, como forma de ndo se perder o dgio escriturado, visto a extingdo da
pessoa juridica por incorporagdo.

Entretanto, hd que se ponderar que, por se tratar de excegdo muito
particular da regra geral, tal exce¢do tGo somente se aplica aos casos que
realmente cumpram os requisitos inscritos na legislagcdo: realizem a
escrituragdo devida do dgio e promovam a incorpora¢do de modo que as
participagdes societdrias do investidor sejam extintas em razéo da confuséo
patrimonial ocorrida entre o patriménio do investimento (ou “investida”) e o
patriménio do investidor de suas participagdes societdrias.

Nos casos concretos aqui analisados, o real adquirente das participa¢des
societdrias é a empresa espanhola Telefénica SA, que se utilizou de sua
subsididria brasileira Telefénica Brasil (contribuinte) para formalizar as
aquisicoes de participagdes societdrias.

E indiscutivel que nunca ocorreu confusdo patrimonial entre a empresa
espanhola Telefénica SA (real adquirente) e a empresa brasileira GVT
(empresa adquirida).
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8.8 — SIMULACAO POR INTERPOSICAO DE PESSOA

No caso concreto, observa-se claramente que o contribuinte (e o Grupo
Telefénica) realizou, reiteradamente, astuciosas manobras praticando atos
juridicos encadeados no sentido de for¢ar seu enquadramento no inc. Il do
art. 386 do RIR/99, bem como, forcar a geracdo insubsistente de dgios
alienigenas no Brasil, interpondo empresa brasileira para ocultar a real
adquirente de participa¢des societdrias (a empresa espanhola Telefénica
SA). Tudo isso teve o objetivo de simular as condigbes necessdrias para a
posterior amortizag¢@o dos dgios alienigenas.

Nos casos concretos analisados aqui, observa-se claramente a forma de
simulagdo prescrita no inc. | do §1o. do Art. 167 do Cddigo Civil, com a
interposi¢do do contribuinte na condi¢do de comprador de participagées
societdrias, sendo-lhe conferidos direitos que ndo sdo seus, pois a real
adquirente das participagbes societdrias é claramente a empresa espanhola
Telefénica SA.
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Sendo assim, resta clara a ocorréncia de simulacdo por interposi¢Go de
pessoa, que torna os atos juridicos simulados inoponiveis ao Fisco, e
impossibilitando aos contratantes alegar o ato simulado em sua defesa

9 — OBRIGATORIEDADE DE APURACAO CORRETA DO GOODWILL E
IMPOSSIBILIDADE DE AMORTIZACAO DE AGIO SOBRE INTANGIVEIS
IDENTIFICAVEIS

E necessdrio, neste ponto, retomar a legislagdo tributdrio referente ao
tratamento obrigatdrio dispensado ao dgio, bem como apresentar aspectos
contdbeis relevantes através dos quais é definido o conceito de dgio por
expectativa de rentabilidade futura (Goodwill).

(..)

(...) é requisito obrigatorio o desmembramento do dgio apurado em
operacgbes societdrias, separando-se as parcelas do dgio que tiveram por
origem o valor de mercado do ativos (mais-valia), a rentabilidade futura
(goodwill) e os intangiveis identificdveis (marcas, carteiras de clientes,
direitos contratuais, etc), assim como o valor referente ao fundo de
comeércio.

(...)

As amortizacbes de dgio realizadas pelo contribuinte durante os anos-
calenddrio sob andlise, que estéo sendo glosadas, foram amortizadas em
razdo do contribuinte ter classificado estes valores de dgio como tendo
origem em expectativa de rentabilidade futura, ou seja, como goodwill.

Contudo, o dgio decorrente de goodwill (expectativa de rentabilidade
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futura) é um conceito econémico definido como a parcela do preco de
aquisi¢o das participagbes societdrias que supera a soma do Patriménio
Liquido com o aumento ou diminui¢Go decorrente da avaliagdo do Ativo a
valor justo (mais-valia) e com os valores decorrentes da avaliagcGo de ativos
intangiveis identificdveis. Além disso, a legislagGo tributdria ainda exige a
segregagdo do valor correspondente ao fundo de comércio.

Sendo assim, para se apurar o dgio por goodwill, é obrigatdrio
primeiramente promover a avaliagéo dos ativos a valor justo, apurando-se o
dgio por mais-valia. Em seguida, é necessdrio avaliar os ativos intangiveis
identificaveis, dentre eles podendo-se citar as marcas, as carteiras de
clientes, os direitos intangiveis, os valores relativos a desenvolvimento de
produtos etc. Deve-se entdo, identificar e avaliar o valor atribuivel ao fundo
de comércio.

ApOs as avaliagbes descritas no pardgrafo anterior, o dgio por goodwill
(expectativa de rentabilidade futura) é apurado pela diferenca entre o preco
das participacbes societdria e a soma das parcelas identificdveis de dgio
calculadas conforme descrito no pardgrafo anterior.
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(...)

O que se observa no presente caso concreto é que o contribuinte violou a
obrigatoriedade de segregar as parcelas do dgio, tratando ilicitamente todo
0 dgio como se goodwill fosse .

E fundamental identificar claramente a parcela de cada dgio
correspondente a intangiveis, que pode ser obtida a partir da andlise dos
respectivos laudos de avaliagdo e dos registros contdbeis realizados pelo

contribuinte:
Vivo
Licengas: 12.644.000.000,00
Carteira de Clientes: 1.917.716.871,35
Marcas ¢ Patentes: 1.599.897.435.89
Passivos Contingentes: 269.965.932,09
GVT
Mais Valia: 429.995.469.,68
Carteira de Clientes: 2.523.000.000.00
Marcas: 59.000.000,00

Dessa forma, ainda que houvesse legitimidade e possibilidade de
amortizagdo dos dgios aqui analisados, esta amortizacGo seria limitada a
um sessenta avos por més do valor do dgio por goodwill, apurado conforme
determinado pelos itens 10 e 32 CPC15(R1). Seriam sumariamente glosados
os valores amortizados que superaram este limite de amortizagdo de
goodwill.

Contudo, é importante ressaltar que este Termo vem demonstrando de
forma cristalina a completa impossibilidade juridica de amortizagdo dos
dgios aqui tratados, procedendo-se, portanto, a glosa integral dos dgios
amortizados nos periodos sob andlise.

(...)
11 - LANCAMENTO DE OFICIO

Em face de todos os fatos aqui expostos, procede-se o lancamento de oficio,
mediante lavratura de auto de infracdo, do IRPJ e do reflexo de CSLL,
decorrente da GLOSA da dedutibilidade de exclusées do Lucro Real e de
despesas contdbeis relativas a amortiza¢éGo de dgio oriundo das operagées
societdrias relativas a incorporagcdo de ag¢des da Vivo Participagdes e a
aquisi¢do da GVT, conforme evidenciado no Demonstrativo de Amortizagées
de Agio Glosadas que faz parte integrante deste Termo.

(..)
12 - FRAUDE FISCAL E MULTA QUALIFICADA
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(...)

As sequéncias de atos praticados pelo grupo Telefénica, tanto no caso do
dgio intragrupo gerado na operacdo com a Vivo Participagées quanto no
caso do dgio alienigena de titularidade efetiva da empresa espanhola
Telefénica SA gerado na aquisicGo da GVT, mesmo que revestidos das
formalidades legais, foram realizadas com deslocamento do foco visado
pelos instrumentos legais, com objetivo exclusivo de redugdo de sua carga
tributdria.

(...)
12.1. FRAUDE FISCAL NA OPERACAO COM A VIVO PARTICIPACOES

O reconhecimento do dgio oriundo de transagdes entre partes relacionadas,
com vinculos de controle, é um procedimento que ndo encontra sustentagdo
na Ciéncia da Contabilidade e é condenado pela doutrina contabil-tributdria
e pela jurisprudéncia administrativa (...)

(...)

Fica evidente que a conduta dos atores envolvidos configurou ag¢do
deliberada - ndo casual nem necessdria - visando exclusivamente a
obtengdo de vantagens fiscais ilegais. Portanto, agdo dolosa, visto que ndo
se pode alegar que ndo tivessem consciéncia de que concorriam para a
prdtica de ilicito. Se "Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que néo
a conhece", conforme preceitua o artigo 32 do Decreto-Lei n? 4.657/42, ndo
hd qualquer razdo para se conceder tal licenga em se tratando de grupos
econbmicos do porte do envolvido na operagdo em tela, este, ademais,
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assessorado por Machado, Meyer, Sendaz e Opice Advogados, renomado
escritorio brasileiro de advocacia.

Importante ressaltar também que todos os motivos alegados no Protocolo
de Incorporacgdo de A¢bes da Vivo Participacbes S/A pela Telecomunicagdes
de Sdo Paulo S/A — Telesp e Instrumento de Justificacdo (Doc. 06) poderiam
ser alcangados se as agdes da Vivo Participagdes tivessem sido incorporadas
por seu valor patrimonial. Como ja descrito, haveria outra forma, essa, sim,
licita, de efetuar o reconhecimento contdbil da participagdo societdria da
Vivo Participagbes no ativo da fiscalizada, sem qualquer diminuigdo das
bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, qual seja, a contabilizagdo pelos valores
escriturados nos livros contdbeis.

Ressalte-se que a CVM hd muito vem se posicionando, em aprecia¢bes de
casos concretos, contra o reconhecimento contdbil de dgios gerados em
transagdes entre partes relacionadas, com vinculos de controle,
relacionadas a incorporagcdo de agbes, como nos jd citados casos das
empresas EDP Energias do Brasil e Wtorre Empreendimentos Imobilidrios
S/A.
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(...)

(...) € possivel observar que a empresa ja possuia conhecimento, desde abril
de 2011, quando da incorporagdo das agées da Vivo Participa¢des S.A., de
que cerca de 70% do dgio gerado naquela operac¢lGo era composto por
“licengca”, “marca”, “carteira de clientes” e “contingéncias”, ou seja, possuia
natureza de intangiveis identificdveis e fundo de comércio, que,
consequentemente, possuem sua amortizagdo fiscal expressamente

vedada.

Por conseguinte, verifica-se claramente que, mesmo consciente de que a
maijor parte deste dgio tem natureza indedutivel segundo a norma de
regéncia, ainda assim a empresa optou por amortizd-lo integralmente, o
que demonstra o objetivo precipuo da empresa em obter ganhos tributdrios
ilegitimos com a operagdo.

12.2. FRAUDE FISCAL NA OPERACAO COM A GVT

O que se observa no presente caso, nas operagées societdrias relativas ao
processo de aquisicGo da GVT e operacbes societdrias posteriores, é que 0
contribuinte “forjou artificialmente” um conjunto encadeado de operacdes
com vistas a ocultar o real adquirente de participagées societdrias (a
empresa espanhola Telefénica SA), com a utilizacdo de sua subsididria
brasileira Telefénica Brasil SA (contribuinte) como conduite para a aquisicdo
das participa¢des societdrias da GVT e da GVT Participa¢des, conforme jd
exaustivamente detalhado.

Tratou-se de complexo conjunto de operagées estruturadas, envolvendo
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inclusive os mercados de capitais do Brasil e da Espanha, com a finalidade
de transferir ilicitamente para o Brasil um dgio alienigena gerado na
Espanha, e que nunca poderia ser amortizado a luz da legislagdo brasileira.
Dessa forma, de forma astuciosa e ao arrepio da lei, o Grupo Telefénica
planejou e executou minuciosamente seu plano de aquisigGo de
participagdes societdrias da GVT, gerando artificialmente condicbes para
surgimento de um suposto direito de amortiza¢do de dgio, o que reduz
indevidamente a base de cdlculo do imposto de renda por meio de excluséo
indevida na apuragdo do Lucro Real.

Verifica-se, portanto, agdo coordenada do contribuinte no sentido de reduzir
a base de cdlculo do imposto de renda e da CSLL, ou seja, impedindo
parcialmente a ocorréncia do fato gerador sobre a renda.

Cabe aqui destacar que a propria empresa espanhola Telefénica SA
informa ao mercado que negociou a compra da GVT com o Grupo Vivendi.
Ou seja, a situagdo enfrentada no caso da aquisicdo da GVT é clara e
declarada pela propria adquirente: a compra foi feita pela empresa
espanhola Telefénica SA. As operagbes subsequentes que levaram a
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transferéncia do dgio alienigena para o Brasil sGo meros atos simulados,
que visaram ocultar o real adquirente (a empresa espanhola Telefénica SA).

Cabe destacar, ainda, a complexidade da operagdo de financiamento de
aquisi¢cGo da compra da GVT. Criou-se uma opera¢do de oferta publica de
acbes no mercado de agdes brasileiro que, entretanto, foi 75% subscrito
com recursos oriundos direta ou indiretamente da empresa espanhola
Telefénica SA, que captara recursos financeiros jd direcionados a esta
operagcdo no mercado de capitais espanhol por meio de oferta publica de
suas proprias agoes.

A empresa espanhola Telefénica SA e o Grupo Telefénica, em vez de realizar
a operagdo as claras e adquirir diretamente no exterior (Espanha) as
participag¢des societdrias da GVT que haviam sido negociadas com o Grupo
francés Vivendi, operacionalizou-se a complexa transferéncia de recursos
para o Brasil. Note-se que os recursos financeiros foram originalmente
levantados na Espanha (Telefénica SA), e direcionados a Franga (Vivendi).
Ndo hd sentido em transitar os recursos pelo Brasil, através do mercado de
capitais brasileiro, sendo para burlar a lei brasileira e operar atos simulados
de forma a ocultar o real adquirente (a empresa espanhola Telefénica SA) e
simular a aquisi¢cGo por parte da Telefénica do Brasil, para que surgisse um
dgio supostamente amortizdvel.

Estas agbes, por sua complexidade e sofisticacdo, foram claramente
planejadas e executadas meticulosamente, nGo havendo qualquer sombra
de duvida de tratar-se de operagdo intencional por parte do contribuinte e
de seu Grupo Econémico.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

12.3. MULTA QUALIFICADA

Analisemos em maior detalhe os requisitos para constatagdo de uma fraude
fiscal.

Primeiramente, hd a necessidade de ag¢Go ou omissdo do contribuinte
tendente a, no presente caso, modificar caracteristicas essenciais do fato
gerador.

Trazendo elementos doutrindrios, podemos concluir que os elementos
essenciais do fato gerador sdo aqueles que compéem a matriz de incidéncia
do crédito tributdrio, ou seja, o critério material que é o fundamento juridico
da incidéncia, o critério temporal que se traduz no momento da ocorréncia
do fato gerador, e o critério quantitativo que se traduz na aliquota e na
base de cdlculo do tributo.

Nos dois casos aqui analisados, observa-se inten¢do clara demonstrada
pelos atos praticados, que possui a denomina¢do juridica de “dolo”,
restando, portanto, plenamente comprovado o cardter doloso das condutas.
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Além disso, o “dolo” é reforcado pela presenca ja evidenciada
anteriormente neste termo de simulac¢do, criando-se situacdes juridicas
inexistentes e sem substdncia (dgio intragrupo) no caso da Vivo
Participagbes e pela ocultacGo do real adquirente no caso da GVT. A
simulagdo é, inclusive, definida por muitos autores como o “dolo” na esfera
civil voltado para lesar terceiro: o terceiro lesado, nesse caso, é o erdrio
federal.

Desta forma, presentes tantos elementos que confirmam a ocorréncia de
fraude fiscal, na forma definida pelos arts. 72 da Lei n? 4.502/64, ndo resta
outra providéncia a tomar sendo a aplicagdo da multa qualificada na forma
do disposto no art. 44, §12., da Lei n® 9.430/96

(...)
Sendo assim, a multa aplicdvel ao presente caso concreto é de 150%.

A aplicago de multa qualificada (150%) limita-se as infracées de
amortizagdo indevida de dgio (seja contabil ou fiscal), nGo se aplicando a
demais infragées aqui constatadas (glosa de despesas de juros sobre o
capital proprio e compensacgdes indevida de prejuizos fiscais).

Esclareca-se, ainda, que o requisito necessdrio para a qualificacdo da multa
é a constatagcdo da fraude fiscal, nGo sendo exigido nenhum outro
elemento. Em redag¢do anterior do dispositivo legal (art. 44 da Lei n®
9.430/96), ja ha muito tempo alterada, existia a previsdo de necessidade de
“evidente intuito de fraude”, exigindo dificil processo hermenéutico para
entendimento do que conferiria o cardter “evidente” ao intuito de fraude.
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Claro estd, contudo, que o problema hermenéutico resta superado dado que
o texto “evidente intuito de fraude” néo faz mais parte do art. 44 da Lei n?
9.430/1996.

Pela legislagcdo atual, o que se deve analisar é a ocorréncia da fraude, nos
termos do art. 72 da Lei n® 4.502/64, cujos elementos foram
adequadamente analisados neste capitulo e restou demonstrada
claramente a presenca de todos os seus requisitos.

Sendo assim, constatada a fraude, impde-se, em resposta ao cardter
plenamente vinculado da atividade fiscal, aplicagéo da multa qualificada de
150%, tornando impossivel a exigéncia de qualquer outro elemento além da
propria fraude jé demonstrada no presente texto.

13- MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS

Conforme exaustivamente detalhado neste Termo, o contribuinte
amortizou, indevidamente, supostos dgios originados nas operacbes de
reorganizagdes societdrias referentes a Vivo Participagées e a GVT.

O contribuinte ndo apenas registrou as amortiza¢ées indevidas de dgio em
sua apurag¢do anual de IRPJ e CSLL, mas efetuou langamentos mensais
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dessas amortiza¢des, e apurou as estimativas mensais de IRPJ e CSLL por
meio de balancetes mensais de suspensdo / reducgdo, reduzindo
indevidamente a apuragdo do IRPJ e CSLL mensais devidos por estimativa.

Cabe destacar, por oportuno, que o dever de recolher as estimativas ndo se
confunde com a apura¢do do IRPJ e da CSLL, cujos fatos geradores
complexos ocorrem ao longo do ano e se completam no ultimo dia do ano-
calenddrio.

A legislacdo estabelece para o contribuinte optante pelo Lucro Real Anual,
entretanto, o dever adicional de calcular e antecipar mensalmente o
recolhimento do tributo, dever este que, se ndo cumprido, dd causa a multa
estabelecida no art. 44, inc. Il, da Lei n® 9.430/96, que deve ser exigida
isoladamente.

(...)

(...) a falta de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL por
estimativa por parte do contribuinte, que decorreu do fato do contribuinte
ter registrado mensalmente as amortiza¢des indevidas de dgio, em conjunto
com a dupla op¢do feita pelo contribuinte (de apurar seu resultado de
forma anual e de utilizar balancetes de suspensdo / reducdo para cdlculo
das estimativas mensais), dd causa a aplicacdo da multa isolada de que
trata este titulo.

Os valores declarados pelo contribuinte em DCTF a titulo de IRPJ Mensal por
Estimativa e CSLL Mensal por Estimativa foram deduzidos na apuracéo da
base de cdlculo da multa isolada aqui tratada.

(...)

14 - COMPENSACAO INDEVIDA DE PREJUISOS FISCAIS E BASES DE
CALCULO NEGATIVAS DE CSLL
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Durante a presente acdo fiscal, verificou-se que o contribuinte realizou
compensagdes de prejuizos fiscais e de bases de cdlculo negativas de CSLL
na apuragdo do ajuste anual de IRPJ e CSLL durante o periodo compreendido
entre o ano-calenddrio 2015 e o ano-calenddrio 2016. Contudo, os extratos
do sistema SAPLI que controla os saldos de prejuizos fiscais e bases de
cdlculo negativas de CSLL, juntados a este processo, demonstram que ndo
haviam saldos disponiveis a compensar.

Sendo assim, estdio sendo objeto de lancamento de oficio o IRPJ e a CSLL
incidentes sobre valores de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa de CSLL
indevidamente compensados pelo contribuinte entre os anos-calenddrio
2015 e 2016, conforme constante do auto de infragdo.

16 — CONCLUSAO

E a4




ACORDAO 1202-001.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720056/2020-11

Em razdo dos fatos expostos neste Termo, procede-se o langamento de
oficio de IRPJ e CSLL incidente sobre as amortiza¢des indevidas de dgio e o
excesso de Juros sobre o Capital Préprio apurados.

Em razdo dos langamentos de oficio efetuados em decorréncia dos fatos
narrados neste Termo, verificou-se as alteracbes do Lucro Real do
contribuinte conforme a tabela abaixo:

2015 j 2016 2017

Lucro Real 1.633.751.559,75 59.860.146,41 -1.756.620.453,68
declarado em ECF :

(+) glosa Agio Vivo 2.032.817.429,16 2.032.817.429,16 2.032.817.429,16
(+) glosa Agio GVT 0,00 | 1.824.001.810,47 2.392.669.206,60
(+) Excesso JCP 19.414.512,76 0,00 0,00
Lucro real apés 3.685.983.501,67 3.916.679.386,05 2.668.866.182,08
lancamento

Além dos valores constantes da tabela acima, também foram lan¢ados o
IRPJ e a CSLL incidentes sobre os valores indevidamente compensados de
prejuizos fiscais e bases de cdlculo negativas de CSLL no anos-calenddrio
2015 e 2016.

A autuada tomou ciéncia do langamento em 13/11/2020, fls. 15418, e apresentou
a impugnacdo de fls. 16790-16943, em 14/12/2020 (v. fls. 15425), alegando em
sintese, o que se segue:
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A impugnante defende que todo o raciocinio da Fiscalizacdo esta fundamentado
em uma anadlise equivocada e incompleta de dispositivos isolados da
regulamentacdo contdbil, buscando desconsiderar, em desvio da legalidade e ao
arrepio do ordenamento juridico, o resultado de uma operag¢do de incorporacdo
de agles legitima, ocorrida em bolsa de valores e com o envolvimento de
contingente substancial de partes ndo relacionadas, apoiada na lei e motivada por
legitimas razGes econGmicas e negociais.

Do direito ao aproveitamento fiscal do Agio Vivo pago pela impugnante na
aquisicao da Vivo Par

Ap0s discorrer sobre o contexto negocial que motivou a aquisicdo da Vivo Par, a
contribuinte apresentou os seguintes argumentos em defesa do seu direito ao
aproveitamento fiscal do “Agio Vivo”:

A prevaléncia da lei sobre as disposi¢Ges contabeis: ilegalidade do lancamento

O fundamento do Auto de Infragdo para a glosa das despesas de amortizagdo de
agio é unicamente a alegada irregularidade na contabilizacdo do agio pela
Impugnante, a qual teria supostamente violado o Novo Regime Contabil. Contudo,
a suposta violagdo de normas contdbeis, que sequer produzem repercussdes ou
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Requisito

Aquisicao de
investimento com
o pagamento de

agio

efeitos no campo juridico-tributario em razdo da vigéncia do RTT, ndo tem a forga
de amparar o lancamento tributario.

O Regime do Agio da Lei n° 9.532/97 aplicavel a incorporagdo de a¢des da Vivo
Par

A operacdo de incorporacao de acdes da Vivo Par e o dgio pago pela Impugnante
inegavelmente se submetem aos efeitos do Regime do Agio da Lei n° 9.532/97 e
n3o ao Novo Regime do Agio da Lei n® 12.973/2014, nos termos do artigo 65 da
referida lei.

Os efeitos do RTT: o registro do agio submete-se ao Regime Contabil Anterior

Para as empresas sujeitas ao RTT, como era o caso da Impugnante, a
determinacdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL era efetuada com base no
Regime Contabil Anterior, sem levar em conta as altera¢Ges contdbeis
introduzidas pelo Novo Regime Contabil, normativos da CVM, Pronunciamentos
Técnicos do CPC ou do CFC. Essa condicdo é também reforcada pelo disposto no
artigo 16 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.397/2013, bem como no artigo 74 da
Lei n® 12.973/2014. Assim, durante a vigéncia do RTT, permanecia em vigor para
fins do registro e amortizacao fiscal do agio, o disposto no artigo 20 do Decreto-lei
n2 1.598/77 e no artigo 385 do RIR/99, que consiste na obrigatéria segregacdo do
custo de aquisicdo em: (i) valor de patrimonio liquido; e (ii) 4gio ou desagio, com a
indicacdo do seu fundamento econOmico, baseado em demonstrativo que o
contribuinte arquivara como comprovante da escrituragao.

O atendimento de todos os requisitos previstos no Regime do Agio da Lei n°
9.532/97

Dispositivo legal Atos Praticados

“Art. 385. O contribuinte que avaliar
investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patriménio
liguido devera, por ocasido da aquisicdo

icipaca rar 0
aquisicao em:
I - valor de patriménio liquido na época
da aquisicdo, determinado de acordo Aquisicdo valida de participacdo
com o disposto no artigo sequinte; e societdria (investimento) na Vivo Par
1I - &gio ou desdgio na aquisicdo, que pela TBrasil (Impugnante)

sera a diferenca entre o custo de
aquisicdo do investimento e o valor de
que trata o inciso anterior”.

“Art. 7°. A pessoa juridica [...] que
detenha participacdo societaria adquirida
com &gio ou desagio”
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Requisito Dispositivo legal Atos Praticados

Registro do
investimento pelo
método da
equivaléncia
patrimonial

O agio deve estar
fundamentado na
expectativa de

rentabilidade
futura

Deve ocorrer a
incorporacao
entre a sociedade
adquirida e
adquirente, ou
vice versa

—_————

O investimento foi avaliado pelo MEP,
havendo o desdobramento do custo de
aquisi¢do entre patrimdnio liquido e
agio com fundamento na expectativa
de rentabilidade futura

“Art. 7°. A pessoa juridica [...] que
detenha participacdo societaria adquirida
com &gio ou desagio, apurado sequndo o

i t. 20 do DL 1.598/77"

“Art. 7°. [...]
III - podera amortizar o valor do agio
cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do art. 20 do DL 1.598/77,
nos balangos correspondentes a
apuracdo do lucro real [...]"

O &gio foi fundamentado na
expectativa de rentabilidade futura e
suportado economicamente pelo Laudo
DCF Planconsult elaborado para este
fim, segundo a metodologia do fluxo
de caixa descontado

Houve a efetiva incorporacao da
pessoa juridica adquirida (Vivo Par)
pela adquirente (Impugnante), com a
consequente absorgdo do patriménio
da Vivo Par e extingao desta
companhia

Art. 89 O disposto no artigo anterior
aplica-se, inclusive, quando:
b) a empresa incorporada, fusionada ou
cindida for aquela que detinha a
propriedade da participagdo societaria.

Inaplicabilidade retroativa dos efeitos da Lei n° 12.973/2014

Ao se referir ao chamado “agio interno” aquele apurado na operagdo de
incorporagdo de agGes da Vivo Par, a autoridade langadora procura encontrar na
lei algo que nela ndo existia. Apenas com a inovacao trazida pelo artigo 22 da Lei
n°® 12.973/2014 é que foi positivada a restricdo que se pretendeu impor no caso
presente. Até a entrada em vigor da Lei n° 12.973/2014, portanto, a circunstancia
de a operacdo ser praticada por sociedades sob controle comum ndo
descaracterizava o agio registrado, cujos efeitos fiscais decorriam unicamente da
legislacdo tributaria, sendo aplicavel o Regime do Agio da Lei n° 9.532/97. O
entendimento da autoridade langadora representa, portanto, uma interpretacao
totalmente arbitraria e ilegal da legislagdo tributaria vigente a época dos fatos.

Motivacdo econdmica e negocial da incorporagdo de a¢bes da Vivo Par -
impossibilidade de desconsideragado dos atos praticados

- Ao se ver impossibilitada de sustentar a invalidade juridica das operagdes
ocorridas, bem como diante da inquestionavel corre¢do no registro, mensuragao e
amortizagdo do 4gio no caso presente, a autoridade langadora procurou sustentar
a impossibilidade de esse agio ser amortizado para fins fiscais em razdo de uma
incomprovada ilicitude relacionada a vinculagdo entre as partes que, sem
qualquer critério e ao arrepio do ordenamento juridico, foi genericamente
presumida, desconsiderando ainda a significativa presenca de partes
independentes na operagao questionada.

- Antes da operac¢do de aquisicdo de investimento na Vivo Par, ndo havia qualquer
relacio ou vinculo de dependéncia societaria entre os acionistas ndo
controladores da Vivo Par e o Grupo Telefbnica, ndo sendo possivel afirmar, tal
como indevidamente feito pela autoridade langadora no TVF, que o agio pago
pela Impugnante aos acionistas da Vivo Par seja qualificado como “agio
intragrupo”, ainda que tal condi¢do n3do fosse suficiente, por si s6, para afastar a
legitimidade desse agio apurado e registrado de acordo com o Regime do Agio da
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Lei n° 9.532/97, em operagdo ocorrida em condi¢des estritas de mercado, com
robusta substancia econdmica e nitidas razdes negociais, conforme demonstrada
acima. Por mais esse motivo fica evidente a improcedéncia do Auto de Infragao.

- A validade das avaliagdes econémicas da Vivo Par e da Impugnante: Ndo ha
gualquer motivo técnico e objetivo para autoridade lancadora especular quanto a
legitimidade do Laudo DCF Planconsult e desconsiderar o demonstrativo de
rentabilidade futura calculado. E inequivoco que n3o existe fundamento técnico
ou legal que respalde tal desconsideracdo ou a avaliacdo econ6mica do valor de
mercado as a¢Bes da Vivo Par. Para desconstituir a validade de um documento
técnico seria necessario que lhe fossem apontados defeitos técnicos em seu
contelddo, o que nao ocorreu. O 6nus da prova, nesse caso, é da autoridade
langadora.

A adequacdo do procedimento contdbil adotado pela impugnante a luz do Novo
Regime Contabil

- Inexiste regra contabil que trate da combinac¢do de negdcios entre empresas sob
controle comum. As transacGes entre entidades sob controle comum ndo sdo
obrigatoriamente realizadas pelos seus valores contabeis (ado¢do do Método de
Custo). Pelo contrario, o ICPC 09 determina que: (a) devera ser aplicada a
regulacdo existente por 6rgdo regulador da entidade; e (b) na hipdtese de nao
existir norma especifica, a administracdo deve desenvolver politica contabil
especifica que tome por base a prevaléncia da substancia econ6mica sobre a
forma. Portanto, mais do que ndo vedar o reconhecimento do agio em transagdes
envolvendo entidades sob controle comum, o CPC orienta que as entidades
desenvolvam suas politicas contdbeis com fundamento no principio da
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“substancia sobre a forma”.

- Muito embora o CPC 15 estabelega que nao tem por escopo regrar as operagdes
realizadas por entidades sob controle comum, a norma ndo determina que essas
operac¢des sejam realizadas pelo seu valor contabil, tampouco proibe a aplicagdo
dos seus métodos e critérios na hipdtese de transagdes que, em sua substancia,
sejam caracterizadas como uma verdadeira combinacdo de negdcios. Levando-se
em consideracdo a primazia da esséncia sobre a forma, os critérios previstos na
Estrutura Conceitual, a doutrina e a pratica contdbil, ndo restam dividas de que a
Impugnante ndo sé podia, como, de fato, deveria registrar o investimento na Vivo
Par através da aplicacdo do Método de Aquisicdo, com a consequente apuragao
de dagio. Essas conclusdes sdo corroboradas pelo Parecer dos Professores Nelson
Carvalho, Fernando Murcia e Alexsandro Broedel.

- Da analise dos precedentes da CVM citados no TVF é possivel concluir que se
tratam de casos ndo equiparaveis, na medida em que as operagdes questionadas
pela CVM foram realizadas (i) sem qualquer substancia e contexto econémico; (ii)
entre entidades que possuiam exatamente a mesma participacdo societaria e,
nesse contexto, ndo envolveram partes independentes como é o caso dos
acionistas minoritarios, cujos interesses e vontade devem ser respeitados e
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preservados. Todos esses precedentes apenas reforgam que o presente
lancamento estd assentado em premissas que destoam do verdadeiro
entendimento da CVM, uma vez que a autarquia reconhece de forma expressa a
possibilidade de aplicagdo do Método de Aquisicdo e do registro contabil do agio
em transagdes que envolvam entidades sob controle comum, mas que possuam
contexto, substancia econémica e desde que presentes os requisitos exigidos pela
melhor pratica contabil e na legislagdo societaria, tal como se da no caso [em]
analise.

- Por fim, a autoridade langadora ignorou que a CVM analisou e ndo questionou a
operagdo e o respectivo agio apurado e pago pela Impugnante, fato que apenas
confirma que esse 6rgdo competente (CVM) reconheceu a legitimidade do
procedimento contdbil adotado na operacao.

A correta base de calculo do JCP - auséncia de “superestimacdo” do patriménio
liquido da Impugnante

O valor do agio pago pela Impugnante na aquisicdao de a¢des da Vivo Par deve ser
computado no calculo do limite de JCP, tanto no Regime Contabil do Anterior e no
Novo Regime Contabil, ndo havendo que se falar em qualquer “superestimacdo”
do valor de patriménio liquido da Impugnante ou qualquer ajuste a ser feito nesse
patrimonio. Tal conclusdo é reforcada pelo disposto no artigo 14 da Instrucdo
Normativa RFB n°® 1.397/2013 e artigo 73 da Lei n° 12.973/2014. Comprovou-se
ainda inconsisténcia e contrariedade do presente lancamento, o qual sustenta a
aplicacdo do Novo Regime Contabil para a indevida glosa do agio, ao mesmo
tempo em que utiliza o Regime Contabil Anterior para o calculo do valor de
patrimonio liquido e limites das despesas de JCP glosadas.
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Do direito ao aproveitamento fiscal do Agio GVT pago pela impugnante na
aquisicao da GVT junto ao grupo Vivendi

A importancia do negdcio da GVT para a impugnante

Os negoécios da GVT e da impugnante, bem como as infraestruturas de rede
propria, tinham ldgicas diferentes e complementares, seja do ponto de vista
geografico, seja de tecnologia. Todo o foco estratégico desta aquisicdo diz
respeito diz respeito a Impugnante e ndo a qualquer outra empresa do grupo de
seus controladores, fora do Brasil. A estratégia, a importancia de prote¢do do seu
mercado de atuacdo e as sinergias operacionais acima reportadas partem da
andlise da perspectiva de negdcios e operacional da Impugnante, interessada
diretamente na aquisi¢do do investimento na GVT.

O atendimento, pela impugnante, de todos os requisitos previstos no Regime do
Agio da Lei n° 12.973/2014 para a dedugdo fiscal do Agio GVT
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Documentacao
comprobatoria
Contrato de Compra e Venda
(fls. 12938 a 12999),
contratos de cambio que
evidenciam a remessa dos
Existéncia de ato Aquisicao de 100% das agles da GVT valores para o pagamento aos

juridico de pela Impugnante, mediante pagamento Vendedores (fls. 13000 a
aquisicao de do preco de compra aos Vendedores, 13320), declaragoes
participacao composto pela Parcela em Dinheiro e transmitidas a RFB com os

societaria Parcela em Agodes de sua emissao valores referentes ao
investimento adquirido e agio
pago, comunicados e
documentos publicos
divulgados ao mercado

Requisito Atos realizados pela Impugnante

Valores informados nas
declaragdes transmitidas a
RFB (ECD e ECF), assim como
demonstragdes financeiras
auditadas da Impugnante
(fls. 14223 a 14413)

O investimento na GVT foi avaliado pelo
MEP, havendo o desdobramento do
custo de aquisicao, com o registro
contabil da mais-valia e do agio por

rentabilidade futura (goodwill)

Desdobramento
do custo de
aquisicdo e

registro do agio

(@]
@)
<
D -~
5 Requisito Atos realizados pela Impugnante 2:3::_‘::;::::
o O pagamento do agio e a mensuragao do
- valor justo do acervo liquido (mais-valia)
E Elaboracdo e estdo suportados documentalmente pelo | Laudo PPA Apsis (fls. 13724
s registro estudo técnico preparado pela Apsis, 0 a 13861) e o comprovante
=) tempestivo do qual determinou os valores dos ativos de registro em Cartério em
8 Laudo PPA liqguidos identificaveis adquiridos com os 28.06.2016 (doc. 11)
o respectivos valores contabeis e valores
justos
Absorcio da Hoyye a efet@v.a incorporagao da pessoa chu.mentos spcietérios
pessoa juridica a juridica adquirida (GVT) pela adquirente publicos arquivados na
que se refira a (Implignante), com a conse_que~nte JUCE?P/JUCEPA_R_ e
A ——— absorcao do patrimonio e extingao da dec|aragoes~transmltldas a
agio pela pessoa GVT (que havia incorpo’rado 0 acervo da RFB em razao do evento de
GVT Operadora apods a extingao cisao total da GVT Operadora,
juridica mediante cisao total) - ocorrendo a incorporacgao desta pela GVT
investidora alegada “confusao patrimonial”. € incorporagao dessa
companhia pela Impugnante
(fls. 13639 a 13681)
Organogramas das empresas
Transacées Nao ha qualquer forma de vinculagao envolvidas e quadro acionario
realliadas ehitie entre as empresas do Grypo Vivendi e a divulgado ao mercado (fl.
partes Impugnante, achwrente do 1293~6), bem como
independentes investimento, com agdes negociadas em aprovacgao do CADE para
bolsa de valores no Brasil e no exterior realizagao da operacgao (doc.
03).

O equivoco da autoridade lancadora ao qualificar a Telefénica Espanha como “real
adquirente”

A autoridade lancadora considerou que a Telefénica Espanha seria a real
adquirente baseado unicamente em trechos isolados e descontextualizados e em
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informacgbes divulgadas nas demonstracGes financeiras da Telefénica Espanha,
conforme sua obrigacdo como companhia aberta na Espanha. A autoridade
langadora, contudo, ignora por completo a importancia da GVT para a
Impugnante; a negociacdo e aquisicdo feita diretamente pela Impugnante e a
efetiva integracdo total da GVT na Impugnante com o crescimento e perpetuacao
da marca “VIVO”, como reconhecido pelas autoridades governamentais que
avaliaram a matéria (ANATEL, CADE e CVM), pelo mercado e pelos consumidores
em geral. Em nenhum momento se nota esse interesse, aquisicdo ou integracao
na Telefénica Espanha. Negar isso é o mesmo que negar a existéncia autbnoma da
propria Impugnante.

A impossibilidade de desconsideracao dos atos de aquisicao da GVT a luz de fluxos
financeiros — a propriedade do investimento validamente adquirido é definida por
atos juridicos validos

- A participagdo direta na GVT foi transferida do Grupo Vivendi (antigo
controlador por meio da SIG 108 e SIG 72) para a Impugnante (que adquiriu a
titularidade das acbes mediante o pagamento do preco acordado entre as partes
da Parcela em Dinheiro e da Parcela em Agdes), qualquer alegacdo em sentido
contrario implica flagrante desconsideracdo dos institutos do direito privado e,
consequentemente, viola os artigos 109 e 110 do CTN, além da prépria realidade
dos fatos.

- Os fundamentos da autuacdo sdo inaplicaveis para os investidores terceiros que
subscreveram a Oferta Publica de A¢Ges e para o pagamento da Parcela de AcGes
pela Impugnante.

- A autoridade langadora criou uma ficgdo juridica ou realidade paralela ao aplicar
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o chavao de “real adquirente”. Com isso, a autoridade langadora pretende criar
uma modalidade de qualificagdo extrajuridica dos fatos, sugerindo que o fato de a
Impugnante ter a necessidade de captagdo de recursos (funding), no caso, na
Oferta Publica de A¢Ges que foi subscrita em parte pela Telefénica Espanha, assim
como feito por diversos outros acionistas, mas que também poderia ter sido uma
instituicdo financeira, por exemplo, retiraria a sua capacidade econémica prépria
e mais, a sua qualificagdo juridica como adquirente do investimento.

Diversos elementos da operagao de compra da GVT foram ignorados no Termo de
Verificacdo Fiscal ou citados de forma incompleta e descontextualizada

- A autoridade aututante ndo levou em consideragdo fatores relevantes, tais
como: a) a participagdo direta da impugnante nas negociagdes, o interesse nas
sinergias operacionais e o estrito cumprimento das obriga¢des contratuais; b) a
relacdo de controle societdrio e o papel da Telefénica Espanha, que agiu
simplesmente como controladora da impugnante, exercendo o seu poder sobre
as deliberagbes, para que a aquisicdo pudesse ser concluida com sucesso; c) a
contratacdo dos assessores da operagdo pela impugnante; d) os instrumentos de
hedge contratados pela impugnante.
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- O entendimento da RFB é inconsistente. Diante dos mesmos fatos, a RFB chegou
a diferentes conclusdes acerca da qualificacdo da impugnante como adquirente,
em distintos processos fiscalizatérios. Neste sentido, fez alusdo ao processo n2
16561.720103/2019-92, no qual a RFB examinou o IRRF recolhido pela
impugnante. Naquele processo, a RFB concluiu que a impugnante foi a legitima
adquirente do investimento no Grupo GVT, ao contrdrio do que ocorreu no
presente processo.

- Assim sendo, é forcoso conclui que a aquisicdao da GVT foi realizada diretamente
pela impugnante, com recursos préprios e no seu proprio interesse de expandir
suas operagbes no mercado brasileiro de telecomunicagdes. Neste sentido,
apresentou o seguinte quadro ilustrativo:

Aquisicao da GVT pela Impugnante Ilacoes da autoridade lancadora
(fatos comprovados) (elementos considerados)

: idad it i 3 :

A Recorrente ocupa posicao de lideranca no
setor de telecomunicacgoes, operando sob a

g marca "VIVO”, possuindo licengas e
< autorizacbes da ANATEL para operar, assim
o como uma carteira de milhGes de clientes de Kinenks de casita ds Srcunaits
:(l telefonia (fixa e movel), banda larga, TV por e
> assinatura, dentre outros servicos oferecidos WEME |
@)
E Necessidade de expandir e consolidar o A Telefénica Espanha, na qualidade de
= seu mercado de autuacdo acionista da Impugnante, exerceu o seu
% direito de preferéncia e subscreveu parte do
O Havia a necessidade da Recorrente, como aumento de capital da Impugnante ocorrido
o empresa operacional brasileira, expandir o seu em bolsa na Oferta Publica de Agdes,
3 mercado de atuagao e adquirir outra empresa evitando, assim, a sua diluicdo. Esse
do setor, integrando-a totalmente na sua aumento de capital foi igualmente subscrito
operacao, desde que esta fosse devidamente por diversos outros acionistas locais e
aprovada pela ANATEL e CADE. Esse fato estrangeiros, sendo que os recursos foram
permitiria a consolidacao da Impugnante no utilizados para os mais variados fins e ndao
mercado brasileiro de telecomunicagoes, apenas para pagamento da Parcela em
pautada nas suas necessidades operacionais e Dinheiro aos Vendedores.

decisdes negociais, além de impedir o avango
das suas principais concorrentes, incluindo a
TIM que também estava negociando a compra
do investimento na GVT, conforme
amplamente divulgado a época.
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Aquisicao da GVT pela Impugnante
(fatos comprovados)

P mento in ral r mpr

do Agio GVT pela Impugnante aos
Vendedores

A Recorrente efetuou o pagamento integral do
preco de aquisicdo de 100% das agbes GVT
aos Vendedores no exterior, incluindo o Agio
GVT, com recursos que eram de titularidade
da sua titularidade correspondente a Parcela
em Dinheiro, assim como emitiu agoes
entregues aos Vendedores que correspondiam
ao percentual de 12% do seu capital social
(Parcela em Acgoes). Em relagdo a Parcela em
Dinheiro, acordada em moeda estrangeira
(Euros), a Impugnante contratou
instrumentos de hedge para proteger suas
exposicoes aos riscos de variacao dessa
moeda. Ainda, considerando a sua
qualificacdo como adquirente, a Impugnante

procedeu a retencao e recolhimento do IRRF,
nos termos do artigo 26 da Lei n®

10.833/2003.

lad benstial

As autoridades reguladoras brasileiras, em
especial a ANATEL e o CADE, examinaram
previamente e aprovaram operagao,
reconhecendo a condicdo da Impugnante

CVM também tinha amplo conhecimento da
operacgao e jamais suscitou qualquer
questionamento quanto a essa legitima
condicdo da Impugnante. Veja-se também
que a propria RFB reconheceu nos autos do
Processo Administrativo n®

a adquirente do investimento, exigindo uma
suposta diferenca a titulo de IRRF.

A 50 d So el T

como “adquirente do investimento” na GVT. A

16561.720103/2019-92 que a Impugnante foi

Ilagoes da autoridade lancadora
(elementos considerados)

Obrigacdes da Telefénica Espanha no
Contrato de Compra e Venda

As obrigacgOes contratuais assumidas tem
carater instrumental e sequer precisavam ser
assumidas, uma vez que decorrem da LSA,
para garantir que a operagao pudesse ser
concluida, sendo que esta atuagdao como
controladora jamais substituiria a condicao
da Impugnante como
“adquirente/compradora” do investimento na
GVT, regulada pelos principais termos e
condigdes do Contrato de Compra e Venda.

Incorporacdo da GVT pela Impugnante
com a integracao total das operacoes,
Ranciondet

A Recorrente, apos a incorporagao da GVT,
sucedeu esta companhia a titulo universal,
ocorrendo a unificagdo e consolidagao das
operacgoes, além da transferéncia do quadro
de funcionarios, dos seus ativos nao
circulantes e circulantes, incluindo a extensa

da GVT, assim como passivos, dentre outros
bens, direitos e obrigacdes, conforme
evidenciado pelos documentos que
formalizaram e suportam a essa operagao
societaria.

PROCESSO 16561.720056/2020-11

Divul a informacd mer

espanhol pela Telefénica Espanha

Divulgacdo de informagoes pela Telefénica
Espanha ao mercado sobre a operagao de
compra da GVT, alegando que a Impugnante

infraestrutura da moderna rede de fibra optica | teria sido “um mero instrumento na

operacao”.

E 53
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- A regularidade da estrutura adotada para a aquisicdo da GVT e o descabimento
das alegacdes de “simulacdo”. Neste sentido, mencionou diversos precedentes do
CARF, em especial os acordaos n° 1302-002.011 (“Caso APM Terminals”, sessdo de
24.01.2017), 1302- 001.150 (“Caso Multiplan”, sessdo de 07.08.2013), 1302-
001.182 (“Caso Dufry”, sessdao de 08.08.2013) e 1402-002.373 (“Caso Kimberly
Clark, sessdao de 25.01.2017), 1301- 003.656 (“Caso Arcelor Mittal, sessdo de
22.01.2019), 1301-003.469 (“Caso CVC Brasil”, sessdo de 20.11.2018), 1201-
003.203 (“Caso Owens lllinos”, sessdo de 16.10.2019) em que o referido tribunal
confirma que um investidor estrangeiro ndo estd obrigado a efetuar uma
aquisicdo direta de participagdo societdria caso pudesse fazé-lo por meio de uma
investida brasileira.

- Auséncia de simulag¢do e de outros vicios nos atos juridicos praticados, conforme
quadro a seguir:

Auséncia dos elementos da simulacdo Atos praticados e comprovados
A aquisicdo de investimento pela

artigo 167, inciso I, do Cédigo Civil Impugnante ndo tive outro efeito que ndo

aquele expressamente previsto nos

8 N3o se aparentou conferir ou transmitir respectivos atos juridicos e na lei, tendo sido
< direitos a pessoas diversas daquelas as devidamente aprovada pelos 6rgaos
g quais realmente se confiram ou responsaveis por analisar a sua legalidade e
< transmitiram legitimidade, a exemplo da ANATEL, CADE e
= CVM.
E Nenhum dos atos juridicos praticados pela
= artigo 167, inciso II, do Cédigo Civil Impugnante possui qualquer declaragdo,
! confissdo, condigdo ou clausula que nado seja
% Nao houve declaracao, confissao, condigao verdadeira. De fato, ocorreu o que se
@ ou clausula ndo verdadeira pretendeu e se formalizou, tratando-se de
g atos verdadeiros.
Todas as operacdes societarias efetuadas
artigo 167, inciso III, do Cédigo Civil estdao devidamente datadas e foram,
regulamente, arquivadas e aprovadas nos
Os instrumentos particulares foram o6rgaos competentes, além de noticiadas em
devidamente datados jornais de grande circulacao.

- A possibilidade de amortizacdo de ativos intangiveis identificados na aquisicdo
da GVT. Nesse sentido, sustentou que a Lei n° 12.973/2014 autorizou que a
amortizacdo contdbil de marca também impacte a apuracdo de IRPJ e CSLL,
contanto que: (i) o valor seja identificado em Laudo PPA; e (ii) a vida util da marca
seja determinada. Essas duas condi¢Ges, como visto, foram devidamente
atendidas pela Impugnante no caso dos presentes autos e, por isso, ndo ha
qualquer irregularidade na deducgdo fiscal dos valores que foram atribuidos a
“marca GVT”, razdo pela qual considera que a glosa deve ser integralmente
cancelada por esse colegiado.

Demais infragoes fiscais

Impossibilidade de aplicagdo da multa qualificada de 150%:
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- O Auto de Infracdo aplicou indevidamente a multa qualificada de 150%, ja que
em momento algum se demonstrou a prdtica de fraude, dolo ou sonegacdo nas
operacgles realizadas. Nesse sentido, a Impugnante demonstrou que todos os
eventos foram praticados as claras realizados e com os mais elevados padrdes de
transparéncia, divulgados em fatos relevantes ao mercado e refletidos em
documentos publicos, além de contarem com a total anuéncia das mais diversas
autoridades regulatdrias brasileiras, como CVM e ANATEL, além de oérgaos
internacionais de regulacao do mercado de capitais como é o caso da SEC.

- A impossibilidade de majoracdo da multa no caso presente resta evidente ao se
notar que a controvérsia aqui posta reside em mera divergéncia quanto a
interpretagdo das normas aplicaveis em torno do reconhecimento e amortizagao
fiscal do “agio” reconhecido em aquisicdo de investimento envolvendo sociedades
sob controle comum, contingente substancial de acionistas ndo controladores
tanto da Impugnante como da Vivo Par, assim como realizadas em estritas
condi¢cbes de mercado, cujos valores utilizados sdo devidamente atestados por
trés robustos laudos produzidos por renomados assessores econémicos e
financeiros.

- Todas as operacGes referidas nos presentes autos de infragdo foram
devidamente examinadas e aprovadas pela ANATEL (doc. 02) e CADE (doc. 03),
bem como foram supervisionadas pela CVM. Consequentemente, carece de
embasamento legal e fatico a imputacdo da pratica de qualquer conduta dolosa
pela Impugnante. Neste sentido, fez referéncia a precedentes do CARF, fls. 16929-
16930.

- Nos processos administrativos n? 16561.720225/2016-36, 16561.720128/2017-
24 e 16561-720.129/2018-50, que analisaram a glosam Agio Vivo, houve a correta
desqualificagao da multa de oficio pela DRJ.
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Impossibilidade de exigéncia da multa isolada de 50%

- A exigéncia da multa isolada apds o encerramento dos anos-calendario de 2015,
2016 e 2017 é ilegitima, uma vez que tal penalidade apenas pode ser exigida
antes do encerramento do ano-calendario a que se refere.

- Nao deve prosperar a exigéncia das multas isoladas referentes a estimativas
mensais do ano-calendario de 2015, pois como ja estavam encerrados quando
ciéncia da ciéncia do Auto de Infracdo - 13.11.2020 - ndo poderia a autoridade
langadora apurar o IRPJ e a CSLL devidos por estimativa para aplicagdo dessa
penalidade, motivo pelo qual o Impugnante espera que esse colegiado cancele
esta parcela da exigéncia.

- Outrossim, deve-se ter em conta que, ainda que fosse possivel langar, apds o
encerramento do ano-calendario, multa isolada de 50% em razdo do ndo
recolhimento das estimativas mensais, o que se alega a titulo de argumentacao,
nado poderia haver, sobre a mesma base de cdlculo, a cumulagdo da multa isolada
com qualquer outra penalidade, como ocorreu no presente caso. Neste sentido,

B
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fez referéncia ao Acérdao CSRF n° 9101-005.080 (sessdo de 01.09.2020), que
reconheceu a configuracdao da “consuncao” e, por conseguinte, a impossibilidade
de concomitancia da multa isolada com a multa de oficio. Fez referéncia,
outrossim, a precedentes do STJ, que em julgados recentes decidiu pela
impossibilidade da aplicacdo concomitante das multas isoladas e de oficio,
notadamente: AgRg no REsp 1.499.389/PB, Resp 1.496.354/PR, e AgRg no REsp
1.576.289/RS. Esses precedentes reconhecem que, em decorréncia do principio
da consuncdo, a infracdo mais grave, que no caso presente seria o nao
recolhimento do tributo, absorve a infracdo de menor gravidade.

Decadéncia da multa isolada relativa aos meses de janeiro a dezembro de 2015 -
extingdo do crédito tributario nos termos do artigo 156 do CTN

Além da improcedéncia demonstrada acima acerca da cobranca da multa isolada
de 50%, a manutencdo da cobranga também ndo seria possivel tendo em vista a
extincdo do crédito tributario pela decadéncia, nos termos do que dispde o artigo
150, § 42 do CTN. Esse artigo é aplicavel ao caso concreto, uma vez (i) ausentes a
figura do dolo, fraude ou simulagdo; e (ii) a existéncia de pagamento naqueles
meses.

Desse modo, deve ser reconhecida a extingdo do crédito tributario relativo a
multa isolada de 50% nos termos do artigo 156, inciso V do CTN, eis que houve o
transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a ocorréncia do fato gerador —
apuracdo de bases mensais para fins da estimativa em janeiro a dezembro de
2015 — e a notificacdo do lancamento fiscal em 13.11.2020, nos termos em que
previsto no entendimento vinculante do STJ sobre a matéria no REsp n2
973.733/SC (de aplicagdo obrigatdria de acordo com o artigo 62-A do Anexo Il do
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RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 256/2009 e alteragdes posteriores).
Excesso no calculo da multa isolada de 50%

Ainda que ndo se entenda pelo cancelamento integral da multa isolada, hd um
evidente erro de calculo cometido pela autoridade langadora, resultando na
cobranga em excesso dessa multa. Isso porque no momento de realizar o
lancamento da multa isolada (fls. 15410 e 15411), a autoridade lancadora
considerou no calculo do “lucro real ajustado” e “BC CSLL ajustada” todas as
despesas registradas como amortizagao de agio do periodo, sem a devida atengdo
gue parcela dessas despesas diz respeito a amortizacdo para fins do IRPJ e da
CSLL, em bases mensais, do “Agio Telemig” que ndo é objeto de qualquer
questionamento nos presentes autos.

Em virtude desse flagrante erro cometido pela autoridade lancadora, a
Impugnante requer o cancelamento da multa isolada que, equivocadamente,
considerou parcela do “Agio Telemig” que n3o é objeto do langamento.

Glosa indevida dos valores compensados nos anos-calendario de 2015 e 2016

Conforme consta no TVF, em virtude da glosa de despesas de amortiza¢dao do agio
nos anos-calenddrio de 2015 a 2017, o saldo de prejuizo fiscal e de base de calculo
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negativa da CSLL apurados pela Impugnante nesse mesmo periodo foram
utilizados pela autoridade lancadora na recompensacao de oficio do resultado
tributavel pelo IRPJ e pela CSLL, resultando na alegada “insuficiéncia de saldos
para compensacdo com bases de calculo dos respectivos tributos no anos-
calendario de 2015 e 2016.

Contudo, pelas razGes expostas nos tépicos anteriores, a cobranca do credito
tributario constituido em virtude da alegada insuficiéncia desses valores deve ser
afastada em razdo da validade dos encargos de amortizacdo fiscal do Agio Vivo e
Agio GVT pagos pela Impugnante, sendo reconhecida a improcedéncia da
retificacdo feita pela autoridade lancadora dos saldos de prejuizo fiscal e de base
de calculo negativa da CSLL.

Uma vez confirmada a validade dos encargos de agio pela Impugnante, as glosas
efetuadas pela autoridade lancadora serdo completamente afastadas e, como
consequéncia, a alegada insuficiéncia dos valores compensados no anos-
calendario de 2015 e 2016 também serd totalmente cancelada. caso assim ndo
entenda o que se alega apenas para argumentar, a Impugnante requer que seja
determinado a suspensdo da cobranca enquanto ndo for analisada e julgada em
definitivo, nos presentes autos, a validade de todas as amortizagGes fiscais, nos
termos do artigo 151, inciso 11l do CTN.

Inaplicabilidade dos juros sobre multa

Por fim, é de se ressaltar que, na absurda hipdtese de vir a ser mantida a
autuacdo, sera indevida a imposicdo de juros de mora sobre a multa de oficio
langada, e ndo paga no vencimento, seja por falta de previsdo legal, seja porque o
enquadramento legal apontado no auto de infracdo ndo autoriza a imposicdo de
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juros sobre a multa de oficio, mas apenas sobre os tributos supostamente ndo
pagos, nos termos do artigo 61 da Lei n® 9.430/96.

E o relatdrio.

A Contribuinte foi cientificada do acérddo de impugnacdo em 07/06/2021 (Termo
de Ciéncia por Abertura de Mensagem, fl. 17.044) e apresentou em 06/07/2021 (Termo de Analise
de Solicitacdo de Juntada, fl. 17.047) o recuso voluntario de fls. 17.048 a 17.175.

Por intermédio do apelo, a Recorrente fundamentalmente reproduz os argumentos
da impugnacdo e contesta algumas das conclusdes a que chegou o acérdao recorrido.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou as contrarrazes de
fls. 17.190 a 17.267. Por meio do instrumento, a Procuradoria reforca os argumentos utilizados
pela autoridade fiscal e pugna pela manutencao integral do lancamento com o desprovimento do
recurso voluntario e o provimento do recurso de oficio.

Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me a relatoria do feito.

E o relatério.

EEY;
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VOTO

Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira, Relator
1 - CONHECIMENTO

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual deve ser conhecido.

O recurso de oficio atende ao limite de alcada previsto na Portaria MF n2 2/2023,
motivo pelo qual deve ser igualmente conhecido.

2 — MERITO DO RECURSO VOLUNTARIO
2.1 — CONSIDERACOES INICIAIS

Conforme acima relatado, os presentes autos englobam a exigéncia de IRPJ e de
CSLL dos anos-calenddrio 2015; 2016 e 2017 em fungdo do entendimento expresso pela
autoridade fiscal de que estariam configuradas as seguintes infragGes tributarias:

deducdo indevida de despesas com amortizacdo de agio decorrente da
incorporagao da Vivo Participacg0es;

excesso do pagamento de Juros sobre o Capital Préprio (JCP), cujo excedente
seria indedutivel como despesa;

deducdo indevida de despesas com amortizacdo de agio decorrente da
aquisicdo e incorporac¢ao da GVT,;

multa isolada decorrente de recolhimentos a menor das estimativas mensais

do IRPJ e da CSLL;

compensacado indevida de prejuizos fiscais e de bases de calculo negativas da
CSLL nos anos-calendario 2015 e 2016;

autuacao reflexa da CSLL

san¢dao com multa qualificada, equivalente a 150% dos valores constituidos
de oficio. A DRJ, conforme noticiado, reduziu a multa aplicada para 75% por entender que ndo
restaram comprovadas as condi¢des que impdem a exasperacdo da sancao.

A Recorrente, por meio do recurso voluntario de fls. 17.408 a 17.175, combate
pormenorizadamente as infracdes a ela imputadas. Os argumentos de fundo foram todos
enfrentados pela decisdo recorrida e reapresentados, com énfases maiores ou menores, na peca
ora em julgamento.

B
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Dada a profusdo dos argumentos apresentados, ha de se invocar o entendimento
expresso reiteradas vezes pelo STJ, e por este Conselho, segundo o qual o julgador ndo é obrigado
a refutar todas as questGes suscitadas pelas partes, quando entender que ja tenha encontrado
razdo suficiente para decidir. Este racional foi confirmado por unanimidade pelos Ministros da
Primeira Secdo do STJ no julgamento dos Embargos de Declaracdo no Mandado de Seguranca n?
21.315-DF, cuja parte de interesse da ementa reproduz-se a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAGCAO EM MANDADO DE SEGURANCA
ORIGINARIO.  INDEFERIMENTO DA  INICIAL. OMISSAO, ~CONTRADIGAO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSENCIA.

1. Os embargos de declaragdo, conforme dispbe o art. 1.022 do CPC, destinam-se
a suprir omisséo, afastar obscuridade, eliminar contradigdo ou corrigir erro
material existente no julgado, o que nGo ocorre na hipdtese em apreco.

2. O julgador ndo estd obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando jd tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. A
prescricdo trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudéncia ja
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justica, sendo dever do julgador
apenas enfrentar as questoes capazes de infirmar a conclusGo adotada na decisdo
recorrida.

Por fim, registre-se que a infracdo ligada a deducdo de despesa com amortizacao de
agio decorrente da incorporagdo da Vivo Participagdes (e, consequentemente, o excesso de
deducao de JCP) ja foi objeto de julgamento em outros dois processos administrativos.

O primeiro deles, processo n? 16561.720225/2016-36 relativo a fatos geradores
ocorridos em 2011, que negou provimento aos recursos voluntdrio e de oficio, conforme acérdao
n2 1302-003.381, proferido em 22/01/2019 e assim ementado e decidido:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2011

DESPESAS COM AMORTIZACAO DE AGIO. EMPRESAS DE MESMO GRUPO
ECONOMICO. INDEDUTIBILIDADE.

A dedutibilidade da amortizacdo do agio somente é admitida quando este surge
em negdcios entre partes independentes, condicdo necessaria a formacdo de um
preco justo para os ativos envolvidos. Nos casos em que seu aparecimento
acontece no bojo de negdcios entre entidades sob o mesmo controle, o 4gio ndo
tem consisténcia econbmica ou contdbil, o que obsta que se admitam suas
consequiéncias fiscais.

AGIO INTERNO. PATRIMONIO LIQUIDO. MAJORAGAO. JUROS SOBRE CAPITAL
PROPRIO. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com pagamentos de juros sobre o capital préprio que tenha como
base o patriménio liquido do contribuinte indevidamente majorado, por meio da
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contabilizacdo de suposto agio decorrente de operagdo intragrupo, deve ser
excluida da apuracdo do Lucro Real.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2011
CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE.

O decidido para o langamento de IRPJ estende-se ao lancamento que com ele
compartilha o mesmo fundamento factual e para o qual ndo ha nenhuma razao de
ordem juridica que Ilhe recomende tratamento diverso.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011

PARECER TECNICO. NAO CARACTERIZACAO DE PROVA DOCUMENTAL ESSENCIAL A
COMPROVACAO DO DIREITO ALEGADO. INTERPRETACAO DO § 42, ART. 16 DO
DEC. N2 70.235/72. JUNTADA APOS RECURSO VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE

A juntada de parecer técnico pelo contribuinte apds a interposicdo de recurso
voluntdrio pode se admitida, neste caso, pelo fato de ndo constituir prova
essencial na qual se funda o direito da contribuinte. Sem inovar, visa corroborar
com as razdes ja apresentadas pela recorrente, em defesas anteriores.

FRAUDE. NAO CONFIGURAGAO. MULTA QUALIFICADA. IMPOSSIBILIDADE.

N3o comprovada nos autos a conduta dolosa do sujeito passivo, configurando
fraude, nao é aplicavel a multa de oficio no percentual qualificado

MULTA DE OFiCIO. JUROS DE MORA. INCIDENCIA. SUMULA CARF N2 108
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Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer de laudo
técnico juntado aos autos apds a interposicao de recurso voluntario, vencidos os
conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo (relator), Carmen Ferreira Saraiva e
Maria Lucia Miceli e, no mérito, por maioria de votos em negar provimento ao
recurso voluntdrio quanto a glosa de amortiza¢do de agio e das despesas de JCP
(exigéncias de IRPJ/CSLL), vencidos os conselheiros Marcos Anténio Nepomuceno
Feitosa, Gustavo Guimardes Fonseca e Flavio Machado Vilhena Dias. O
conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado votou com o relator pelas suas
conclusGes quanto a glosa do JCP. E, por unanimidade de votos, em negar
provimento quanto ao pedido de compensac¢do de IRRF e, ainda, por maioria de
votos, em negar provimento quanto a incidéncia de juros Selic sobre a multa,
vencido o conselheiro Gustavo Guimaraes Fonseca, que solicitou a apresentacao
de declaragdo de voto. E, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso de oficio. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Rogério
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Aparecido Gil quanto ao conhecimento do documento juntado aos autos apds o
recurso.

A Contribuinte, visando reformar o decisum, apresentou recurso especial que foi

admitido e estd pendente de julgamento pela 12 Turma da CSRF.

J& o processo n? 16561.720129/2018-50 (fatos geradores de 2013 e 2014) foi
julgado em outro contexto normativo, e o recurso voluntario foi provido (vigente o art. 19-E da Lei
n2 10.522/2002 acrescido pela Lei n2 13.988/2020) conforme atesta o acérddo n? 1402-006.078,
proferido em 21/09/2022, assim ementado e decidido:

A PGFN
CSRF deu provimento
ementado e decidido:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2013, 2014

AGIO INTERNO. PRESENCA SIGNIFICATIVA DE ACIONISTAS MINORITARIOS.
LEGITIMIDADE

A discussdo sobre os pressupostos contdbeis ou societarios do agio é relevante
guando se identifica a inexisténcia de uma esséncia econémica a ele subjacente.
Isso porque, o agio é um conceito econémico que produz efeitos juridicos.

Nas situacdes analisadas por este Conselho ndo se afirma que o aproveitamento
fiscal do agio interno seja, por si s6, vedado pela legislacdo (o que efetivamente
veio a ocorrer com a publica¢cdo da Lei n? 12.973/2014), mas que as operacgoes
societarias ndao tinham substancia econO6mica. Sendo assim, ndo é possivel
estabelecer, a priori, que todo agio gerado internamente seja simulado.

E possivel a existéncia do agio interno desde que se comprove o pagamento e que
exista a presenga expressiva de acionistas minoritdrios na empresa incorporada
gue nao sejam os mesmos da incorporadora

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) em face do empate no julgamento,
conforme determinagdo do art. 19-E da Lei n2 10.522/2002, acrescido pelo art. 28
da Lei n? 13.988/2020, dar provimento ao recurso voluntario para cancelar os
langamentos, vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa
Dias, Carmen Ferreira Saraiva e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento;
ii) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de oficio.

apresentou recurso especial visando reformar o julgado e a 12 Turma da
ao apelo por meio do acdérddo n? 9101-006.841, de 05/03/2024, assim

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2013, 2014
AGIO INTERNO - PARTICIPACAO DE MINORITARIOS - INDEDUTIBILIDADE
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Ndo é dedutivel a amortizagdo de agio interno, isto é, formado por meio de
transacbes entre entidades submetidas a controle comum, mesmo se estas
transacgdes tiverem sido acatadas por minoritarios.

PROVIMENTO DE RECURSO ESPECIAL DA PGFN - REVERSAO DO FUNDAMENTO
ADOTADO NO ACORDAO RECORRIDO PARA CANCELAMENTO INTEGRAL DAS
EXIGENCIAS - ESCOPO DO RETORNO.

A solugdo da divergéncia jurisprudencial em desfavor do sujeito passivo enseja o
restabelecimento de todas as exigéncias canceladas com base no fundamento
controvertido pela PGFN. Contudo, ainda que nao requerido pelo sujeito passivo,
impde-se o retorno dos autos ao Colegiado a quo para apreciagdo de todos os
argumentos subsididrios de defesa que deixaram de ser apreciados, sob pena de
nulidade por cerceamento ao direito de defesa. A glosa de juros sobre o capital
proprio, ainda que suportada por fundamentos especificos confrontados em
defesa pelo sujeito passivo, é revertida juntamente com as glosas de amortizacdao
de 4gio calcadas no fundamento controvertido pela PGFN porque decidida como
exigéncia reflexa pelo Colegiado a quo.

Feitas estas considera¢des preambulares, passo a andlise do mérito das contendas.

2.2 - Da deducdo indevida de despesas com amortizacdo de agio decorrente da
incorporagao da Vivo Participagdes

Conforme acima demonstrado, esta matéria foi objeto de duas decisdes distintas
por Turmas Ordindrias deste CARF. Os fatos levados a julgamento nos outros processos sdo
exatamente os mesmos aqui tratados em relagdo a operagdo de incorporagao da Vivo
Participagdes.

A primeira decisdo, conforme antes afirmado, negou provimento ao recurso
voluntario e manteve as glosas efetuadas pela autoridade fiscal e o processo encontra-se
pendente de julgamento do recurso especial.

Ja a segunda decisdao deu provimento ao recurso voluntdrio, dado o empate na
votacgao procedida na Turma Ordinaria, e foi reformada pela 12 Turma da CSRF.

Dada a absoluta identidade entre os fatos que ensejaram a autuacdo fiscal e a
defesa apresentada pela Recorrente, adoto como razdo de decidir em relacdo a esta matéria,
conforme autoriza¢do do art. 50, § 12 da Lei n? 9.784/1999, o voto vencido (vencedor nesta
matéria) do acérddao n2? 1302-003.381, de lavra do ilustre Conselheiro Paulo Henrique Silva
Figueiredo, hoje presidente daquele Colegiado, complementando-o em seguida, com aspectos que
entendo devem ser destacados:

1.2. DA AMORTIZACAO DO AGIO
Tratamento na legislacao tributdria

Até 1997, a legislacdo tributdria se limitava basicamente a conceituar o agio
surgido na aquisicdo de participagdes societdrias e detalhar a sua forma de
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desdobramento na escrituracdao comercial, conforme arts. 20 e 21 do Decreto-Lei
n? 1.598, de 1977, que, a época dos fatos geradores tratados nos presentes autos,
possuia a seguinte redacdo:

"Art 20 O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patriménio liquido deverd, por ocasiGo da
aquisicdo da participagdo, desdobrar o custo de aquisicGo em:

I valor de patriménio liquido na época da aquisi¢cdo, determinado de acordo
com o disposto no artigo 21; e

Il dgio ou desdgio na aquisicdo, que serd a diferen¢a entre o custo de
aquisicdo do investimento e o valor de que trata o numero I.

§ 12 O valor de patriménio liquido e o dgio ou desdgio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisicdo do investimento.

§ 22 O langamento do dgio ou desdgio deverd indicar, dentre os seguintes,
seu fundamento econémico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo
dos resultados nos exercicios futuros;

¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razbes econémicas.

§ 32 O lancamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do §
29 deverd ser baseado em demonstragdo que o contribuinte arquivard como
comprovante da escrituragdo.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

§ 42 As normas deste Decreto-lei sobre investimentos em coligada ou
controlada avaliados pelo valor de patriménio liquido aplicam-se as
sociedades que, de acordo com a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
tenham o dever legal de adotar esse critério de avaliagdo, inclusive as
sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou
indiretamente, com investimento relevante, cuja avaliagéo segundo o
mesmo critério seja necessdria para determinar o valor de patriménio
liquido da coligada ou controlada. (Revogado pelo Decreto-lei n® 1.648, de
1978).

Art 21 Em cada balango o contribuinte deverd avaliar o investimento pelo
valor de patriménio liquido da coligada ou controlada, de acordo com o
disposto no artigo 248 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as
seguintes normas:

| o valor de patriménio liquido serd determinado com base em balanco
patrimonial ou balancete de verificacgo da coligada ou controlada
levantado na mesma data do balango do contribuinte ou até 2 meses, no
mdximo, antes dessa data, com observdncia da lei comercial, inclusive
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quanto a dedugdo das participacbes nos resultados e da provisdo para o
imposto de renda.

Il se os critérios contdbeis adotados pela coligada ou controlada e pelo
contribuinte ndo forem uniformes, o contribuinte deverd fazer no balango
ou balancete da coligada ou controlada os ajustes necessdrios para eliminar
as diferengas relevantes decorrentes da diversidade de critérios;

Il o balanco ou balancete da coligada ou controlada levantado em data
anterior a do balanco do contribuinte deverd ser ajustado para registrar os
efeitos relevantes de fatos extraordindrios ocorridos no periodo;

IV o prazo de 2 meses de que trata o item | aplica-se aos balangos ou
balancetes de verifica¢do das sociedades, de que trata o § 42 do artigo 20,
de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente.

IV o prazo de 2 meses de que trata o item aplica-se aos balan¢os ou
balancetes de verificagdo das sociedades de que a coligada ou controlada
participe, direta ou indiretamente, com investimentos relevantes que devam
ser avaliados pelo valor de patriménio liquido para efeito de determinar o
valor de patriménio liquido da coligada ou controlada. (Redag¢do dada pelo
Decreto-lei n? 1.648, de 1978).

V o valor do investimento do contribuinte serd determinado mediante a
aplicacdo, sobre o valor de patriménio liquido ajustado de acordo com os
numeros anteriores, da porcentagem da participagdo do contribuinte na
coligada ou controlada."

Nagquele periodo, a principal relevancia do tema dizia respeito aos reflexos do agio
na apurac¢do do ganho de capital, por ocasido da aliena¢do dos investimentos, o
gue era regulado pelos arts. 25 e 33 do citado Decreto-Lei n? 1.598, de 1977.

Com a Medida Provisdria n? 1.602, de 1997, surge dispositivo especifico para o
tratamento das hipdteses de incorporacdo de pessoa juridica em que se detenha
participagdo societdria adquirida com 4agio. Conforme o item 11 da Exposi¢do de
Motivos daquela Norma, o referido regramento foi assim justificado:

"Atualmente, pela inexisténcia de regulamentac¢do legal relativa a esse
assunto, diversas empresas, utilizando dos jd referidos "planejamentos
tributdrios”, vém utilizando o expediente de adquirir empresas deficitdrias,
pagando dgio pela participacdo, com a finalidade unica de gerar ganhos de
natureza tributdria mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporagdo
da empresa lucrativa pela deficitdria.

Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos néo deixardo de
acontecer, mas, com certeza, ficardo restritos as hipoteses de casos reais,
tendo em vista o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que
possa incentivar a sua adogdo exclusivamente por esse motivo."
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Ha doutrinadores, porém, que apontam que a norma em questdo visava
impulsionar o Programa Nacional de Desestatizacdo do Governo Federal,
estimulando, com beneficios tributarios, as reorganizacdes societarias.

Tal divergéncia nao é relevante ao caso, sendo certo que a Lei n2 9.532, de 1997
(conversdo da citada Medida Provisdria), possuia a seguinte redacdo, a época dos
fatos geradores:

"Art. 79 A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisGo, na qual detenha participagcdo societdria
adquirida com dgio ou desdgio, apurado segundo o disposto no art. 20 do
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977:

| deverd registrar o valor do dgio ou desdgio cujo fundamento seja o de que
trata a alinea "a" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, em
contrapartida a conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

Il deverad registrar o valor do dgio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "c" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, em
contrapartida a conta de ativo permanente, nGo sujeita a amortizacdo;

Il poderd amortizar o valor do dgio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do §2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balancgos
correspondentes a apurac@Go de lucro real, levantados posteriormente a
incorporagdo, fusdo ou cisGo, a razdo de um sessenta avos, no mdximo,
para cada més do periodo de apura¢do; (Redagdo dada pela Lei n® 9.718, de
1998)

IV deverd amortizar o valor do desdgio cujo fundamento seja o de que trata
a alinea "b" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, nos
balangos correspondentes a apuragdo de lucro real, levantados durante os
cinco anos-calenddrios subseqlientes a incorporagdo, fusGo ou cisdo, a
razdo de 1/60 (um sessenta avos), no minimo, para cada més do periodo de
apuracgéo.

§ 12 O valor registrado na forma do inciso | integrard o custo do bem ou
direito para efeito de apuracGo de ganho ou perda de capital e de
depreciagdo, amortiza¢éGo ou exaustdo.

§ 292 Se o bem que deu causa ao dgio ou desdgio ndo houver sido
transferido, na hipdtese de cisdo, para o patriménio da sucessora, esta
deverd registrar:

a) o dgio, em conta de ativo diferido, para amortizacdo na forma prevista
no inciso lll;

b) o desdgio, em conta de receita diferida, para amortizagdo na forma
prevista no inciso IV.

§ 32 0 valor registrado na forma do inciso Il do caput:
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a) serd considerado custo de aquisi¢do, para efeito de apura¢do de ganho
ou perda de capital na alienagdo do direito que lhe deu causa ou na sua
transferéncia para sdcio ou acionista, na hipotese de devolugéo de capital;

b) poderd ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da
empresa, se comprovada, nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio
ou do intangivel que lhe deu causa.

§ 49 Na hipdtese da alinea "b" do pardgrafo anterior, a posterior utilizagdo
econémica do fundo de comércio ou intangivel sujeitard a pessoa fisica ou
juridica usudria ao pagamento dos tributos e contribuigdes que deixaram de
ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade
com a legislagdo vigente.

§ 52 O valor que servir de base de cdlculo dos tributos e contribui¢cdes a que
se refere o pardgrafo anterior poderd ser registrado em conta do ativo,
como custo do direito.

Art. 82 O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:

a) o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de
patriménio liquido;

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a
propriedade da participacéo societdria."

No bojo do alinhamento da legislacdo nacional as normas internacionais de
contabilidade, o art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, foi modificado pela Lei
n2 12.973, de 2014, sendo que, uma vez que tais altera¢cdes se deram em data
posterior aos fatos geradores de que tratam os presentes autos, nenhum reflexo
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possuem na analise em curso.

nz

Do agio na legislagdao contabil repulsa ao "agio interno"

O que é relevante ao caso, isso sim, é a observagdo da disciplina conferida pela
contabilidade a apuracdo e contabilizacdo do agio nas operacdes de aquisicdo de
participagdes societarias.

Até a Lei n? 11.638, de 2007, editada exatamente com o propdsito de
harmonizag¢do com as normas contabeis internacionais, o tratamento contabil do
agio era similar aquele conferido pela legislagao tributaria.

Ambas as regulamentagoes, contabil e tributaria, possuiam como base a aplicagao
do método da equivaléncia patrimonial, de modo que se verificava o que Roberto
Salles Lopes (Conceito de Renda para Fins Tributarios e IFRS, Rio de Janeiro:
Lumen Juris, 2017, pp. 216217) denomina de "duplicidade normativa".

Diferentemente do que defende a Recorrente, este autor aponta (op. cit., pp.
218-221) a identidade, desde o principio, entre as normativas do ambito contdbil
(Norma e Procedimento de Contabilidade NPC VI, de 1981, do Instituto de
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Auditores Independentes do Brasil lbracon, e Instrucdo n2 247, de 1996, da
Comissdo de Valores Mobiliarios CVM, por exemplo) e tributario.

Na Introdugdo da citada NPC VI se registra explicitamente tal alinhamento,
apontando que a legislacdo tributdria referente a avaliacdo de investimento
trazida pelo Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, na verdade, foi produzida no intuito de
adotar os critérios contabeis, decorrentes do art. 248 da Lei n2 6.404, de 1976, e
da normatiza¢do expedida pela CVM, para as companhias abertas, por delegacdo
da referida Lei:

"2. A Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, definiu os novos critérios de
avaliagdo dos investimentos e, em 27 de abril de 1978, a Comissdo de
Valores Mobilidrios CVM emitiu a Instru¢do CVM n2 01, dispondo sobre as
normas e procedimentos para contabilizacdo e elaboracdo de
demonstracbes contdbeis relativas a ajustes decorrentes de avaliagdo de
investimentos relevantes de companhia aberta em sociedades coligadas e
em sociedades controladas. Através do Decreto-lei n® 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, e alteragGes subseqiientes, a legislacGo do imposto de
renda foi também modificada para reconhecer os novos critérios contdbeis
de avaliagdo de investimentos."

Seguindo a mesma ldgica, ndo havia diferenciacdo no tratamento conferido pelas
legislacdes contabil e tributaria em relacdo ao chamado "agio interno".

J4 aquela época, a Resolugdo CFC n2 1.110, de 2007, que aprovou a Norma
Brasileira de Contabilidade NBC T 19.10, era explicita que:

"120 O reconhecimento de dgio decorrente de rentabilidade futura gerado
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internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e
internacionais. Assim, qualquer dgio dessa natureza anteriormente
registrado precisa ser baixado."

Tal posicionamento, na verdade, apresentava-se em consonancia com um dos
Principios da Contabilidade estabelecidos pela Resolu¢dao CFC n2 750, de 1993:

"SECAO IV
O PRINCIPIO DO REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL

Art. 72 Os componentes do patrimbénio devem ser registrados pelos
valores originais das transagées com o mundo exterior, expressos a valor
presente na moeda do Pais, que serdo mantidos na avalia¢do das variacées
patrimoniais posteriores, inclusive quando configurarem agregagées ou
decomposigées no interior da ENTIDADE.

Pardgrafo unico — Do Principio do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL resulta:

| — a avaliagdo dos componentes patrimoniais deve ser feita com base nos
valores de entrada, considerando-se como tais os resultantes do consenso
com os agentes externos ou da imposigdo destes;
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Il — uma vez integrado no patriménio, o bem, direito ou obrigagdo ndo
poderdo ter alterados seus valores intrinsecos, admitindo-se, tdo-somente,
sua decomposicdo em elementos e/ou sua agregacgdo, parcial ou integral, a
outros elementos patrimoniais;

Il — o valor original serd mantido enquanto o componente permanecer
como parte do patriménio, inclusive quando da saida deste;

IV — os Principios da ATUALIZACAO MONETARIA e do REGISTRO PELO VALOR
ORIGINAL sGo compativeis entre si e complementares, dado que o primeiro
apenas atualiza e mantém atualizado o valor de entrada;

V — o uso da moeda do Pais na tradug¢do do valor dos componentes
patrimoniais constitui imperativo de homogeneizacdo quantitativa dos
mesmos." (Grifos ndo-originais)

No mesmo sentido, a Comissdo de Valores Mobilidrios (CVM) editou o célebre
Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP n? 01/2007, que, em seu item 20.1.7, assim
dispunha:

"20.1.7 “Agio” gerado em operacdes internas A CVM tem observado que
determinadas operacgdes de reestruturagdo societdria de grupos econémicos
(incorporagdo de empresas ou incorporagdo de agées) resultam na geragdo
artificial de “dgio”.

Uma das formas que essas operagdes vém sendo realizadas, inicia-se com a
avaliagdo econémica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato
continuo, utilizar-se do resultado constante do laudo oriundo desse processo
como referéncia para subscrever o capital numa nova empresa. Essas
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operagdes podem, ainda, serem sequidas de uma incorporagdo.

Outra forma observada de realizar tal operagdio é a incorporagdo de agdes a
valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econémico.

Em nosso entendimento, ainda que essas opera¢des atendam integralmente
0s requisitos societdrios, do ponto de vista econémico-contabil é preciso
esclarecer que o dgio surge, unica e exclusivamente, quando o prego (custo)
pago pela aquisicGo ou subscri¢cdo de um investimento a ser avaliado pelo
método da equivaléncia patrimonial, supera o valor patrimonial desse
investimento. E mais, prego ou custo de aquisi¢gdo somente surge quando hd
o dispéndio para se obter algo de terceiros. Assim, ndo hd, do ponto de vista
econbmico, geragdo de riqueza decorrente de transagdo consigo mesmo.
Qualquer argumento que ndo se fundamente nessas assertivas econémicas
configura sofisma formal e, portanto, inadmissivel.

Ndo é concebivel, econémica e contabilmente, o reconhecimento de
acréscimo de riqueza em decorréncia de uma transagdo dos acionistas com
eles proprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societdrios
tenham atendido a legislacdo aplicdvel (ndo se questiona aqui esse

ER:




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-001.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720056/2020-11

aspecto), do ponto de vista econémico, o registro de dgio, em transagoes
como essas, somente seria concebivel se realizada entre partes
independentes, conhecedoras do negdcio, livres de pressbes ou outros
interesses que ndo a esséncia da transagdo, condigdes essas denominadas
na literatura internacional como “arm’s length”.

Portanto, é nosso entendimento que essas transacbes ndo se revestem de
substdncia econémica e da indispensdvel independéncia entre as partes,
para que seja passivel de registro, mensuracfo e evidencia¢do pela
contabilidade."

O Pronunciamento Técnico CPC 04, aprovado em 03 de outubro de 2008, também
repelia o reconhecimento do agio gerado internamente, afastando, inclusive, a
sua classificacdo como ativo:

"Agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (Goodwill) gerado
internamente

47. O dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
gerado internamente ndo deve ser reconhecido como ativo.

48. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar beneficios econémicos
futuros, mas que ndo resultam na criacdo de ativo intangivel que se
enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos no presente
Pronunciamento. Esses gastos costumam ser descritos como contribuicdes
para o dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
gerado internamente, o qual nGo é reconhecido como ativo porque ndo é
um recurso identificdvel (ou seja, ndo é separdvel nem advém de direitos
contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser
mensurado com seguranga ao custo.

49. As diferengas entre valor de mercado da entidade e o valor contdbil de
seu patriménio liquido, a qualquer momento, podem incluir uma série de
fatores que afetam o valor da entidade. No entanto, essas diferen¢as néo
representam o custo dos ativos intangiveis controlados pela entidade."

Assim, entendo ser inegavel a conclusdo de que, mesmo antes de a Lei n2 12.973,
de 2014, alterar o art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, o tratamento
conferido por este dispositivo ndo era aplicdvel ao agio gerado entre partes
relacionadas.

E que, como bem apontado pela Recorrente, em sua Impugnacdo, a luz dos
artigos 7.2 e 8.2 da Lei 9.532/97, a dedutibilidade das despesas de amortizacdo
fiscal do 4gio esta condicionada a observancia de quatro requisitos:

"(i) Primeiro Requisito: Aquisi¢do de participagdo societdria com pagamento
de dgio;

(ii) Segundo Requisito: Avaliacdo do investimento com base no Método de
Equivaléncia Patrimonial (“MEP”), nos termos do Artigo 248 da Lei das S.A.;
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(iii) Terceiro Requisito: Fundamentag¢do do pagamento do dgio na
expectativa de rentabilidade futura da sociedade adquirida; e

(iv) Quarto Requisito: Incorporagdo, cisdo ou fusdo entre a sociedade que o
dgio estd contabilizado e a sociedade que o fundamenta."

Obviamente, o cumprimento dos referidos requisitos, para permitir a
dedutibilidade do 4gio, ndo pode ser algo meramente formal, mas deve expressar
a realidade dos fatos havidos.

No caso das reorganizagGes realizadas inteiramente intragrupo (em especial,
como no caso sob apreco, por meio de incorporacado de agdes), pelo menos duas
das exigéncias citadas deixam de existir ou, ao menos, perdem a capacidade de
serem auferidas por terceiros desinteressados do negdcio, de modo a ser afastada
a sua artificialidade: o pagamento do agio e a expectativa de rentabilidade futura.

O tema ja é bastante conhecido no ambito do CARF, e operagdes de tal tipo tem
merecido a justa repulsa, conforme ementas a seguir:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica IRPJ
Ano-calenddrio: 2011
AGIO INTERNO. AMORTIZACAO. GLOSA.

Se os atos de reorganiza¢do societdria registrados pela recorrente, ainda
que formalmente requlares, ndo configuram uma efetiva aquisicdo de
participa¢do societdria mas mera permuta de ativos dentro do grupo de
empresas sob controle comum, correta a glosa dos valores amortizados
como dgio." (Acorddo n? 1201002.479, de 19 de setembro de 2018,
Redatora designada Conselheira Eva Maria Los)
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"AGIO INTERNO. ACOES CONFERIDAS EM AUMENTO DE CAPITAL DE
CONTROLADORA EM PESSOA JURIDICA VEICULO. AUSENCIA DE PROPOSITO
NEGOCIAL

O reconhecimento de dgio interno fundamentado em expectativa de
rentabilidade futura néGo encontra respaldo legal, pois ndo é possivel
reconhecer uma mais-valia de um investimento quando originado de
transagdo dentro do mesmo grupo empresarial, em operagdo de aumento
de capital da controladora em empresa veiculo com ag¢bes da pessoa
juridica. A inexisténcia de um legitimo propdsito negocial que justifique a
realizagdo das complexas operacbes desenvolvidas, além do simples efeito
de utilizagdo de beneficios fiscais concorre para o impedimento da utilizagdo
do referido dgio." (Acérddo n2 1401002.883, de 18 de setembro de 2018,
Redator designado Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto)

"AGIO INTERNO. GOODWILL. AMORTIZACAO. RECONHECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.
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Inadmissivel o reconhecimento e amortizagdo de dgio resultado de
operagdes entre empresas do mesmo grupo econémico, sem a intervengdo
de partes independentes.

O dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente ndo deve ser reconhecido como ativo.

O reconhecimento de dgio decorrente de rentabilidade futura gerado
internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e
internacionais. Assim, qualquer dgio dessa natureza anteriormente
registrado precisa ser baixado." (Acérddo n? 2402006.571, de 12 de
setembro de 2018, Relator Conselheiro Luis Henrique Dias Lima)

"AGIO INTERNO. AMORTIZACAO. INDEDUTIBILIDADE.

A hipdtese de incidéncia tributdria da possibilidade de dedug¢do das
despesas de amortiza¢do do dgio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer
a participagdo de uma pessoa juridica investidora origindria, que
efetivamente tenha acreditado na "mais valia" do investimento e feito
sacrificios patrimoniais para sua aquisicdo. Inexistentes tais sacrificios,
notadamente em razdo do fato de alienante e adquirente integrarem o
mesmo grupo econémico e estarem submetidos a controle comum,
evidencia-se a artificialidade da reorganizagdo societdria que, carecendo de
propdsito negocial e substrato econémico, ndo tem o conddo de autorizar o
aproveitamento tributdrio do dgio que pretendeu criar.

AGIO INTERNO. APROVEITAMENTO TRIBUTARIO. IMPOSSIBILIDADE.

O dgio criado artificialmente a partir de opera¢bes celebradas
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exclusivamente entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econémico e
submetidas a controle comum e sem a efetiva circulagdo de riquezas que
justifique a contabiliza¢Go de sobrepregco ndo se presta a produzir efeitos
tributdrios. Assim, ndo se presta o "dgio interno" a aumentar o valor
patrimonial de um bem ou a reduzir/eliminar o ganho de capital auferido
com a sua alienagdo." (Acérddo n® 9101003.446, de 06 de margo de 2018,
Redatora designada Conselheira Cristiane Silva Costa)

Do caso concreto

No caso sob analise, na forma do Protocolo de Incorporagao de AgGes de fls. 124 a
132, a Recorrente (entdo denominada TELECOMUNICACAO DE SAO PAULO S.A.
TELESP) acordou a Incorporagao de A¢des da Vivo ParticipagGes S.A.

As duas empresas, como ja relatado, estavam debaixo do controle da Telefdnica
S.A, integrando o mesmo Grupo, conforme reconhecido por elas, no
Requerimento a Anatel de fls. 234 a 241:

“I.3 Como resultado de operacgéo realizada no exterior, na sequéncia da retirada
da Portugal Telecom do capital da Brasilcel, a Telefénica passou a ser a titular das
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ac¢des das holdings brasileiras da cadeia de controle da Vivo Participagbes, até
entdo detidas por ela, Telefénica, por meio da holding |Brasilcel,

1.4 Desta forma, o controle societdrio da Vivo Participagées e da Vivo é, em ultima
instdncia, detido pela Telefdnica.

(..)

1.2 A Telesp é controlada pela Telefdnica Internacional, S.A.,

(...)

1.1 A reestruturagdo societdria que se pretende implantar e para a qual se requer
a autorizacdo dessa D. Agéncia objetiva a simplificagdo da estrutura
organizacional atual do Grupo Telefonica no pais, que conta com duas
companhias abertas Vivo Participacoes e Telesp ..."

Pelo ajuste, as referidas Companhias acertaram que a TELESP promoveria
aumento de capital equivalente ao valor de avaliacdo da Vivo, enquanto os
acionistas desta ultima empresa receberiam, em substituicdo as acdes da Vivo,
novas a¢oes de emissdo da TELESP, conforme trechos a seguir:

3.4 Aumento de capital da Telesp em razio da Incorporagio de Agoes: Caso aprovada a

incorporagio das acoes da Vivo Part. pela Telesp por seus acionistas conforme disposto no item
3.2, acima, o monlante equivalente ao valor das acdes da Vivo Part. avaliadas em
R$ 31.222.629.890,89 (trinta ¢ um bilhdes, duzentos ¢ vinte ¢ dois milhdes, seiscentos ¢ vinte ¢
nove mil, oitocentos, noventa reais e oitenta € nove centavos), nos termos do Laudo de Aumento
de Capital serd incorporado ao patrimonio da Telesp. Desta forma, o capital social da Telesp
passard a ser de RS 37.798.109.745,03 (trinta ¢ sete bilhdes, setecentos ¢ noventa e oito milhdes,

cenlo € nove mil, setecenlos ¢ quarenta € Cinco reais ¢ ures centavos)

4.2 Relagdo de Substitui¢do: Os acionistas da Vivo Par. receberdo, em substituicio as agoes
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por eles atualmente detidas na Vivo Part., novas a¢des de emissdo da Telesp, da mesma cspécie
das que detém no capital da Vivo Part. de acordo com o critério referido no item 4.1. acima. A
relagiio de substiwicdo das agdes awaimente detidas pelos acionistas da Vivo Part. por novas
agdes a serem emitidas pela Telesp, consoante os critérios acima referidos, definidos pelas Partes
¢ considerada a recomendagdo dos Comités Especiais referidos no item 4.4 abaixo ¢ a seguinte:
para cada agdo ordindria ¢ preferencial da Vivo Part., serdo emitidas 1,55 novas agdes da mesma

espécie da Telesp

Fica patente, portanto, pelo referido Protocolo, que a operagdo se deu sem
qualquer sacrificio financeiro por parte da TELESP, mediante mera troca de ag¢des.

A TELESP ndo pagou qualquer valor pela Vivo. Simplesmente, emitiu novas a¢oes
(aumento do Capital) em valor equivalente ao valor de avaliacdo desta ultima
Companhia (aumento do Ativo). Ou seja, mero langamento contabil, conforme a
seguir demonstrado:

Conta Lancamento Valor
14111140 |D - Investimento VPAR - Patriménio Liquido Ajustado 9.011.273.000
14111214 |D- }igio 22.211.356.891

25111000 |C-Incorporagdo das agdes VIVO Part. 27/04/2011 (ON) (10.725.753.775)
25112000 |C - Incorporacdo das acdes VIVO Part. 27/04/2011 (PN) (20.496.876.116)
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A operacdo, contudo, faz surgir no patrimonio da TELESP o &4gio objeto de
discussdo no presente processo, o qual derivou de avaliacdo realizada pela
empresa Planconsult, a partir de informagdes exclusivamente fornecidas pela
Vivo, conforme constante do Laudo de Avaliagcdo e bem destacado pelo TVF de fls.
2.231a2.278:

"O laudo de avaliagdo da Vivo Participagdes S/A (Doc. 08) que fundamentou
o0 dgio reconhecido contabilmente no sujeito passivo, datado de
25/03/2011, foi elaborado pela Planconsult com base no método de fluxo
de caixa descontado a valor presente, para a data base de 31/12/2010, o
qual concluiu que o valor econémico das a¢bes da empresa avaliada seria
de RS 31.222.629.890,89.

O item 4 do aludido laudo de avaliacGo observa que:
“4. PREMISSAS ADOTADAS PARA O FLUXO DE CAIXA

As informagdes utilizadas na presente avaliagdo da VIVO PART tiveram
como principal origem os balan¢os analiticos dos exercicios de 2009 a 2010
e projecbes estratégicas, complementadas com outras, tais como,
investimentos, endividamento, impostos, despesas administrativas,
despesas comerciais e previsdo de evolu¢do, todas elas fornecidas pelos
administradores da VIVO PART.” (grifo nosso)

Portanto, as agcées da Vivo Participagbées S/A foram precificadas com base
em premissas fornecidas pela sua prépria administracdo, mas ndo foram
validadas pelo mercado numa negociagcdo de compra e venda entre partes
independentes ou ndo relacionadas, considerando que a empresa avaliada
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era controlada direta e indiretamente pelo mesmo controlador do sujeito
passivo, incorporador das a¢bes da Vivo Participacées S/A, como veremos
mais adiante."

Fica patente, portanto, a dissociacdo entre os fatos concretos e a hipdtese
normativa que permite a amortizacao de agio na apura¢do do IRPJ e da CSLL,
mesmo antes da altera¢ao promovida pela Lei n2 12.973, de 2014.

E que, como afirmado, o primeiro pressuposto para a referida amortizacdo é a

existéncia _de um agio pago por ocasido da aquisicdo de investimento em

participacdo societadria.

Como visto, porém, a TELESP n3o pagou qualquer agio pela Incorporacdo das

AcOes da Vivo. Tdo somente aumentou o seu capital e emitiu novas acdes que

foram repassadas aos acionistas desta Ultima Companhia.

Estando as duas Companhias, como ja dito, debaixo do mesmo controle

societario, a operacdo ndo proporcionou nenhum sacrificio, nenhum "pagamento"
de 3gio.

A par disso, o valor econémico atribuido as acdes da Vivo é fruto de meras

projecdes internas desta pessoa juridica, e foi acatado sem guestionamento pela
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Incorporadora, parte da mesma organizacdo societaria, visto que isto lhe

produziria evidentes beneficios tributarios.

Ao contrario do alegado, a conclusdo da Autoridade Fiscal e das instancias
julgadoras nao "foi fundamentada em meras presungées e ilagdes", mas na
adequada técnica contabil, que enseja a perfeita base de cdlculo sobre a qual
incidirdo os tributos.

O suposto "agio", portanto, jamais poderia impactar a apuragao do IRPJ e da CSLL,
posto que, como ja fartamente demonstrado, a luz da doutrina e legislacdo
contabil, sequer poderia ser mantido na contabilidade, devendo ser baixado.

O procedimento correto, em operagdes como a realizada, seria o registro pelo
valores constantes nas escrituracdes contabeis das pessoas juridicas envolvidas.

Como bem apontado pela autoridade fiscal, a Recorrente, inclusive, foi alertada
pela sua assessoria juridica, no ambito da operacdo societdria, de que, em
decorréncia de a transacdo se dar sob controle Unico, a relacdo de substituicao
das a¢Ges das Companhias deveria ser "calculada com base nos patriménios
liquidos das sociedades envolvidas, a precos de mercado" (fl. 679).

Ou seja, era do conhecimento da Recorrente de que a metodologia adotada para
a determinacado do "agio" ndo era a adequada ao tipo de operacgdo desenvolvida.

Na verdade, em que pese a Recorrente apontar que a autoridade fiscal nao
desqualificou especificamente o laudo de avalia¢do (a razdo é ébvia: todo o laudo
ndo se presta a produzir efeitos tributarios, em decorréncia da operacdo
realizada), a propria Recorrente reconheceu que do total de RS 169.401.453,00
amortizado mensalmente, apenas RS 54.950.786,00 corresponderia a expectativa
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de rentabilidade futura, sendo o restante (cerca de 70%) relativo a licengas
(intangivel), cuja amortizacdo fiscal é vedada pelo art. 386, incido Il, do RIR/99.

A tese da Recorrente de inexisténcia de regramento especifico para abordar
situacGes como a tratada nos autos nao é admissivel, conforme referencial tedrico
trazido no item anterior.

Tampouco procede a alegacdo de incompeténcia da autoridade fiscal para
contestar a forma de contabilizacdo adotada pelo contribuinte, uma vez que,
sabidamente, é a partir dos registros contabeis que sdo apuradas as bases de
calculo dos tributos devidos.

Inadmissivel que a autoridade fiscal esteja obrigada a acatar a contabilidade
apresentada pelo sujeito passivo sem verificagdo do seu alinhamento com a
legislagdo contabil.

Igualmente, a alegacao da Recorrente de que haveria o envolvimento de terceiros

na transag¢do (acionistas minoritarios), o que a validaria, ndo merece ser acolhida.

Primeiro, como trecho ja transcrito do Requerimento de anuéncia prévia
apresentado pela Recorrente e pela Vivo a Anatel, é confessada a natureza
intragrupo da operagao.
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A par disso, como bem apontado pela autoridade fiscal:

"Pelo exposto, conclui-se que o0s acionistas minoritdrios de empresas
relacionadas envolvidas numa combinag¢éo de negdcios, vinculadas por uma
relagdo de controle, encontram-se numa posi¢cGo de vulnerabilidade
exatamente por estarem sujeitos a vontade preponderante do acionista
controlador (no caso de incorporagdo de controlada ou de incorporagdo de
agles de controlada) ou a do acionista controlador comum das empresas
envolvidas na transac¢dGo (no caso de incorporagdo entre empresas sob
controle comum ou de incorporagdo de agées entre empresas sob controle
comum), o qual, por nGo ter que confrontar uma outra maioria aciondria
antagoénica, na prdtica “transaciona consigo mesmo”.

(...)

Dessa forma, como os acionistas ndo sdo chamados a realizar desembolsos
financeiros pelas agées recebidas, a preocupa¢do com a preservacGo dos
interesses dos minoritdrios recai primordialmente sobre a quantidade de
acées a receber da empresa incorporadora, como contrapartida pela
transferéncia de suas acdes representativas do capital social da empresa
tornada subsididria integral na operagdo, propor¢do, esta, tecnicamente
conhecida como relagdo de troca ou relacdo de substituicdo.

(..)

Fundamentalmente, interessariam aos acionistas minoritdrios, pois, saber a
equitatividade da relagdo de troca definida em protocolo, por qualquer que
seja o critério utilizado para a aferi¢éo dessa proporgdo, sendo irrelevante o
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valor eleito pela administracGo da companhia na contabilizagdo da
operagdo desde que recebam a quantidade justa de agbes por aquelas
entregues na transagfo, até porque ndo sGo chamados a efetuar
desembolsos pelas acbes recebidas e raramente se apresentam
espontaneamente para pagar os tributos incidentes sobre o suposto ganho
de capital decorrente da contabilizagdo de patriménios superestimados, no
caso de ex-acionistas da empresa adquirida.

No entanto, cumpre observar que os beneficios fiscais pretendidos
dedutibilidade da amortiza¢éo do dgio formado a partir da superestimagdo
dos patriménios das empresas transacionadas e possibilidade de gerar
despesas maiores a titulo de juros sobre o capital préprio (JCP), em face do
Patriménio Liquido estar artificialmente inflado aproveitam também aos
novos acionistas que tiveram suas antigas agdes incorporadas, sejam eles
controladores ou minoritdrios.

(...)

Ocorre que os acionistas minoritdrios somente deliberariam contrariamente
a incorporag¢éo de agbes na hipdtese em que a relagdo de troca ndo se
mostrasse satisfatoria, e ainda assim ndo conseguiriam impedir a
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aprovag¢do dos termos e condigbes propostas pelo controlador, posto que
este deteria agbées com direito a voto suficientes para impor sua vontade. "

Ou seja, ndo apenas os acionistas minoritarios se encontravam em posi¢cdao em
que ndo podiam interferir substancialmente no negdcio entabulado, como
também foram beneficiados do valor atribuido a Vivo, na incorporacdo de acoes,
de modo que ndo possuiam interesse em contrapé-lo.

Em relacdo a utilizacdo do Método de Aquisicdo e aplicagdo do Pronunciamento
CPC n2 15, é impecavel o posicionamento da decisao recorrida, no sentido de que:

"...0 pronunciamento ndo se aplica a combina¢do de negdcios de entidades
ou negocios sob controle comum, assim entendida a combina¢do de
negdcios em que todas as entidades ou negdcios da combinagdo sdo
controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da combinacdo de
negdcios, e esse controle ndo é transitdrio.

Essa constata¢do também é atemporal. Ndo sdo os Pronunciamentos, as
Interpretagées e as Orientacbes do CPC nem as normas internacionais de
contabilidade emitidas pelo IASB que criaram essa condigdo."

O argumento da Recorrente é que "a aplicacdo do Método de AquisicGo e o
reconhecimento do dgio na incorporacio de agbes sdo mandatorios em
transacbes com substéncia econémica e envolvimento de partes ndo
relacionadas".

O fundamento da Recorrente serve perfeitamente para afastar a metodologia
defendida. E que, estando fartamente demonstrada a natureza intragrupo e
meramente escritural das transagdes, ndo é possivel, por tal razdo, considerar que
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possuem substancia econbmica e envolvimento de partes ndo relacionadas.
Inaplicdvel, portanto, o método invocado.

Diferentemente do alegado pela Recorrente, é indubitavel que o CPC 15 ndo tem
aplicacdo a hipdtese dos autos, como leciona Eliseu Martins, Ernesto Rubens
Gelbcke, Ariovaldo dos Santos e Sérgio de ludicibus (Manual de Contabilidade
Societaria, 2. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2013, p. 478):

"...0 CPC 15 (R1) ndo discute as situacbes em que ndo hd, de fato, transferéncia de
controle. Assim, estdo excluidos dele os casos em que um grupo de empresas faz
com que uma das empresas do grupo “compre” outra empresa que ja pertenga ao
mesmo grupo. Transagdes entre entidades sob controle comum ndo estéo
abrangidas pelo CPC 15 e ndo sdo discutidas neste capitulo;"

Finalmente, o préprio CPC 15, como bem destacado pela autoridade fiscal, afasta
o0 argumento de que a presenca dos acionistas minoritarios desfaria a natureza
interna na operagao:

B4 A extensdo da participagdo de ndo controladores em cada entidade da combinacdo, antes ou

depois da combinacdo de megocios, ndo € relevante para deferminar se a combinagdo
envolve entidades sob controle comum. (...)"
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A decisdo recorrida, deste modo, revela-se irretocavel, pelo que deve ser negado
provimento ao Recurso Voluntario quanto a tal tépico.

Robusto e muito bem fundamentado o voto acima reproduzido.

A questdo fulcral da presente autuacdo é que a operacdo de reestruturacdo
societdria deu-se entre partes sujeitas a um sé controle societdrio. Tal fato é incontroverso nos
autos e foi destacado pela PGFN em contrarrazdes, conforme seguinte excerto dela reproduzido:

Por ultimo, destacamos que a natureza interna das operacdoes também foi
reconhecida pelo prépria Telefonica Brasil em seu Formulario de Referéncia de
2011, onde foi ressaltado que as operag¢oes nao foram submetidas ao CADE por
decorrerem de um mero rearranjo interno do grupo:

A presente Reestruturacdo Societaria foi submetida & autorizacdo da Agéncia Nacional de
Telecomunicagbes — ANATEL, tendo sido aprovada em reunido do Conselho Diretor da referida Agéncia
realizada em 24 de marco de 2011. Por se tratar de Reestruturagdo Societaria entre Companhias
pertencentes a um mesmo grupo econdmico, a operagao aqui descrita ndo esta sujeita a aprovagao pelo
Conselho Administrativo de Defesa Econdmica — CADE.

A Recorrente pretende convencer que ndo ha impedimento legal para que esse tipo
de evento resulte em formacdo de agio e seu posterior aproveitamento como despesa dedutivel
para a apuracdao do IRPJ e da CSLL. Tal pretensdao foi peremptoriamente afastada pelos
argumentos acima transcritos, sejam eles contdbeis, sejam juridicos.

Ademais, hd que se destacar que os atos praticados sob o mesmo controle
acionario, vale dizer, envolvendo pessoas juridicas sujeitas a uma uUnica vontade, padecem de
credibilidade no que se refere a dois aspectos essenciais a configuracdo do agio: o valor do agio
em si e a forma como se dard seu pagamento. Nao se pode evitar esta conclusdao quando quem
decide o prego de venda e a forma e meios do pagamento decorrente da operacao é a mesma
entidade. porque a Lei n2 9.532, de 1997, em seus artigos 72 e 89, jamais pode ser interpretada
como permissiva de dedutibilidade de uma despesa que foi artificialmente criada dentro do
mesmo grupo econdmico. A Autuada, em nenhum momento, comprovou a realizacao de
pagamento ou transferéncia de recursos relacionado ao agio gerado internamente.

Além desse argumento, a defesa insiste que a existéncia do que considera
“contingente substancial de acionistas minoritarios” que transmutaria a natureza do negdcio
juridico celebrado e, por conseguinte, do “agio” gerado, que ndo seria interno, no seu
entendimento. Eis uma pequena passagem da peca recursal que aborda o tema:
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70. A Recorrente e a Vivo Par, como dito acima, eram companhias abertas com
acoes negociadas na BM&F Bovespa e ADRs negociados na NYSE. No momento da
incorporagdo de agbes da Vivo Par, a Recorrente tinha (i) aproximadamente 12% de
acionistas ndo controladores, enquanto a (ii) Vivo Par tinha cerca de 38% de acionistas ndo
controladores, isto &, contingente substancial de acionistas minoritarios que jamais foram
relacionados ao controlador comum. Tais percentuais representam um nimero significativo
de acionistas ndo relacionados, que tinham condicbes de avaliar o efetivo beneficio da unido
de base acionaria proposta. Eram sujeitos totalmente independentes da Recorrente, gue
adquiriram agdes da Vivo Par na bolsa de valores e que com ela ndo tinham qualquer vinculo
societario.

71. Essa constatacdo, por si sd, leva a necessidade de esse E. CARF reconhecer,
de pronto, que (i) o presente caso ndo trata de um “agio interno”, reconhecido em transag8o
realizada sem substdncia econfmica e exclusivamente entre partes relacionadas, tratando-
se, em verdade, de transagao legitima e realizada de acordo com estritos parametros
de mercado em bolsa de valores assim como significativas razées negociais e econdmicas
evidenciadas nos presentes autos; e (ii) a parcela do agio paga aos acionistas ndo
controladores (aproximadamente 38% do capital aciondrio da Vivo Par), sob qualquer
perspectiva, ndo pode ser considerado como “interno”, jé que corresponde a aquisigdo
de agBes detidas por terceiros totalmente ndo relacionados ao Grupo Teleffnica.

Ndo procedem os argumentos da Recorrente. Resta incontroverso nos autos que a
Telefonica SA (espanhola) detinha o controle tanto da Vivo Participacdes (onde detinha
aproximadamente 62,25% das acdes com direito a voto) como da Telefonica Brasil SA (Recorrente,
onde detinha 88% das a¢des com direito a voto).

Estes fatos ndo sao afetados pela existéncia de sécios minoritdrios, ainda que estes
totalizem 37% das agdes com direito a voto. Mesmo com esse contingente de minoritarios, o
poder decisério cabe, ou coube na operacdo em andlise, unicamente a controladora, Telefénica
SA.

Note-se, ainda, que os acionistas minoritarios ndo alienaram suas participacdes na
Vivo Participa¢des para a Recorrente. Nao consta dos autos nenhum documento que indique que
os acionistas minoritarios da Vivo Participacdes se desfizeram de suas posi¢cdes acionarias em
favor da Telefbnica Brasil. O que ocorreu, tdo somente, foi o deslocamento interno dos acionistas,
gue deixaram de sé-lo em relacdo a Vivo Participa¢Oes (extinta por incorporacdo) e passaram a
condicdo de acionistas da Telefénica Brasil (Telesp). A PGFN abordou a questdao com pertindcia:

Antes das operagdes, o grupo TELEFONICA detinha 62% do capital da VIVO PAR e
0s acionistas minoritarios, 37%. Ou seja, os direitos aos resultados da VIVO PAR
eram divididos entre o grupo TELEFONICA e os acionistas minoritarios. Apds as
operacgles, a TELESP passou a ser a Unica acionista da VIVO PAR, e os antigos
acionistas da VIVO PAR passaram a ser acionistas da TELESP, sendo que a
relagao de troca foi pautada na comparagdo nos resultados futuros de ambas as
empresas.
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Ou seja, se antes os acionistas detinham participacdo direta nos resultados da
VIVO PAR, apds as operacOes esses acionistas passaram a deter a mesma
participacdo, MAS DE FORMA INDIRETA, por meio da TELESP. Em resumo, em
face das operacgdes praticadas, ndo houve qualquer alienagdo pelos acionistas de
qualquer rentabilidade da VIVO PAR, mas sim a transformag¢dao de suas
participacoes diretas em participa¢oes indiretas.

A auséncia de alienacdo de rentabilidade foi assegurada pelos acionistas
envolvidos em face do critério aplicado na relagdo de troca das agées da TELESP
e da VIVO PAR. Como tal troca foi pautada na rentabilidade futura das empresas
envolvidas, ficou assegurado que nenhum acionista abriria mao da rentabilidade
que ja detinha. Assim, ficou assegurado que todos os acionistas da VIVO PAR
receberiam ag¢6es da TELESP que corresponderiam aos resultados da sua antiga
companhia. Nesse sentido, registramos o seguinte trecho do Protocolo de
Incorporacdo de Acdes da VIVO PAR pela TELESP:

- RELACAO DE SUBSTITUICAO DAS ACOES. DIREITOS POLITICOS E PATRIMONIAIS
3 i1 Critério_de Determinacdao da Relacao de Substituicao ¢ Avaliacao: A relagdo de
a substituigao das agoes de emissao da Vivo Part. a serem incorporadas pela Telesp toi determinada
g pelas admmnistractes das Companhias, considerada a recomendacao dos Comités Especiais aos
i, quas se relere o 1tem 4.4, abaixo. Os Comu€s Especiais utilizaram como base para a negociacio
<>E das r¢ [.D\"\'\ de substituicao 1S respectivos valores economicos destas. apurados % los assessores
e nanceiros indicados para tanto pelos Comites Especiais, sendo a Signatura Lazard Assessoria
= - } z ¢ NP1/ )4 YA A/000) 1
= Financemra lL.tda nscri w0 CNPI/MI ob o 1 16 244/0001-04 O sed 14 A
= l ro Faria Lin - 8" Andar, Jardaim Paulistano, Sao Paulo - SP (“Signatwra Lazard
riga la Lima, 22 la dim Paulista ¢ ra Laza
p= 3 , ‘ ,
=) ndicada pcl Comie | ecial da Vivo Part O Ban Santande Bras .
8 lanceira | | NPI/MF s [ L400.888/0001-42, com sede na A Jus
) Kubitschek, 2235 ~ 24” andar, Vila Olimpia, Sdo Paulo — SP (“Santander”) indicada pelo Comité

Especial da Telesp. com base na metodologia de fluxo de caixa descontado, na Data Base
(“Relatdrios de Avaliacio™)

Portanto, ainda que parega que o grupo TELEFONICA adquiriu rentabilidade da
VIVO PAR antes detidas pelos acionistas minoritdrios, na realidade nao houve
qualquer aquisi¢cdo. Isso porque tais minoritdrios ndo foram extirpados dos
resultados da VIVO, mas apenas passaram a deter a mesma participacdao, mas
de maneira indireta, por meio da TELESP.

Tal destaque é relevante porque o recorrente, a fim de defender a existéncia do
agio, se socorre em inumeros momentos a participagdo nas opera¢des dos
acionistas minoritarios da VIVO PAR. Assim, segundo ele, pelo menos 37% do agio
seria inequivocamente valido, pois decorria da aquisicdo das a¢des da VIVO PAR
gue antes ndo eram detidas pelo grupo TELEFONICA. Mas, como visto, ndo houve
alienacao alguma, houve mero deslocamento interno dos acionistas. Diferente
seria, talvez, se os minoritarios da VIVO PAR tivessem sido retirados do grupo.
Mas ndo foi esse o caso.
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Nesse diapasdo, comparando a situagdo inicial dos acionistas das companhias
TELESP e VIVO PAR com o resultado final obtido, vemos que, tal como consta do
contexto negocial declarado, houve a desejada unificacio da base acionaria.
Para tanto, todos os acionistas da VIVO PAR (empresas do grupo TELEFONICA e
minoritarios) passaram a ser acionistas da TELESP.

Ndo se sustentam, portanto, os dois argumentos principais da Recorrente em
relacdo aos minoritarios. Uma, porque sua presenca nao altera, em nada, o controle exercido pela
Teleféonica SA (Espanha), duas porque ndo houve alienacdo de participacdes societarias pelos
minoritdrios, ndao havendo que se falar em agio também em relacao a eles.

Por fim, reitere-se que ndao houve na operagao qualquer sacrificio econémico ou
financeiro que pudesse justificar a existéncia do agio. A autoridade fiscal inclusive intimou a
Interessada a informar se houve pagamento de tributos sobre o ganho de capital decorrente da
operacdo de incorporacdao das acdes por seu valor econdbmico e obteve, como resposta, a
informacao que ndo houve ganho de capital auferido pelos acionistas (TVF, fl. 15.356):

O intuito de se aproveitar das vantagens tributdrias indevidas, advindas da
geracao artificial desse agio interno, na forma de reducdo das bases imponiveis
pelos ajustes promovidos na escrituracao fiscal, fica ainda mais evidente quando
se verifica que nao houve quaisquer recolhimentos de tributos incidentes sobre
o reverso do agio, que é o ganho de capital.

“Pergunta: Informar se houve pagamento dos tributos incidentes sobre os ganhos
de capital decorrentes da contabilizacdo da incorporacao de acdes pelo seu valor
econdmico, tanto por parte do sujeito passivo como por parte dos antigos sécios
da Vivo Participagdes S.A., e apresentar documenta¢dao que comprove o
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pagamento desses tributos, se for o caso. Em nao tendo sido efetuado nenhum
pagamento a esse titulo, justificar.

Resposta: A Fiscalizada informa que nao houve recolhimento de tributos quando
da incorporagao de agdes a titulo de tributacao de ganho de capital. Isso porque,
segundo as regras tributdrias vigentes a época dos fatos, (i) a Fiscalizada nao
estava obrigada a reter e recolher o imposto sobre a renda de eventual ganho
de capital dos acionistas; e/ou, (ii) ndo houve ganho de capital auferido pelos
acionistas. A Fiscalizada coloca-se a disposicdo para fornecer discriminagdo de
seus acionistas a época do evento. “(grifo nosso).

Diante deste cendrio, ndo ha como evitar a divida: como poderia haver agio de um
lado da operacdo se o outro lado (alienante) ndo experimentou ganho de capital? Mais um
argumento a reforgar a inexisténcia, no caso concreto, de agio dedutivel.

Por todo o exposto, ndo ha como prover o recurso voluntdrio nesta matéria,
impondo-se a manutencado da decisdo recorrida.

2.3 — Excesso de dedugdo de JCP
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A segunda infracdo imputada a Recorrente e ora submetida ao Colegiado diz
respeito ao excesso de dedugdo de JCP.

Como bem salientaram tanto a decisdo recorrida como o acoérddo n? 1302-003.381,
a questdo ora em analise esta vinculada a infragdo abordada no tépico anterior.

A linha de defesa da Recorrente pretende sustentar que o registro do agio
decorrente da incorporacao das acdes da Vivo Participacdes respeitou os regramentos legais e a
disciplina contabil, ao passo que restou amplamente demonstrado no tdpico anterior que as
provas dos autos infirmam as conclusdes da Contribuinte.

Neste sentido, como ndo foram acatadas as razdes da Recorrente quanto ao agio da
incorporacao da Vivo Participacdes, ndo ha como afastar a glosa por excesso de deducdo a titulo
de JCP, ja que o patrimdnio liquido que serviu de base para o seu cdlculo estava indevidamente
majorado, como antes demonstrado.

Igualmente irrelevante a afirmacdo da Recorrente que a autoridade fiscal ndo teria
especificado qual dos critérios dentre os previstos no art. 14 da Instru¢do Normativa RFB n2
1.397/2013 fora utilizado para o calculo do limite de JCP. Ao contrario do que afirma em sua peca
recursal, independentemente do critério adotado (que ndo foi contestado pela Contribuinte),
restou devidamente demonstrado nos autos que a contabilizacdo do 4gio é ilegitima e ndo deve
afetar o patrimoénio liquido para fins do calculo do limite de JCP.

Pelo exposto, ndo ha como prover o recurso voluntario nesta matéria, impondo-se a
manutencado da decisao recorrida.

2.4 — glosa de despesa com amortiza¢do do agio decorrente da incorporagdo da
GVT.

A terceira infracao imputada pela autoridade fiscal a Recorrente diz respeito ao que
considerou deducdo indevida por amortizacao de agio decorrente da incorporagao da GVT.

Segundo o fisco, a Contribuinte figurou no contrato de compra e venda das
participacdes societdrias da GVT, mas ndo teve papel decisivo na avenga, ndo dispunha de
capacidade economico-financeira de pagar o preco ajustado e estava formalmente submetida as
decisbes da sua controladora durante todo o processo levado a efeito para a conclusdo da
operagao.

Arremata seu raciocinio concluindo que a atuacdo da Recorrente deu-se na
condicdo de pessoa interposta entre a real adquirente (Telefonica SA — empresa espanhola) e a
adquirida GVT.

Diante deste cendrio, o agio gerado na operacdao de aquisicdo das participacdes
societdrias da GVT ndo pode ser amortizado pela Recorrente ja que a real adquirente é a

Telefénica SA (empresa espanhola), que o agio teria ocorrido no exterior (ndo no Brasil) e que ndo
houve a indispensavel confusao patrimonial entre a real investidora e a investida.
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J4 a Recorrente se insurge com veeméncia contra as conclusdes da autoridade
fiscal. Para ela, tanto a autoridade fiscal quanto a decisdo recorrida teriam criado uma incabivel
“ficcdo juridica” ou “realidade paralela” para concluir que a Telefénica Espanha fosse a real
adquirente da GVT.

Sustenta ainda a autuada que todos os requisitos formais e substanciais do regime
do 4gio previsto na Lei n? 12.973/2014 foram observados, razdo pela qual a amortizagdo foi
indevidamente glosada.

Discorre sobre a importancia do negécio exercido pela GVT para a Recorrente,
inclusive a expansao das suas atividades em fun¢do da operagdo societaria empreendida.

Afirma que celebrou, com a Vivendi (empresa francesa controladora indireta da
GVT Participacbes) Contrato de Compra e Venda de Ac¢bes e Outras Avencas, na qualidade de
“Compradora” e que o instrumento foi firmado sob a égide da legislacdo brasileira.

Argumenta que para fazer frente ao investimento previsto no contrato, langou mao
da Oferta Publica de Ac¢bes (OPA) que resultou no aumento de RS 16.107.285.058,80. em seu
capital social. Quanto ao aumento do seu capital social, sustenta que a participagdao das
sociedades que integram o grupo Telefdnica foi proporcional a participacdo anteriormente detida
por cada empresa e que os minoritarios também aportaram capital por aderirem a OPA.

Destaca também que todos os atos societarios foram objeto de aprovacdo pela
Anatel e pelo CADE.

Afirma que apds o fechamento da operacao e tendo em vista o sucesso da OPA,
pagou aos vendedores o preco em dinheiro previsto no contrato de compra e venda, bem como
gue adquiriu acbes remanescentes pertencentes a SIG 108(subsididria da Vivendi). Informa
também que reteve e recolheu o IRRF incidente sobre o ganho de capital auferido pela SIG 108 e
SIG 72 e que a RFB expressamente reconheceu, no processo n? 16561.720103/2019-92, que a
Recorrente seria a adquirente responsavel pela retencao e recolhimento do IRRF.

Que, dada a conclusdo das operacbes societdrias, registrou o agio incorrido nos
termos preconizados pelo art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77, com a redagdo conferida pela Lei n®
12.973/2014. Informa também que em 2016 incorporou, por razdes empresariais, a investida
GVT, passando a amortizar o agio a partir deste evento.

Discorre longamente sobre o equivoco cometido pela DRJ ao considerar a
Telefénica Espanha como real adquirente da GVT; que a propriedade do investimento validamente
adquirido por atos juridicos validos ndo pode ser desconsiderada.

Combate o fundamento da autuacdo fiscal (recursos oriundos do exterior) com a
afirmacdo que tal argumento ndo é valido para os investidores terceiros que subscreveram a OPA,
tampouco para o pagamento de parcela do preco em acdes da Recorrente.
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Argumenta finalmente que a DRJ, ao afastar a imposicdo da multa qualificada,
atesta que nao houve vicios nas operagdes empreendidas e que as decisdes da CSRF citadas no
acérdao recorrido ndo se aplicam ao caso ora em julgamento.

Penso que os argumentos da Recorrente, apresentados em uma bem construida
peca de defesa, ndo sdo suficientes para reformar a decisdo proferida pela DRJ.

A questdo fulcral para a autuacdo fiscal ndo foi adequadamente infirmada pela
Recorrente. A autoridade autuante concluiu que o d4gio gerado na operacdo societdria
empreendida foi suportado pela Telefénica Espanha e ndo pela Recorrente. E demonstrou ainda
que a controladora Telefénica SA estabeleceu, com a Vivendi (controladora indireta da GVT) um
acordo para a aquisicao da GVT por meio da Telefonica do Brasil. Veja-se a passagem do TVF (fl.
15.372) que aborda a questao:

8.3 — DO ADQUIRENTE DE FATO — TELEFONICA SA COM SEDE NA ESPANHA

Analisando as Demonstracbes Financeiras apresentadas pela controladora do
Grupo Telefénica na Espanha, Telefénica SA, juntado aos autos, relativa a 2015,
observa-se que a aquisicdo da GVT constou em destaque neste conjunto de
relatdrios.

A partir da leitura do titulo sobre a operacdo da GVT, extrai-se:

Em 19 de setembro de 2014 a Telefonica, SA assinou um acordo com a
Vivendi SA, para a aquisi¢do pela Telefénica Brasil, SA da Global Village
Telecom, SA e sua empresa holding GVT Participagdes, SA (em conjunto
“GVT”) pelo valor em dinheiro de 4.663 milhdes de euros (mediante
pagamento a vista e assunc¢do de divida), bem como a entrega de agdes
representativas de 12% do capital social da nova Telefénica Brasil, SA
resultante da integracdo com a GVT. [traduzido pelo Auditor Fiscal]l

Fonte: Telefonica SA - Financial Report 2015 - pag 25.

O texto parece bastante claro. A Telefénica SA (Espanha) assinou acordo com a
Vivendi para a aquisi¢do, pela Telefonica Brasil, da GVT e GVT Participagdes. A Recorrente, nos
exatos termos anunciados por sua controladora, seria o seu instrumento, o meio, a intermediaria
utilizada para a aquisicdo da GVT. E quando se diz “instrumento ou intermediaria” ndo se esta
desmerecendo a condi¢ao da controlada brasileira, mas tao somente evidenciando o papel que ela
desempenhou na operacdo. As duas controladoras sediadas na Europa tomaram a decisdo sobre
o que seria feito e as respectivas controladas ficaram obrigadas, compelidas, a operacionalizar a
avenca. Esta condicdo de auséncia de autonomia para decidir por parte da Telef6nica Brasil foi
igualmente destacada pela autoridade fiscal:

Analisando em maior detalhe o Contrato de Compra e Venda, observa-se que a
Telefonica Brasil figura como compradora. Contudo, o papel exercido pela
controladora espanhola Telefonica SA no contrato precisa ser destacado.
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A partir do contrato, extrai-se as obrigagées assumidas pela Telefénica SA
(espanhola), conforme seque:

(A) A Telefénica [Telefénica SA, com sede na Espanha] compromete-se, em
cardter incondicional e irrevogdvel, a tomar todas as medidas necessdrias
para:

(i) exercer os direitos de voto que atualmente possui e quaisquer outros
direitos de voto que possa adquirir no futuro para aprovar ou fazer com que
sejam aprovadas as Operagdes, incluindo o Aumento de Capital da Vivo e a
incorporagdo de agdes;

(ii) garantir que a compradora cumpra todas as suas obrigagées nos termos
deste contrato, incluindo a entrega da contraprestacGo de acbes e o
pagamento da contrapresta¢do em dinheiro as vendedoras (...);

(iii) garantir que o aumento de capital da Vivo seja realizado, integralmente
subscrito e integralizado;

(iv) realizar as trocas de agoes (...).

De fato, ndo hd como se afastar a conclusdo da autoridade fiscal. Diante dos
termos acima transcritos, as principais obrigacdes contratuais ficaram estabelecidas para
cumprimento pela controladora da Recorrente. A Telefénica Espanha obrigou-se a aprovar a
operacao (exercendo, como bem destaca a Recorrente, seu papel de controladora), mas também
a garantir a entrega das acOes e do pagamento em dinheiro que deveriam ser feitos pela
Telefbnica Brasil e mais, que o capital social desta fosse aumentado e integralmente subscrito e
integralizado.

A Recorrente pretende convencer que era a parte contratante e que tomou as
decisGes para a realizacdo do negdcio, que seria do seu interesse exclusivo. llustra sua posicao
com as atas da 2502 e 2542 Reunido do Conselho de Administracdao da Recorrente, argumentando
gue desde o inicio participou das negocia¢cdes com o grupo Vivendi. Eis as imagens das referidas
atas apresentadas na peca recursal:
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ATA DA 2502 REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
4. EXPOSICOES E DELIBERACOES:

4.1. Nos termos do artigo 17, inciso XXV, do Estatuto Social da Companhia, os Conselheiros
presentes aprovaram, por unanimidade de votos, apreciar oportunidade de negécio
consubstanciada na aquisicao da totalidade do capital social de emissdc da Global Village
Telecom S.A, ("GVT™). Para tanto, aprovaram a apresentac3o e envio, pela Companhia em
conjunto com a Telefonica S.A. ("Telefonica”), de oferta de compra dirigida a Vivendi S.A
("Vivendi”), para a aquisicdo, pela Companhia, das agdes representativas da totalidade do
capital social da GVT, nos seguintes termos ("Oferta”):

ATA DA 254° REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
4. EXPOSICOES E DELIBERACOES:

4.1, O Sr. Presidente esclareceu que como era do conhecimento de todos, apos 3 proposta
efetuada para a Vivend! S.A. ("Vivendl") a respeito da aquisicdo, pela Companhia, da
integralidade do capital social da GVT Participagtes S.A, ("GVTPar"), sociedade controladora
da Global village Telecom S.A. ("QVT _Operadora”, sendo GVTPar, em conjunto com GVT
QOperadora, denominadas "GVT"), a Vivendi concedeu & Companhia e a Telefénica, S A, um
periodo de exclusividade mencionado no Fato Relevante datado de 29 de agosto de 2014
para negociagdo dos termos e condigbes da operacdo, que foi concluida nesta data. Deste
modo, foram analisados os termos da transagao conforme negociados e aprovada a
assinatura, pelos Diretores da Companhia, do Stock Purchase Agreement and Other
Covenonts (Contrato de Compra e Venda e Outras Avencas) tratando da aquisicao, pela
Companhia, da totalidade das ac¢bes da GVTPar, bem como dos demais documentos
relacionados, observadas as providéncias decorrentes das principais obrigagdes assumidas

conforme segue.

{a) Forma de pagamento do preco. Em contraprestacao a aguisicao das acdes da GVT,
conforme divulgado no Fato Relevante de 28 de agosto de 2013, a Companhia
pagara aos Vendedores parte do preco em recursos financeiros e parte em agoes a
serem emitidas pela Companhia, conforme segue: (i) o valor de €4.663.000.000,00

{quatro bilhdes, seiscentos e sessenta e trés milhdes de euros), a ser pago a vistaem

De fato, ndo é controversa a participagao da Recorrente no contrato. A sua
controladora informou que a operacdo seria realizada por seu intermédio. Entretanto, note-se
também que as duas atas mencionam a participacdo da Telefonica SA (espanhola) nas negociacdes
a que se referem. A duvida que remanesce é se a Recorrente, diante de todos os atributos que
possui, carecia da participacdo da sua Controladora nos instrumentos celebrados com terceiros.

Fosse o negdécio de seu exclusivo interesse, como reiteradamente afirmado no
recurso voluntario, e detivesse a Recorrente capacidade econémico-financeira para assumir as
obrigacGes contratuais, por qual razdo haveria de participar de todos os atos do negdcio a
Controladora, domiciliada na Espanha?

A defesa questiona também qual seria o interesse da controladora na aquisicdo da
GVT, nos seguintes termos:

374. Nesse sentido, pergunta-se: (i) fazia parte da estratégia da Telefdnica
Espanha realizar uma aquisicao de forma independente da GVT que ja atuava no
mercado nacional com presenca relevante? (ii) fazia parte da estratégia do grupo
adquirir uma estrutura separada mantendo corpos diretivos e governangca em
absoluta separacdo? (iii) fazia parte da estratégia atuar no mercado brasileiro por
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meio de duas empresas absolutamente separadas? (iv) houve integracdo da GVT
com a Telefdnica Espanha?

375. As respostas a esses questionamentos sdo todas negativas, o que se
comprova pelos fatos: a aquisicdo da GVT pela Recorrente e sua posterior
integracao total por meio da incorporacao, unificando as operacdes e permitindo
a captura de significativas sinergias que beneficiaram diretamente as atividades
operacionais da Recorrente, sem qualquer relagdo com a Telefdnica Espanha.

Tem razdo a Recorrente. As respostas aos questionamentos por ela formulados e
por ela mesma respondidos parece mesmo ser ndo. O que ndo se sustenta é a conclusao final que
afirma “a aquisicdo da GVT pela Recorrente e sua posterior integragdo total por meio da
incorporagdo, unificando as operacbes e permitindo a captura de significativas sinergias que
beneficiaram diretamente as atividades operacionais da Recorrente, sem qualquer relacdo com a

Telefonica Espanha”. Ora, a relagdo com a Telefénica Espanha é tdo nitida que ela, diante dos

“ndos” aos questionamentos acima formulados pela Recorrente, determinou a esta que
procedesse as operacdes societdrias porque seria seu interesse (da controladora) que as duas
empresas atuassem de modo unificado, tanto que a Telefénica SA (Espanha) assumiu formalmente
o compromisso de concretizar a operacdo, inclusive garantindo que o aumento de capital da
Recorrente seria feito, subscrito e integralizado. Assumir compromisso dessa monta sem ter
interesse no negdcio subjacente parece improvavel. A decisdo empresarial, como visto e acima
demonstrado, foi da Telefénica, e ndo da Recorrente, que foi mero instrumento de realiza¢do do
acordo celebrado com a Vivendi.

E aqui cabe um paralelo com o processo de incorporacdo da Vivo Participagoes,
matéria tratada anteriormente neste voto. Relembre-se, a Telefénica (espanhola) detinha o
controle da Vivo Participacdes e da Telefonica Brasil e procedeu a unificacdo das empresas
conforme reorganizagao societaria antes descrita. Tal fato ocorreu no ano de 2011 e, como visto
alhures, resultou na criacdo de um agio artificial (intragrupo), indedutivel para fins de apuracdo do
IRPJ e da CSLL.

N3do ha duvida que Telefénica SA (Espanhola), interessada direta na aquisicdo da
GVT, poderia ter procedido do mesmo modo que procedeu em relagdo a incorporacao da Vivo
pela Telefbnica Brasil. Bastaria a ela adquirir diretamente as a¢des das controladas da Vivendi
gue, por sua vez, controlavam a GVT e, posteriormente, proceder a unificacdo das empresas, apds
o “aumento” do capital social da GVT. O grupo empresarial detinha know how quanto a operacao.

Entretanto, como consta nas demonstracdes financeiras da Telefdnica SA, o relato
acima reproduzido noticia que as negociacbes com a Vivendi iniciaram-se em setembro de 2014 e
nesta data a Lei n? 12.973/2014 ja havia sido aprovada. E, como é consabido, esta Lei tornou
expressa a vedagdo ao aproveitamento do d4gio quando a operagdao ocorre entre partes
relacionadas:

Art. 22. A pessoa juridica que absorver patrim6nio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detinha participacdao societdria adquirida
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com 4gio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisicao de

participacdo societaria entre partes ndo dependentes, apurado segundo o

disposto noinciso Il do caputdo art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de

dezembro de 1977, podera excluir para fins de apuracdo do lucro real dos

periodos de apuracdo subsequentes o saldo do referido dagio existente na
contabilidade na data da aquisi¢do da participa¢do societaria, a razdo de 1/60 (um
sessenta avos), no maximo, para cada més do periodo de apuracgao.

Ainda que para o fisco e para este julgador a vedagcao ao aproveitamento do agio
decorrente de operagdes entre partes relacionadas independa desta expressa disposi¢ao legal, o
fato é que esta norma interditou o debate entdo existente sobre a validade dos planejamentos
tributdrios construidos entre partes relacionadas para geracao artificial de agio.

Portanto, para a Telefénica SA (abstraindo-se o fato do &gio ter sido gerado no
exterior) ndo interessava, na data em que decidiu adquirir a GVT, fazé-lo de forma direta para
posterior unificacdo com a Telefbnica Brasil, ja que ndo teria como aproveitar o inevitavel agio que
decorreria da aquisicdo, pois a unificacdo ocorreria entre partes relacionadas e sob a égide da
nova lei.

O Grupo Empresarial tinha interesse na aquisicdo da GVT e na possibilidade de
amortiza¢do do agio que da operacao resultaria. Assim, se a aquisi¢do das a¢des das controladoras
da GVT se desse por sua controlada brasileira, seria em tese possivel, a luz das novas disposi¢cdes
legais, deduzir o agio, posto que a operagdo ocorreria entre partes ndo relacionadas. Entretanto,
uma operacao de tal monta exigia uma grande disponibilidade financeira que a Telefénica Brasil
ndo detinha, afinal a aquisicdo estava orcada na casa dos bilhdes de euros.

Deu-se, entdo, o processo de capitalizacao da Telefénica Brasil para fazer frente as
exigéncias contratuais para a aquisicao da GVT. E, como bem descrito pela autoridade fiscal,
guem assumiu o encargo financeiro da operagao foi a Telefénica SA mediante a emissdo de acdes
no mercado de capitais de Madri no valor de 3,05 bilhdes de Euros. Peco vénia para reproduzir o
excerto do TVF que trata da quest3o:

Contudo, em 17/04/2015, era divulgado na imprensa brasileira que a Telefénica
SA, empresa espanhola lider do Grupo Telef6nica, concluira a captagdo de
recursos em mercados de capitais através da emissdo de 3,05 bilhdes de euros em
agdes, com vistas a subscrever a¢des da Telefonica Brasil, como forma de financiar
a aquisi¢ao da GVT.

As Demonstracoes Financeiras da empresa espanhola Telefénica SA do ano 2015

informam a oferta publica de acOes realizada por essa controladora do Grupo

Telefénica no _mercado de capitais de Madrid (Espanha) com registro em
20/04/2015, captando 3.048.350914,56 euros.

Em 20 de abril de 2015, a escritura publica que comprova o capital social
aumento concedido pela Telefonica, S.A. foi registrado no Registro
Comercial de Madrid por um valor nominal de 281.213.184 milhGes de
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euros registrados como “capital social”. A diferenga com o valor efetivo
emitido, no valor de 3.048.350.914,56 milhdes de euros foi registrado como
Prémio de ac¢des. [traduzido pelo Auditor Fiscal]2

Fonte: Telefonica SA - Financial Report 2015 - pag. 234.

Ressalte-se, por ser relevante, que a captacdo de recursos realizada pela

Telefonica SA (empresa espanhola) ocorre antes do registro da OPA pela

Telefonica Brasil. Esta fato é de suma importancia, pois demonstra com clareza

cristalina gue tratou-se de operacdo estruturada, que envolveu primeiramente a

negociacdo da compra da GVT pela empresa espanhola Telefénica SA, em seguida

a_captacdo de recursos pela empresa espanhola Telefonica SA para liquidar a

operacdo, e somente ao final destas etapas o registro e apresentacdo da OPA pela

Telefonica Brasil, OPA esta que se revestiu de mero jogo de cartas marcadas para

aparentar legalidade perante as leis brasileiras a compra da GVT realizada pela

empresa espanhola Telefénica SA. (destagues deste relator)

Pois bem. Uma vez captados recursos de mais de 3 bilhées de Euros no mercado de
Madri, a Telefdonica SA estava em condicdo de honrar a disposicdo contratual que lhe obrigava a
aumentar, subscrever e integralizar o capital social da Telefénica Brasil para honrar o contrato de
compra e venda da GVT. Relembre-se as disposi¢cdes contratuais que obrigavam a empresa
espanhola:

(i) exercer os direitos de voto que atualmente possui e quaisquer outros
direitos de voto que possa adquirir no futuro para aprovar ou fazer com que
sejam aprovadas as Operagdes, incluindo o Aumento de Capital da Vivo e a
incorporagdo de agbes;

(ii) garantir que a compradora cumpra todas as suas obrigagées nos termos
deste contrato, incluindo a entrega da contraprestagdo de agbes e o
pagamento da contrapresta¢do em dinheiro as vendedoras {(...);

(iii) _garantir que o aumento de capital da Vivo seja realizado,

integralmente subscrito e integralizado;

(iv) realizar as trocas de agoes (...).

A guestdo que se impde é: como alguém pode garantir que um aumento de capital
seja subscrito e integralizado, se ndo mediante o aporte de recursos préprios? Ao assumir a
obrigacdo acima destacada, a Telefénica se obrigou a aportar na Recorrente os recursos
financeiros que seriam necessarios para a realizacdo do negécio juridico que culminou com a
aquisicao da GVT.

Decorre dai que em 28/04/2015, a Recorrente registrou na CVM e apresentou ao
mercado a propalada Oferta Publica de A¢Ges (OPA) visando seu aumento de capital. Tal oferta,
como visto, sucedeu a capitalizacdo da Telefénica SA, que utilizou os recursos obtidos no mercado
de capitais de Madri para adquirir acdes da sua controlada brasileira, promovendo e
integralizando seu aumento de capital.
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Forcoso reconhecer que apdés a OPA, a composicdo do controle aciondrio da
Telefénica Brasil praticamente ndao se alterou, conforme demonstrativo apresentado pela
Recorrente:

Antes da Oferta Global Composicio Apds a Oferta Global

Acdes % Agoes %
Preferenciais Ordinarias C

leteldnica Intemadiona 28859518 271,707 098 46,746,635 3,29

Telefdnica 97.976.194 2569

munistradores 511

Telefonica Chile S.A 696.110 018 11.792 0,00 920866 0,18 15.64; 000
A {
B

Outros 31.206.729 261 307.680 35,22 31609442 628 347.269914 35.26

Total 381.335.671 100 741.833.573 100 503.046.911 100 985.019.821 100

De acordo com o demonstrativo, o incremento da quantidade de a¢Ges apds a OPA
é notdvel. O controle societario, por outro lado, manteve-se praticamente o mesmo de antes da
oferta publica. Para as acoes preferenciais, a proporcdo de “outros acionistas” (excetuando-se os
do grupo Telefénica) passou de 35,22% antes da OPA para 35,26% depois.

A conclusdo evidente a partir desta constatacdo é que o volume de recursos
financeiros para o aumento do capital social da Recorrente foi proveniente essencialmente do
Grupo Telefénica, que havia se obrigado, através da Telefénica SA, a integralizar o valor
correspondente ao aumento de capital social da Recorrente. O TVF descreve esta conclusdao nos
seguintes termos:

Desta comparacdo da distribuicdo acionadria, conclui-se que o aumento de Capital
da Telefénica Brasil, materializado por meio de Oferta Publica de A¢des (OPA), foi
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cerca de 75% integralizado por empresas do proprio Grupo Telefonica. Trata-se,
portanto, de recursos do Grupo injetados na Telefénica Brasil (contribuinte), para
que o contribuinte pudesse cumprir o contrato negociado e acordado pela
Telefonica SA na Espanha, de compra da GVT.

Com isto, o que se observa claramente é que a Telefénica Brasil ndo dispunha de
recursos e capacidade financeira para adquirir a GVT. Quem viabilizou
financeiramente o negécio foi a controladora do Grupo Telefénica na Espanha
Telefonica SA por meio de uma oferta de suas acées no mercado de capitais de
Madrid, e posteriormente injetou capital na empresa brasileira (contribuinte) para
completar a compra negociada e financiada pela empresa europeia.

A Recorrente ndo contesta este fato, embora discorde da conclusdo a que chegou a
autoridade fiscal quanto a considerar a Telefénica SA como real adquirente da GVT. Destaco a
seguinte passagem do recurso voluntario quando enfrenta essa questao:

327. Como antecipado acima, a decisdo da DRJ ora recorrida corrobora a ficcdo
juridica que a Recorrente ndo seria a “real adquirente” do investimento na GVT”.
Para tanto, a decisdo da DRJ adota a equivocada linha de argumentac¢do de que
“75% do 6nus financeiro da aquisicdo teria sido suportado pela Telefdnica
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Espanha, por meio prdprio ou de suas subsididrias, enquanto que a parcela recaiu
sobre acionistas minoritdrios” (fl. 17031).

328. Ou seja, amparada na referida ficcdo juridica, data venia, a decisdo da DRJ
incorretamente inferiu que o fluxo de capitalizacdo da Recorrente, subscrito em
parte pela Telefdnica Espanha, possibilitaria a qualificacdo desta ultima como
“real adquirente” do investimento na GVT. Assim, para a referida decisdo, o que
importa seria a origem de (apenas) parte dos recursos ou os respectivos fluxos
financeiros, e ndo a sociedade que os detém na condi¢cdo de legitima titular e
utiliza na efetiva aquisicdo junto a terceiros. A primeira inconsisténcia é
caracterizada pelo fato de que apenas uma parcela dos recursos do capital social
da Recorrente foi aportada pela Telefénica Espanha, havendo parcela expressiva
aportada por acionistas ndo relacionados.

Sustenta a Recorrente que “...apenas uma parcela dos recursos do capital social da
Recorrente foi aportada pela Telefénica Espanha, havendo parcela expressiva aportada por
acionistas ndo relacionados”.

Tem razao quanto a parcela aportada por ndo relacionados, que correspondeu a
aproximadamente 25% do aumento do capital social da Recorrente. Contudo, a conclusdo
inescapavel a que se chega é que sem o aporte de recursos por parte do Grupo Telefénica (75% do
aumento do capital social da Recorrente), a Telefénica Brasil ndo teria como honrar o contrato de
compra e venda de a¢les celebrado com a Vivendi. Ou, por outras palavras, o aporte de capital
promovido pelas empresas relacionadas a Recorrente pela compra das a¢bes por ela emitidas
ingressou em seu caixa com a destinacdo previamente determinada de pagar o valor em dinheiro
previsto no contrato de compra e venda de ac¢bes. Ao se obrigar a integralizar o aumento do
capital social promovido pela Recorrente, a Telefénica SA assumiu a condicdo de pagadora da
operacao de transferéncia das a¢des da GVT para a Telefénica Brasil.

N3o fosse o dinheiro oriundo da Telefénica, a obrigacdo ndo seria solvida e o
contrato ndo seria honrado. Contudo, como afirmando e reafirmado, a controladora espanhola
obrigou-se (e cumpriu o ajuste) a promover o aumento do capital social da Recorrente, bem como
a subscrever e integralizar o acréscimo patrimonial, possibilitando que a sua controlada no Brasil
efetuasse o pagamento, com recursos financeiros oriundos da controladora, da aquisicdao da GVT.

Disso se conclui que, como muito bem identificou a autoridade fiscal, quem
efetivamente suportou o 6nus financeiro da aquisicdo foi a Telefonica SA (espanhola). O capital
investido para a aquisicdo da GVT apenas e tdo somente transitou pelas contas da Recorrente.

E ndo se perca de vista que a Telefénica SA assumiu obrigacdes em seu nome
préprio para que a aquisicdo da GVT se concretizasse. A prdpria Recorrente presta esta relevante
informacdo em seu recurso voluntdrio (com destaques acrescidos);

[1.B.1.4. O Contrato de Troca de A¢des (Swap Agreement)

276. Como uma das “CondigGes Precedentes” previstas no Contrato de Compra
e Venda, a Telefonica Espanha - sociedade localizada na Espanha e controladora
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indireta da Recorrente — assumiu a obrigacao de troca (i) da participacao
equivalente a 12% do capital social da Recorrente a ser recebida pelo Grupo
Vivendi como contraprestacdo parcial pela GVT, a Parcela em Agoes; (ii) por acGes
da Telecom Italia (TIM) detidas pela Telefénica Espanha (Clausula 3.4.A.”e” do

Contrato de Compra e Venda).

277. Essas acoes detidas pela Telefonica Espanha eram de grande interesse do

Grupo Vivendi, o qual ja detinha investimento naquela companhia, desejando
expandir a sua participagdo. Como é possivel observar de noticias publicadas a
época, a partir do recebimento das acbes da Telecom Italia, o Grupo Vivendi
tornou-se o maior acionista da empresa:

[...]

Mais do que garantir que a Telef6nica Brasil pudesse honrar o preco que a sua
controladora havia acertado com o Grupo Vivendi, a Telefénica SA, como parte do prego pela
aquisicao da GVT trocou acbes da TIM que detinha e que eram de grande interesse do Grupo
alienante. Esta operacdao demonstra que a Telefénica pagou parte do preco pela compra da GVT
com recursos proprios, sem transicio pelo caixa da Recorrente, e em transacdo efetuada
diretamente com a alienante Vivendi, sem qualquer interferéncia ou participacdo da Telef6nica
Brasil.

Note-se, como muito bem apontou o ex Conselheiro André Mendes Moura na
declaracdo de voto encartada no acérddo n? 9101-002.213, que a norma que regula o
aproveitamento da amortizagdo do agio (arts. 385 e 386 do RIR/1999) é dirigida (aspecto pessoal
da norma) “a pessoa juridica investidora originaria, aquela que efetivamente acreditou na mais
valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a
aquisicdo, e a pessoa juridica investida”.

No caso dos autos, restou devidamente comprovado pela autoridade fiscal que
guem acreditou na operagao e quem desembolsou os recursos financeiros necessarios para a
concretude do negdcio foi a Telefénica SA , empresa sediada na Espanha, donde resultou agio a
ser registrado no exterior, ndo dedutivel do IRPJ e da CSLL no Brasil. Ademais, ndo houve a
confusdo patrimonial entre a real investidora (Telefénica SA) e a investida GVT, que foi
incorporada por terceira pessoa (Telefonica Brasil) que ndo arcou com o 6nus financeiro da
operagao.

Por estes fundamentos, ndo ha como acolher a pretensdo da Recorrente, impondo-
se a manutencdo da autuacdo fiscal nesta matéria.

2.5 — Da multa isolada

A autoridade fiscal, constatando que a Contribuinte deduziu indevidamente
despesas com amortizacdo de agio das estimativas mensais calculadas, provocando a reducgao
insubsistente do montante a recolher , exigiu a multa isolada calculada sobre a diferenca entre o
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que deveria ter sido recolhido, sem o computo das deducdes glosadas, e o valor pago pela
Empresa.

A Autuada insurge-se contra a exigéncia alegando que a multa isolada nao pode ser
exigida apds o encerramento do exercicio, bem como asseverando a impossibilidade da exigéncia
da multa isolada concomitantemente com a multa de oficio. Sustenta ainda a decadéncia da
multa isolada dos meses de janeiro a dezembro de 2015, e ainda que teria havido excesso no
calculo do valor devido pelo indevido computo, segundo ela, da amortizacdo do agio decorrente
da incorporacgao da Telemig Celular, matéria estranha ao feito ora em julgamento.

Dada a absoluta identidade entre os fatos que ensejaram a autuac¢do fiscal em
relacdo a esta infracdo e a defesa apresentada pela Recorrente, adoto como razdo de decidir em
relacdo a esta matéria, conforme autorizagdo do art. 50, § 12 da Lei n2 9.784/1999, os
fundamentos expressos da decisdo recorrida, complementando-os em seguida com outros
fundamentos que reputo relevantes:

A Impugnante também insurgiu-se contra a multa isolada de 50%, sob o raciocinio
de que ela ndo poderia ser exigida de forma concomitante com a multa de oficio
ou a qualificada, tendo em vista ndo apenas a posi¢cdo ja sumulada pela CSRF a
esse respeito (Sumula n2 105, de 08/12/2014) e a necessidade de aplicacdo do
principio da consun¢ao, como também devido a diversos precedentes do STJ e do
proprio CARF.

A Impugnante equivocou-se com relacdo a aplicacdo da Sumula n2 105 do CARF
ao presente caso. A citada Sumula faz mencgdo ao art. 44, § 19, inciso 1V, da Lei n2
9.430, de 1996 e a multa langada fundamentou-se no art. 44, 1, "b", da Lei n2
9.430/96. Ndo ha como confundir as duas situagbes.

Logo, ndo houve aplicacdo concomitante da multa isolada e da multa proporcional
sobre uma Unica base de calculo. A Lei n? 9.430/96 assim disciplina o tema
(grifado):

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n?
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragées da Lei n2 9.065, de 20 de junho
de 1995.

(...)

Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007):

| — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
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declaragdo e nos de declaragGo inexata; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 15
de junho de 2007)

Il — de 50% (cinqilienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007)

a) na forma do art. 82 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaragdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica;(Incluida pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de
2007)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuig¢do social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica. (Incluida pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007)

(..)

O art. 16 da IN SRF n2 93/97 é expresso ao determinar o lancamento, apds o ano-
calendario, da multa sobre os valores de estimativa nao recolhidos (grifado):

Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, apds o
término do ano-calendario, o lancamento de oficio abrangerd:

| — a multa de oficio sobre os valores devidos por estimativa e ndo recolhidos;
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Il — o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso
ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora contados do
vencimento da quota unica do imposto.

A legislagdo acima citada legitima a cobranga da multa isolada conforme langada
nos autos. O lancamento da multa isolada pelo ndo pagamento de estimativas
pode ser efetuado no decorrer ou apds o término do ano calendario, ja que o
dispositivo legal acima transcrito ndo faz qualquer mengao quanto a data em que
deva ser apurada a falta de recolhimento da estimativa ou a sua insuficiéncia.

O inciso | do art. 44 da Lei n? 9.430/96 determina que serd cobrada multa quando
apurado de oficio o ndo pagamento, no prazo estabelecido pela legislacdo, de
tributo ou contribuicdo, cujos valores ndo pagos também serdo exigidos. Ja o
inciso Il impde a cobrangca de 50% dos valores mensais (estimativas), exigidos
isoladamente.

Ademais, a legislacdo tributaria federal e mesmo a Constituicdo Federal ndo
vedam a aplicagdo concomitante de penalidades. Exemplo encontra-se no art. 74
da Lei n? 4.502/64, que estabelece expressamente que “apurando-se, no mesmo
processo, a pratica de duas ou mais infragdes pela mesma pessoa natural ou
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juridica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas
cominadas”. Frise-se, uma vez mais, que as bases de calculo das multas em
comento — a isolada e a normal de oficio, por falta de recolhimento de
antecipacdo e por falta de pagamento da contribui¢do ou tributo, sdo distintas. O
pagamento do tributo definitivo apurado na declaracdo extingue o crédito
tributario, ao passo que o recolhimento da antecipacdo ndo tem esse efeito de
acordo com o art. 150 do CTN, pois constitui uma obrigacdo acessoéria, de carater
provisorio e precario, estando sujeito ao ajuste na declaracdo, o qual pode
inclusive resultar em restituicdo parcial ou integral do tributo.

Verificada a falta de pagamento do tributo apds o término do ano-calendario, o
lancamento deve ser efetuado, abrangendo a multa de oficio sobre os valores
devidos por estimativa e ndo recolhidos, além do tributo devido com base no
lucro real apurado em 31 de dezembro ndo recolhido, acrescido de multa de
oficio e juros de mora contados do termo final do prazo de pagamento.

Assim, quando constatadas as insuficiéncias de falta de pagamento de estimativas
e de tributo, ocorrem duas infracGes, cabendo a autoridade fiscal proceder ao
lancamento de ambas. Em resumo, a ocorréncia conjunta das multas lancadas no
presente auto de infracdo encontra total amparo legal e, portanto, ambas devem
ser mantidas.

Registre-se, por oportuno, que nao se verificou o alegado erro na apuracdo da
multa isolada, referente aos anos-calendario de 2015 a 2017. Ao contrario do que
alegou a impugnante, para o calculo da citada multa somente foram considerados
os valores das amortizagdo de agio glosados no presente processo, referentes ao
Agio Vivo e Agio GVT.
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Registre-se, outrossim, que também ndo se verificou a decadéncia referente a
exigéncia da multa isolada, relativa aos meses de janeiro a dezembro de 2015.
Isto porque se trata de uma exigéncia de oficio, conseqglientemente o termo inicial
da contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que a citada multa poderia ser exigida (ou seja, 12 de janeiro de 2016), nos
exatos termos do art. 173, | do CTN.

Retomo o voto para aclarar que a alegacao que descabe o langamento da multa
isolada apds o encerramento do exercicio é afastada pelo racional da Simula CARF n? 178, que
contém a seguinte redacao:

Sumula CARF n2 178

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em

16/08/2021

A inexisténcia de tributo apurado ao final do ano-calendario ndo impede a

aplicagdo de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma
autorizada desde a redag¢do original do art. 44 da Lei n? 9.430, de
1996. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).
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Evidente que se a multa isolada é exigivel se o resultado do ano-calendario (apds o
seu encerramento) resulta em inexisténcia de tributo, também o é nas demais situagdes em que
de encerramento do exercicio em se incorreram as estimativas recolhidas a menor ou nao
recolhidas.

Quanto a concomitancia da multa isolada com a multa de oficio, igualmente a
solucdo da contenda passa pelo entendimento sumulado por este Conselho na Sumula CARF n2
105, que ostenta a seguinte redacao:

Sumula CARF n2 105
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 08/12/2014

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com
fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode ser
exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Ressalte-se que o entendimento expresso na Simula acima transcrita tem aplicacdo
aos fatos geradores ocorridos antes do advento da Lei n2 11.488/2007, que conferiu nova redagao
ao art. 44 da Lei n2 9.430/1996. O enquadramento legal citado expressamente no texto da simula
(art.44, § 19, inciso IV da Lei n© 9.430, de 1996) deixou de existir a partir de 22/01/2007.

Na mesma data, foi publicada no DOU (edicdo extra) e entrou em vigor a Medida
Proviséria n2 351/2007, posteriormente convertida na Lei n? 11.488/20072. Foram alterados o
percentual aplicavel (de 75% para 50%) e também a base de incidéncia da multa (antes, a
totalidade ou diferenga de imposto ou contribuicGo, apés, o valor do pagamento mensal que deixar
de ser efetuado). O texto da Lei que interessa ao litigio esta assim redigido:

Lei n2 11488/2007:

Art. 14. O art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redacgao, transformando-se as alineas a, b e c do § 20 nos incisos |,
Ilelll:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serGo aplicadas as seguintes
multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaracgdo e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar
na declaragdo de ajuste, no caso de pessoa fisica;
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b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que
tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a
contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente,
no caso de pessoa juridica.

§ 10 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

| - (revogado);

Il - (revogado);

Ill- (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998).

§ 20 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 1o
deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento
pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimagdo para:

| - prestar esclarecimentos;

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei
no 8.218, de 29 de agosto de 1991,

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.
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Assim, com relacdo aos fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2007, ndo se
aplica o racional da SUmula n2 105.

Faco minhas as palavras do ilustre Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, que
tratou do tema no acérdao n2 9101-005.695:

Com efeito, a lei prevé expressamente aplicacdo da penalidade isolada no caso do
descumprimento da obrigacdo de recolher o tributo estimado mensalmente,
mesmo se apurado prejuizo ao final do exercicio.

Entendeu o legislador que tal infracdo (falta de recolhimento da estimativa) nao
deve ser ignorada.

Com vistas a protecdo da arrecadacdo tributaria e prestigiando os contribuintes
gue em situacdo equivalente efetuaram os recolhimentos devidos por
antecipacao, houve por bem o legislador estabelecer uma penalidade para aquela
infracdo, que n3ao se confunde de modo algum com a multa de oficio
eventualmente devida pelo ndo recolhimento do saldo de tributo apurado no final
do exercicio.
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Assim, se, além das estimativas mensais que deixaram de ser recolhidas, a
fiscalizacdo constata que também o saldo de imposto anual devido em face da
apuracdo do resultado do exercicio n3o foi declarado/recolhido, ou o foi a menor,
impde-se a cobranca das diferengas de tributos devidas acrescidas da respectiva
multa de oficio (75%), aplicada sobre o saldo de tributo devido.

Ora, é principio basilar de hermenéutica que "a lei ndo contém palavras indteis".

Ao estabelecer que é devida a multa isolada ainda que a pessoa juridica tenha
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa da contribuicdao social, o
legislador deixou muito claro que a penalidade isolada ndo se confunde e nao
pode se fundir com a multa de oficio eventualmente devida pelo saldo de tributo
devido no ano. Interpretacao nesse sentido implica em negar validade ao citado
dispositivo.

A imposicdo da multa isolada visa prestigiar o contribuinte que cumpre com suas
obrigacbes e observa um dos principios essenciais da atividade econbmica,
previsto na Constituicdo Federal de 1988: o principio da livre concorréncia (vide
Art. 170, inc IV, Art. 146-A e Art. 173, § 4°).

Ao impor ao infrator a penalidade isolada a lei visa desestimular comportamentos
gue levem a condi¢des desiguais, pois enquanto os contribuintes que honram
com suas obrigacOes sacrificam parte de seus fluxos de caixa para contribuir com
a coisa publica, muitas vezes tendo que recorrer ao pagamento de juros a
terceiros, o infrator (que deixa de recolher o tributo estimado) preserva o seu
"Caixa" e se coloca em situagdo vantajosa economicamente perante os seus
concorrentes.

E cedico os efeitos que a sonegacdo tem sobre o equilibrio concorrencial.
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Portanto, ao se desonerar da multa isolada o contribuinte que deixa de efetuar o
recolhimento por estimativa ferir-se-ia, além da legalidade, o principio da
isonomia.

Rejeito, também, o argumento, que tem sido reiteradamente utilizado pelos que
defendem a impossibilidade de coexisténcia das duas penalidades, quanto a
possibilidade de estarmos diante da ocorréncia de um "bis in idem": aplicacdo da
multa isolada e da multa de oficio sobre um mesmo fato.

N3do vejo como se possa defender a existéncia de um mesmo fato a ensejar a
aplicacao das penalidades.

A lei é cristalina ao estabelecer cada uma das hipéteses em que as penalidades
sdo aplicaveis, sendo certo que as infragdes ocorrem em momentos
absolutamente distintos, embora possam ser detectadas num mesmo momento
pela fiscalizagao.

Enguanto a infracdo pelo ndo recolhimento dos tributos devidos com base na
estimativa mensal ocorre durante o ano-calendario de sua apuracdo, a infracdo
pelo ndo recolhimento do tributo anual devido sé pode ocorrer depois de
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encerrado o periodo de apuracgdo respectivo. Sdo fatos diversos que ocorrem em
momentos distintos e a existéncia de um deles ndo pressupde necessariamente a
existéncia do outro.

O percentual da multa isolada que antes coincidia com o mesmo percentual da
multa de oficio também era comumente utilizado para justificar o alegado "bis in
idem!". Porém, também ndo existe mais essa coincidéncia, em face de sua
reducgdo para 50% pela Lei n° 11.488/2007, e que passou a ser aplicada aos casos
pretéritos (inclusive neste) em face da retroatividade benigna prevista no art. 106,
I, alinea "c" do CTN.

Os prazos para cumprimento das obrigacdes em questdo também sdo distintos
em cada caso.

A definicdo da infracdo, da base de calculo e do percentual da multa aplicavel é
matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, inc.V do CTN, ndo cabendo ao
intérprete questionar se a penalidade aplicada em tal e qual caso é adequada ou
se é excessiva, a ndo ser que adentre a seara da sua constitucionalidade, o que é
vedado no ambito deste colegiado.

Por fim quanto a alegacdo da recorrida sobre a aplicacdo do principio penal da
consuncgao, valho-me da precisa fundamentacdo trazida pelo d. conselheiro
Alberto Pinto Souza Junior no acdrddo n? 1302-001.080, apontado como um dos
paradigmas pela recorrente, para afasta-la, verbis:

Da inviabilidade de aplicagdao do principio da consungao

O principio da consungdo é principio especifico do Direito Penal, aplicavel para
solugdo de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situagdes em que duas
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ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato.

Primeiramente, ha que se ressaltar que a norma sancionatdria tributaria ndo é
norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembranga que o paragrafo Unico do art.
273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes
de Sousa, previa que os principios gerais do Direito Penal se aplicassem como
métodos ou processos supletivos de interpretagdo da lei tributdria, especialmente
da lei tributdria que definia infracGes. Esse dispositivo foi rechacado pela
Comissdo Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que
tal dispositivo ndo retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo
Congresso Nacional. A época, a Comissdo Especial do CTN acolheu os
fundamentos de que o direito penal tributdrio ndo tem semelhancga absoluta com
o direito penal (sugestdo 789, p. 513 dos Trabalhos da Comissdo Especial do CTN)
e que o direito penal tributdrio ndo é autébnomo ao direito tributario, pois a pena
fiscal mais se assemelha a pena civel do que a criminal (sugestdo 787, p.512,
idem). Ndo é dificil, assim, verificar que, na sua génese, o CTN afastou a
possibilidade de aplicagdo supletiva dos principios do direito penal na
interpretacdo da norma tributdria, logicamente, salvo aqueles expressamente
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previstos no seu texto, como por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106
ou o in dubio pro reo do art. 112.

Em conclusado, se a lei ndo prevé a possibilidade de aplicagdo de uma penalidade
em detrimento da outra ndao cabe ao intérprete afastd-la ou modular sua
aplicagao.

J4 quanto a decadéncia da multa isolada dos meses de janeiro a dezembro de 2015,
uma vez mais o racional de sumula deste Conselho, desta vez a de numero 104 esclarece a
guestdo, com a seguinte redacao:

Sumula CARF n2 104
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 08/12/2014

Langcamento de multa isolada por falta ou insuficiéncia de recolhimento de
estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no art.
173, inciso |, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018,
DOU de 08/06/2018).

Portanto, como a ciéncia da autuacao fiscal ocorreu em dezembro de 2020, nado
havia se operado a decadéncia do direito da Fazenda Nacional exigir as multas isoladas dos meses
do ano-calendario 2015.

Pelo exposto, ndo hd como acolher as alegacGes da Recorrente quanto a multa
isolada por recolhimento a menor de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.

2.5.1- Erro de calculo na multa isolada

Alega a Recorrente que houve excesso na cobranca da multa isolada nos seguintes
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termos:

501. No Tépico 1ll.3 da sua impugnacdo, a Recorrente demonstrou que, caso nao
fosse entendido pelo cancelamento integral da multa isolada, havia um evidente
erro de calculo cometido pela autoridade langadora, resultando na cobranga em
excesso dessa multa. A autoridade lancadora deixa muito claro no inicio do TVF
gue a aquisicdo e posterior incorporacao da Telemig Celular S.A. em junho de
2010 (fl. 15310), ndo é objeto de questionamento pelo langamento ora
combatido:

[...]

502. A despeito disso, verifica-se que as despesas de amortizacdo desse agio
foram indevidamente glosadas quando do calculo da suposta multa isolada
supostamente devida. Ou seja, no momento de realizar o langamento da multa
isolada (fls. 15410 e 15411), a autoridade langadora considerou no calculo do
“lucro real ajustado” e “BC CSLL ajustada” todas as despesas registradas como
amortizacdo de agio do periodo, sem a devida ateng¢do que parcela dessas
despesas diz respeito a amortizacdo para fins do IRPJ e da CSLL, em bases
mensais, do “Agio Telemig” que n3o é objeto de qualquer questionamento.
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503. Essas inconsisténcias e “excesso no calculo” estdo evidenciadas na planilha
anexada aos presentes autos, a qual detalha o excesso da cobranca das multas
isoladas que totalizou o valor de RS 103.071.661,38 e de RS 22.911.373,95 para o
IRPJ e para a CSLL, respectivamente, nos anos-calendario de 2015 a 2017.

Ao contrdrio do que alega a Recorrente, a DRJ] manifestou-se sobre a matéria,
conforme seguinte excerto do recorrido:

Registre-se, por oportuno, que ndo se verificou o alegado erro na apurac¢do da
multa isolada, referente aos anos-calendario de 2015 a 2017. Ao contrario do que
alegou a impugnante, para o calculo da citada multa somente foram considerados
os valores das amortiza¢des de agio glosados no presente processo, referentes ao
Agio Vivo e Agio GVT.

Nesta matéria, a Recorrente tem parcial razdo.
De fato, consultando-se os valores contidos na planilha “DEMONSTRATIVO DE

APURACAO DE MULTA ISOLADA SOBRE IRPJ ESTIMATIVA NAO RECOLHIDO” (fls. 15.410 e 15.411),
pode-se constatar que a coluna “agio” contém valores que incluem o agio Telemig.

Tomando-se como exemplo o més de janeiro de 2015, o agio Vivo constante no
LALUR é de RS 103.003.836,97 (fl. 15.408). Tal montante, somado ao agio Telemig deduzido no
mesmo més (RS 36.078.487,83) perfaz o total adotado pela autoridade fiscal (RS 139.082.342,80).

Os valores estao devidamente escriturados na Parte B do Lalur, conforme imagem
do més adotado como exemplo:

Coédigo/Descrigdo da Conta Agio telemig Agio telemig
Historico Debito Credito Saldo
(-)Agio por rentabilidade futura (goodwill) R$ 0,00 R$ 36.078.487,83 -R$2.140.601.438,68 C

[odigo/Descricao da Conta: Agio Vivo 2 Agio Vivo
Historico Débito Credito Saldo
(-YAgio por rentabilidade futura (goodwill) R$ 0,00 R$ 103.003.836,97 -R$ 4.120.153.478,73 C

Noto, entretanto, que os totais apontados pela Recorrente como excesso de calculo
nao se confirmam porque a planilha por ela apresentada (arquivo nado paginavel. fl. 16.789 contém
inconsisténcias, especialmente nos periodos 10/2016 e 07/2017, em relacdo aos quais a
Contribuinte ndo considerou, para fins de cdlculo do IRPJ devido, os prejuizos auferidos nos meses
imediatamente anteriores.

Pelo exposto, nesta matéria, deve-se acatar parcialmente os argumentos da
Recorrente para que se exclua da base de calculo da multa isolada de IRPJ e de CSLL os montantes
ligados ao agio TELEMIG, que ndo é objeto do presente julgamento.

2.6 - Compensacao indevida de prejuizos fiscais e de bases de calculo negativas da
CSLL nos anos-calendario 2015 e 2016
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Segundo a autoridade autuante, a Contribuinte realizou compensacdes de prejuizos
fiscais e de bases de calculo negativas da CSLL nos anos de 2015 e 2016 sem possuir saldos
disponiveis para compensar. Assim se manifesta a autoridade fiscal sobre a infragao:

Durante a presente acado fiscal, verificou-se que o contribuinte realizou
compensac¢des de prejuizos fiscais e de bases de calculo negativas de CSLL na
apuracao do ajuste anual de IRPJ e CSLL durante o periodo compreendido entre o
ano-calendario 2015 e o ano-calendario 2016. Contudo, os extratos do sistema

SAPLI que controla os saldos de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas de

CSLL, juntados a este processo, demonstram gue ndo haviam saldos disponiveis a
compensar.

Sendo assim, estdo sendo objeto de lancamento de oficio o IRPJ e a CSLL
incidentes sobre valores de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa de CSLL
indevidamente compensados pelo contribuinte entre os anos-calendario 2015 e
2016, conforme constante do auto de infracdo.

A Recorrente sequer contesta a acusacao fiscal e limita-se a afirmar que os saldos
de prejuizos fiscais e bases de célculos negativas da CSLL foram utilizados pela autoridade fiscal na
recomposicdo do resultado tributdvel de cada um dos meses sob auditoria, razdo pela qual ndo
haveria saldo disponivel para compensar o resultado anual apurado.

Afirma ainda que, como em seu entendimento as glosas decorrentes da
amortizacdo de agio sdo indevidas, a infracdo por compensacdo indevida de prejuizo fiscal e de
base de cdlculo negativa é improcedente.

Sem razdo a Recorrente. Conforme esmiugcadamente expresso ao longo deste voto,
as infracoes decorrentes das glosas relacionadas a amortizacdo dos agios sdo procedentes, razao
pela qual hd de se manter, integralmente, a sancdo relacionada a compensacdo indevida de
prejuizo fiscal e de base de calculo negativa de CSLL.

E de se negar, também nesta matéria, provimento ao recurso voluntario.
2.7 - Juros incidente sobre multas

A Recorrente insurge-se, também, contra a incidéncia de juros de mora sobre a
multa constituida de oficio.

A matéria ndo comporta mais digressdo no ambito deste Conselho, haja vista estar
pacificada apds o advento da Simula CARF n2 108, assim redigida:

Sumula CARF n2 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liqguidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

101


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-001.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720056/2020-11

Pelo exposto, ndo procedem os argumentos da Recorrente sobre a matéria,
impondo-se a manuteng¢do da incidéncia de juros sobre as multas de oficio objeto da autuacgao
fiscal em julgamento.

3 — Mérito do recurso de oficio

A DRJ, como visto alhures, afastou a qualificacdo da multa de oficio e recorreu, de
oficio, a este Conselho, quanto a parcela exonerada do crédito tributario constituido.

A Contribuinte, em seu recurso voluntario, defende a manutencdo, nesta matéria,
do que decidido pela instancia de primeiro piso.

A PGFN, divergindo, sustenta que a decisdao da DRJ deve ser revista com a
requalificacdo da multa de oficio, tanto na operacdo que ensejou o “agio Vivo”, quanto na que
resultou no “agio GVT”.

Em relagdo ao “agio Vivo”, sustenta que o dolo da Contribuinte estaria
caracterizado pelas seguintes condutas:

O dolo do contribuinte no caso em andlise resta evidente quando se volta a
atencdo para trés aspectos: (i) deducdo de um agio decorrente de reavaliacdo; (ii)
nao tributacdo do ganho de capital correspondente e (iii) existéncia, a época das
operacoes, de jurisprudéncia administrativa contraria ao agio interno.

De plano, ha de se afastar a imputacdo a Recorrente decorrente da ndo tributacao
do ganho de capital resultante da operacdo. Ainda que se admita que uma aquisicdo com agio
gere ganho de capital para a alienante, no caso destes autos a alienante ndo é a ora Recorrente,
que figurou como incorporadora das ag¢des da Vivo.

Ademais, as outras condutas elencadas pela Procuradoria ndo se caracterizam como
atividades ilicitas dolosas. Nao ha como enquadrar a “deducdo de agio decorrente de reavaliacdo”
e a “existéncia de jurisprudéncia administrativa contraria ao agio interno” como uma das condutas
tipificadas nos arts. 71 a 73 da Lei n? 4.502/1964.

A par disso, note-se que a autoridade autuante ndo logrou, ao menos no sentir
deste julgador, comprovar o intuito de fraude por parte da Recorrente. Ainda que a operacgado
tenha sido realizada intragrupo, e que este ato por si gere legitima repulsa dada sua artificialidade,
ndo se pode considerar que esta conduta, tomada isoladamente, seja apta a configurar uma das
hipdteses legais que autoriza a aplicacdo da sanc¢do qualificada.

De resto, no TVF ndo ha qualquer acusacdo de simulacdo ou de criacdo de
circunstancias artificiais que autorizem a aplicagdo da multa de 150%. Outrossim, todos os fatos
apurados pela autoridade fiscal estdao devidamente registrados nas escrituracées contabil e fiscal
da autuada, que foram a fonte principal dos elementos utilizados pelo fisco para a autuacao fiscal.

Ja quanto ao “agio GVT”, a Procuradoria sustenta que a situacdo configura efetivo e
comprovado dolo tributdrio com emprego de simulacdo. Ainda segundo o drgdo fazendario, o
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grupo adquirente “forcou a geracao insubsistente de agio alienigena no Brasil, interpondo a
empresa brasileira para ocular o real adquirente de participa¢des societarias...”.

Este caso, de fato, parece de solugdo menos simples que o “agio Vivo” quanto a
qualificacdo da multa. E de se notar que a ora Recorrente figurou como longa manus de sua
controladora domiciliada no exterior. Mas, ainda assim, ndo consigo enquadra-la como empresa
veiculo, na acepcdo do termo que indica uma pessoa juridica que foi criada unicamente para servir
de passagem aos recursos financeiros necessarios a uma reorganizacao societaria.

Ainda que, sem duvida por parte deste julgador, o 4gio tenha sido suportado pela
Telefénica SA e transferido indevidamente para a sua controlada no Brasil, reputo que os atos
praticados que culminaram com a transferéncia das acdes da GVT para a Telefénica Brasil ndo
foram simulados. E isso, ao contrdrio do que sustenta a Recorrente, ndo é suficiente para afastar a
infracdo por deducdo indevida por amortizacdo de agio. A fraude, ou simulacdo, ndo é condicdo
para a existéncia da infracdo de deducdo indevida com amortiza¢do de agio.

Relembro que a esséncia da operagao ocorreu por meio de OPA, ocasido em que os
recursos financeiros captados pela Controladora (a que suportou o 6nus financeiro da operacgao)
foram transferidos para a Recorrente para que esta adquirisse as acdes da GVT vinculadas ao
grupo francés Vivendi.

Inobstante a profunda e muito bem executada autuacdo fiscal, ndo restou
comprovado, aos olhos deste julgador, a pratica de uma das condutas tipificadas nos arts. 71 a 73
da Lei n2 4.502/1964.

Pelo exposto, ndao ha como prover o recurso de oficio.
4 - CONCLUSOES

Por todo o exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por conhecer dos
recursos voluntario e de oficio e, no mérito, POR NEGAR PROVIMENTO ao recurso de oficio e por
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario para excluir da base de calculo das multas
isoladas o valor do agio referente a Telemig.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira
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